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JURISPRUDÊNCIA 
A C Ó R D Ã O N ? 10.28 1 
(de 2 5 de outubr o d e 1988 ) 

Recurso n ? 7.89 7 -  Class e 4? 
Paraná (101 ? Zon a —  Corone l Vivida ) 

Recorrente: Dirce u Southier , candidat o a 
Vereador pel a coligaçã o PFL/PDT : 

Recorrido: Jos é Faria , candidat o a  Vereado r 
pelo PMDB . 

Registro de  candidato  a  vereador  defe-
rido mediante  prova  indireta  de  filiação  par-
tidária, dada  a  inexistência  de  fichas. 

Recurso especial  conhecido  e  provido 
para indeferir-se  o  registro. 

Vistos, etc . 
Acordam o s Ministro s d o Tribuna l Superio r 

Eleitoral, po r unanimidad e d e votos , conhece r e 
dar proviment o par a indeferi r o  registr o d o re -
corrido, no s termo s d o vot o d o Relator , qu e fic a 
fazendo part e integrant e d a decisão . 

Sala da s Sessõe s d o Tribuna l Superio r Elei -
toral. 

Brasília, 2 5 d e outubr o d e 198 8 —  Oscar 
Corrêa, President e —  Bueno  de  Souza,  Relato r 
— José  Paulo  Sepúlveda  Pertence,  Procurador -
Geral Eleitoral . 

(Publicado em Sessão de 25-10-88). 

RELATÓRIO 

O Senhor  Ministro  Bueno  de  Souza  (Rela -
tor): Senho r Presidente , acolh o o  resum o cons -
tante d o parece r d a Dra . Raque l Elia s Ferreira . 

O parece r di z qu e o  recurs o especial , funda -
do n o art . 276 , 1  e 2  d o Códig o Eleitoral , suscit a 
ofensa a o §  4?, art . 6 5 da Le i Orgânic a do s Par -
tidos Políticos . Divergênci a co m acórdã o d e nos -
so Tribunal . Sustent a qu e nã o s e dev e deferi r o 
registro d e candidat o mediant e prov a indiret a d e 
filiação partidária , dad a a  inexistênci a d e fichas . 

É o  relatório . 

VOTO 

O Senhor  Ministro  Bueno  de  Souza  (Rela -
tor): Senho r Presidente , d e fato , nest e cas o s e 
alega qu e h á muit o temp o o  candidat o recorren -
te d e registr o j á é  filiad o a o Partido , h á mai s d e 
dez anos , ma s nã o aparece u a  su a fich a d e filia -
ção. 

Por isso , entend o qu e o  recurs o dev e se r 
conhecido e  provido . 

É com o voto . 

EXTRATO D A AT A 

Rec. n ? 7.89 7 -  CIs . 4 ? —  P R —  Rei . Min . 
Bueno d e Souza . 

Recorrente: Dirce u Southier , candidat o a 
Vereador pel a coligaçã o PFL/PD T (Adv. : Dr . Ar -
geu Mirand a Machado) . 

Recorrido: Jos é Faria , candidat o a  Vereado r 
pelo PMD B (Adv. : Dr . Maur o Sérgi o Rocha) . 

Decisão: Conhecid o e  provid o par a indeferi r 
o registr o d o recorrido . 

Presidência d o Ministr o Osca r Corrêa . Pre -
sentes o s Ministro s Aldi r Passarinho , Francisc o 
Rezek, Sebastiã o Reis , Buen o d e Souza , Rober -
to Rosas , Vila s Boa s e  o  Dr . Jos é Paul o Sepúl -
veda Pertence , Procurador-Gera l Eleitoral . 

A C Ó R D Ã O N ? 10.28 2 
(de 2 5 de outubr o d e 1988 ) 

Recurso n ? 7.65 0 —  Class e 4? 
São Paul o (26 ? Zon a -  Botucatu ) 

Recorrente: Wanderle y Pizzigat i Marques , 
candidato a  Vereador , pel o PTB . 

Recorrido: Lui z Aparecid o d a Silveira , can -
didato a  Prefeito , pel a coligaçã o P F L - P D S - P S D . 

Inelegibilidade. Condenação  criminal. 
Reabilitação. 

A reabilitação,  confirmada  por  decisão 
da segunda  Instância,  afasta  a  inelegibilida-
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de prevista no  art.  1?,  I, n , da LC 5/70,  da-
da a  singularidade do  caso. 

Precedentes do  TSE:  Acórdãos  8.301 
e 9.727.  Recurso  conhecido,  mas  desprovi-
do. 

Vistos, etc. 
Acordam o s Ministro s d o Tribuna l Superio r 

Eleitoral, po r unanimidad e d e votos , conhece r e 
improver o  recurso , no s termos d o voto d o Rela -
tor, qu e fic a fazend o part e integrant e d a deci -
são. 

Sala da s Sessões d o Tribuna l Superio r Elei -
toral. 

Brasília, 2 5 d e outubr o d e 198 8 — Oscar 
Corrêa, President e —  V;7a s Boas,  Relato r —  Jo-
sé Paulo  Sepúiveda  Pertence,  Procurador-Gera l 
Eleitoral. 

(Publicado em Sessão de 25-10-88). 

RELATÓRIO 

O Senhor  Ministro  Vilas  Boas  (Relator) : O 
Colendo Tribuna l Regiona l Eleitora l d e São Pau -
lo, po r unanimidade , deferi u o  registr o d e Lui z 
Aparecido d a Silveira , candidat o a  Prefeit o d o 
Município d e Botucatu , pel a coligaçã o PFL / 
P D S / P S D , co m bas e n a seguint e fundamenta -
ção: (L ê anexo A) . 

Contra ess a decisão , manifesto u recurs o es-
pecial Wanderle y Pizzigat i Marques , candidat o 
ao carg o d e Vereador pel o PTB , alegando diver -
gência co m o Acórdã o n ? 7.021 , e m qu e est a 
Corte exigiu , par a o  efeit o d e se afastar a  inele -
gibilidade, sentenç a d e reabilitação crimina l tran -
sitada e m julgado (B E 379/56) . 

A ilustr e Dra . Raquel Elia s Ferreira , n o bem-
lançado parece r d e fls . 318/322 , tec e judiciosa s 
considerações par a conclui r pel o conheciment o 
e nã o provimento d o recurso: (L ê anexo B) . 

É o  relatório . 

VOTO 

O Senhor  Ministro  Vilas  Boas  (Relator) : A 
jurisprudência d a Corte te m exigido, par a o  efei -
to d e afastar a  inelegibilidade basead a n a letra n 
do art . 1? , I d a L C 5/70 , sentenç a d e reabilita -
ção transitad a e m julgado . 

Ao julga r o  Recurs o n ? 7.445, d e Quirinópo-
lis (GO) , salientei , porém , qu e ess a exigênci a 
pode se r dispensad a e m hipóteses excepcionais , 
como n o caso e m que o candidato haj a sid o rea -
bilitado po r sentenç a confirmad a e m Segund a 
Instância, contrariad a apena s po r recurs o ex -
traordinário que , como é  cediço , nã o tem efeito 
suspensivo. 

Aqui també m verific o existi r aquel a singula -
ridade qu e me levou a  deferi r o  registr o d o can -
didato, co m o honros o apoi o d o Egrégi o Tribu -
nal, poi s h á reabilitaçã o confirmad a pel a Quint a 
Câmara d o Colend o Tribuna l d e Alçada Crimina l 
de Sã o Paulo , conform e assevero u o  arest o re -
corrido. 

Reportando-me, assim , ao s fundamentos d o 
voto qu e profer i n o mencionad o "cas o Quirinó -
polis", cuj a cópi a determin o sej a anexad a a o 
presente, (L ê anexo C) , be m como à s judiciosas 
ponderações d o parece r d a dout a Procuradoria -
Geral Eleitoral , conheç o d o recurso , e m razão da 
divergência, ma s par a negar-lh e provimento . 

É o  voto . 

EXTRATO D A ATA 

Rec. n ? 7.65 0 -  CIs . 4 ? —  S P —  Rei. : 
Min. Vila s Boas . 

Recorrente: Wanderle y Pizzigat i Marques , 
candidato a  Vereado r pel o PT B (Adv. : Dr . Vas -
co Bassai) . 

Recorrido: Lui z Aparecid o d a Silveira , can -
didato a  Prefeito , pel a coligaçã o P F L - P D S - P S D . 

Decisão: Conhecid o e  improvido , e m deci -
são unânime . 

Presidência d o Ministr o Osca r Corrêa . Pre -
sentes o s Ministro s Aldi r Passarinho , Francisc o 
Rezek, Sebastiã o Reis , Buen o d e Souza , Rober -
to Rosas , Vila s Boa s e  o Dr . Jos é Paul o Sepúi -
veda Pertence , Procurador-Gera l Eleitoral . 

A N E X O S A O A C Ó R D Ã O N ? 10.28 2 
ANEXO A 

O Tribuna l Regiona l Eleitora l d e Sã o Paul o 
confirmou o  deferiment o d o registr o d e Lui z 
Aparecido d a Silveira , candidat o a  prefeit o pel a 
coligação PFL/PDS/PSD , n o Municípi o d e Bo-
tucatu (SP) , porque : 

" . . . acabo u prevalecend o nest e Tribu -
nal o  entendiment o segund o o  qual , pel a 
ausência d e suspensividad e d o recurs o e x 
officio, declarad a a  reabilitaçã o po r senten-
ça, est a j á se constitu i e m ato hábi l a o re-
gistro... 

Ora, s e dess a form a te m sido decidi -
do, co m mais fort e razã o o  deferiment o d o 
registro s e impõe n o cas o do s autos, ond e 
a reabilitaçã o foi , at é mesmo, acolhid a pel a 
superior instância , restand o pendent e ape -
nas o  recurs o extraordinário " (fl . 295). 

ANEXO B 

2. A  recorrent e tra z arest o d o Tribunal Su-
perior Eleitoral , qu e configura a  divergência juris -
prudencial suscitada , po r exigir o  trânsit o e m jul-
gado d a sentenç a penal , condenatóri a d a sen-
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tenca d e reabilitaçã o crimina l (Acórdã o 7.021 , 
BE 379/56) . 

Opino, pois , pel o conheciment o d o recurso . 
3. Apó s a  recent e reform a penal , imple -

mentada pel a Le i 7.209/84 , a  reabilitaçã o pena l 
deixou d e se r um a caus a extintiv a d a punibilida -
de, par a constituir-s e e m um a medid a destinad a 
a suspende r certo s efeito s d a condenação . 

4. A  nov a Cart a estabelece u qu e a  conde -
nação crimina l transitad a e m julgado , enquant o 
durarem seu s efeitos , é  caus a d e perd a o u sus -
pensão d e direito s políticos , o u seja , è  caus a d e 
inelegibilidade. Prescinde , inclusive , d e le i com -
plementar qu e venh a estabelece r a s hipótese s 
em qu e ocorreria , poi s j á nã o te m mai s eficácia , 
contida a  nov a regr a constitucional . Su a eficáci a 
é plena , direta , integral , dond e s e conclu i qu e 
qualquer condenaçã o crimina l é  hoj e caus a d e 
inelegibilidade, po r forç a d o artig o 15 , III . 

5. Sej a com o for , a  reform a implementad a 
pela le i e  pel a Constituiçã o nã o atingi u o  artig o 
746 d o Códig o d e Process o Penal , par a o  qua l 
"da decisã o qu e concede r a  reabilitaçã o haver á 
recurso d e ofício" . Ora , a  norm a é  extravagant e 
pois, e m regra , nã o caberi a recurs o d e ofíci o 
desta decisão , a  teo r d o artig o 57 4 d o mesm o 
diploma. A  interpretaçã o sistemátic a d o disposi -
tivo lev a a  cre r qu e o  reexam e d a sentenç a d e 
reabilitação pel o Tribuna l é  u m at o necessári o 
para o  aperfeiçoament o d a medida , aind a qu e 
não tenh a efeit o suspensivo . 

6. N o entanto , confirmad a est a decisão , a 
interposição d e recurs o extraordinário , qu e s ó 
tem o  efeit o devolutivo , nã o imped e o  goz o d e 
todas a s prerrogativa s decorrente s d a execuçã o 
provisória d a sentenç a d e reabilitação . É  d e s e 
considerar també m qu e est a sentenç a pod e se r 
revogada, d e ofíci o o u a  requeriment o d o Minis -
tério Público , s e o  reabilitad o fo r condenado , 
como reincidente , po r decisã o definitiva , a  pen a 
que nã o sej a a  d e mult a (CP , art . 95) . Nest e ca -
so, be m com o n o d e reform a d a decisã o me -
diante o  julgament o d o recurs o extraordinário , 
as suspensõe s operada s pel a reabilitaçã o perde m 
seus efeitos . "Ass im , voltari a a  consta r o s regis -
tros sobr e a  condenaçã o qu e estava m so b sigilo . 
Quanto ao s efeito s extrapenai s específico s d a 
condenação (CP , art . 92) , suspenso s pel a reabili -
tação, retorna m a  incapacidad e d o ite m I I e  a 
inabilitação d o incis o II I d o art . 9 2 do C P . " (Del -
manto, "Códig o Pena l Comentado" . Sã o Paulo : 
Freitas Bastos , 1986 , p. 142) . També m retornari a 
a prevalece r a  caus a d e inelegibilidade , permitin -
do cassa r o  diplom a d o candidato , s e eleit o for . 

7. Opino , assim , pel o conheciment o e  nã o 
provimento d o recurso . 

Brasília, 2 1 d e outubr o d e 198 8 —  Raquel 
Elias Ferreira,  Procurador a d a Repúblic a — 
Aprovo: Ruy  Ribeiro  Franca,  Vice-Procurador -
Geral Eleitoral . 

ANEXO C 

O Senhor  Ministro  Vilas  Boas  (Relator) : Se -
nhor Presidente , est á e m causa , neste s autos , 
como salientara m os ilustre s Advogado s d a tribu -
na, sabe r s e a  inelegibilidad e d a letr a n,  par a se r 
afastada, exig e o  trânsit o e m julgad o d a decisã o 
que reabilit a aquel e qu e tenh a sid o condenad o 
por crim e contr a a  Administraçã o Pública . 

A jurisprudênci a d a Corte , com o s e sabe , 
tem entendiment o qu e é  indispensáve l o  trânsit o 
em julgad o d a sentenç a d e reabilitação ; ainda , 
recentemente, assi m s e decidi u n o Recurs o n ? 
7.108, d e qu e fo i Relato r o  eminent e Ministr o 
Sebastião Reis . Sustenta-se , porém , qu e o  cas o 
presente é  peculiar , porqu e o  recorrent e te m e m 
seu pro l decisõe s d e 1 ? e  2°  grau s concessiva s 
de reabilitação , cabendo , contr a est a última , 
apenas recurs o extraordinári o que , com o é  sabi -
do, nã o te m efeit o suspensivo , send o mesm o 
assim discutível , d e acord o co m entendiment o 
do recorrente , o  cabiment o d o recurs o d e ofício , 
pois h á decisõe s d o Colend o Tribuna l d e Alçad a 
Criminal d e Sã o Paul o reputando- o inexistente , 
após o  advent o d a Le i n ? 7.210/8 4 —  Le i d e 
Execução Penal . 

O ilustr e Vice-Procurador-Gera l Eleitoral , a o 
opinar pel o conheciment o e  proviment o d o re -
curso, endoss a ess a orientação , nest e tópic o d o 
parecer: " A hipótes e do s auto s é  excepcional , 
porque o  candidato , or a recorrente , encontra-s e 
reabilitado po r sentenç a d o juíz o d a condenação , 
confirmada e m gra u d e recurs o pel o Tribuna l d e 
Justiça qu e igualment e rejeito u o  apel o d o Mi -
nistério Público , apena s qu e aind a nã o publicad o 
o julgado" . 

Aqui faç o u m pequen o parêntes e par a es -
clarecer a o Tribuna l qu e a  decisã o j á foi , real -
mente, publicada . O  recorrent e troux e o  inteir o 
teor d o acórdão , cuj a juntad a ao s auto s determi -
nei. Continu a o  parecer : "Quand o e  s e interpos -
to recurs o dess a decisã o pel o Ministéri o Públic o 
não ter á efeit o suspensiv o sujeitando-s e a o criv o 
do Suprem o Tribuna l Federa l qu e del e conhece -
rá s e argüi r relevânci a d e questã o federal" . 

O referid o recurs o fo i interpost o co m rele -
vância, conform e assinalo u o  eminent e advoga -
do d o recorrido , embor a nã o haj a prov a no s au -
tos. Conclu i o  parecer : "Acresce , ademais , qu e 
o text o constituciona l promulgad o e m 5-10-88 , 
diferentemente d o vigent e à  époc a d o julgamen -
to dispõe , expressamente , e m se u art . 5 ? qu e 
ninguém ser á considerad o culpad o at é o  trânsit o 
em julgad o d e sentenç a pena l condenatóri a e 
que poder á enseja r revisã o d o entendiment o do -
minante at é aqu i perant e o  TS E a  respeit o d o 
disposto n o art . 1? , §  1? , alíne a n  d a Le i Com -
plementar 5/70" . 

O ilustr e advogad o d o recorrid o sustent a 
em memoria l qu e m e dirigiu , agor a ratificad o d a 
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Tribuna, qu e ess a peculiaridad e conspira , n a 
verdade, e m desfavor d o recorrente , porqu e tã o 
aberrante da s leis sã o as decisões qu e deferira m 
a reabilitaçã o qu e o recurs o d o Ministéri o Públi -
co será , certamente , provido . 

Procura demonstra r a o longo d o bem lança-
do memoria l qu e as falhas ocorrida s e m 1? e 2 ? 
graus sã o imperdoávei s e  at é mesm o gravíssi -
mas. 

Realmente, Senho r Presidente , a s alegações 
de S . Exa . são ponderáveis , sã o graves, ma s a 
verdade é  qu e e u nã o posso , e m sed e eleíto -
ral,discutir o s fundamento s daquela s decisões , 
apontando-lhes o s defeito s par a conclui r qu e in -
cidiram e m error  in  procedendo o u in judicando. 

Essa matéria , evidentemente , s ó poder á se r 
objeto d e discussã o e , eventualmente , at é d e 
modificação n o recurs o extraordinário , qu e o 
Supremo Tribuna l ir á apreciar , s e entende r rele -
vante a  questão . 

O qu e na verdade m e parece é  que o caso , 
efetivamente, mostra-s e singular , apesa r do s 
problemas, do s erros, da s dúvidas e  dos defeito s 
apontados pel o ilustr e advogado . Aqu i exist e a 
confirmação d a reabilitaçã o pel o Colend o Tribu -
nal d e Justiç a d e Goiás , e  a  hipótese , a  meu 
ver, s e ajusta a  precedent e d a Corte , d e que foi 
Relator o  eminent e Ministr o Carlo s Mári o Vello -
so. 

A ement a di z o seguinte : 
"Condenação pel o crim e d e desacat o 

há cerc a d e 22 anos . Sentenç a d e reabilita-
ção co m trânsito e m julgado par a o  Minis -
tério Público . Recurs o d e ofíci o pendent e 
de apreciação . Dada s a s peculiaridade s d o 
caso defere-s e o  registro." . 

Merece destaqu e est e trech o d o dout o vot o 
de S . Exa. : "A Le i Complementar 5/70 , d a mes-
ma form a qu e não exige par a configura r a  inele -
gibilidade d o art. 1? , I, n,  sentenç a condenatóri a 
com trânsit o e m julgado , conform e decidimo s 
no recurs o eleitora l 6.37 4 d a Bahia , d e qu e fui 
Relator, parec e qu e també m nã o reclam a pelo s 
casos d e condenaçã o pelo s crime s qu e enumer a 
no referid o art . 1? , I, n , sentenç a d e reabilitaçã o 
passada e m julgado. Aqu i dada s a s peculiarida -
des d a questão —  condenaçã o po r crime d e de -
sacato à  pen a d e mult a d e Cr S 2.000,0 0 e m 
10-4-64, cert o qu e a  sentença d e reabilitação tran -
sitou e m julgado par a o  Ministéri o Público , con -
forme certidã o — , pens o qu e seri a razoáve l a 
adoção d o entendiment o acim a manifestado , 
ainda mai s s e considerarmo s qu e o egrégi o Tri -
bunal d e Alçad a Crimina l d e Sã o Paulo , órgã o 
revisor d a sentença , decid e pel a nã o existênci a 
do recurs o d e ofício. D o exposto , receb o o s em-
bargos e , e m conseqüência,conheço d o recurs o 
especial e  ao mesmo do u provimento" . 

Parece-me, reafirmo , qu e a questão s e ajus-
ta a o precedent e d a Corte dad a a  sua excepcio -
nalidade, com o saliento u o  parece r d a dout a 
Procuradoria-Geral Eleitoral . 

Quanto ao s pressuposto s d o recurso , a 
que fe z referênci a o  dign o advogado , verific o 
que, realmente , o  recorrent e nã o cito u numeri -
camente o  dispositiv o qu e teria sid o violad o pel o 
acórdão recorrido . Ma s a verdade é  que o recur -
so discut e tão-somente , com o o  fe z també m o 
acórdão recorrido , a  matéri a d e inelegibilidad e 
contemplada n a letr a n,  art . 1? , inc . I  d a Le i 
Complementar 5/70 . Ess a é  a única questã o que 
se discut e n o present e recurso . Considero , en -
tão, no s termos d e precedent e d o eminent e M i-
nistro Rezek , qu e é  o  cas o d e s e conhece r d o 
apelo porquanto , embor a nã o apontado o  dispo -
sitivo lega l ofendido , a  petiçã o recursa l vers a 
única e  exclusivament e a  questã o d a inelegibili -
dade pel a letr a n , par a fi m de registr o d o candi -
dato. 

No tocant e a o Acórdã o 7.14 9 de Sant a Ca-
tarina, citad o d a tribuna, e m que essa Cort e en-
tendeu qu e a reabilitação dev e se r uma realidad e 
contemporânea d o registr o d o candidato , relata -
do pel o eminent e Ministr o Francisc o Rezek , ali, 
se nã o me engan o —  e  S . Exa . poder á confir -
mar ess a minh a afirmaçã o —  nã o havi a seque r 
decisão d e 1 ? grau. Cogitou-s e apena s d a pers -
pectiva prováve l d a reabilitaçã o a o temp o d o 
pleito eleitoral . Parece-m e evident e a  diferenç a 
entre a s hipóteses, poi s aqu i houv e sentenç a d e 
primeiro gra u confirmad a po r decisã o d o Tribu -
nal d e Justiç a d e Goiás , embor a co m as defi -
ciências apontada s pel o ilustr e Advogado , pen -
dente apena s d e recurso extraordinári o se m efei-
to suspensivo . 

Com essa s considerações . Senho r Presiden -
te, conheç o d o recurs o e  lh e do u proviment o 
para afasta r a  inelegibilidade , qu e fo i o  únic o 
obstáculo levantad o contr a o  registr o d o candi -
dato. E , afastad a ess a ilegitimidade , defiro , des -
de logo , o  registr o pleiteado . 

É o  me u voto . 

A C Ó R D Ã O N ? 10.283 (*) 

(de 2 5 de outubro d e 1988) 

Recurso n f 7.25 5 -  Class e 4 ? -  Emb . d e Decl . 
Rio d e Janeir o 

(17? Zon a —  Ri o de Janeiro) 

Embargante: Rome u Francisc o Costa , can -
didato a  Vereador pel o P L do Rio de Janeiro . 

I*) Acórdão embargado n? 9.531, não publicado em BE, por 
versar matéria idêntica á do Ac. 9.514, publicado no BE 
452. 
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Não havendo  obscuridades,  dúvidas, 
contradições, ou  omissões  no  acórdão  ob-
jeto dos  embargos,  devem  estes  ser  rejeita-
dos, até  porque,  de  fato,  os  embargos  são 
de caráter  nitidamente  infringentes. 

A situação  do  outro  companheiro  do 
ora embargante,  no  recurso  especial,  é 
bastante diversa  da  deste  último. 

Vistos etc . 
Acordam o s Ministro s d o Tribuna l Superio r 

Eleitoral, po r unanimidad e d e votos , rejeita r o s 
embargos, no s termo s d o vot o d o Relator , qu e 
fica fazend o part e integrant e d a decisão . 

Sala da s Sessõe s d o Tribuna l Superio r Elei -
toral. 

Brasília, 2 5 d e outubr o d e 198 8 —  Oscar 
Corrêa, Vice-President e n o exercíci o d a Presi -
dência —  Aldir  Passarinho,  Relato r —  Ruy  Ribei-
ro Franca,  Vice-Procurador-Gera l Eleitoral . 

(Publicado em Sessão de 25-10-88). 

RELATÓRIO 

O Senhor  Ministro  Aldir  Passarinho  (Rela -
tor): Est e Tribunal , a o ensej o d o Rec . n ? 7.255 , 
decidiu n a conformidad e d o espelhad o n a emen -
ta d o respectiv o acórdã o assi m enunciado : (Lê -
Anexo). 

Ingressa, porém , o  candidat o co m embar -
gos d e declaração , n a sustentaçã o d e qu e fato s 
passaram despercebido s e  que , s e considerado s 
tivessem sido , teri a sid o alterad o o  resultad o d o 
julgamento. 

Esclarece, assim , o  embargant e que : 
"é militant e d o Partid o Libera l h á mai s 

de sei s mese s e  teve.. . (Lê) . 
Outrossim, junto u o  embargant e document o 

para mostra r a  su a oportun a filiação , a  saber : 
declaração d o President e Naciona l d o Partid o Li -
beral; xero x d o Livr o d e Registr o d e Candidatos , 
certidões do s filiado s constante s d o Ofíci o n ? 
186/88, encaminhad o a o TRE , di a 1 3 de julh o d e 
1988; xero x d o certificad o d o curs o d e Forma -
ção Polític a d o Partid o Libera l (PL) , realizad o e m 
4 d e julh o d e 1988. 

É o  relatório . 

VOTO 

O Senhor  Ministro  Aldir  Passarinho  (Rela -
tor): Pela s ficha s d e fls . 5 , 6 , 7  e  8  s e observ a 
que n o di a 1 0 d e julh o é  qu e o  or a embargant e 
subscreveu a  fich a d e inscrição , verificando-s e 
do vers o da s mesma s ficha s qu e el e s e manifes -
tou d e acord o co m o  program a e  o  estatut o d o 
Partido. 

Assim, e  ta l com o assinalad o n o acórdão , 
não acontece u ta l pedid o d e inscriçã o n o Partid o 
à antecedênci a mínim a d e trê s dias , qu e permiti a 
haver impugnaçã o a o pedid o d e filiação , a  fi m 
de qu e ultrapassad o est e pudess e se r el a apro -
vada. 

Os documento s trazido s pel o embargante , 
por tardios , nã o poderia m se r considerados , ma s 
de qualque r sort e é  d e dizer-s e qu e tai s docu -
mentos nã o altera m aquel e fat o precípuo . 

Não houve , assim , qualque r omissã o qu e 
justificasse a  interposiçã o do s declaratórios . É  d e 
acrescentar qu e a  jurisprudênci a dest a Cort e é 
tranqüila n o sentid o d o arest o or a embargado . 

Pelo exposto , rejeit o o s embargos . 
É o  me u voto . 

EXTRATO D A AT A 

Rec. n ° 7.25 5 -  CIs . 4 ? -  Embargo s d e 
Declaração —  R J —  Rei . Min . Aldi r Passarinho . 

Embargante. Rome u Francisc o Costa , can -
didato a  Vereado r pel o P L d o Ri o d e Janeir o 
(Advogado: Dr . Rome u Francisc o Costa) . 

Decisão: Rejeitados , e m decisã o unânime . 
Presidência d o Ministr o Osca r Corrêa . Pre -

sentes o s Ministro s Aldi r Passarinho , Francisc o 
Rezek, Sebastiã o Reis , Buen o d e Souza , Rober -
to Rosas , Vila s Boa s e  o  Dr . Jos é Paul o Sepúl -
veda Pertence , Procurador-Gera l Eleitoral . 

A C Ó R D Ã O N ? 10.28 4 
(de 2 5 de outubr o d e 1988 ) 

Recurso n ? 7.97 5 —  Class e 4? 
Minas Gerai s (9 ? Zon a —  Almenar a 

Município Ri o d o Prado ) 

Recorrente: Coligaçã o P M D B - P L d e Ri o d o 
Prado, po r Delegad o d o P L d o Ri o d o Prado . 

Registro de  candidatura. 
Impugnação fundada  em  falta  de  opor-

tuna filiação  partidária. 
Recurso especial  de  que  não  se  co-

nhece, desde  que  as  instâncias  locais  con-
sideraram não  comprovada  a  regular  filia-
ção do  recorrente. 

Vistos, etc . 
Acordam o s Ministro s d o Tribuna l Superio r 

Eleitoral, po r unanimidad e d e votos , nã o conhe -
cer d o recurso , no s termo s d o vot o d o Relator , 
que fic a fazend o part e integrant e d a decisão . 
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Sala da s Sessões d o Tribuna l Superio r Elei -
toral. 

Brasília, 2 5 de outubr o d e 198 8 — Oscar 
Corrêa, President e —  Bueno  de  Souza,  Relato r 
— José  Paulo  Sepúlveda  Pertence,  Procurador -
Geral Eleitoral . 

(Publicado em Sessão de 25-10-881. 

RELATÓRIO 

O Senhor  Ministro  Bueno  de  Souza  (Rela -
tor): Senho r Presidente , a  impugnação d o regis -
tro s e baseou e m falt a de comprovação d e opor -
tuna filiaçã o partidária . Tant o o  dout o Jui z Elei -
toral com o o  egrégi o Tribuna l Regiona l Eleitora l 
entenderam que , d e fato , nã o est á suficiente -
mente comprovad a a  tempestividad e d a filiaçã o 
do or a recorrente . 

VOTO 

O Senhor  Ministro  Bueno  de  Souza  (Rela -
tor): Senho r Presidente , diant e d o expost o e 
consoante s e observa pel o atent o confront o do s 
documentos, nã o há como conhece r d o recurs o 
especial, qu e não contrariou qualque r dispositiv o 
legal a o indeferir o  registro , à  falta de comprova -
ção d a filiaçã o partidári a oportuna , requisit o le -
gal par a a  candidatur a (Cod . Eleitoral , art . 94, § 
1?, IV) . 

Não conheç o d o recurso . 

EXTRATO D A A TA 

Rec. n f 7.97 5 -  CIs . 4 f —  M G —  Rei . 
Min . Buen o d e Souza. 

Recorrente: Coligaçã o P M D B - P L d e Ri o do 
Prado, po r delegado d o PL de Rio do Prado . 

Decisão: O  Tribunal , po r unanimidade , não 
conheceu d o recurso . 

Presidência d o Ministr o Osca r Corrêa . Pre -
sentes o s Ministro s Aldi r Passarinho , Sydne y 
Sanches, Sebastiã o Reis , Buen o d e Souza , Ro-
berto Rosas , Vila s Boa s e  o Dr . Jos é Paul o Se-
púlveda Pertence , Procurador-Gera l Eleitoral . 

A C Ó R D Ã O N ? 10.285 
(de 2 5 de outubro d e 1988) 

Recurso n ? 7.657 -  Class e 4? 
São Paul o (1? Zona —  Bel a Vista ) 

Recorrente: Procuradori a Regiona l Eleitoral . 
Recorrido: Iv o Noal , candidat o a  Vereado r 

pelo Partid o Republican o Progressista . 

Candidatura a  Vereador  de  São Paulo. 
Condenação por  crime  contra  a  admi-

nistração pública  (Lei  n? 4.117,  de  27-9-62, 
art. 70). 

Reabilitação: Sentença  sujeita  a  recur-
so e x officio. 

Deferimento do  registro  por  acórdão 
do TRE  de  São Paulo. 

Recurso especial  interposto  pelo  Mi-
nistério Público  Eleitoral. 

Conhecimento e  provimento. 
Inelegibilidade de  candidato. 
A reabilitação,  para  surtir  efeitos  ex-

tensivos da  inelegibilidade,  depende  de 
trânsito em  julgado (CPP,  arts.  746  e 747); 
necessidade, ademais,  de  ser  evidenciada, 
ao tempo  do  pedido de  registro. 

Aplicação do  art.  1?,  I, n  da Lei  Com-
plementar 5/70. 

Vistos, etc. 
Acordam os  Ministro s d o Tribuna l Superio r 

Eleitoral, po r unanimidade d e votos , conhece r e 
dar proviment o a o recurso , no s termos d o vot o 
do Relator , qu e fica fazend o part e integrant e d a 
decisão. 

Sala da s Sessões d o Tribuna l Superio r Elei -
toral. 

Brasília, 2 5 de outubr o d e 198 8 —  Oscar 
Corrêa, President e —  Bueno  de  Souza,  Relato r 
— José  Paulo  Sepúlveda  Pertence,  Procurador -
Geral Eleitoral . 

(Publicado em Sessão de 25-10-38). 

RELATÓRIO 

O Senhor  Ministro  Bueno  de  Souza  (Rela -
tor); Senho r Presidente , o  resum o d o cas o est á 
no parece r d o Vice-Procurador-Gera l Eleitoral , 
Dr. Ru y Ribeiro Franca : (L ê — Anex o A ) 

Acrescento qu e este parece r opino u n o sen-
tido d e nã o se conhece r d o recurso , o  qu e fe z 
neste tópic o (L ê — Anex o B) . 

É o  relatório . 

RETIFICAÇÃO DO PARECER 

O Dr.  Ruy  Ribeiro  Franca  (Vice-Procurador -
Geral Eleitoral) ; Senho r Presidente , e u m e pro -
nunciei ta l como acabo u d e ser relatado po r S . 
Exa. o  Ministr o Relator , pel o nã o conheciment o 
do present e recurso ; confesso , contudo , qu e a 
dificuldade e  complexidad e d o tem a d a letr a n, 
acabaram també m por me contagiar . Realmente , 
eu dev o reformula r o  me u entendimento, pel o 
menos, par a fin s d o caso concreto . E u entendo . 



Outubro de 1989 BOLETIM ELEITORA L N ? 459 825 

Senhor Presidente , qu e est á corret a a  Procura -
doria Regiona l Eleitora l d e Sã o Paulo , quand o 
alega um a infringênci a qu e m e parec e funda -
mental. A  infringênci a a o entã o vigent e incis o I V 
do art . 15 1 da E C n ? 1/69 : 

" — a  moralidad e par a o  exercíci o d o 
mandato, levad a e m consideraçã o a  vid a 
pregressa d o candidato. " 

Atentamos, também , par a o  fat o d e a 
Constituição, or a e m vigor , contempla r com o 
um do s princípio s qu e estã o a  palpita r n o subso -
lo d a Administraçã o Pública , o  princípi o d a pre -
servação d a moralidad e par a o  exercíci o d e qual -
quer carg o do s Podere s d a União , do s Estados , 
Distrito Federa l e  Municípios . Então , entend o 
que nã o seri a demais , seri a at é compreensível , 
inclusive, e m fac e d a polêmic a qu e s e acend e 
em torn o d o tem a qu e eu , realmente , conside -
rasse inelegíve l um a pessoa , u m cidadã o qu e 
tem sucessiva s condenaçõe s po r contravenção . 

Mesmo qu e nã o for a cas o d e s e exigi r a 
reabilitação po r essa s condenaçõe s sofridas , su -
ponho qu e nó s estaríamo s agredind o ess e 
princípio d a Constituiçã o entã o vigente , e  o 
princípio d a atua l Constituiçã o insculpid o n o art . 
37, s e negássemo s proviment o a o recurso . 
Trata-se afina l d e u m princípio , o u seja , d e um a 
das categoria s norteadora s d a interpretação , u m 
dos ponto s inamovívei s d a exeges e d e determi -
nado tema . 

De sort e que , se m embarg o d e reservar-m e 
da faculdad e d e perfilha r entendimento s alg o di -
vergentes e m caso s qu e tenha m algu m pont o d e 
contato co m este , n o caso , reformul o e m rela -
ção a o me u parecer , e  opin o pel o conheciment o 
e pel o proviment o d o recurs o d a Procuradori a 
Regional Eleitoral . 

VOTO 

O Senhor  Ministro  Bueno  de  Souza  (Rela -
tor): Senho r Presidente , o  Códig o Penal , e m su a 
nova part e geral , dispõ e n o art . 93 : 

"Art. 93 . A  reabilitaçã o alcanç a quais -
quer pena s aplicada s e m sentenç a definiti -
va, assegurand o a o condenad o o  sigil o do s 
registros sobr e se u process o e  condena -
ção. 

Parágrafo único . A  reabilitaçã o pode -
rá, também , atingi r o s efeito s d a condena -
ção, previsto s n o artig o 9 2 dest e código , 
vedada reintegraçã o n a situaçã o anterior , 
nos caso s do s inciso s I  e  I I d o mesm o arti -
go . " 

E o  art . 9 4 diz assim : 
"Art. 94 . A  reabilitaçã o poder á se r 

requerida, decorrido s doi s ano s d o di a e m 
que fo r extinta , d e qualque r modo , a  pen a 

ou termina r su a execução , computando-s e 
o períod o d e prov a d a suspensã o e  o  d o li -
vramento condicional , s e nã o sobrevie r re -
vogação, desd e qu e o  condenado : 

I —  tenh a tid o domicíli o n o Paí s n o 
prazo acim a referido ; 

II —  tenh a dado , durant e ess e tem -
po, demonstraçã o efetiv a e  constant e d e 
bom comportament o públic o e  privado ; 

III —  tenh a ressarcid o o  dan o causa -
do pel o crim e o u demonstr e a  absolut a im -
possibilidade d e o  fazer , at é o  di a d o pedi -
do, o u exib a document o qu e comprov e a 
renúncia d a vítim a o u novaçã o d a dívida . 

Parágrafo único . Negad a a  reabilita -
ção, poder á se r requerida , a  qualque r tem -
po, desd e qu e o  pedid o sej a instruíd o co m 
novos elemento s comprobatório s do s re -
quisitos necessários. " 

E o  art . 95 : 
"Art . 95 . A  reabilitaçã o ser á revoga -

da, d e ofíci o o u a  requeriment o d o Ministé -
rio Público , s e o  reabilitad o fo r condenado , 
como reincidente , po r decisã o definitiva , a 
pena qu e nã o sej a d e multa. " 

E o  Códig o d e Process o Penal , po r su a vez , 
estabelece o  seguinte : 

"Art. 746 . D a decisã o qu e concede r 
a reabilitaçã o haver á recurs o d e of ício. " 

E o  artig o 747: 
"Art. 747 . A  reabilitação , depoi s d e 

sentença irrecorrível , ser á comunicad a a o 
Instituto d e Identificaçã o e  Estatístic a o u 
repartição congênere. " 

São o s preceito s legai s qu e baliza m o  tem a 
da reabilitaçã o n o direit o pena l e  n o Códig o d e 
Processo n o Direit o brasileiro , co m o  qu e s e ofe -
rece d e demonstrad o fat o relativ o à  eficáci a n a 
Justiça Eleitora l d a proibição , a  se r decidid a n a 
sede penal , noss a jurisprudênci a te m sid o n o 
sentido d e s e exigi r o  trânsit o e m julgad o d a 
sentença concessiv a d a reabilitação . 

De fato , vo u m e referi r resumidament e a  al -
guns precedentes : n o Acórdã o 6.849 , j á mai s 
antigo, d e 6  d e outubr o d e 78 , Relato r Ministr o 
Cordeiro Guerra : 

"Inelegibilidades d o art . 1? , incis o I , 
da Le i Complementa r 5 , perdura m enquan -
to nã o absolvido s o u penalment e reabilita -
dos o s acusados . A  reabilitaçã o dev e se r 
declarada po r sentenç a e  confirmada. " 

Assim també m o  Acórdã o 6.523 , Relato r M i -
nistro Cordeir o Guerra . Sã o decisõe s aproxima -
damente d a mesm a época . E  aind a o  Acórdã o 
6.380, Relato r Ministr o Pedr o Gordilho , e m épo -
ca mai s recente : A  cláusula , "enquant o nã o pe -
nalmente reabilitados" , alcanç a apena s o s con -
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denados pelo s crime s especificado s naquel a re -
gra; Acórdã o 6.95 7 d e 6  d e outubr o d e 82 , Rela -
tor Ministr o Rafae l Mayer : "persist e a  inelegibili -
dade enquant o nã o transita r e m julgad o a  sen -
tença d e reabilitação" . 

0 mesm o entendimento , n o cas o d e candi -
dato condenad o po r crim e contr a o  patrimônio , 
ainda cumprid a a  pena ; Acórdã o 7.02 1 d e 1 1 d e 
outubro d e 82 , Relato r Ministr o Rafae l Mayer ; n o 
Acórdão 8.209 , d e 2 5 d e setembr o d e 86 , d e 
que fo i Relato r o  eminent e Ministr o Carlo s Mári o 
Velloso, a o qua l acab a d e s e referi r n a tribuna , o 
ilustre causídico . A  ement a é  a  seguinte : 

"Crime contr a a  Administraçã o Públi -
ca. Desacato . Reabilitação . Sentenç a sujei -
ta a  dupl o grau . Nulidade , s e inexisti r re -
curso d e ofício. " 

Lembro qu e quand o o  dout o patron o d o re -
corrente sustentou , oralmente , a s razõe s d o re -
curso, s e referi u a  u m precedent e qu e nã o m e 
veio à s mãos , d e qu e fo i Relato r o  eminent e M i -
nistro Velloso , ma s fique i co m a  impressã o d e 
que o  precedent e exprim e um a vacilação , um a 
dúvida, pel o teo r d o text o qu e fo i lid o n a tribu -
na. 

Do Ministr o Velloso , e u conheç o est e pre -
cedente: Acórdã o 8.209 , d e 25 de outubr o d e 86, 
em qu e s e consider a nul a a  reabilitaçã o concedi -
da po r sentença , s e nã o tive r sid o interpost o o 
assim chamado , aind a hoje , n a legitimidad e pro -
cessual penal , d e recurs o d e ofíci o o u recurs o ex 
officio. Mencionou , também , o  Acórdã o 8.025 , 
de 2 5 d e setembr o d e 86 , Relato r o  eminent e 
Ministro Robert o Rosas : 

"Condenação. Falt a d e reabilitaçã o e m 
que s e perfilh a a  mesm a tese . Recurs o d e 
ofício noutr o precedente . Acórdã o 8.237 , 
Relator Ministr o Velloso , so b sentenç a d o 
art. 74 6 do Códig o d e Process o Penal . Em -
bargos rejeitados. " 

O art . 74 6 é  precisament e aquel e qu e l i n o 
princípio dest e voto . Mai s recentemente , a  pro -
pósito da s eleiçõe s qu e s e aproximam , o  Minis -
tro Osca r Corrê a fo i Relato r d o Recurs o 6.338 , 
com o  Acórdã o 8.23 6 (B E 423/686) , d e 2  d e ou -
tubro, cuj a ement a diz : 

"Inelegibilidade. Constituição , art . 149 , 
§ 2 ? e  151 , inc . I V e  Le i Complementar . 
Teleologia da s norma s constitucionai s e 
complementar sobr e inelegibilidades . Apli -
cação do s texto s a o caso . Condenaçã o cri -
minal. Reabilitação. " 

0 acórdã o é  d e 2  d e outubr o d e 8 6 e  o  re -
corrente er a a  Procuradori a Regiona l Eleitora l d e 
São Paulo ; recorrido , o  mesm o recorrent e d e 
hoje, Iv o Noal , entã o candidat o a  requerent e d e 
registro d a candidatur a a  Deputad o Federal . 

Na verdade , o  Senho r Ministr o Passarinho , 
juntamente co m o  Senho r Ministr o Willia m Pat -

terson ficara m vencidos , ma s a  decisã o qu e pre -
valeceu fo i n o sentid o d e da r proviment o a o re -
curso e  mante r a  inelegibilidad e d o requerent e e 
o tem a discutid o fo i o  d a eficáci a d a reabilitaçã o 
na sed e d a jurisdiçã o especia l eleitoral . 

Coloca-se, então , o  tem a d a sujeiçã o d a 
sentença a  recurso , e m cas o qu e s e revest e da s 
seguintes características , qu e penso , deve m se r 
apreciadas pel o Tribunal , d e form a mai s ampla , 
tendo e m vist a qu e nesse s julgado s o  aspect o 
concreto te m sid o ressaltad o com o oferecendo -
se, necessariamente , à  consideraçã o d o Tribu -
nal. 

No egrégi o Tribuna l Regiona l d e Sã o Paulo , 
foi Relato r originári o o  ilustr e Jui z Homa r Cais , e 
S . Exa. , n a part e nuclea r d o se u voto , di z assim : 
(Lê anex o C) . 

Esse dout o voto , entretanto , fico u vencid o 
no egrégi o Tribuna l Regiona l d e Sã o Paulo , e m 
razão d o predomíni o do s seguinte s argumento s 
que estã o lançado s pel o ilustr e Jui z Manue l A l -
ceu Ferreira , qu e di z assim : (L ê anex o D) . 

Assim s e situo u o  tem a n o egrégi o Tribuna l 
Regional Eleitoral . Predomino u o  vot o qu e acab o 
de ler , e  inconformou-s e a  Procuradori a Regio -
nal Eleitoral , qu e s e vale u d e recurso , basead a 
em ampla s e  extensa s razões , reportando-s e a 
outros expendido s e m outra s ocasiões . 

Agora, a  part e qu e importa : n o Direit o 
Constitucional, segund o orientaçã o d o Suprem o 
Tribunal Federal , a  palavr a crim e abrang e a s 
contravenções, e  a  expressã o crim e comu m s e 
contrapõe a  crim e d e responsabilidade . Tod o cri -
me qu e nã o fo r d e responsabilidade , será , por -
tanto, crim e comum . Decisã o declinand o d a 
competência d o Tribuna l Federa l d e Recurso s 
para o  Tribuna l d e Justiç a d o Estado , cuj a 
ementa di z assim : 

"Constitucional. Pena l e  Processua l 
Penal. Contravençã o pena l d e competênci a 
da Justiç a Federal , atribuíd a a  Jui z Esta -
dual. Competênci a po r prerrogativ a d e fun -
ção d o Tribuna l d e Justiça , etc . " 

Nesta altura . Senho r Presidente , consultad a 
a jurisprudênci a depoi s d e feit a alusã o ao s tex -
tos d o Códig o Penal , poss o conclui r minha s 
considerações. 

Eu tenh o par a mi m qu e a  exigênci a d o ree -
xame d a sentenç a concessiv a d e reabilitação , 
para efeito s n a sed e eleitoral , s e impõe , primei -
ramente, e m virtud e d o qu e expressament e dis -
põe o  Códig o d e Process o Penal , qu e s e no s 
oferece à  compreensã o e  aplicação , independen -
temente d e prévi o pronunciamento , quant o a o 
ponto d a própri a sed e d a jurisdiçã o criminal . Di z 
o art . 746 : 

"Da decisã o qu e concede r a  reabilita -
ção haver á recurs o d e of ício. " 
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E o  art . 74 7 diz assim : 
" A reabilitação , depoi s d e sentenç a ir -

recorrível, ser á comunicad a a o Institut o d e 
Identificação e  Estatístic a o u repartiçã o 
congênere." 

Qual a  razã o d e se r dest a referência ? Par a 
comentadores como , especialmente , Damási o 
de Jesus , n a linh a do s comentadores , e m geral , 
isso te m qu e ve r co m o  sentid o prátic o d a reabi -
litação. El a exig e qu e a  condenaçã o tenh a sid o 
satisfeita e  qu e cert o temp o tenh a transcorrido . 
Logo, a  reabilitaçã o nã o vis a dispensa r aquel e 
que fo i condenad o d o cumpriment o d a pen a 
principal. Mesm o porque , o  pressupost o del a é 
que a  pen a principa l j á tenh a sid o satisfeita . 

Ora, tud o indic a qu e a  razã o principa l con -
siste e m qu e nã o s e pod e admiti r qu e o s regis -
tros, quant o ao s antecedentes , qu e s e reveste m 
de grand e importânci a e m vário s quadrante s d e 
vida públic a e  privada , nã o pode m fica r s ó sujei -
tos à  instabilidad e a  qu e a  Le i Processua l Pena l 
quis resguardar . 

É precisament e a  insegurança , a  instabilida -
de e  a  conseqüent e inconfiabilidad e deste s regis -
tros, e m prol , também , po r su a vez , d a necessá -
ria estabilidad e deste s efeito s extrapenai s da s 
sanções penais . Po r isso , é  qu e s e esclarec e a 
exigência lega l d e qu e a  outorg a d a reabilitaçã o 
seja comprovad a po r decisã o qu e tenh a sid o pe -
lo meno s reexaminad a n a observânci a d o assi m 
chamado recurs o e x officio. 

Estou e m qu e s e poderi a exigi r o  trânsit o 
em julgado , n o complet o entendiment o d a pala -
vra, ist o é , d e qu e a  hipótes e tivess e sid o susci -
tada a o Suprem o Tribunal , s e pudess e at é dis -
pensar o  acórdã o d o recurs o extraordinári o cri -
minal. 

Parece-me que , nest e sentido , fo i u m do s 
nossos precedentes , a  qu e també m aludi u o 
douto patron o d o recorrente , quand o sustento u 
as razõe s d o recurso , pel o meno s ness e sentido , 
esclareceu-me o  Senho r Ministr o Vila s Boas , 
que fo i Relato r d o citad o precedente . 

Também é  important e observa r qu e mesm o 
a confirmaçã o d a sentenç a qu e conced e a  reabi -
litação, segund o o  Códig o d e Process o Penal , 
não exclu i qu e est a reabilitaçã o sej a considerad a 
sem efeito . 

De mod o qu e o  trânsit o e m julgado , parece -
me qu e nã o s e coloc a e m tem a qu e s e expõ e a 
um amplíssim o critéri o d e revisã o d e reabilita -
ção, quant o a o própri o Códig o d e Process o Pe -
nal, admit e qu e el a sej a desconsiderad a e m vir -
tude d a condut a subseqüent e d o reabilitando . 

É po r isso . Senho r Presidente , qu e e u tenh o 
para mi m qu e sej a po r exigi r qu e a  sentenç a 
concessiva d a reabilitaçã o tenh a passad o pel o 
critério d o Tribuna l d a Alçad a Crimina l d e Sã o 

Paulo, sej a po r considera r qu e est e entendimen -
to s e ajust a a  nosso s precedente s e  sej a final -
mente, po r entende r qu e també m a s contraven -
ções penais , equiparando-s e segund o a  jurispru -
dência d o Suprem o Tribuna l Federal , e m plan o 
constitucional e  e m plan o d e .inelegibilidade , 
penso e u também , a  crime s e m sentid o estrito , 
portanto, ela s també m reclama m a  sentenç a d e 
reabilitação, é  qu e pens o qu e o  v . acórdã o d o 
Tribunal Regiona l d e Sã o Paulo , nã o homena -
geou devidament e o s precedentes , que r n o Su -
premo Tribunal , que r nest e Tribunal . 

Convém anota r qu e n o tanta s veze s citad o 
precedente, d e qu e fo i Relato r o  eminent e Presi -
dente Osca r Corrêa , tratou-s e d o cas o e m que , 
ao exam e d o Suprem o Tribunal , s e oferece u a 
superveniente sentenç a absolutória . Fat o qu e fo i 
abordado n o dout o vot o qu e proferi u n a ocasiã o 
o eminent e Ministr o Alfred o Buzaid . 

É po r isso . Senho r Presidente , qu e e u en -
tendo qu e est e recurs o especia l obté m agasalh o 
no art . 276 , inc . I , tant o pel a letr a a,  com o pel a 
letra b.  Pel a letr a a  porqu e o  art . 9 4 e seu s pará -
grafos cobra m daquel e qu e ped e o  registro , o 
completo cumpriment o d e se u elenc o d e exigên -
cias. 

Assim, considerando : 
1?) a  necessidad e d e reabilitação , também , 

em relaçã o a  condenaçõe s po r contravenção ; 
2?) o  entendiment o qu e ve m predominan -

do, nest a Corte , co m o  encorajament o d o Su -
premo Tribuna l d e qu e contravençã o e  crimes , 
condenações e m delito s sã o suficiente s par a 
acarretar inelegibilidade . 

Voto, co m a  devid a vêni a à s douta s consi -
derações qu e consta m e m voto s e  pareceres , 
para recebe r e  prove r o  recurs o e  restabelece r a 
sentença d o 1 ? grau qu e declaro u a  inelegibilida -
de d o candidat o pel a letr a n,  art . 1 ? da Le i Com -
plementar 5/70. 

PEDIDO DE VISTA 

O Senhor  Ministro  Roberto  Rosas:  Senho r 
Presidente, peç o vist a do s autos . 

EXTRATO D A A T A 

Rec. n ? 7.65 7 -  CIs . 4 ? —  S P —  Rei. : 
Min. Buen o d e Souza . 

Recorrente: Procuradori a Regiona l Eleitoral . 
Recorrido: Iv o Noal , candidat o a  Vereado r 

pelo Partid o Republican o Progressist a (Advs. : 
Drs. Arnald o Malheiros , Francisc o Octávi o d e 
Almeida Prad o e  Joe l Pereir a Moura) . 

Decisão: Apó s o  vot o d o Relator , qu e co -
nhecia e  dav a proviment o a o recurso , pedi u vis -
ta o  Ministr o Robert o Rosas . 
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Presidência d o Ministr o Osca r Corrêa . Pre -
sentes o s Ministro s Aldi r Passarinho , Francisc o 
Rezek, Sebastiã o Reis , Buen o d e Souza , Rober -
to Rosas , Vila s Boa s e  o  Dr . Ru y Ribeir o Franca , 
Vice-Procurador-Geral Eleitoral . 

VOTO (VISTA) 

O Senhor  Ministro  Roberto  Rosas:  Senho r 
Presidente, o  Ministéri o Públic o impugno u a 
candidatura d e Iv o Noa l à  Câmar a Municipa l d e 
São Paul o porqu e o  candidat o sofrer á condena -
ção, co m trânsit o e m julgado , po r crim e previst o 
no Códig o Brasileir o d e Telecomunicações , cri -
me d o gêner o contr a a  administraçã o públic a (fl . 
41). 

0 candidat o obtev e su a reabilitação , ma s 
não o  trânsit o e m julgado , porquant o aind a pen -
dente d e exam e pel o Tribuna l d e Alçada , o  re -
curso d e ofício . Ademais , di z o  impugnante , qu e 
o candidat o nã o apresento u toda s a s certidões , 
a respeit o d e seu s antecedente s criminais . Di z o 
Ministério Públic o e m su a impugnação: . 

"No process o d e registr o d e su a pre -
tensa candidatur a à  Câmar a Federal , e m 
1986, a s certidõe s respectiva s informava m 
a existênci a d e 3 5 feito s criminai s n a vid a 
pregressa d o registrando . Ta l númer o fo i 
constatado pel o própri o Eg . Tribuna l Re -
gional Eleitoral , qu e o  fe z consigna r n o v . 
acórdão n ? 93.510 , proferid o n o Process o 
n? 270/86 . 

Ora, n o cas o presente , o  registrand o 
apresentou certidõe s alusiva s a  apena s 2 4 
feitos criminais , send o 3  condenações , 1 6 
absolvições, 2  inquérito s policiai s arquiva -
dos e  3  processo s e m andamento . Dess a 
forma o  candidat o e m questã o nã o cum -
priu inteirament e o  qu e dispõ e o  art . 94 , 
parágrafo 1? , incis o V  d o Códig o Eleitoral , 
segundo o  qua l o  requeriment o d e registr o 
deverá se r instruído " (fl . 42) . 

2. O  candidat o contesto u a  impugnaçã o 
rebatendo a  necessidad e d o trânsit o e m julgad o 
da reabilitação , e  qu e o s fato s alegado s fora m 
examinados quand o d a candidatur a e m 198 6 (fl . 
115), e  junt a a s certidõe s alusiva s ao s 3 5 feito s 
criminais mencionado s n a impugnação . 

3. A  sentenç a acolhe u a  impugnaçã o pel a 
falta d e reabilitaçã o co m transit o e m julgado . 

4. Houv e recurso , e  o  TRE/S P afasto u a 
inelegibilidade, po r maiori a d e votos . 

5. O  Ministéri o Públic o Eleitora l interpô s 
recurso especia l po r ofens a a o art . 94 , §  V 
do Códig o Eleitoral , ist o é , insuficiênci a d a prov a 
para a  avaliaçã o do s antecedente s criminai s (i -

tem 2  —  f l . 237) , e  a  falt a d e trânsit o e m julga -
do d a decisã o n a reabilitação . 

6. Parece r d a Procuradoria-Geral , no s au -
tos, pel o nã o conhecimento . N o entanto , o  ilus -
tre Vice-Procurador-Gera l Eleitoral , Dr . Ru y Ri -
beiro Franca , modifico u o  parecer , e m sessão , 
opinando pel o proviment o d o recurso . É  o  resu -
mo do s fatos . 

7. N o di a 1 7 d e agosto , últim o di a d o pra -
zo d e registro , o  recorrid o tev e su a candidatur a 
oferecida a  registr o n a Justiç a Eleitoral . Apre -
sentou vária s certidõe s d e registro s criminais , 
não a  certidã o relativ a a o crim e previst o n a Le i 
4.117 (Códig o Brasileir o d e Telecomunicações) . 
Tal certidã o vei o ao s auto s n o di a 1 9 de agosto , 
apresentada pel o President e d a Comissã o Dire -
tora Regiona l Provisóri a d o PR P (fl . 23) . E m ta l 
certidão, consigna-s e qu e o  candidat o obtev e a 
reabilitação n o di a 1 7 d e agosto , exatament e n o 
dia d o registro . 

Em conclusão , persist e a  argüiçã o formula -
da pel o M P e m 1 ? grau , e  repetid a n o recurs o 
especial —  a  ofens a a o art . 94 , §  1? , V  d o Códi -
go Eleitoral , ist o é , a  juntad a do s documento s 
necessários (folh a corrid a fornecid a pelo s Cartó -
rios competentes) . E m conseqüência , aplica-s e a 
conhecida jurisprudênci a dest a Cort e qu e nã o 
admite a  juntad a d e documento s apó s o  regis -
tro, entr e outro s acórdãos : Ac . 8.181 , Rei . Min . 
Oscar Corrêa ; A c . 8.278 , Rei . Min . Willia m Pat -
terson -  B E 426/3 ; Ac . 8.18 9 -  Rei . Min . Car -
los Mári o Velloso ; A c . 6.98 9 -  Rei . Min . Vila s 
Boas, j . 26-9-88 ; e  o  Ac . 10.167 , d e 22-10-88 , re -
latado pel o Em . Min . Francisc o Rezek : "Reabili -
tação Criminal . S e a  reabilitaçã o nã o er a um a 
realidade a o temp o d o registr o d a candidatura , 
há d e prevalece r o  indeferimento" . 

Conheço e  do u provimento . 

EXTRATO D A AT A 

Rec. n ? 7.95 7 -  CIs . 4 ? —  S P —  Rei . Min . 
Bueno d e Souza . 

Recorrente: Procuradori a Regiona l Eleitoral . 
Recorrido: Iv o Noal , candidat o a  Vereado r 

pelo Partid o Republican o Progressist a (Advs. : 
Drs. Arnald o Malheiros , Francisc o Octávi o d e 
Almeida Prad o e  Joe l Pereir a Moura) . 

Decisão: Prosseguind o o  julgament o decidi u 
o Tribunal , à  unanimidade , conhece r e  da r provi -
mento a o recurso . 

Presidência d o Ministr o Osca r Corrêa . Pre -
sentes o s Ministro s Aldi r Passarinho , Francisc o 
Rezek, Sebastiã o Reis , Buen o d e Souza , Rober -
to Rosas , Vila s Boa s e  o  Dr . Jos é Paul o Sepúl -
veda Pertence , Procurador-Gera l Eleitoral . 
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A N E X O S A O A C Ó R D Ã O N ? 10.28 5 
ANEXO A 

O Eg . Tribuna l Regiona l Eleitora l d e São 
Paulo, po r maiori a d e voto s (fl . 225) , declarou 
elegível Iv o Noal , candidat o à  Câmar a d e Verea -
dores d o Municípi o d e Sã o Paulo , pel a Coliga -
ção "Participação" , entendend o nã o ser neces -
sário o  trânsit o e m julgado d a sentenç a qu e o 
reabilitou d a condenação po r crime contr a a  A d -
ministração Pública , a o tempo e m que não seria 
de s e exigir a  mesma reabilitaçã o pela s condena -
ções sofrida s po r crime s d e contravenção , afas -
tando, assim , a  incidência d a inelegibilidade pre -
vista n a alínea n , artig o 1 ? da Lei Complementa r 
n? 5/70. 

2. Irresignad o co m a decisão , manifesto u 
o Ministéri o Públic o loca l o  tempestiv o recurs o 
de fl . 236, fundad o n o permissiv o d o artig o 276 , 
inciso I , letra s a  e  6 do Códig o Eleitoral , susten -
tando, e m resumo, negativ a d e vigência a o dis -
posto n o artig o 151 , I V d o text o constituciona l 
vigente à  época; artigo s 71 , II , e  94, §  1?, V, d o 
Código Eleitoral ; artig o 1? , I, n , d a L C 5/70 , e 
por fim , divergênci a co m o  entendiment o d o Tri -
bunal Superio r Eleitora l consubstanciad o n o 
Acórdão 8.236 . 

ANEXO B 

3. Reafirmand o o  pont o d e vista d o Chef e 
do Ministéri o Públic o Federal , oferecid o a o exa -
me d o R E 7.217 , Rei . Min. Vilas Boas , anexo , 
no sentid o d a caducidad e d a "malsinad a letr a n 
da Le i de Inelegibilidade , po r inconstitucionalida -
de superveniente " e  mai s que "só a condenaçã o 
transita e m julgado poder á afeta r a  elegibilidade , 
se e  enquant o del a result a a  suspensão d e direi-
tos", prescindind o inteirament e d a recepçã o d a 
referida lei , somos desd e log o pel o nã o conheci-
mento d o presente recurso . 

Brasília, 1 5 de outubr o d e 198 8 —  Ruy  Ri-
beiro Franca,  Vice-Procurador-Gera l Eleitoral . 

ANEXO C 

A sentenç a d o cult o Jui z Eleitora l d a 1? Zo -
na nego u o  registr o a o recorrent e porque , em -
bora tenh a obtid o a  reabilitaçã o pena l pel a con -
denação qu e lhe foi imposta po r infração a o dis-
posto n o art. 78 da Lei n? 4.117 de 27 de agost o 
de 1962 , a  sentenç a nã o é definitiva , pendent e 
que s e encontra d e recurso oficia l a o E. Tribuna l 
de Alçad a Criminal . 

Tal fundamento , entretanto , é  insuficient e 
para o  indeferiment o d o pedid o d e registro , 
pois, é  jurisprudênci a pacífic a dest e Tribunal , 
tanto quant o d o Eg . Tribuna l Superio r Eleitoral , 
que, po r não ter o recurs o oficia l efeit o suspen -

sivo, o  óbic e d a inelegibilidad e fundad o n a 
alínea n , d o incis o I , d o art . 1 ? da Le i Comple -
mentar n ? 5/70, est á afastado . 

Também nã o assiste razã o a o zeloso Procu -
rador Regiona l Eleitora l a o nega r eficáci a à  sen -
tença concessiv a d a reabilitação, a o fundament o 
de qu e o pedid o fo i renovad o ante s d e vencid o 
o praz o d e doi s ano s previst o n o art . 74 9 d o 
CPP, j á que anteriormente tev e o  recorrent e in -
deferida idêntic a postulação . 

A matéri a é  estranh a à  competênci a dest e 
Eg. Tribunal , post o cabe r a o Tribunal d e Alçad a 
Criminal verificar , a o ensej o d o julgament o d o 
recurso oficial , s e concorrera m a s condiçõe s d e 
procedibilidade. 

Anoto, também , qu e o  parece r d a dout a 
Procuradoria Regiona l Eleitora l labor a e m equívo-
co a o afirmar qu e o recorrent e s e encontra res -
pondendo a  processo po r crime d e extorsão. 

A certidã o d e fl. 9 revela a  existênci a d e in -
quérito policia l par a apura r a  prátic a d e tal deli -
to, figurand o com o vítim a Lui z Moisé z Pint o 
Aragão d e Seixas , registrando , claramente , qu e 
não const a qualque r indiciamento . 

Restam, assim , a s condenações sofrida s pe-
lo recorrent e e m 1955 (fl . 8) e  em 1979 (fl . 22) , 
ambas po r contravençõe s penais , a  últim a com 
pedido d e reabilitaçã o pena l indeferid o e  pen -
dente d e recurs o junt o a o Eg . Tribunal d e Alça -
da Criminal . 

A primeir a da s condenações fo i imposta por 
infração ao s arts. 5 8 ("jogo d o bicho" ) e  60 (jo -
go sobr e corrid a d e cavalo s realizad o for a do s 
hipódromos) d o Decreto-Le i n ? 6.259/44 ; a  se-
gunda po r contravenção a o mesmo art . 58 . 

Em process o anterior , quand o o  recorrent e 
pretendeu e  tev e indeferid o o  se u registr o co -
mo candidat o a  Deputad o Federa l discutiu-s e 
amplamente s e poder-se-i a confundi r conde -
nação crimina l co m condenação contravenciona l 
para efeit o d e sere m o u nã o considerada s a s 
condenações pel a contravençã o d o art . 5 8 da 
LCP com o condenaçã o criminal . O  v . acórdã o 
deste Tribuna l (fls . 59/65 ) e  o  vot o vencid o d o 
eminente Jui z Manue l Alce u Affons o Ferreir a 
(fls. 66/72 ) entendera m nã o se r possíve l 
considerar-se a  condenaçã o contravencional  co -
mo criminal. 

Ferindo est e ponto , o  Ministr o Osca r Cor -
rêa, a o aprecia r o  Recurs o Eleitora l n ? 6.33 8 
(Ac. 8.236-B E 423/686) , afirmou : 

"Improcede ess e fundamento . Maga -
lhães Noronh a afirma : 

'Não exist e diferenç a qualitativ a en-
tre crim e e  contravenção . Esta , e m pon-
to menor , pod e apresenta r todo s o s ca -
racterísticos d o delito . A  contravenção , 
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como s e costum a dizer , é  u m crim e 
anão. Baldado s serã o o s esforço s par a 
substancialmente quere r diferenciá-los . 
Se, com o dissemo s n o númer o anterior , 
a ilicitud e é  um a só , vã o quere r busca r 
distinção ontológic a entr e eles . A  dife -
rença é  quantitativa : a  contravençã o é 
um crim e menor , é  meno s grav e qu e o 
delito.' (Direit o Penal , 1 ? vol. , Saraiva , 
1971, pág . 110). ' 

E est a linh a d a doutrina , com o s e v ê 
em Manoe l Pedr o Pimente l ('Contraven -
ções Penais' , 1975 , p . 6) , Basile u Garci a 
('Instituições d e Direit o Penal' , Tom o I , 
vol. I , 1952 , p . 197) , etc . E  ist o mesm o de -
cidiu o  STF , n o C J 6.19 6 —  Relato r o  M i -
nistro Rafae l Mayer : 

'Ementa: Competência . Contraven -
ção Penal . Violaçã o d o privilégi o posta l 
da União . Competênci a d a Justiç a Fede -
ral par a o  process o e  julgament o da s 
contravenções penai s definida s n a Le i 
5.197/69. Ess e entendiment o result a d a 
exegese d o art . 125 , V , d a Constituiçã o 
Federal, ond e a  expressã o crimes , con -
cebida genericamente , é  compreensiv a 
das contravenções . Conflit o d e jurisdi -
ção procedente. ' 

E n o REC r 88.54 2 (RT J 91/265) , co m 
esta ementa : 

'Competência. Contravenção . Viola -
ção a o privilégi o posta l d a União . Le i 
das Contravençõe s Penais , art . 70 . É 
competente a  Justiç a Federa l par a o 
processo e  julgament o da s contraven -
ções definida s n a Le i da s Contravençõe s 
Penais, art . 70 . Entendiment o resultant e 
do artig o 125 , IV , d a Constituiçã o Fede -
ral, ond e a  expressã o crimes , concebid a 
genericamente, compreend e a s contra -
venções. Recurs o extraordinári o conhe -
cido e  provido. ' 

Essa interpretaçã o é , demai s disso , a 
única qu e s e compadec e co m o  exam e d o 
próprio text o constituciona l (fls . 91/92) . 

A nó s no s parece , assim , qu e o  con -
ceito d e condenação  criminal  é  amplo , e m 
vista a  teleologi a d a norma : assegura r e 
preservar a  moralidad e par a o  exercíci o d o 
mandato, considerad a a  vid a pregress a d o 
candidato; e  a  ist o ofend e qualque r con-
denação e m procediment o criminal , impor -
tando violaçã o d o artig o 149 , §  2? , c  d a 
CF. 

Ainda, porém , nã o s e tenh a e m cont a 
a perd a o u suspensã o do s direito s políti -
cos, nã o s e h á d e despreza r a  carg a d a 
condenação n a avaliaçã o daquel a finalida -
de superio r d o text o constitucional . 

Afirma o  recorrid o que , d e qualque r 
modo, nã o s e h á d e argüi r a  inelegibilidad e 
com bas e e m principi o programátic o d a 
Constituição, qu e apena s serv e a o legisla -
dor com o nort e à  elaboraçã o do s texto s 
complementares qu e o  explicitem . 

Reafirma-se: si m e  não . Sim , porqu e 
não cab e a o Juiz , e m matéri a penal , cria r 
hipóteses nova s nã o prevista s n a lei . 

Não, porque , a o interpreta r a  norm a 
vigente, nã o s e até m a  expressõe s rígida s e 
inexpressivas, ma s dev e impregna r se u 
Juízo d o finalism o qu e a  diretri z constitu -
cional, in  casu,  formalment e traç a e  qu e 
não é  pessoa l dele , ma s d a Le i Maior . Nã o 
é o  text o d o art . 15 1 ao dispor : 

'Com vist a a  preservar , considerad a 
a vid a pregress a d o candidato : 

IV —  a  moralidad e par a o  exercíci o 
do mandato' , 

norma simple s e  merament e programática , 
mas comand o a o legislado r e  a o Juiz . E , 
principalmente, a o Jui z d o TSE , a o qua l in -
cumbe, responsáve l maio r pel a lisura , nor -
malidade e  legalidad e d o exercíci o demo -
crático, impedi r que , à  sombr a d e exeges e 
hirta e  afastad a do s padrõe s éticos , fir a o 
princípio basila r enunciado. " 

ANEXO D 

ACÓRDÃO N? 100.639 

Processo n ? 4.55 7 —  Class e Segund a — 
Recurso. 

Recorrente: Iv o Noal , candidat o pel a Coliga -
ção "Participação " d e Sã o Paul o (Advs. : Drs . 
Arnaldo Malheiros , Francisc o Octávi o d e Almei -
da Prad o e  Joe l Pereir a d e Moura) . 

Recorrido: Ministéri o Públic o Eleitora l —  1 ? 
Zona Eleitora l —  Bel a Vist a (Capital) . 

Sustentou oralment e a s razõe s d o recorren -
te o  Dr . Arnald o Malheiros . 

Vistos, relatado s e  discutido s o s auto s d o 
processo acim a identificado , acordam,  po r maio -
ria, o s Juize s d o Tribuna l Regiona l Eleitora l d e 
São Paulo , depoi s d e ouvid a a  dout a Procurado -
ria Regional , e m da r proviment o a o recurso , ven -
cidos o  Relato r e  o  Desembargado r Aloysi o Á l -
vares Cruz . Redig e o  Acórdã o o  Jui z Manue l A l -
ceu Affons o Ferreira , cuj o vot o fa z part e inte -
grante d o presente . 

Faz declaraçã o d e vot o o  Relato r sorteado , 
Dr. Homa r Cais . 

São Paulo , 2 7 d e setembr o d e 198 8 —  Lair 
da Silva  Loureiro,  President e —  Manuel  Alceu 
Affonso Ferreira,  Relato r designad o —  Homar 
Cais, Relato r sortead o —  Antônio  Carlos  Men-
des, Procurado r Regiona l Eleitoral . 
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VOTO A QUE SE REFERE O V. 
ACÓRDÃO Nf 100.639/TRE/SP 

Adotando o  relatóri o d o eminent e Relato r 
sorteado, a  cuj o costumeir o talent o prest o ho -
menagem, d e S . Exa . ouse i divergi r par a da r 
provimento a o recurso e  deferir o  registro . 

0 empecilh o à  candidatur a d o recorrent e 
achava-se n o crim e qu e perpetrou contr a a  A d -
ministração Pública , gerand o a  inelegibilidade re-
ferida n a letra n  d o incis o I  do artigo 1 ? da Le i 
Complementar n ? 5. Assim , s e dele penalment e 
reabilitado, com o o  foi , removid a fico u a  incapa-
citação. 

Não seri a d e se exigir, a o recorrente, reabili -
tação outra , ligad a à s contravenções e m qu e in -
correu. N o voto qu e exarei e m anterior procedi -
mento d e impugnaçã o d o mesm o recorrent e — 
e qu e torn o part e integrant e dest e vot o (Proc . 
n? 270/86 , Cl . VI) -  tente i demonstra r qu e a s 
infrações merament e contravencionai s nã o ge -
ram, segund o a  legislaçã o vigente , fato r d e ine-
legibilidade. 

Em 198 6 neguei registr o a o recorrente, por -
que ostentav a condenaçã o crimina l inibitória , 
sem a  indispensável reabilitação . Agor a todavia , 
dado qu e diligenciad a a  reabilitação, nã o h á por -
que impedi r o  registro . 

Também entend o qu e o Estatut o da s Inele -
gibilidades nã o soube esgotar , co m necessári a 
eficiência, o s requisito s d a "vid a pregress a d o 
candidato" objetivado s pel o artig o 15 1 da Cons -
tituição. 

Nem po r isso, contudo , poss o desconhece r 
a especificidad e que , e m numerus  apertus,  a  Le i 
Complementar dispôs , d e sorte a  tolher interpre -
tações ampliativas . Segund o a  Constituição , é  a 
"lei complementa r (que ) estabelecer á o s caso s 
de inelegibilidade " (art . 151 , caput),  pel o qu e 
não s e poderia , so b pen a d e arrosta r a  Le i 
Maior, for a del a procura r causa s d e incapacita -
ção eleitora l passiva . 

Daí porqu e o  me u vot o dar á proviment o a o 
recurso par a deferi r o  registro . Manuel  Alceu  Af-
fonso Ferreira. 

A C Ó R D Ã O N ? 10.288 <*> 
(de 2 6 de outubro d e 1988) 

Recurso 7.31 8 -  Class e 4? 
Embargos d e Declaração 

Rio de Janeiro (62 ? Zon a —  Saquarema ) 

Embargante: Jos é Orlandin e Sale s Nunes . 
Eleitoral. Embargos  de  Declaração.  Di-

retório Municipal.  Domicílio  Eleitoral. 

<*) Vide Acórdão n? 9.746, publicado no BE 453. 

É de  reconhecer-se  que  o embargante 
é co-recorrente  no  recurso especial,  aspec-
to que escapou  ao  exame do  acórdão  em-
bargado, e,  daí,  a procedência  da  omissão 
oposta. 

Deu-se provimento  parcial  aos  embar-
gos para,  mantido  o  não  conhecimento, 
quanto ao  Diretório  Municipal,  por  ilegiti-
midade recursal,  dar-lhe  efeito  modificativo 
no concernente  ao  embargante  e,  assim, 
afastado o  óbice  do  domicilio  eleitoral,  por 
força do  art. 5?, § 1? do ADCT, determinar 
o retorno  dos  autos ao  Tribunal  a  quo para 
apreciação dos  demais  requisitos  para  re-
gistro e  elegibilidade. 

Vistos, etc. 
Acordam o s Ministro s d o Tribuna l Superio r 

Eleitoral, po r unanimidad e d e votos , recebe r o s 
embargos, e m parte, quant o a o candidat o Jos é 
Orlandine Sale s Nunes , no s termos d o vot o d o 
Relator, qu e fic a fazend o part e integrant e d a de -
cisão . 

Sala da s Sessões d o Tribunal Superio r Elei -
toral. 

Brasília, 2 6 de outubr o d e 198 8 —  Oscar 
Corrêa, President e —  Sebastião  Reis,  Relato r — 
Rui Ribeiro  Franca,  Vice-Procurador-Geral-Eleito -
ral. 

I Publicado em Sessão de 26-10-88). 

RELATÓRIO 

O Senhor  Ministro  Sebastião  Reis  (Relator) : 
José Orlandin e Sale s Nune s oferec e o s presen -
tes embargo s d e declaraçã o a o acórdã o d e fls . 
retro, dest a Corte , qu e não conhece u d o recurs o 
em que o Diretóri o Municipa l do PL e ele sã o re-
correntes, sustentand o qu e teria ocorrid o omis -
são, n o exame d a particularidade d e que o ora 
embargante també m assinar a o recurso . 

É o  relatório . 

VOTO 

O Senhor  Ministro  Sebastião  Reis  (Relator) : 
Realmente, passou-m e despercebid o qu e o ora 
embargante é  co-recorrent e par a est a Corte , 
nestes autos , pel o qu e recebo, e m parte, o s pre-
sentes embargo s para , mantid o o  nã o conheci-
mento d o recurs o especial , quant o a o Diretóri o 
Municipal, po r ilegitimidad e recursal , dar-lh e 
efeito modificativo , n o concernent e a o embar -
gante e , assim , afastad o o  óbic e d e domicíli o 
eleitoral, po r força d o art. 5 ? § 1? do ADCT, de-
terminar o  retorn o do s autos a o Tribunal a  quo 
para apreciaçã o do s demai s requisito s par a re -
gistro e  elegibilidade. 
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Recebo, e m parte , o s embargo s no s termo s 
enunciados. 

EXTRATO D A A T A 

Rec. n ? 7.31 8 -  CIs . 4 ? -  R J -  Rei . Min . 
Sebastião Reis . 

Recorrente: Jos é Orlandin e Sale s Nune s 
(Adv.: Dr . Rafae l Eugêni o d e Azered o Couti -
nho). 

Decisão: Recebido s o s embargos , e m parte , 
quanto a o candidat o Jos é Orlandin e Sale s Nu -
nes para , remetido s o s auto s a o TRE , sere m 
examinados o s pressuposto s d e elegibilidade . 
Unânime. 

Presidência d o Ministr o Osca r Corrêa . Pre -
sentes o s Ministro s Aldi r Passarinho , Francisc o 
Rezek, Sebastiã o Reis , Buen o d e Souza , Rober -
to Rosas , Vila s Boa s e  o  Dr . Ru y Ribeir o Franca , 
Vice-Procurador-Geral Eleitoral . 

A C Ó R D Ã O N ? 10.29 1 
(de 2 6 d e outubr o d e 1988 ) 

Recurso n ? 8.03 5 -  Class e 4? 
Paraná (81 ? Zon a —  Marialv a 

Mun. d e Sarandi ) 

Recorrentes: Diretóri o Municipa l d o P M D B e 
Wilson Bittencour t Caldeira , candidat o a  Verea -
dor, pel o P M D B . 

Agravo de  Instrumento. 
Interposição contra  acórdão  do  TRE-

Paraná, que  não  conheceu  de  recurso  elei-
toral, por  intempestivo. 

Sentença que  repeliu  impugnação  a 
registro de  candidatura,  juntada  aos  autos 
em 7  de setembro. 

Recurso interposto  a  10  do  mesmo 
mês. 

Agravo provido,  para  que  o  TRE  apre-
cie os  demais  aspectos  da  causa. 

Vistos, etc . 
Acordam o s Ministro s d o Tribuna l Superio r 

Eleitoral, po r unanimidad e d e votos , prove r o 
agravo, no s termo s d o vot o d o Relator , qu e fic a 
fazendo part e integrant e d a decisão . 

Sala da s Sessõe s d o Tribuna l Superio r Elei -
toral. 

Brasília, 2 6 d e outubr o d e 198 8 -  Oscar 
Corrêa, President e —  Bueno  de  Souza,  Relato r 
— Ruy  Ribeiro  Franca,  Vice-Procurador-Geral -
Eleitoral. 

RELATÓRIO 

O Senhor  Ministro  Bueno  de  Souza  (Rela -
tor): Senho r Presidente , est e cas o é  d e impug -
nação d e candidatur a a  prefeit o apontad a pel o 
PTB, n o Municípi o d e Sarandi . 

A impugnaçã o fo i feit a po r candidat o a  ve -
reador d o Partid o d o Moviment o Democrátic o 
Brasileiro, tend o sid o rejeitad a pel a r . sentenç a 
de fl . 112 . Houv e recurso , e  o  Tribuna l Regiona l 
Eleitoral d o Paran á del e nã o conheceu , porqu e o 
entendeu intempestivo . 

"Ementa: Registr o d e candidat o —  im -
pugnação fundamentad a e m inelegibilidad e 
de candidat o a  Prefeito , que , n a qualidad e 
de Vice-Prefeito , teri a substituíd o o  Prefei -
to n o período  de  2 3 a  30-5-88 . —  Substi -
tuição nã o comprovada . 

Impugnação rejeitada . 
Recurso interpost o extemporaneamen -

te, fac e o  contid o n o art . 4 6 d a Res . 
14.384/88, d o Colend o TS E -  Improvido. 

Contra est e venerand o acórdã o fo i interpos -
to recurs o especial , e  o  parece r d a ilustrad a Pro -
curadora, Dra . Raque l Elia s Ferreira , aprovad o 
pelo ilustrad o Vice-Procurador-Gera l Eleitoral , 
Dr. Ru y Ribeir o Franca , conclui u n o sentid o d e 
não s e conhece r d o apelo . 

É o  bastant e par a o  relatório . 

VOTO 

O Senhor  Ministro  Bueno  de  Souza  (Rela -
tor): Senho r Presidente , entend e o  impugnante , 
agora recorrente , qu e a  r . sentença , trazendo , 
embora, a  dat a d e 6  d e setembro , soment e s e 
tornou conhecid a pel o impugnante-recorrente , 
no di a 7 . Tend o o  recurs o sid o interpost o n o di a 
10, é , portanto , tempestivo . O  Tribuna l Regiona l 
Eleitoral entende u que , tend o sid o a  sentenç a 
recebida e m cartóri o n o di a 6-9-8 8 (fl . 157) , co m 
edital d e intimaçã o fixad o n o mesm o di a (fl . 
163), seri a extemporâne o o  apel o protocolad o 
no di a 10 , send o mer o equívoc o d o Sr . Escrivã o 
Eleitoral o  lançament o d a dat a d e 7  d e setem -
bro, a o invé s d e 6 . 

O M M . Jui z Eleitoral , à  f l . 111 , despachou : 
"Sentença e m separad o e m 4  (quatro ) 

laudas datilografada s —  6-9-88" . 
Logo abaix o àquele , term o o u certidã o cha -

mada d e data: 
"Aos 0 6 dia s d o mê s d e setembr o d e 

1988 receb i este s auto s d o M M . Jui z Elei -
toral" 

"Aos 7  d e setembr o d e 1988 , junt o 
aos autos. . . " 

(Publicado em Sessão de 26-10-88). 
Entendo qu e o  recurs o interpost o a  1 0 dev e 

ser reputad o tempestivo , tend o havid o ofens a à 
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lei —  poi s é  a  le i qu e marc a o  praz o d e trê s dia s 
e o  term o inicia l d o conheciment o d a sentença , 
que soment e vei o a  se r anexad a ao s auto s n o 
dia 7 . Então , parece-me , houv e contrariedad e à 
lei —  art . 46 , d a Res . 14.384/88 , send o suficien -
te sobr e o  prism a processual . 

Com est e fundament o é  que , a  despeit o d o 
parecer, conheç o e  do u proviment o a o apelo , 
para qu e o  Tribuna l Regiona l examin e o  recurso , 
como lh e parece r d e direito . 

EXTRATO D A AT A 

Rec. n ? 8.03 5 -  CIs . 4 ? -  Agravo-P R -
Rei. Min . Buen o d e Souza . 

Recorrentes: Diretóri o Municipa l d o PMD B e 
Wilson Bittencour t Caldeira , candidat o a  Verea -
dor, pel o P M D B . 

Decisão: Provid o o  agravo , par a qu e o  Tri -
bunal Regiona l proced a a o exam e d o recurso . 
Decisão unânime . 

Presidência d o Ministr o Osca r Corrêa . Pre -
sentes o s Ministro s Aldi r Passarinho , Francisc o 
Rezek, Sebastiã o Reis , Buen o d e Souza , Rober -
to Rosas , Vila s Boa s e  o  Dr . Ru y Ribeir o Franca , 
Vice-Procurador-Geral Eleitoral . 

A C Ó R D Ã O N ? 10.29 2 
(de 2 6 de outubr o d e 1988 ) 

Recurso n ? 7.77 0 —  Class e 4? 
Minas Gerai s (79 ? Zon a —  Cataguases ) 

Recorrente: Galb a Rodrigue s Ferraz . 

Candidato. Inelegibilidade.  Registro. 
A inelegibilidade  prevista  na  LC.  5/70, 

art. 1?,  inc.  I,  letra  n , não  pode  perdurar 
além do  prazo  de  dez  anos  do  ato  punitivo, 
que, no  caso,  ocorreu  há  mais  de  duas  dé-
cadas. 

Precedentes do  TSE  e  do  STF. 
Recurso conhecido  e  provido. 

Vistos, etc . 
Acordam o s Ministro s d o Tribuna l Superio r 

Eleitoral, po r unanimidad e d e votos , conhece r e 
dar proviment o a o recurso , no s termo s d o vot o 
do Relator , qu e fic a fazend o part e integrant e d a 
decisão. 

Sala da s Sessõe s d o Tribuna l Superio r Elei -
toral. 

Brasília, 2 6 d e outubr o d e 198 8 —  Oscar 
Corrêa, President e —  Vilas  Boas,  Relato r —  Ruy 
Ribeiro Franca,  Vice-Procurador-Gera l Eleitoral . 

(Publicado em Sessão de 26-10-88). 

RELATÓRIO 

O Senhor  Ministro  Vilas  Boas  (Relator) : 
Adoto, com o relatório , o  parece r d o dign o Vice -
Procurador-Geral Eleitoral , Dr . Ru y Ribeir o Fran -
ça, lançad o à s fls . 75/7 6 do s autos , neste s ter -
mos: (L ê —  Anex o I) . 

É o  relatório . 

VOTO 

O Senhor  Ministro  Vilas  Boas  (Relator) : Ar -
gumenta, d e início , o  recorrent e qu e fo i absolvi -
do d o crim e contr a a  Administraçã o Públic a po r 
decisão judicia l transitad a e m julgado . 

A sentenç a referid a realment e absolveu-o , 
como s e colh e d o se u texto , porqu e a  prov a 
produzida e m juíz o fo i precaríssima , dad o o  lon -
go temp o decorrid o entr e a  époc a do s fato s e  a 
instrução criminal . Nã o entrou , portanto , o  dig -
no Jui z Federa l d a 4a . Var a d e Bel o Horizonte , 
no exam e d a motivaçã o d o at o administrativo , 
razão pel a qua l est e nã o fo i po r el a afetado , co -
mo be m anoto u o  ilustr e Relato r d o v . acórdã o 
recorrido. 

Examino, e m seguida , o  outr o fundamento . 
Afirma-se a  inconstitucionalidad e d a mencionad a 
letra h  porqu e nã o prev ê praz o e m qu e a  inelegi -
bilidade cessará . 

Impressionou-me sobremaneir a a  alegação , 
porque nã o m e parec e razoáve l sustentar-se , 
data venia,  com o fe z a  dout a Procuradoria-Gera l 
Eleitoral, qu e o s efeito s d a demissã o d o candida -
to, embor a ocorrid a e m 1 4 d e outubr o d e 196 3 
(fl. 41) , o u sej a h á mai s d e dua s décadas , per -
maneçam at é hoj e e  soment e possa m se r afasta -
dos s e e  quand o ocorre r desconstituiçã o d o re -
ferido at o administrativo . 

Realmente, s e at é o  mai s hediond o do s cri -
mes admit e reabilitação , parece-m e odios o qu e 
um at o administrativo , apesa r d e fundad o e m 
motivos graves , poss a gera r inelegibilidad e inde -
finidamente. 

Um cas o com o ess e põ e à  mostr a a  impor -
tância d a construçã o jurisprudencial , par a supri r 
as lacuna s deixada s pel a lei . 

A princípi o pense i qu e a  questã o foss e iné -
dita. Mas , co m a  ajud a valios a d o ilustr e Dr . Pe -
dro Mattoso , Diretor-Gera l d a Casa , que , lem -
brando-se vagament e d e precedentes , a  respeit o 
da matéria , dispôs-se , apesa r d e sua s múltipla s e 
pesadíssimas atribuições , tenta r localizá-lo . 

A pesquis a mostro u qu e a  Cort e j á exami -
nara hipótese s semelhantes , acaband o po r pre -
valecer o  entendiment o d e qu e nã o h á inelegibi -
lidade eterna . Lembro , d e início , o  Acórdã o n ? 
6.461 —  S . Paulo , relatad o pel o eminent e Minis -
tro Firmin o Paz . Di z a  ementa : 
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"Nos termo s d o previst o n o art . 15 1 
da Constituiçã o Federal , cumpri a a o legis -
lador d e le i complementa r estabelece r pra -
zo d e cessa r a  inelegibilidad e d o cidadão . 
Sendo, ness e particular , omiss o o  legisla -
dor, admite-s e qu e o  praz o d e cessaçã o d e 
inelegibilidade seja , po r construção , fixad o 
pela jurisprudência . Nã o h á inelegibilidade , 
por temp o indeterminado , n a espécie" . (B E 
- 325/450) . 

No mesm o sentid o o  Acórdã o n ? 6.041 , la -
vrado pel o eminent e Ministr o Ner i d a Silveir a 
(BE 306/52) : (L ê -  Anex o II) . 

Essa orientaçã o fo i mantid a n o Recurs o 
5.426, julgad o e m 13-10-82 , d e qu e fo i relato r o 
eminente Ministr o Soares  Munoz,  verbis : (L ê — 
anexo III) . 

Observo, finalmente , qu e ess a orientação , 
que aliá s s e basear a e m precedent e d a Cort e 
Suprema, fo i po r el a mantida , n o julgament o d o 
A g . Regimenta l n ? 90.723- 8 -  PE , send o d e 
destacar-se o  seguint e tópic o d o dout o Vot o d o 
eminente Ministr o Djaci  Falcão:  (L ê —  anex o 
IV). 

Entendo que , com o o  art . 14 , §  9? , repeti u 
as expressõe s d o text o constituciona l anterio r — 
"Lei complementa r estabelecer á outro s caso s d e 
inelegibilidade e  o s prazo s d e su a cessação.. . " 
— , prevalece , també m e m fac e d o nov o texto , a 
construção jurisprudencia l a  qu e m e referi . 

Diante d e tã o firm e e  just o entendimento , e 
tendo e m conta , d e outr o lado , qu e a  puniçã o 
administrativa d o recorrent e deu-s e h á 2 5 (vint e 
e cinco ) anos , tend o sid o el e absolvid o n a esfer a 
criminal, o  fat o nã o o  imped e d e candidatar-s e a 
mandato eletivo . 

Conheço, pois , d o recurs o e  lh e do u provi -
mento par a restabelece r a  r . sentenç a d e primei -
ro grau , qu e deferi u o  registr o d o candidato . 

É o  me u voto . 

EXTRATO D A A T A 

Rec. n ? 7.77 0 -  CIs . 4 ? -  M G -  Rei. : 
Min . : Vila s Boas . 

Recorrente: Galb a Rodrigue s Ferra z (Adv . 
Milton Fernand o d a Cost a Vai) . 

Decisão: Conhecid o e  provid o e m decisã o 
unânime, par a restaura r a  Sentenç a qu e deferi u 
o registro . 

Presidência d o Ministr o Osca r Corrêa . Pre -
sentes o s Ministro s Aldi r Passarinho , Francisc o 
Rezek, Sebastiã o Reis , Buen o d e Souza , Rober -
to Rosas , Vila s Boa s e  o  Dr . Ru y Ribeir o Franca , 
Vice-Procurador-Geral Eleitoral . 

ANEXO I  A O A C Ó R D Ã O N ? 10.29 2 

O Egrégi o Tribuna l Regiona l Eleitora l d e M i -
nas Gerai s (fl . 60). , considero u inelegíve l Galb a 
Rodrigues Ferraz , candidat o a  vereado r pel a le -
genda d o PD S n o Municípi o d e Cataguases , 
porque demitid o d o serviç o públic o pel a prátic a 
de ato s contrário s a o patrimôni o público , inci -
dindo n a hipótes e previst a n a alíne a h,  artig o 1 ? 
da L C 5/70 . 

2. Na s tempestiva s razõe s d e f l . 67 , o  can -
didato, pel o Delegad o regiona l d o Partido , sus -
tenta qu e a  L C 5/70 , e m su a alíne a h , nã o prev ê 
prazo e m qu e cessar á a  inelegibilidade , send o 
portanto inconstitucional , mesm o porqu e j á ab -
solvido d a acusaçã o crimina l qu e sofre u pel a 
prática d o mesm o delito , po r insuficiênci a d e 
provas. 

3. Nã o merec e se r conhecido , a  noss o 
ver, o  present e apelo . Mesm o co m a  superve -
niência d o nov o text o constitucional , entende -
mos qu e a  alíne a h,  artig o 1 ? d a L C 5/7 0 conti -
nua e m vigor , e m qu e pes e pronunciament o e m 
contrário d o eminent e Chef e d o Ministéri o Públi -
co Eleitora l (Re! . 7.767 , M G -  Rei. : Min . Rober -
to Rosas) . 

4. Muit o embor a nã o previst o expressa -
mente o  praz o d e cessaçã o d a inelegibilidad e e m 
exame, evident e qu e a  mesm a soment e poder á 
ser afastad a quand o e  s e ocorre r a  invalidaçã o 
do at o administrativ o qu e aplico u a  pen a discipli -
nar d e demissão . Ness e sentido , estamo s e m 
que dev e prevalece r o  anterio r entendiment o d o 
Tribunal Superio r a  respeito , consubstanciad o 
nos anexo s Acs . 6.959 , d e 6-10-82 , Rei. : Min . 
Soares Munoz , e  8.776 , d e 14-5-87 , Rei. : Min . 
Carlos Mári o Velloso . 

5. Po r tod o o  exposto , somo s pel o nã o 
conhecimento d o present e recurso , qu e dev e s e 
conformar a o especia l (art . 276 , I , a  e  b , Cód . 
Eleitoral). 

Brasília, 2 0 d e outubr o d e 198 8 —  Ruy  Ri-
beiro Franca,  Vice-Procurador-Gera l Eleitoral . 

ANEXO I I A O A C Ó R D Ã O N ? 10.29 2 

ACÓRDÃO 6.041 

Recurso n ? 4.63 4 —  Class e I V —  Sã o Paul o 

Registro d e candidato . 
Inelegibilidade previst a n o art . 1  ?, inci -

so I , alíne a h , d a Le i Complementa r n ? 5 , 
de 1970. 

Nos caso s referido s n o dispositiv o e m 
apreço, se , a  pa r d a puniçã o disciplinar , 
houve, e m decorrênci a do s mesmo s fatos , 
imposição d e pen a criminal , reabilitad o o 
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ex-funciona rio, ut  artigo s 74 3 e  seguinte s 
do CPP , nã o pod e se r considerad o aind a 
inelegível, at é qu e obtenh a anulaçã o d o 
ato demissóri o n o Juíz o Cíve l o u po r mei o 
de revisã o administrativa . 

Mesmos na s hipótese s d e puniçã o 
com bas e e m At o Institucional , desd e qu e 
não tenh a ocorrid o suspensã o d e direito s 
políticos, o  Tribuna l Superio r Eleitora l as -
sentou entendiment o segund o o  qua l nã o 
perdura a  inelegibilidade , alé m d o praz o d e 
dez ano s d o at o punitivo . 

No cas o concreto , a  puniçã o discipli -
nar ocorre u e m 1953 , e o  candidat o j á est á 
reabilitado penalmente , tend o inclusiv e si -
do eleit o vereador , e m eleiçã o anterior . 

Conhecimento e  proviment o d o recur -
so especia l par a determina r o  registr o d o 
recorrente. 

Vistos, etc . 
Acordam o s Ministro s d o Tribuna l Superio r 

Eleitoral, po r unanimidad e d e votos , conhece r e 
dar proviment o a o recurso , n a conformidad e d o 
voto d o Relator , qu e fic a fazend o part e integran -
te d a decisão . 

Sala da s Sessõe s d o Tribuna l Superio r Elei -
toral. 

Brasília, 2 5 d e outubr o d e 1976 . —  Xavier 
de Albuquerque,  President e —  José  Néri  da 
Silveira, Relator . —  Henrique  Fonseca  de 
Araújo, Procurador-Gera l Eleitoral . 

(Publicado em Sessão de 25-10-76). 

RELATÓRIO 

O Senhor  Ministro  José  Néri  da  Silveira 
(Relator) —  A  dout a Procuradoria-Gera l Eleitora l 
resumiu a  espéci e do s auto s e  sobr e el a s e pro -
nunciou, à s folha s 106-107 , neste s termos : 

" 1 . O  Promoto r Públic o d a comarc a 
de Patrocíni o Paulista , co m fundament o n o 
artigo 5? , d a Le i Complementa r n ? 5/70 , 
impugnou o  pedid o d e registr o d a candida -
tura a o carg o d e vereado r à  Câmar a d e Iti -
rapuã, pel a Arena , d o concorrent e Bene -
dito d e Oliveir a Almeida , sustentand o se r 
ele inelegível , porqu e alcançad o pel a alíne a 
h, incis o 1 ? d o art . 1 ? d a Le i d e Inelegibili -
dades, po r te r sid o o  mesm o anteriorment e 
condenado, po r sentenç a transitad a e m jul -
gado, a  doi s ano s d e reclusã o e  mult a d e 
CrS 5.0 0 e  à  pen a acessóri a d e perd a d e 
função pública , pel o crim e previst o n o arti -
go 31 2 do Códig o Penal , um a ve z que , n a 
qualidade d e funcionári o público , quand o 
exercia o  carg o d e Coleto r Estadua l d e Iti -
rapuâ, apropriara-s e d a importânci a d e Cr S 
4.000,00, praticand o peculato . 

2. Julgad a procedent e a  impugnaçã o 
pela sentenç a d e fls . 60/67 , fo i a  decisã o 
confirmada e m 2°  grau, à  unanimidade . 

3. Inconformado , o  candidat o mani -
festou o  present e recurs o especial , susten -
tando qu e o  acórdã o recorrido , assi m deci -
dindo, teri a violad o disposiçã o express a d e 
lei, ei s qu e desprezad a a  reabilitaçã o con -
cedida po r sentenç a judicia l (fls . 84/86) , 
sendo certo , po r outr o lado , qu e infringi -
do for a o  art . 15 3 e seu s itens , d a Consti -
tuição Federal , po r inexisti r pena s eterna s 
no direit o brasileiro . 

4. Parece-no s data  venia,  qu e razã o 
não assist e a o or a recorrente . S e é  verdad e 
que fo i afastad o o  fundament o referent e à 
condenação d o candidato , co m o  deferi -
mento d a reabilitaçã o referida , meno s cert o 
não é  qu e perdur a contr a o  mesm o a  cau -
sa constant e d o incis o I , d o art . 1? , d a Le i 
de Inelegibilidades : "o s que , po r at o d e 
subverção o u d e improbidad e n a adminis -
tração pública , diret a o u indireta , o u n a 
particular, tenha m sid o condenado s à  des -
tituição d e cargo , funçã o o u emprego , e m 
virtude d e sentenç a judicia l transitad a e m 
julgado, o u mediant e process o administra -
tivo e m qu e s e lhe s haj a assegurad o ampl a 
defesa". 

Ora, s e dúvid a inexist e d e qu e o  recor -
rente fo i demitid o d o serviç o público , po r 
ato d e improbidade , resultant e d a prátic a 
de peculato , e m process o administrativ o 
regular, continu a el e inelegível , enquant o 
não logra r a  anulaçã o d o at o demissóri o n o 
JUÍZO cíve l o u atravé s d e revisã o n a esfer a 
administrativa. 

5. Somos , pel o exposto , pel o nã o 
conhecimento o u nã o proviment o d o pre -
sente recurs o especial. " 

É o  relatório . 

VOTO 

O Senhor  Ministro  José  Néri  da  Silveira 
(Relator): Baseou-s e a  impugnaçã o d o candidat o 
no fat o d e te r sid o condenad o e m 1953 , a  doi s 
anos d e reclusã o e  mult a pecuniári a d e Cr S 5.00, 
como incurs o n o art . 31 2 do Códig o Penal , co m 
a pen a acessóri a d e perd a d o carg o públic o d e 
Coletor Estadua l d e Itirapuã , ut  art . 68 , I , d o 
C.P. , o  qu e lh e fo i imposto , também , e m pro -
cesso administrativo , co m a  cláusul a d e demis -
são a  be m d o serviç o público . 

Invocou o  M P n a peç a impugnatóri a o  art . 
1? I , letr a h , d a Le i Complementa r n ? 5/1970 , 
verbis: 

"Art. 1 ? Sã o inelegívies : 
I —  par a qualque r carg o eletivo : 
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h) o s que , po r at o d e subversã o o u d e 
improbidade n a administraçã o pública , di -
reta o u indireta , o u n a particular , tenha m 
sido condenado s â  destituiçã o d e cargo , 
função o u emprego , e m virtud e d e senten -
ça judicia l transitad a e m julgad o o u me -
diante process o administrativ o e m qu e s e 
lhes haj a assegurad o ampl a defesa" . 

Na sentenç a condenatóri a fo i impost a a o 
ora candidat o a  interdiçã o d e direit o previst a n o 
art. 69 , I , send o declarad o incapa z par a o 
exercício d e funçã o pública , pel o praz o d e cinc o 
(5) anos , n a conformidad e d o mesm o art . 69 , pa -
rágrafo único , alíne a a,  d o Códig o Pena l (fls . 
5/6». 

Pela decisão , po r cópia , à s fls . 84/86 , fo i 
concedida reabilitaçã o a o candidato , ond e s e 
afirma te r cumprid o a  pen a d e doi s ano s d e re -
clusão, havend o restituíd o o s valore s d e qu e s e 
apropriara, reparand o o  dano , 

O TR E d e Sã o Paul o teve , e m decorrência , 
como afastad o o  fundament o d a sentenç a resul -
tante d o art . 1? , I , n,  d a Le i Complementa r n ? 
5/1970, entendendo , todavia , continua r o  ex -
funcionário inelegível , "enquant o nã o logra r 
anulação d o at o demissóri o n o Juíz o cíve l o u 
através d e revisã o n a esfer a administrativa" . 

Na aplicaçã o d a Le i Complementa r n ? 
5/1970, est e colend o TS E assento u qu e a  inele -
gibilidade oriund a d e puniçõe s co m bas e no s 
Atos Institucionai s (art . 1? , I , alíne a a ) nã o per -
dura, alé m d e de z anos , contado s d a sanção , 
salvo s e houv e suspensã o d e direito s políticos , a 
teor d o art . 18 5 d a Constituição . Ness e sentid o 
dentre outros , o  acórdã o n o Recurs o númer o 
4.610 -  R S , a  21-10-76 . (* ) 

Compreendo que , n o cas o concreto , a  ine -
legibilidade nã o pod e perdura r po r temp o inde -
terminado. Condenad o criminalmente , j á fo i rea -
bilitado o  recorrente , o  qu e afast a invocaçã o a o 
art. 1? , I , letr a n,  d a Le i Complementa r n ? 
5/1970. 

A alíne a h  d o mesm o art . 1? , incis o I , d a 
Lei Complementa r n ? 5/1970 , dev e ser entendida , 
em confront o co m a s alínea s a  e  n , pois , s e a 
condenação crimina l resulto u d e subversã o o u 
improbidade n a administraçã o pública , diret a o u 
indireta, o u n a particular , a s hipótese s hã o d e 
ter-se, e m princípio , com o enquadrada s e m cri -
mes contr a a  seguranç a naciona l e  a  orde m 
política e  social , a  f é públic a e  a  administraçã o 
pública, o u o  patrimônio . S e a  destituiçã o (sic ) 
de cargo , funçã o o u emprego , nã o resulto u d e 
decisão judicia l condenatória , ma s d e process o 
administrativo, po r prátic a d e at o d e subversã o 
ou improbidade , iss o acontece u co m bas e e m 
Ato Institucional , mediant e procediment o sumá -

(*) Ac. n? 5.996, publicado no BE n? 304/910. 

rio, enquadráve l poi s també m n a previsã o d a 
alínea a , d o incis o I , d o art . 1? , d a Le i Comple -
mentar n ? 5/1970 , o u co m apoi o e m inquérit o ad -
ministrativo, assegurad a ampl a defesa , consoan -
te prev ê a  dit a alíne a h  in  fine. 

De qualque r sorte , nesse s casos , pois , s e a 
punição fo i criminal , co m a  reabilitação , cess a a 
inelegibilidade; s e oriund a d e At o Institucional , 
desde qu e nã o tenh a ocorrid o suspensã o d e di -
reitos políticos , nã o perdur a alé m d e de z ano s 
do at o punitiv o a  inelegibilidade . Penso , assim , 
que, s e houv e puniçã o disciplinar , a  pa r d a cri -
minal, e m virtud e do s mesmo s fatos , nã o pode -
rão o s efeito s d o at o disciplinar , quant o à  inele -
gibilidade, prossegui r alé m d o moment o e m qu e 
cessam, par a o  mesm o fim , a s conseqüência s 
da puniçã o crimina l o u co m bas e n o At o Institu -
cional. 

Portanto, n o cas o concreto , estand o penal -
mente reabilitad o o  candidat o e  datand o o  at o 
administrativo qu e o  destituiu , a  be m d o serviç o 
público, d a funçã o d e Exator , extranumerári o 
mensalista, padrã o "I " (fl . 57) , d e mai s d e vint e 
e trê s anos , nã o h á te r o  candidat o com o ine -
legível, co m apoi o n a letr a h , d o incis o I , d o art . 
1?, d a Le i Complementa r n?  1/1970 . 

Releva aind a sinala r qu e o  recorrente , n a vi -
gência d a Le i Complementa r n ? 5/1970 , j á fo i 
eleito vereador , tend o a  Justiç a Eleitora l pois , 
deferido se u registro , circunstânci a destacad a n o 
acórdão, qu e a  teve , todavia , com o font e d e 
equívoco, "nã o podend o se r erigid a e m direit o 
para supera r o  óbic e à  inelegibilidade , qu e per -
manece" (sic)  (fls . 93/94) . 

Do exposto , compreend o qu e a  decisã o re -
corrida violo u a  disposiçã o d a letr a h  d o incis o I , 
do artig o 1? , d a Le i Complementa r n ? 5 , d e 
1970, a o exigi r par a a  elegibilidad e d o punido , 
nos caso s qu e a í sã o mencionados , anulaçã o d o 
ato demissóri o n o Juíz o Cíve l o u atravé s d e revi -
são n a esfer a administrativa . 

Conheço pois , d o recurs o e  lh e do u provi -
mento, par a determina r o  registr o d o recorrent e 
como candidat o a  Vereador , pel a Arena,  n o mu -
nicípio d e Itirapuã , —  S P . 

Decisão unânime. 

EXTRATO D A A T A 

Recurso n ? 4.63 4 -  S P -  Relator : Ministr o 
José Nér i d a Silveir a —  Recorrente : Diretóri o 
Regional d a Aren a po r se u Delegado . 

Decisão: Conhecid o e  provido ; unânime . 
Presidência d o Senho r Ministr o Xavier  de 

Albuquerque. Presente s o s Senhore s Ministro s 
Rodrigues de  Alckmin,  Leitão  de  Abreu,  Dècio 
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Miranda, José  Néri  da  Silveira,  José  Boselli,  Fir-
mino Ferreira  Paz  e o Doutor  Henrique  Fonseca 
de Araújo,  Procurador-Gera l Eleitoral . 

(Sessão de 25-10-76). 

ANEXO II I A O A C Ó R D Ã O N ? 10.29 2 

ACÓRDÃO N? 7.0321'1 

(de 1 3 de outubro d e 1982) 

Recurso n ? 5.426 -  Class e 4? 
Pernambuco (68 ? Zon a —  Sã o Jos é d o Egito ) 

No pedid o d e registr o d e candidato , a 
Justiça Eleitora l pod e decidi r que , no pro -
cesso administrativ o e m conseqüênci a d o 
qual o  impugnad o fo i demitid o d e carg o 
público, nã o lhe foi assegurad a ampl a de-
fesa, porqu e ess e pressupost o é  requisit o 
da inelegibilidad e previst a n o art . 1? , item 
I, alíne a h , d a Le i Complementar n ? 5/70. 
Para qu e tal possa ocorre r é  indispensável , 
todavia, qu e a falta o u cerceamento d e de -
fesa sej a evidenciad o po r prova inequívoc a 
e manifesta . 

A construçã o jurisprudencia l segund o 
a qua l nã o perdur a a  inelegibilidad e alé m 
de de z ano s d o praz o punitiv o é  d e ser 
acatada, porqu e el a vei o compatibiliza r a 
Lei Complementa r n ? 5, de 1970, com a  re-
dação qu e a Emend a Constituciona l n ? 8, 
de 1977 , deu ao art. 15 1 d a Cart a Magna , 
verbis. "Le i Complementar estabelecer á o s 
casos d e inelegibilidad e e  o s prazo s no s 
quais cessar á esta" . 

Recurso especia l d e qu e nã o s e co-
nhece. 

Vistos, etc. 
Acordam o s Ministro s d o Tribuna l Superio r 

Eleitoral, po r unanimidad e d e votos, nã o conhe -
cer d o recurso , no s termos d o vot o d o Relator , 
que fic a fazend o part e integrant e d a decisão. 

Sala da s Sessões d o Tribuna l Superio r Elei -
toral. 

Brasília, 1 3 de outubr o d e 198 2 —  Moreira 
Alves, President e —  Soares  Munoz,  Relato r — 
Inocêncio Mártires  Coelho,  Procurador-Gera l 
Eleitoral. 

(Publicado em Sessão de 13-10-82) 

RELATÓRIO 

0 Senhor  Ministro  Soares  Munoz  (Relator) : 
Senhor Presidente , mantend o sentenç a d e pri-

(*) V. Agravo de Instrumento n? 90.723-8/STF, publicado à 
página 71.. 

meiro grau , o  Tribuna l Regiona l Eleitora l d e Per -
nambuco deferi u o  registr o d a candidatur a d e 
José Marco s d e Lim a a  Prefeit o d o Municípi o de 
São Jos é d o Egit o pel a sublegend a I I d o PDS , 
julgando, e m conseqüência, improcedent e a  im -
pugnação oferecid a po r Mauríci o Vasconcelo s 
Valadares, Ederald o Bezerr a d e Souza e  Domin -
gos Manoe l d e Melo , candidato s a  Vereador pe-
la mesm a agremiaçã o partidária . 

O Acórdã o adoto u o s fundamentos d o vot o 
proferido pel o Relator , deduzido s e m nove pági -
nas datilografadas , na s quai s sã o amplament e 
enfrentadas a s questõe s suscitadas . Duas , n o 
entanto, fora m a s razõe s d o deferiment o d o re-
gistro. 

A primeir a residi u n a circunstânci a d e que , 
no process o administrativ o a  qu e responde u o 
impugnado e  e m conseqüênci a d o qua l fo i ele 
destituído d o carg o públic o qu e exercia, nã o lh e 
foi assegurad a ampl a defesa , porquanto , indicia -
do tão-soment e "po r transgressã o d o art . 195 , 
item X , e  do art . 194 , ite m VI , d a Le i n? 1.711 , 
de 1952" , val e dizer , "recebe r propinas , comis -
sões, presente s e  vantagen s d e qualquer espéci e 
em razã o da s atribuições" e  "falt a d e observân -
cia da s normas legai s e  regulamentares" , e m fa -
ce d e cuja s imputaçõe s produzi u a  su a defesa, 
viu-se demitid o po r ter praticado crime s contr a a 
Administração Pública , aplicaçã o irregula r do s 
dinheiros públicos , lesã o ao s cofres públicos , di -
lapidação d o patrimôni o naciona l e  corrupçã o 
passiva, correspondente s ao s itens I , VI , VII I e 
IX d o art. 207 da Lei n? 1.711, d e 1952 (fl. 274). 

O segund o fundament o d a rejeiçã o d a im -
pugnação arrimou-s e n o entendimento d e que a 
espécie sub  judice  pod e se r alcançad a pel o 
Acórdão n ? 6.041 , d o TSE, publicad o n o B E n? 
306, págs . 52/53 , cuj a ement a é  bastant e ex -
pressiva (le u fl. 275). També m n o cas o vertent e 
a demissã o ocorre u h á mais de dez anos (dezes -
sete anos ) o u mai s precisament e a  19-7-65 ; o 
impugnado, na s eleições d e 1972 , foi eleit o Ve -
reador, diplomad o e  exerce u o  mandato ; o  in-
quérito administrativo , qu e fundamentou su a de -
missão, fo i arquivado pel a Justiç a d e 1? grau, a 
pedido d o Ministéri o Público , po r não haver cri -
me a  punir (fl . 267). 

Inconformados co m ess a decisão , o s im-
pugnantes interpusera m recurs o par a o  Tribuna l 
Superior Eleitoral , alegand o qu e o acórdão , con -
quanto erudito , ofende u o  art. 151, itens I I e  IV , 
e 13 7 da Constituiçã o Federa l e  nego u vigênci a 
ao art . 1?, item I , alíne a n , d a Lei Complementa r 
n? 5/70 , alé m d e ter discrepad o d a jurisprudên -
cia e  das provas do s autos. 

Negam a s razõe s d o recurs o qu e a Justiç a 
Eleitoral possa , e m pedido d e registr o d e candi -
dato a  cargo eletivo , anula r process o administra -
tivo, fundad a n a falta d e defesa. Asseveram , ar -
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rimados e m documento s anexado s ao s auto s 
com a  impugnaçã o (fls . 20/24 , 25 , 4 9 e 50) , qu e 
o recorrid o fo i ouvido , n o process o administrati -
vo, sobr e a s nova s imputações , a s quai s confes -
sou diant e d e prov a documental , inclusiv e extra -
tos bancário s (fl . 282) . 

O Acórdão , sustenta m o s recorrentes , vul -
nerou o  art . 151 , iten s I I e  IV , d a Constituição , 
que exigem , par a candidat o a  carg o eletivo , a 
probidade administrativ a e  a  moralidad e par a o 
exercício d o mandato , a o admiti r com o elegíve l 
o recorrido , demitid o co m a  cláusul a desabona -
dora e  infamant e " a be m d o serviç o público" . É 
certo qu e nã o h á pen a perpétua , ma s a  incom -
patibilidade persiste , enquant o perdura r a  not a 
desabonadora. 

Quanto a o Acórdã o n ? 6.041 , d o TSE , o  re -
curso objet a qu e a  mencionad a decisã o trato u 
de matéri a visceralment e divers a d a espéci e e m 
exame, porquant o naquel e cas o o  apenad o cum -
priu a  pena , pago u a  multa , reabilitou-s e e  res -
sarciu a  Fazend a Pública , nad a ficand o devend o 
à sociedade , a o pass o qu e o  recorrid o nã o s e 
reabilitou, ne m indenizo u a  Fazend a Nacional ; 
apenas obtev e um a decisã o interlocutóri a d e ar -
quivamento d o inquérit o qu e e m nad a anulo u o 
ato demissório . 

O parece r d a Procuradoria-Gera l Eleitoral , 
por entende r nã o se r possíve l à  Justiç a Eleitora l 
apurar a  validad e d e process o administrativo , 
para fin s d e deferiment o d e registr o d e candida -
to, opin a n o sentid o d e qu e sej a conhecid o e 
provido o  recurs o especial , mesm o porqu e nã o é 
dado, n o âmbit o d a Justiç a Eleitoral , examina r a 
alegada injustiç a d o at o demissório , qu e h á d e 
prevalecer at é qu e sej a anulad o po r decisã o d a 
Justiça Comum . Par a reforça r ess a tes e o  pare -
cer reproduzi u trech o d o Acórdã o n ? 6.10 5 (le u 
fl. 305) . 

É o  relatório . 

VOTO 

O Senhor  Ministro  Soares  Munoz  (Relator) : 
O acórdã o recorrid o nã o examino u a  injustiç a d a 
demissão d o recorrido.  Decidiu , apenas , qu e a 
ele nã o for a assegurad a ampl a defesa , porqu e 
foi demitid o po r fato s diverso s daquele s qu e de -
ram caus a à  instauraçã o d o process o administra -
tivo. Pens o qu e ess a perquiriçã o nã o extrapol a o 
âmbito d a Justiç a Eleitoral , post o qu e constitu i 
requisito integrativ o d a inelegibilidad e previst a 
no art . 1? , ite m I , alíne a h , d a Le i Complementa r 
n? 5 , d e 1970 , qu e n o process o administrativ o 
tenha sid o assegurad a ampl a defesa . 

Tal verificação , todavia , pressupõ e prov a 
inequívoca e  manifesta , ta l com o s e exige , po r 
exemplo, par a o  deferiment o d e habeas  corpus. 
Controvertida qu e sej a a  questã o concernent e 

ao cerceament o d e defesa , soment e n a vi a ordi -
nária poder á se r reconhecid a a  nulidad e d o pro -
cesso administrativo . N o cas o vertente , o  acór -
dão invoco u u m descompass o entr e o s fato s 
que determinara m a  instauraçã o d o inquérit o e 
aqueles e m razã o do s quai s fo i el e demitido . Evi -
denciaram, n o entanto , o s impugnante s qu e o 
recorrido tev e conheciment o do s fato s novo s e 
sobre ele s presto u amplo s depoimentos , confes -
sando algun s dele s (fls . 20 , 24 , 25 , 49 , 50 , 53 , 
54). 

O acórdã o invocad o pel a decisã o recorrid a 
decidiu hipótes e qu e nã o s e identifica , ne m s e 
assemelha co m a  espéci e su b judice.  A s razõe s 
dos recorrido s demonstra m a  dessemelhanç a 
dos caso s apreciado s pelo s aresto s e m cotejo . 
Há, porém , um a tes e n o acórdão-paradigm a 
que, pel a generalidad e co m qu e fo i formulada , 
se aplic a a  toda s a s inelegibilidade s po r praz o in -
definido. Refiro-m e à  assertiv a d e qu e " o Tribu -
nal Superio r Eleitora l assento u o  entendiment o 
segundo o  qua l nã o perdur a a  inelegibilidad e 
além d o praz o d e de z ano s d o at o punitivo " (A -
córdão n ° 6.041 , n o Rec . n ? 4.634 , in  B E n ? 
306, págs . 5 2 e 53) . 

No outr o precedent e dest a Cort e Eleitoral , 
em qu e fo i considerad o elegíve l candidato , de -
corridos quas e de z ano s d o at o d a aposentação , 
fundada n o art . 6? , § § 1 ? e  2? , d o A l 5/68 , o 
Supremo Tribuna l Federa l nã o conhece u d o re -
curso extraordinário , decidind o pel o me u vot o 
de Relator , acompanhad o pel a maioria , qu e a  li -
mitação d o praz o d a inelegibilidad e construíd a 
pelo vot o d o Ministr o Leitã o d e Abre u e  acolhi -
da pel o saudos o President e Rodrigue s Alckmin , 
desta Corte , e m vot o d e desempate , nã o exorbi -
tou d a funçã o jurisdicional , um a ve z que , apli -
cando a  analogia , chamar a o  art . 15 4 d a Le i 
Maior a  regula r situaçã o que , embor a nã o pre -
vista n o dispositivo , s e ajust a à  su a disciplina , 
presidida pelo s princípio s constitucionai s d a tem -
porariedade e  gradaçã o inerente s a o institut o 
das inelegibilidade s (RT J n ? 91 , pág. 325) . 

Ora, a  demissã o d o recorrid o ocorre u n o 
ano d e 196 5 (fl. 267) . 

Ante o  exposto , nã o conheç o d o recurs o 
especial. 

(Decisão unânime). 

EXTRATO D A AT A 

Rec. n ° 5.42 6 -  Class e 4 ? —  P E —  Rei. : 
Min. Soare s Munoz . 

Recorrentes: Mauríci o Vasconcelo s Valada -
res, Ederald o Bezerr a d e Souz a e  Domingo s M a -
noel d e Melo , candidato s a  Vereado r pel o P D S . 

Recorrido: Jos é Marco s d e Lima , candidat o 
a Prefeit o pel a sublegend a 2  do PDS . 
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Decisão: Nã o s e conhece u d o recurso . De -
cisão unânime . 

Usaram d a palavra , pel o recorrente : Dr . 
Henrique Fonsec a d e Araújo . Pel o recorrido : Dr . 
Célio Silva . 

Presidência d o Ministr o Moreira  Alves.  Pre -
sentes o s Ministro s Soares  Munoz,  Decio  Miran-
da, Carlos  Madeira,  Gueiros  Leite,  J.  M.  de 
Souza Andrade,  José  Guilherme  Villela  e  o  Dr . 
Inocêncio Mártires  Coelho,  Procurador-Gera l 
Eleitoral. 

(Sessão de 13-10-82) 

PARECER A QUE SE REFERE O ACÓRDÃO 
K° 7.032 

1. Discute-se , n o present e recurs o espe -
cial, e m síntese , s e é  possível , o u não , n a ins -
tância eleitoral , apurar-s e a  validad e d e process o 
administrativo, par a o s fin s d e determinar-s e o 
registro d e candidato , havid o com o inelegível , 
por incidi r n a previsã o contid a n a letr a h  d o arti -
go 1? , d a Le i Complementa r n ? 5/70 . N o cas o 
dos autos , o  Tribuna l Regiona l Eleitora l d e Per -
nambuco, entendend o se r possíve l à  Justiç a 
Eleitoral aprecia r a  regularidad e d o inquérit o ad -
ministrativo, chego u à  conclusã o qu e o  feit o s e 
processara d e maneir a irregula r e  rejeito u a  ine -
legibilidade argüida . 

2. A  Procuradoria-Gera l Eleitoral , coerent e 
com seu s anteriore s pronunciamentos , opin a n o 
sentido d e qu e sej a conhecid o e  provid o o  pre -
sente recurs o especial , po r entender , ainda , qu e 
no âmbit o d a Justiç a Eleitora l nã o é  dad o exami -
nar a  alegad a injustiç a d o at o demissório , qu e 
há d e prevalecer , at é qu e sej a anulad o po r deci -
são d a justiç a comum . O  Exmo . Sr . Ministr o Jo -
sé Bosell i relatou , conform e Boleti m Eleitora l n ? 
307, pág . 136 , Acórdã o n ? 6.105 , process o e m 
que acolhe u parece r po r nó s emitido , d e seguin -
te teor : 

" . . . Se m razã o o  recorrente . Saliento u 
o acórdã o recorrid o que , at é qu e haj a deci -
são qu e proclam e o  contrário , deveri a pre -
valecer o  at o d a autoridad e administrativ a 
julgadora d o process o a  qu e responde u o 
candidato, send o cert o qu e n p curs o d o 
feito for a assegurad o a o servido r ampl a de -
fesa. Nã o cabia , assim , à  Justiç a Eleitora l 
dizer d a procedênci a o u improcedênci a d a 
prova examinad a n o inquérit o administrati -
vo. N o cas o do s autos , havi a o  process o 
administrativo regular , send o assegurad o 
ao funcionári o oportunidad e par a exercita r 
o se u ampl o direit o d e defesa . S e assi m 
ocorreu, dúvid a inexist e qu e resulto u confi -
gurada a  inelegibilidad e previst a n o art . 1? , 
I, letr a h  d a Le i Complementa r n ? 5/70" . 

3. Somos , pel o exposto , pel o conheci -
mento e  proviment o d o present e recurs o espe -
cial. 

Brasília, 7  d e outubr o d e 198 2 —  A.  G.  Va-
lim Teixeira,  Subprocurador-Gera l d a República . 
— D e acordo . Inocêncio  Mártires  Coelho,  Pro -
curador-Geral Eleitoral . 

ANEXO I V A O A C Ó R D Ã O N ? 10.29 2 

AGRAVO DE INSTRUMENTO ELEITORAL 
N? 90.723-8 (AgRg) PERNAMBUCO1'1 

Agravantes: Mauríci o Vasconcelo s Valada -
res e  outros . 

Agravado: Jos é Marco s d e Lima . 

Ementa: Agravo  regimental  a  que  se 
nega provimento,  porquanto  era  inviável  o 
recurso extraordinário  à  míngua  de  afronta 
a preceito  constitucional. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatado s e  discutido s este s autos , 
acordam o s Ministro s componente s d a Segund a 
Turma d o Suprem o Tribuna l Federal , à  unanimi -
dade d e voto s e  n a conformidad e d a at a d o jul -
gamento e  da s nota s taquigráficas , e m nega r 
provimento a o agrav o regimental . 

Brasília, 8  d e març o d e 198 3 —  Djaci 
Falcão —  President e e  Relator . 

IDJ de 15-4-83) 

RELATÓRIO 

O Senhor  Ministro  Djaci  Falcão:  O  despa -
cho agravad o te m o  seguint e teor : 

"Lê-se n a ement a d o Acórdã o recorri -
do: 

No pedid o d e registr o d e candidato , 
a Justiç a Eleitora l pod e decidi r que , n o 
processo administrativ o e m conseqüên -
cia d o qua l o  impugnad o fo i demitid o d e 
cargo público , nã o lh e fo i assegurad a 
ampla defesa , porqu e ess e pressupost o 
é requisit o d a inelegibilidad e previst a n o 
art. 1? , ite m I , alíne a h,  d a Le i Comple -
mentar n ? 5/70 . Par a qu e ta l poss a 
ocorrer é  indispensável , todavia , qu e a 
falta o u cerceament o d e defes a sej a evi -
denciado po r prov a inequívoc a e  mani -
festa . 

A construçã o jurisprudencia l segun -
do a  qua l nã o perdur a a  inelegibilidad e 

(*) V. Acórdão n? 7.032, publicado â página 24 deste BE. 
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além d e de z ano s d o praz o punitiv o é  d e 
ser acatada , porqu e el a vei o compatibili -
zar a  Le i Complementa r n ? 5 , d e 1970 , 
com a  redaçã o qu e a  Emend a Constitu -
cional n ? 8 , d e 1977 , deu a o art . 15 1 d a 
Carta Magna ; verbis  "Le i Complementa r 
estabelecerá o s cargo s d e inelegibilidad e 
e o s prazo s no s quai s cessar á esta" . 

Recurso especia l d e qu e nã o s e co -
nhece (fl . 69) . 

Afigura-se-me incensuráve l o  despa -
cho qu e inadmiti u o  recurso , d o qua l des -
taco a  seguint e passagem : 

'O TS E s e limitou , n a espécie , a  ob -
servar a  orientaçã o qu e o  Suprem o Tri -
bunal Federa l traço u e m caso s análogo s 
ao presente , e  orientaçã o ess a qu e viso u 
a compatibiliza r a  Le i Complementa r n ? 
5/70 co m o  caput  d o art . 15 1 d a Consti -
tuição Federa l qu e determin a qu e a  Le i 
Complementar relativ a a  inelegibilidad e 
deverá fixa r o s prazo s e m qu e esta s ces -
sarão' (fl . 93) . 

Da leitur a d o arest o recorrid o (fls . 
69/73, 82/84 ) nã o divis o relevânci a n a ar -
güicão d e afront a a o art . 15 1 d a Cart a 
Política." (fls . 100/101) . 

Os agravantes , po r intermédi o d o se u ilustr e 
patrono, expõe m e  pedem : 

"Os Fatos 

Em apertad o resumo , suficiente , po -
rém, à  compreensã o d o problem a jurídic o 
em debate . Vê-s e qu e o  agravad o fo i sub -
metido a  process o administrativo , e m de -
corrência d o qual , po r ato s d e improbida -
de, lh e fo i aplicad a a  pen a d e demissã o a 
bem d o serviç o público . O  própri o Acórdã o 
recorrido reconhec e qu e lh e fo i assegurad a 
ampla defesa . Mas , pel o decurs o d e temp o 
superior a  de z anos , entende u qu e nã o 
perduravam o s efeito s d a pena , n o qu e di z 
respeito à  inelegibilidad e previst a n a letr a h 
do art . 1? , d a Le i Complementa r n ? 5/70. 

O Direito 
Sustentam o s Agravante s qu e ta l en -

tendimento contrari a o  dispost o n o art . 15 1 
da Constituiçã o Federal , qu e assi m dispõe , 
no qu e interessa , verbis: 

'Art. 151 . Le i Complementa r es -
tabelecerá o s caso s d e inelegibilidad e e 
os prazo s no s quai s cessar á esta , co m 
vistas a  preservar , considerad a a  vid a 
pregressa d o candidato : 

I -
II —  a  probidad e administrativa ; 

III -
IV —  a  moralidad e par a o  exercíci o 

do mandato. ' 

A admissã o d a elegibilidad e d o funcio -
nário público , demitid o a  be m d o serviç o 
público, po r at o d e improbidade , se m qu e 
tivesse obtid o a  revisã o administrativ a d a 
pena qu e lh e fo i imposta , contraria , o u 
não, ess e preceit o constitucional ? Est e é  o 
tema d o recurs o extraordinário , sustentan -
do o  r . despach o agravad o qu e nã o exist e 
tal contrariedade , a o pass o qu e o s Agra -
vantes afirmam , e , agora , reafirmam , o 
contrário. 

Dupla é  a  contrariedad e a o preceit o 
constitucional: 

Em primeir o lugar , embor a s e trat e d e 
norma dirigid a a o legislador , qu e deveri a 
elaborar a  le i complementar , conté m el a 
determinados parâmetros , cuj a observânci a 
obrigatória po r est a última , nã o lh e tir a o 
caráter d e norm a constitucional . Nã o é 
porque a  Le i Complementa r dig a qu e é  ine -
legível aquel e que , po r at o d e improbidad e 
na administraçã o pública , tenh a sid o puni -
do co m pen a d e perd a d a função , e m pro -
cesso administrativ o e m qu e s e lh e tenh a 
assegurado ampl a defes a qu e nã o pod e el e 
se candidata r a  um a funçã o eletiva , mas , 
sim, porqu e j á a  Constituiçã o determin a 
que a  inelegibilidad e dev e preserva r a  pro -
bidade administrativ a e  a  moralidad e par a o 
exercício d o mandato . S è a  le i complemen -
tar admitiss e su a eleição , a  le i seri a incons -
titucional. 

Dizer, po r outr o lado , qu e a  Constitui -
ção nã o admit e inelegibilidad e indefinid a 
ou po r temp o indeterminado , também , 
afará venia,  nã o parec e se r exato , poi s o 
condenado po r crim e a  qu e s e tenh a im -
posto a  pen a d e perd a d a função , é  ine -
legível enquant o nã o s e reabilitar . E  a  rea -
bilitação pod e nunc a se r alcançada , e , por -
tanto, a  inelegibilidad e pod e perdura r inde -
finidamente. 

Em segund o lugar , porqu e a  conclu -
são d e qu e a  inelegibilidad e nã o pod e ultra -
passar o  praz o d e de z ano s result a d a apli -
cação, data  venia,  indevida , d e um a norm a 
constitucional. Ora , tant o viol a a  Constitui -
ção um a norm a o u um a decisã o qu e a 
contrarie, com o su a aplicaçã o a  um a espé -
cie qu e nã o o  comporta . 

O art . 154 , d a Constituição , invocad o 
para limita r e m de z ano s o  praz o máxim o 
das inelegibilidades , cuid a d e matéri a total -
mente diversa . Cuid a d e abus o d e direit o 
individual o u político , co m o  propósit o d e 
subversão o u d e corrupção , qu e poder á 
determinar a  suspensã o do s direito s políti -
cos d e doi s a  de z anos , decretad a pel o Su -
premo Tribuna l Federal , mediant e repre -
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sentação d o Procurador-Gera l d a Repúbli -
ca, se m prejuíz o d a açã o cíve l o u pena l 
que couber . 

Ora, o  destinatári o d a norm a nã o pod e 
ser o  funcionári o públic o qu e pratic a ato s 
de improbidad e administrativa , d e verda -
deiro peculato , poi s qu e el a s e dirig e a o 
autor d e abus o d e direit o individua l o u 
político. Ningué m poder á sustenta r qu e o 
peculatário est á abusand o d e u m direit o in -
dividual o u político . Abus o d e direit o indivi -
dual, a  tod a sorte , nã o poder á ser . E  abus o 
de direit o político , muit o menos , poi s qu e 
o abus o é  o  us o indevid o d e u m direit o 
político. Ora , qua l o  direit o polític o qu e fo i 
usado abusivament e pel o funcionári o públi -
co qu e pratico u ato s d e improbidade , s e 
não s e trat a d e exercíci o d e carg o político ? 

Ademais, s ó o  Suprem o Tribuna l Fe -
deral poder á aplica r a  pen a d e suspensã o 
dos direito s políticos , graduando-a , quant o 
ao tempo , segund o a  gravidad e d o abus o 
praticado. 

A aplicação , pois , po r analogia , pel o 
egrégio Tribuna l Superio r Eleitora l à s inele -
gibilidades, sobretud o quand o s e trat a d e 
uma inelegibilidad e qu e nã o acarreto u a 
suspensão do s direito s políticos , um a ve z 
que o  Agravad o nunc a deixo u d e se r elei -
tor, import a e m viola r o  preceit o constitu -
cional, aplicando-o , indevidamente , for a d e 
seu específic o alcance . 

0 reconheciment o d e u m limit e máxi -
mo d e duraçã o d e inelegibilidade , quand o 
a Le i Complementa r nã o o  estabelece , 
afastando, dess a forma , a  incidênci a dest a 
Lei, pel a aplicaçã o inadequad a d e um a nor -
ma constitucional , import a e m violação des -
ta última , a  legitimar , portanto , o  us o d e 
recurso extraordinário . 

Por essa s razões , acrescida s da s qu e 
foram exaustivament e exposta s n a petiçã o 
de recurs o extraordinári o e  n a d e Agrav o 
de Instrumento , pede m e  espera m o s Su -
plicantes s e dign e V . Exa . reconsidera r se u 
r. despach o qu e nego u seguiment o a  est e 
último, ou , s e assi m nã o o  fizer , o  faç a a 
Colenda Turma , apreciand o est e pedid o 
como Agrav o Regimental , par a determina r 
a subid a d o apel o extremo " (fls . 104/108) . 

VOTO 

iO Senhor  Ministro  Djaci  Falcão  (Relator) : 
Entendeu o  v . Acórdã o d e fls . 69/73 , co m bas e 
em precedente s d o TS E e  d o STF , qu e nã o per -
dura po r mai s d e 1 0 anos o  praz o d e inelegibili -
dade, a  conta r d o at o punitivo . 

A tes e centra l do s agravante s s e resum e n o 
fato d e qu e e m s e tratand o d e crim e a  qu e s e 
tenha impost o a  pen a d e perd a d a funçã o o 
condenado é  inelegíve l enquant o nã o s e reabili -
tar, podend o perdura r a  inelegibilidad e indefini -
damente. 

Acontece qu e o  respeitáve l arest o d o TS E 
se baseo u n a orientaçã o seguid a pel o STF , qu e 
mediante construçã o interpretativ a e  à  vist a d a 
omissão d a Le i Complementa r n ? 5/70 , estabele -
ceu qu e nenhum a sançã o decorrent e d o A l 
n? 5/6 8 acarretar á inelegibilidad e po r praz o ex -
cedente d e de z ano s (R E n ? 90.332 , in  RT J 
n? 91/325) . É  oportun o ressalta r qu e a o jui z é 
dado recorre r à  analogia , diant e d a lacun a d a lei . 
Na espécie , houv e um a construçã o e m face , so -
bretudo, d o art . 15 4 da Le i Maior . Destarte , nã o 
guarda relevânci a a  alegad a ofens a a o art . 15 1 
da Constituiçã o Federal . Pel o qu e neg o provi -
mento a o agrav o regimental . 

EXTRATO D A AT A 

AgEI 90.723- 8 -  (AgRg ) -  P E -  Rei. : 
Min. Djac i Falcão . Agtes. : Mauríci o Vasconcelo s 
Valadares e  outro s (Advs. : Henriqu e Fonsec a d e 
Araújo e  outros) . Agdo. : Jos é Marco s d e Lim a 
(Adv.: Joã o Monteir o Filho) . 

Decisão: Negad o proviment o a o agrav o re -
gimental. Unânime . 2a . Turma, 8-3-83 . 

Presidência d o Senho r Ministr o Djaci 
Falcão. Presente s à  sessã o o s Senhore s Minis -
tros Moreira  Alves,  Décio  Miranda  e  Aldir  Pas-
sarinho. Subprocurador-Gera l d a República , Dr . 
Mauro Leite  Soares. 

A C Ó R D Ã O N ? 10.29 5 
(de 2 6 de outubr o d e 1988 ) 

Recurso n ? 8.02 3 -  Class e 4? 
Minas Gerai s (66 ! Zon a —  Carandaí ) 

Recorrente: Jos é Carlo s Pimenta , Procura -
dor Regiona l Eleitoral . 

Registro de  Candidatos. 
Nulidade de  convenção  partidária  mu-

nicipal. 

Impugnação pelo  Ministério  Público, 
acolhida pela  sentença  de  primeiro  grau. 

Recurso eleitoral  provido  pelo  TRE  de 
Minas Gerais. 

Recurso especial  interposto  pelo  Pro-
curador Regional  Eleitoral.  Ausência  de 
prejuízo. Aplicação  do  art.  219  do  Código 
Eleitoral. 

Não conhecido. 
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Vistos, etc . 

Acordam o s Ministro s d o Tribuna l Superio r 
Eleitoral, po r unanimidad e d e votos , nã o conhe -
cer d o recurso , no s termo s d o vot o d o Relator , 
que fic a fazend o part e integrant e d a decisão . 

Sala da s Sessõe s d o Tribuna l Superio r Elei -
toral. 

Brasilia, 2 6 d e outubr o d e 198 8 -  Oscar 
Corrêa, President e —  Bueno  de  Souza,  Relato r 
— Ruy  Ribeiro  Franca,  Vice-Procurador-Geral 
Eleitoral. 

(Publicado em Sessão de 26-10-88). 

RELATÓRIO 

O Senhor  Ministro  Bueno  de  Souza  {Rela -
tor): D o v . acórdã o d o TR E d e Mina s Gerai s 
que, dando.proviment o a  recurs o eleitoral , defe -
riu o  registr o d e canditatura , interpô s o  D . Pro -
curador Regiona l Eleitora l est e recurs o especial , 
que assi m persever a n a impugnaçã o dirigid a a o 
pedido d e registr o pel o Ministéri o Públic o junt o 
ao D . Jui z Eleitoral . 

Alega-se, par a tanto , a  ocorrência d e irregu -
laridades qu e comprometeria m a  validad e d a 
convenção partidári a municipal . 

O parece r é  n o sentid o d e nã o s e conhece r 
do recurso . 

É o  relatório . 

VOTO 

O Senhor  Ministro  Bueno  de  Souza  (Rela -
tor): Senho r Presidente , aplica-s e à  hipótese , ta l 
como fo i judiciosament e reconhecid o n o pare -
cer, o  art . 21 9 do Códig o Eleitoral , qu e desauto -

r iza ; ajdeçlaraç^^ ^ nulidad e d e convençã o par -
tidária, quand o nã o s e tenh a demonstrad o a 
ocorrência d e prejuízo . 

Eis porque , nã o conheç o d o recurso . 

EXTRATO D A A T A 

Rec. n ? 8.02 3 -  Cls . 4 ? —  M G —  Rei . 
Min . Buen o d e Souza . 

Recorrente: Jos é Carlo s Pimenta , Procura -
dor-Regional Eleitoral . 

Decisão: O  Tribunal , po r unanimidade , nã o 
conheceu d o recurso . 

Presidência d o Ministr o Osca r Corrêa . Pre -
sentes o s Ministro s Aldi r Passarinho , Francisc o 
Rezek, Sebastiã o Reis , Buen o d e Souza , Ro -
berto Rosas , Vila s Boa s e  o  Dr . Ru y Ribeir o 
Franca, Vice-Procurador-Gera l Eleitoral . 

A C Ó R D Ã O N ? 10.29 6 (* » 
(de 2 6 de outubr o d e 1988 ) 

Recurso n ? 7.06 4 —  Class e 4? 
Embargos d e Declaraçã o —  Pernambuc o 

(101? Zon a -  Jaboatão ) 

Embargante: Jos é Fagunde s d e Menezes . 

Embargos de  Declaração. 
Não atendimento  aos  pressupostos  le-

gais. 

Vistos, etc . 
Acordam o s Ministro s d o Tribuna l Superio r 

Eleitoral, po r unanimidad e d e votos , rejeita r o s 
embargos, no s termo s d o vot o d o Relator , qu e 
fica fazend o part e integrant e d a decisão . 

Sala da s Sessõe s d o Tribuna l Superio r Elei -
toral. 

Brasília, 2 6 d e outubr o d e 198 8 —  Oscar 
Corrêa, President e —  Roberto  Rosas,  Relato r — 
Ruy Ribeiro  Franca,  Vice-Procurador-Gera l Elei -
toral. 

(Publicado em Sessão de 26-10-88). 

RELATÓRIO 

O Senhor  Ministro  Roberto  Rosas  (Relator) : 
O candidato , Prefeit o e m Municípi o so b inter -
venção, fo i declarad o inelegíve l porqu e nã o s e 
afastou, definitivamente , 6  mese s ante s d a elei -
ção. 

2. Est e Tribuna l confirmo u a  decisã o d o 
TRE/PE, à  lu z do s precedentes : Res . ,14.272 , 
Rei. Min . Ott o Rocha , d e 31-5-1988 ; Res . 13.69 3 
- Rei . Min . Willia m Patterson ; Res . 11.22 9 -
Rei. M in . Gueiro s Leite . 

3. Embargo s declaratórios , alegand o pecu -
liaridade n o cas o julgado , ist o é , no s preceden -
tes nã o s e discuti a a  intervençã o par a tod o o 
mandato. 

É o  relatório . 

VOTO 

O Senhor  Ministro  Roberto  Rosas  (Relator) : 
O embargant e pretend e equipara r a  regr a —  defi-
nitivamente afastado,  à  intervençã o at é o  fi m d o 
mandato. Ta l equiparaçã o nã o fo i feit a n o últim o 
precedente, d e 3 1 d e mai o último , quand o est e 
Tribunal, a o responde r à  Consult a n ? 9.214 , con -
siderou a  necessidad e d o afastament o definitivo , 
ainda qu e hai a a intervenção . S e ess a é  a  termo, 

(') Vide AcórdSo n° 9.552, publicado no BE 452. 
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isto é , at é o  fi m d o mandato , nã o desnatur a es -
sa orientação , porqu e com o Governado r fixo u a 
intervenção at é 3 1 d e dezembro , pod e revogá-l a 
a qualque r momento . 

Por isso , rejeit o o s embargos . 

EXTRATO D A A T A 

Rec. n ? 7.06 4 -  CIs . 4 ? -  Emb . Decl . -
PE —  Rei . Min . Robert o Rosas . 

Embargante: Jos é Fagunde s d e Meneze s 
(Adv.: Dr . Rafae l Eugêni o d e Azered o Couti -
nho). 

Decisão: Rejeitado s o s embargo s e m deci -
são unânime . 

Presidência d o Ministr o Osca r Corrêa . Pre -
sentes o s Ministro s Aldi r Passarinho , Francisc o 
Rezek, Sebastiã o Reis , Buen o d e Souza , Rober -
to Rosas , Vila s Boa s e  o  Dr . Ru y Ribeir o Franca , 
Vice-Procurador-Geral Eleitoral . 

A C Ó R D Ã O N ? 10.29 7 
(de 2 6 de outubr o d e 1988 ) 

Recurso n ? 7.88 4 —  Class e 4? 
Bahia (59 ? Zon a —  Poções ) 

Recorrente: Adelso n Ferreir a d e Almeida , 
candidato a  prefeit o d e Poçõe s pel o PSC . 

Recorrido: Ministéri o Públic o Eleitoral . 

Inelegibilidade. Condenação  criminal 
transitada em  julgado. 

A norma  constitucional  superveniente 
torna inelegível  o  condenado  por  qualquer 
crime, por  sentença  transitada  em  julgado 
e não  reabilitado. 

Vistos, etc . 
Acordam o s Ministro s d o Tribuna l Superio r 

Eleitoral, po r unanimidad e d e votos , nã o conhe -
cer d o recurso , no s termo s d o vot o d o Relator , 
que fic a fazend o part e integrant e d a decisão . 

Sala da s Sessõe s d o Tribuna l Superio r Elei -
toral. 

Brasília, 2 6 d e outubr o d e 198 8 —  Oscar 
Corrêa, President e —  Vilas  Boas,  Relato r —  Ruy 
Ribeiro Franca,  Vice-Procurador-Gera l Eleitoral . 

(Publicado em Sessão de 26-10-88). 

RELATÓRIO 

O Senhor  Ministro  Vilas  Boas  (Relator) : 
Adoto com o relatóri o o  parece r d o Ministéri o 
Público Eleitoral , d e fls . 255/256 , d a lavr a d a 
Dra. Raque l Elia s Ferreira , aprovad o pel o ilustr e 
Dr. Ru y Ribeir o Franca : (L ê —  Anexo) . 

É o  relatório . 

VOTO 

O Senhor  Ministro  Vilas  Boas  (Relator) : No s 
termos d o dout o parecer , cuja s razõe s acolh o in -
tegralmente, nã o conheç o d o recurso . 

É o  me u voto . 

EXTRATO D A AT A 

Rec. n ? 7.88 4 -  CIs . 4 ? -  B A -  Rei. : 
Min. Vila s Boas . 

Recorrente: Adelso n Ferreir a d e Almeida , 
candidato a  Prefeit o d e Poçõe s pel o PS C (Adv. : 
Dr. Thoma s Bacella r d a Silva) . 

Recorrido: Ministéri o Públic o Eleitoral . 
Decisão: O  Tribunal , po r unanimidade , nã o 

conheceu d o recurso . 
Presidência d o Ministr o Osca r Corrêa . Pre -

sentes o s Ministro s Aldi r Passarinho , Francisc o 
Rezek, Sebastiã o Reis , Buen o d e Souza , Rober -
to Rosas , Vila s Boa s e  o  Dr . Ru y Ribeir o Franca , 
Vice-Procurador-Geral Eleitoral . 

ANEXO A O A C Ó R D Ã O N ? 10.29 7 

O Tribuna l Regiona l baian o confirmo u o  in -
deferimento d o registr o d o candidato , no s ter -
mos seguintes : 

"Candidato a  Prefeito , condenad o cri -
minalmente, po r homicídio , sentenç a publi -
cada e m março/198 6 —  transitad a e m jul -
gado. 

Pena d e sei s (6 ) ano s d e reclusã o qu e 
está send o cumprid a e m regim e semi -
aberto, admitid o o  trabalh o externo , co m 
recolhimento noturno , impedido , ainda , 
além d e outra s condições , d e afastar-s e d a 
Comarca, se m a  prévi a autorizaçã o d a au -
toridade judiciária . 

Aplicabilidade da s disposiçõe s d o art . 
149, parágraf o 2? , c , e  art . 151 , IV , d a 
Constituição, e m razã o d a presenç a d e 
condenação criminal , durant e o s seu s efei -
tos, alé m d e falta r n a vid a pregress a d o re -
corrente, condiçõe s d e moralidad e par a o 
exercício d o mandato . 

Recurso improvid o (fls . 231). " 

2. O  recurs o especia l sustent a qu e e m ra -
zão d o §  3 ? d o artig o 14 9 d a Cart a anterior , a 
norma qu e estabeleci a perd a o u suspensã o d e 
direitos político s e m cas o d e condenaçã o pena l 
transitada e m julgado , enquant o durare m seu s 
efeitos ficav a condicionad a ao s caso s estabeleci -
dos e m le i complementar . Dentr e elas , nã o f i -
gurava o  homicídi o cometid o po r relevant e valo r 
moral, cas o do s autos . 
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3. Co m o  advent o d a nov a Constituição , 
contudo, cesso u o  condicionament o estabeleci -
do n a Cart a anterior , d e mod o qu e o  dispositiv o 
Constitucional (art . 15 , III ) passo u a  opera r se m 
restrições. O  artig o 1? , I , n  d a L C n ? 5/70 , per -
deu eficácia , no s termo s d o parece r d o nobr e 
Dr. Jos é Paul o Sepúlved a Pertence , Procurador -
Geral Eleitoral , n o RE-7.217 , cuja s exata s razõe s 
adoto com o integrant e dest e parecer . 

4. E m conseqüênci a d o trânsit o e m julga -
do d a sentenç a pena l condenatóri a e  d a inexis -
tência d e reabilitaçã o criminal , o  registr o nã o de -
ve se r deferido . 

Brasília, 2 0 d e outubr o d e 198 8 —  Raquel 
Elias Ferreira,  Procurador a d a Repúblic a — 
Aprovo: Ruy  Ribeiro  Franca,  Vice-Procurador -
Geral Eleitoral . 

A C Ó R D Ã O N ? 10.29 9 
(de 2 6 de outubr o d e 1988 ) 

Recurso n ? 7.92 1 -  Class e 4? 
Ceará (89 ? Zon a —  Mulungu ) 

Recorrente: Jos é Emérit o Campo s Colares , 
candidato a  Vereado r pel o PDS . 

Candidatura a  Vice-P'refeito. 

Impugnação ao  registro  acolhida,  em 
recurso eleitoral,  pelo  TRE  do  Ceará. 

Recurso especial. 
Provimento. 
Inelegibilidade que  se  reconhece  por 

exercício do  mandato  de  Prefeito  no  perío-
do imediatamente  anterior. 

Vistos, etc . 
Acordam os  Ministro s d o Tribuna l Superio r 

Eleitoral, po r unanimidad e d e votos , conhece r e 
dar proviment o a o recurso , no s termo s d o vot o 
do Relator , qu e fic a fazend o part e integrant e d a 
decisão. 

Sala da s Sessõe s d o Tribuna l Superio r Elei -
toral. 

Brasília, 2 6 d e outubr o d e 198 8 —  Oscar 
Corrêa, President e —  Bueno  de  Souza,  Relato r 
— Ruy  Ribeiro  Franca,  Vice-Procurador-Gera l 
Eleitoral. 

(Publicado em Sessão de 26-10-88). 

RELATÓRIO 

O Senhor  Ministro  Bueno  de  Souza  (Rela -
tor): D o v . acórdã o d o TR E d o Cear á (fls . 5 3 e 

segs.) que , provendo , po r maioria , recurs o elei -
toral, reformo u a  sentenç a e , assim , deferi u o 
registro d a candidatur a d e Jos é Martin s d e Sou -
za a  Vice-Prefeit o d o Municípi o d e Aratub a pel o 
PMDB, Jos é Emérit o Campo s Colares , candi -
dato a  vereado r pel o PDS , interpô s o  present e 
recurso especial , apontand o contrariedad e a o 
art. 151 , §  1? , a  d a Constituiçã o anterior : (Lê -
Anexo). 

0 parece r d a Procurador a Dra . Raque l Elia s 
Ferreira, aprovad o pel o D . Vice-Procurador-Gera l 
Eleitoral Ru y Ribeir o Franca , conclu i opinand o 
no sentid o d e nã o s e conhece r d o recurso . 

Ê o  relatório . 

VOTO 

O Senhor  Ministro  Bueno  de  Souza  (rela -
tor): Senho r Presidente , a  espéci e fo i correta -
mente resumid a n o parece r a  qu e venh o d e alu -
dir, que , afinal , de u po r inocorrent e a  alegad a 
inelegibilidade, o  qu e fe z neste s termos : (Lê -
Anexo). ^ 

2. Tenh o par a mim , contudo , qu e a  ques -
tão h á d e se r focalizad a po r ângul o diverso . 

De fato , tem-s e com o dit o qu e aind a qu e 
apenas e m parte , o  requerent e d o registr o exer -
ceu mandat o d e Prefeito , n o períod o imediata -
mente anterio r àquel e e m qu e agora , que r 
candidatar-se. 

Assim, sej a pel a norm a constant e d a Cons -
tituição anterior , sej a pel o qu e preceitu a a  nov a 
Carta, art . 14 , §  6?, o  pretendent e continu a ine -
legível par a o  mandat o d e Vice-Prefeito , pois , a 
não se r assim , admitir-se-i a form a singel a d e 
burla a o principi o d a irreelegibilidade , naquele s 
casos especificament e contemplados , a o intuit o 
de impedi r o s inconveniente s qu e o  constituint e 
reputou relevantes . 

De fato , é  reiterad a noss a jurisprudência , 
nesse sentido : s e h á irreelegibilidad e par a Prefei -
to, ocorr e inelegibilidad e par a Vice-Prefeito ; e  is -
to, nã o e m razã o d a interpretaçã o extensiva , 
mas d a explicitaçã o daquil o qu e est á implícit o n a 
regra constitucional . 

Eis porqu e conheç o e  do u proviment o a o 
recurso. 

EXTRATO D A AT A 

Rec. n ? 7.92 1 -  CIs . 4 ? -  C E -  Rei. : Min . 
Bueno d e Souza . 

Recorrente: Jos é Emérit o Campo s Colares , 
candidato a  Vereado r pel o PD S (Adv. : Dra . M a -
ria Lúci a Figueired o Pinheiro) . 

Decisão: Conhecid o e  provido , e m decisã o 
unânime. 
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Presidência d o Ministr o Osca r Corrêa . Pre -
sentes o s Ministro s Aldi r Passarinho , Francisc o 
Rezek, Sebastiã o Reis , Buen o d e Souza , Rober -
to Rosas , Vila s Boas , e  o  Dr . Ru y Ribeir o Fran -
ca, Vice-Procurador-Gera l Eleitoral . 

ANEXO A O A C Ó R D Ã O N ? 10.29 9 

O Tribuna l Regiona l Eleitora l d o Cear á refor -
mou a  sentenç a e  deferi u o  registr o d a candida -
tura d e Jos é Martin s d e Souz a a o carg o d e vice -
prefeito d e Aratub a (CE) , pel o P M D B , po r nã o 
vê-la obstad a po r qualque r caus a d e inelegibili -
dade. 

2. O  candidat o impugnad o exerceu , d e 8 
de janeir o a  2 4 d e julh o d e 198 4 o carg o d e pre -
feito municipa l daquel a cidade , e m situaçã o bas -
tante singular : 

" A s última s eleiçõe s municipai s d e 
Aratuba ficara m célebre s pel a séri e d e inci -
dentes e  pel a verdadeir a batalh a forense , 
travada pelo s advogados , dand o margem , 
inclusive, a  um a publicaçã o d o ilustr e A d -
vogado Arold o Mota . 

Ao carg o d e Prefeit o Municipa l con -
correram o  atua l prefeito , pertencent e ao s 
quadros d o PD S e  o  recorrente , filiad o a o 
P M D B , rivai s e m outra s plaga s e  muit o 
mais e m Aratuba . 

Ao fina l d a apuraçã o sai u vitorios o o 
candidato d o PDS . 

Em lut a terçad a no s salõe s da s corte s 
forenses, a  eleiçã o fo i nul a e  marcad a ou -
tra. 

Terminada su a apuração , o  recorrent e 
foi proclamad o eleito , diplomad o e  poste -
riormente empossad o com o prefeito-mu -
nicipal. 

Sua eleição , su a diplomaçã o e  su a 
posse foram , entretanto , transitórias . O 
PDS recorre u e  ganhou , revertend o a  si -
tuação. O  recorrent e sai u derrotado , su -
cumbiu, send o afastado , definitivamente , 
da prefeitura , dand o az o à  proclamaçã o d o 
atual prefeito , com o eleito , motivand o a 
sua diplomaçã o e  a  su a posse , e m caráte r 
definitivo" (fl . 57) . 

3. A  cort e d e orige m julgo u qu e o  carg o 
não for a exercid o no s termo s do s artigo s 151 , § 
1?, a , d a Constituiçã o anterio r e  2 ? d a L C n ? 
5/70. Ademais , o  impugnad o nã o concorri a a o 
cargo d e prefeito , ma s d e vice-prefeito , po r isso , 
"sua candidatur a nã o implic a e m continuísmo . 
Pelo contrário , é  um a lut a contr a o  mesmo . É 
um esforç o par a desbanca r u m grup o dominan -
te" (fl . 58) . 

4. O  recorrente , candidat o a  vereado r pel a 
legenda d o PDS , sustent a qu e houv e ofens a a o 

artigo 151 , §  1? , a  d a Cart a anterio r e  divergên -
cia d o arest o citad o à  fl . 6 5 (BE 419/331) . 

5. A  norm a d a Constituiçã o anterior , qu e 
foi invocad a pel o recorrente , estabelece : 

"Art . 151 . (... ) 
§ 1 ? Observar-se-ã o a s seguinte s 

normas, desd e j á e m vigor , n a elaboraçã o 
da le i complementar : 

a) a  irreelegibilidade  de  quem  haja 
exercido cargo  de  President e e  d e Vice -
Presidente d a República , d e Governado r e 
de Vice-Governador , d e Prefeito  e  d e Vice -
Prefeito, po r qualque r tempo , n o períod o 
imediatamente anterior. " 

6. A  nov a Constituiçã o d o Brasi l d á trata -
mento diferent e a  est a questão , a o dispor : 

"Art. 14 . (... ) 

§ 5 ? Sã o inelegívei s para  os  mesmo 
cargos, n o períod o subseqüente , o  Presi -
dente d a República , o s Governadore s d e 
Estado e  d o Distrit o Federal , os  Prefeitos  e 
quem os  houver  sucedido  ou  substituído 
nos seis  meses anteriores  ao  pleito. 

§ 6 ? Para  concorrer  a  outros  cargos , 
o President e d a República , o s Governado -
res d e Estad o e  d o Distrit o Federa l e  os 
Prefeitos devem  renunciar  aos  respectivos 
mandatos até  seis  meses  antes  do  pleito." 

7. So b a  Cart a vigent e desd e 5  de outubr o 
de 1988 , o prefeit o nã o pod e se r reeleit o par a o 
mesmo cargo , n o períod o subseqüente , e m ne -
nhuma hipótese . Poder á contud o concorre r a 
outros cargo s s e renuncia r a o própri o mandat o 
até sei s mese s ante s d o pleito . 

8. O s novo s dispositivo s constitucionai s 
têm incidênci a imediata , aind a e m relaçã o a o 
processo eleitora l e m curso , porqu e restringe m 
direitos d e form a mai s vantajos a e  incompatíve l 
com a  Constituiçã o extint a e  traze m tod a a  nor -
matividade suficient e par a um a eficáci a atual , di -
reta e  integra l n o cas o e m exame . 

9. Jos é Martin s d e Souz a nã o seri a irree -
legível, d e acord o co m a  norm a anterior , somen -
te s e s e considerass e qu e a  sentenç a qu e lh e 
cassou o  diplom a tinh a naturez a constitutiv o ne -
gativa, cujo s efeito s sã o e x nunc.  A  jurisprudên -
cia d o TS E er a realment e firm e n a seguint e 
orientação: 

"É irreelegíve l par a o  carg o d e Prefeit o 
e inelegíve l par a o  d e Vice-Prefeit o d o mes -
mo município , se u titular , aind a qu e del e 
se afast e po r períod o superio r a  sei s mese s 
antes d o pleit o (C . Federal , art . 151 , §  1? , 
a). (Resoluçã o 14.411 , d e 1 4 de julh o d e 8 8 
— Relato r Ministr o Torquat o Jardim , unâ -
nime)". 
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"Irreelegibilidade. Vice-Prefeit o candi -
dato a o cargo d e Prefeito. 

O Vice-Prefeit o é  irreelegíve l par a o 
cargo d e Vice-Prefeit o e  Prefeit o (Prece -
dentes: Resoluçõe s n? s 11.207 , 11.22 9 e 
12.756)." (Resoluçã o n ? 14.271 , d e 3 1 de 
maio d e 1988 - Rei . Min. Ott o Rocha) . 

10. Todavia , pel a Cart a atual , o  prefeit o 
que pretend a concorre r a o cargo d e vice-prefeit o 
no períod o subseqüent e ter á d e renuncia r a o 
mandato seis  meses  antes  do  pleito . Com o o  im-
pugnado fo i afastado d o carg o e m 1984, nenhu -
ma caus a d e inelegibilidad e oper a n o sentido de 
afastá-lo d o concurs o à s eleiçõe s municipai s de 
1988. 

11. O  parecer , é , pois , pel o nã o conheci -
mento d o recurso . 

Brasília, 2 4 de outubr o d e 198 8 —  Raquel 
Elias Ferreira,  Procurador a d a Repúblic a — 
Aprovo: Ruy  Ribeiro  Franca,  Vice-Procurador -
Geral Eleitoral . 

A C Ó R D Ã O N ? 10.300 H 
(de 2 6 de outubro d e 1988) 

Recurso n ? 7.716 -  Class e 4? 
Emb. d e Declaração —  Amazona s 

(11? Zon a —  Eirunepé ) 

Embargante: Ede r Herculan o Lima , candida -
to d a Coligação "Alianç a Progressista" . 

Embargos de  declaração. 

Inexistente o  apontado  erro  material, 
não há  como recebê-los. 

Vistos, etc. 
Acordam os  Ministro s d o Tribuna l Superio r 

Eleitoral, po r unanimidad e d e votos , rejeita r o s 
embargos, no s termos d o vot o d o Relator , que 
fica fazend o part e integrant e d a decisão. 

Sala da s Sessões d o Tribunal Superio r Elei -
toral. 

Brasília, 2 6 de outubr o d e 198 8 — Oscar 
Corrêa, President e —  Vilas  Boas,  Relato r —  Rui 
Ribeiro Franca,  Vice-Procurador-Geral  Eleitoral -

(Publicado em Sessão de 26-10-88). 

RELATÓRIO 

O Senhor  Ministro  Vilas  Boas  (Relator) : Se -
nhor Presidente , n a Sessã o d e 2 0 de outubro , 
esse egrégi o Tribuna l conhece u e  deu provimen-

I*» Vide Acórdão n? 10.024, publicado no BE 456. 

to, e m parte, a o recurso d e José d e Oliveira Fer -
nandes, delegad o d o PDT , e  d e Roberva l Cor -
reia d e Oliveira , candidat o a  prefeito , pel o PDC, 
no Municípi o d e Eirunepé, Amazonas , pelo s mo-
tivos resumido s n a seguinte ementa : 

"Registro. Impugnação . Intempestivi -
dade. Inelegibilidade . (L C 5/70) . 

Deve prevalece r certidã o d o Escrivã o 
Substituto atestand o a  intempestividade de 
impugnação, aind a mai s quand o confirma -
da pel o Titular . 

Inelegibilidade é  matéri a d e ordem pú-
blica, qu e cab e se r examinad a d e ofíci o 
(art. 6 2 da Res. n ? 14.384/88-TSE). 

Recurso conhecid o e  provid o e m par -
te ." 

Contra ess e acórdã o oferece , tempestiva -
mente, Ede r Herculan o Lima , o s embargo s de -
claratórios d e fls. 289 a 291 , argumentando qu e 
houve err o materia l n o acórdã o porque , n a ver-
dade, o  Jui z Eleitora l nã o reconheceu d e ofício a 
alegada inelegibilidad e d o candidato , ma s aco-
lheu impugnaçã o e m que a referid a inelegibili -
dade for a argüida . Alé m disso , nã o houve a  in-
terposição d e embargo s declaratório s par a pre-
questionar o  referid o tem a sobr e o  qua l o  acór -
dão recorrid o nã o se manifestara. Ped e a  modifi-
cação d o julgad o par a qu e seja restabelecida , in 
totum, a  referid a decisã o d o Colend o TR E d o 
Amazonas. 

É o  relatório. 

VOTO 

O Senhor  Ministro  Vilas  Boas  (Relator) : Se -
nhor Presidente , me u vot o s e ach a à s fls . 
278/279. E m moment o algum , afirme i qu e o 
Juiz acolher a a  inelegibilidad e d o candidato , d e 
ofício. O  qu e diss e é  qu e o M M . Juiz alegar a 
que, mesm o intempestiva s a s impugnações , el e 
poderia examinar , d e ofício, a  matéria, tend o em 
vista o  disposto  no  art.  6 2 d a Resoluçã o n ? 
14.384/88, d o TSE . 

Portanto, nã o houve, data  venia,  o  alegado 
engano o u erro de fato n o acórdão embargado . 

De outr o lado , n a conclusã o d o me u voto , 
afirmei qu e a matéri a d e inelegibilidad e pod e e 
deve se r examinad a d e ofício,  nos  termos  do 
mencionado art . 62 conjugado co m o  art . 45 d a 
Lei n ? 7.664 ; e  que , com o o  Col . TRE deveri a 
ter s e manifestad o sobr e ess a matéria , e  nã o o 
fez, dav a proviment o a o recurso par a qu e o Tri -
bunal assi m procedesse . 

Logo, a  fundamentaçã o d o v . acórdão  em-
bargado fo i no sentid o d e que , cuidando-se d e 
matéria constitucional , qu e deve se r examinad a 
de ofício , caberi a a o Tribuna l Regional , mesm o 
afastando a  tempestividad e da s impugnações , 
manifestar-se sobr e o  tema . 
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Não havendo , pois , o  qu e corrigi r n o arest o 
embargado, rejeit o o s embargos . 

É o  me u voto . 

EXTRATO D A AT A 

Rec. n ? 7.71 6 -  CIs . 4 ? -  Emb . d e Decl . 
- A M -  Rei. : Min . Vila s Boas . 

Embargante: Ede r Herculan o Lima , candida -
to d a Coligaçã o "Alianç a Progressista" . 

Decisão: Rejeitado s e m decisã o unânime . 
Presidência d o Ministr o Osca r Corrêa . Pre -

sentes o s Ministro s Aldi r Passarinho , Francisc o 
Rezek, Sebastiã o Reis , Buen o d e Souza , Rober -
to Rosas , Vila s Boa s e  o  Dr . Ru y Ribeir o Franca , 
Vice-Procurador-Geral Eleitoral . 

A C Ó R D Ã O N ? 10.30 2 
(26 d e outubr o d e 1988 ) 

Recurso n ? 7.94 5 —  Class e 4 ? —  Cear á 
(98? Zon a —  Itapiúna ) 

Recorrente: Diretóri o Regiona l d o PDT , po r 
seu Delegado . 

Recurso Ordinário. 
Interposição contra  acórdão  de  Tribu-

nal Regional  Eleitoral,  que  decidiu  sobre  re-
gistro de  candidaturas.  Recurso  de  que 
não se  conhece,  por  não  se  afeiçoar  aos 
requisitos dos  arts.  49,  §  3?,  e  50,  §  1?  da 
Resolução n?  14.384/88. 

Vistos, etc . 
Acordam o s Ministro s d o Tribuna l Superio r 

Eleitoral, po r unanimidad e d e votos , nã o conhe -
cer d o recurso , no s termo s d o vot o d o Relator , 
que fic a fazend o part e integrant e d a decisão . 

Sala da s Sessõe s d o Tribuna l Superio r Elei -
toral. 

Brasília, 2 6 d e outubr o d e 198 8 —  Oscar 
Corrêa, President e —  Bueno  de  Souza,  Relato r 
— Ruy  Ribeiro  Franca,  Vice-Procurador-Gera l 
Eleitoral. 

(Publicado em Sessão de 26-10-88). 

RELATÓRIO 

O Senhor  Ministro  Bueno  de  Souza  (Rela -
tor): Senho r Presidente , adot o com o relatóri o o 
resumo constant e d o parece r d a Dra . Mari a d e 
Fátima Freita s Labarrère : 

"Trata-se d e pedid o d e registr o d e 
candidatos a  Prefeito , Vice-Prefeit o e  Ve -
reador pel a 'Coligaçã o Açã o Popular' , 

P M D B / P D C , d o Municípi o d e Capistrano , 
CE, impugnad o pel o Partid o Democrátic o 
Trabalhista, tend o e m vist a qu e a  Conven -
ção d o Partid o d o Moviment o Democrátic o 
Brasileiro fo i anulad a pel o Tribuna l Regio -
nal Eleitoral , tornand o inexistent e o  Diretó -
rio Municipal , e  su a Comissã o Executiva . 

A decisã o d o Jui z singula r fo i pel a re -
jeição d a impugnação , po r observa r que , 
em um a primeir a publicação , a  convençã o 
foi considerad a válida , concedid o o  registr o 
do Diretóri o e , e m outra , fo i reconhecid o 
erro materia l e  declarad a a  nulidad e d a reu -
nião, send o que , ness e ínterim , realizou-s e 
a escolh a do s candidatos , a  qua l nã o pod e 
ser afetad a po r err o d a Justiç a Eleitoral . 
Apesar d e reconhecid a válid a a  escolh a d e 
candidatos, algun s tivera m seu s registro s 
indeferidos po r falt a d e domicíli o eleitoral . 

Recorreram Francisco , Antôni o e  o 
Partido Democrátic o Trabalhista . O  Tribu -
nal Regiona l Eleitora l nego u proviment o 
aos recurso s do s concorrente s e  nã o co -
nheceu daquel e interpost o pel o partid o 
porque nã o const a d e procuração , acosta -
da ao s autos , o  PDT , com o outorgant e d o 
mandato conferid o a o advogado . A  procu -
ração fo i outorgad a pel a pesso a físic a Pra -
silde Moreir a Neto . 

Dessa decisão , o  Partid o Democrátic o 
Trabalhista apresento u recurs o ordinário , 
citando o s artigo s 49 , §  3? , e  50 , §  1? , d a 
Res. 14.384/88 , ond e alega : 

I —  qu e o  jui z d e primeir o gra u 
reconheceu Prasild e com o legítim o re -
presentante d o PDT ; 

II —  qu e nã o lh e fo i oferecid a a 
oportunidade d e sana r a  incapacidad e 
processual (art . 1 3 do CPC) ; 

III —  qu e o  própri o relato r d o pro -
cesso, n o fina l d o voto , reconhece u qu e 
o recurs o fo i interpost o pel o Partid o De -
mocrático Brasileiro ; 

IV —  qu e a  sentenç a d e mérit o de -
ve se r reformad a po r se r nul a a  conven -
ção par a escolh a d e candidatos , deven -
do se r indeferid o seu s registros. " 

É o  relatório . 

VOTO 

O Senhor  Ministro  Bueno  de  Souza  (Rela -
tor): O  vot o é  preliminar . Di z assi m o  parecer : 

"É manifest o o  descabiment o d o re -
curso ordinári o interposto , poi s a  hipótes e 
reclama recurs o especial . Cuida-s e d e elei -
ções municipai s e  registr o d e candidatos . 
Além d o mais , nã o s e poder á aplica r a  fun -
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gibilidade do s recursos porqu e nã o há ale -
gação d e afront a à  express a disposiçã o d e 
lei ou divergência jurisprudencial. " 

Então, diant e dess a relevant e preliminar , e u 
acolho a  objeçã o e  nã o conheço d o recurs o or -
dinário. 

EXTRATO D A ATA 

Rec. n ? 7.945 -  CIs . 4? — C E —  Rei. : Min . 
Bueno d e Souza . 

Recorrente: Diretóri o Regiona l d o PDT , por 
seu Delegado . 

Decisão: O  Tribunal , po r unanimidade , nã o 
conheceu d o recurso . 

Presidência d o Ministr o Osca r Corrêa . Pre -
sentes o s Ministro s Aldi r Passarinho , Francisc o 
Rezek, Sebastiã o Reis , Buen o d e Souza , Rober -
to Rosas , Vila s Boa s e  o Dr . Ruy Ribeiro Franca , 
Vice-Procurador-Geral Eleitoral . 

A C Ó R D Ã O N ? 10.303 <*) 
(de 2 6 de outubro d e 1988) 

Recurso n ? 7.021 —  Embargo s d e Declaraçã o 
Sergipe (6 ? Zona —  Estância ) 

Embargante: Partid o Democrat a Cristã o — 
PDC 

Embargos de  Declaração. 
Aspecto dos  fatos  já  decidido  pelo 

TRE, que  não  aflorou,  ao  ensejo  do  julga-
mento do  recurso  especial. 

Embargos recebidos  com  efeito  modi-
ficativo. 

Recurso especial  conseqüentemente 
provido, para  afastar  a  inelegibilidade  por 
falta de  domicílio eleitoral. 

Vistos, etc. 

Acordam os  Ministro s d o Tribuna l Superio r 
Eleitoral, po r unanimidad e d e votos , recebe r o s 
embargos, conhecend o e  provend o o  recurso , 
nos termo s d o voto d o Relator , qu e fica fazend o 
parte integrant e d a decisão. 

Sala da s Sessões d o Tribunal Superio r Elei -
toral. 

Brasília, 2 6 de outubr o d e 198 8 — Oscar 
Corrêa, President e —  Bueno  de  Souza,  Relato r 
— Ruy  Ribeiro  Franca,  Vice-Procurador-Gera l 
Eleitoral: 

(Publicado em Sessão de 26-10-88). 

(*) Vide Acórdão n° 9.338. publicado no BE 451. 

RELATÓRIO 

O Senhor  Ministro  Bueno  de  Souza  (Rela -
tor): Senho r Presidente , Diretóri o Regiona l d o 
PDC/SE interpô s o  present e recurs o especia l em 
favor d e Ailto n do s Santos , candidat o a  Verea -
dor e m Estância , contr a o  v. acórdã o d o TRE de 
Sergipe que , negand o proviment o a o recurs o 
eleitoral, mantev e sentenç a d o D . Jui z Eleitora l 
que indeferi u o  registro , po r não se acha r com -
provado o  pressupost o d e domicíli o eleitora l por 
um ano . 

Este Tribunal , e m 30 de setembro , pel o v . 
acórdão d e fls . 52 , não conhece u d o recurso , 
por s e basear e m alegada ofens a a  norm a cons -
titucional qu e aind a nã o tinha vigência . 

Inconformado, o  recorrent e opô s embargo s 
de declaração , co m pedido d e admissã o d e as -
sistência litisconsorcia l d o próprio interessad o n o 
registro e , be m assim, co m pretendidos efeito s 
modificativos d o julgado . 

Estes embargo s resultara m rejeitados , a o ar -
gumento d e que, mesmo so b o direit o novo , o 
interessado nã o comprovo u possui r quatr o me -
ses de domicílio eleitoral . 

Opostos novo s embargo s d e declaração , 
alega-se, agora , qu e a decisã o impugnad a nã o 
está conform e o  vot o d o ilustr e Relato r d o re-
curso n o TR E que , expressamente , s e refer e à 
data d a transferênci a d o títul o d e eleitor , 2  de 
maio d e 1988 , o qu e pode se r comprovado po r 
protocolo d a Justiça Eleitora l acostad o à  fl. 4. 

Pede-se, po r isso, qu e o recurso sej a recebi -
do co m efeit o modificativo , par a assegura r o 
pretendido registro . 

É o  relatório . 

VOTO 

O Senhor  Ministro  Bueno  de  Souza  (Rela -
tor): Senho r Presidente , me u voto é  n o sentid o 
de reconhece r a  alegação que , efetivamente , en-
contra respald o n a part e dispositiv a d o d . vot o 
do ilustr e Jui z Relato r d o recurso, n o TRE. 

De fato , S . Exa . ali se refere a  este fat o e , à 
fl. 4  dos autos , const a document o qu e mostr a 
que, naquel a data , for a protocolad o o  requeri -
mento. 

Ante o  exposto , receb o o s embargo s e 
confiro-lhes o  efeit o modificativo , par a fica r es-
clarecido qu e o  recurs o especia l é  provido , fi -
cando, assim , afastad a a  inelegibilidad e po r au -
sência d e domicílio. 

Quanto ao s outros requisitos , cab e à  Justi -
ça loca l verifica r a  sua presença . 

É com o voto . 
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EXTRATO D A AT A 

Rec. n ? 7.02 1 -  CIs . 4 ? -  Emb . Decl . -
SE —  Rei. : Min . Buen o d e Souza . 

Embargante: Partid o Democrat a Cristã o — 
PDC (Adv. : Dr . Rafae l Eugêni o d e A . Coutinho) . 

Decisão: Recebido s o s embargos , co m efei -
tos modificativos , fo i conhecid o e  provid o o  re -
curso para , encaminhado s o s auto s a o TRE , se -
rem examinado s o s demai s pressuposto s d e ele -
gibilidade. 

Presidência d o Ministr o Osca r Corrêa . Pre -
sentes o s Ministro s Aldi r Passarinho , Francisc o 
Rezek, Sebastiã o Reis , Buen o d e Souza , Rober -
to Rosas , Vila s Boa s e  o  Dr . Ru y Ribeir o Franca , 
Vice-Procurador-Geral Eleitoral . 

A C Ó R D Ã O N ? 10.30 4 <*> 
(de 2 6 de outubr o d e 1988 ) 

Recurso n ? 7.00 2 —  Class e 4? 
Emb. Decl . —  Sã o Paul o 

(139? Zon a —  Taquaritinga ) 

Embargante: Diretóri o Municipa l d o Partid o 
dos Trabalhadores , pel o Delegad o Nacional . 

Embargos de  declaração:  contradição 
entre ementa  e  voto,  evidenciada  como  de-
feito do  acórdão  embargado. 

Embargos recebidos  para  sanar  a  con-
tradição. 

Recurso especial  que,  por  conseguin-
te, não  se  conhece,  por  vício  de  repre-
sentação. 

Vistos, etc . 
Acordam o s Ministro s d o Tribuna l Superio r 

Eleitoral, po r unanimidad e d e votos , acolhe r o s 
embargos, no s termo s d o vot o d o Relator , qu e 
fica fazend o part e integrant e d a decisão . 

Sala da s Sessõe s d o Tribuna l Superio r Elei -
toral. 

Brasília, 2 6 d e outubr o d e 198 8 —  Oscar 
Corrêa, President e —  Bueno  de  Souza,  Relato r 
— Ruy  Ribeiro  Franca,  Vice-Procurador-Gera l 
Eleitoral. 

(Publicado em Sessão de 26-10-88). 

RELATÓRIO 

O Senhor  Ministro  Bueno  de  Souza  (Rela -
tor): Senho r Presidente , este s embargo s d e de -
claração, oposto s ao s embargo s julgado s e m 7 

Cl Acórdão embargado n? 9.336, não publicado em BE. 

de outubro , aponta m equívoc o consistent e n a 
discrepância entr e o  julgad o e  a  respectiv a 
ementa. 

De fato , est a s e ach a assi m redigida : 
"Embargos d e declaraçã o oposto s a 

acórdão qu e nã o conhece u d e recurs o es -
pecial. 

Interposição po r diretóri o municipa l d e 
partido político . 

Recurso d e qu e nã o s e conhece. " 
Mas o  voto , qu e n a ocasiã o proferi , di z as -

sim: 
"Senhor Presidente , a  superveniênci a 

da norm a constituciona l invocad a isento u o 
embargante d o cumpriment o d o requisit o 
cuja falt a justifico u o  indeferiment o d e se u 
registro. 

Eis porque , n a consonânci a d e nosso s 
inúmeros precedentes , receb o o s embargo s 
a fi m d e prove r o  recurso , par a qu e o  Tri -
bunal a  quo  apreci e o  preenchiment o do s 
demais pressuposto s d e registro . 

É com o voto. " 
Daí a  alegaçã o d e contradição . 
É o  relatório . 

VOTO 

O Senhor  Ministro  Bueno  de  Souza  (Rela -
tor): Senho r Presidente , send o assim , nã o poss o 
deixar d e reconhece r a  alegad a contradiçã o en -
tre a  ement a d o acórdã o embargad o e  o  vot o 
que resum e o  teo r d a decisão . 

A espécie , e m verdade , configur a err o 
material, a  enseja r correção , at é d e ofício . 

Cumpre, po r conseguinte , recebe r o s em -
bargos, par a obvia r a  contradiçã o entr e a  emen -
ta e  o  voto , ajustand o est e àquela , um a ve z 
que, n a verdade , é  efetivament e cas o d e recur -
so especia l d e diretóri o municipal , o  qual , po r is -
so mesmo , nã o podi a se r conhecido , n a conso -
nância d e nosso s reiterado s e  unânime s prece -
dentes, baseado s n o dispost o n o art . 58 , §  7?, 
da LOPP . 

Assim, receb o o s presente s embargos , a 
fim d e fica r afastad a a  contradiçã o e  exprimi r 
que o  recurs o especia l nã o é  conhecido , po r 
vício d e representação . 

EXTRATO D A AT A 

Rec. n ° 7.00 2 -  CIs . 4 ? -  Emb . Decl . -
SP —  Rei. : Min . Buen o d e Souza . 

Embargante: Diretóri o Municipa l d o Partid o 
dos Trabalhadores , pel o Delegad o Nacional . 
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Decisão: O  Tribuna l conhece u do s embar -
gos, acolhendo-o s par a declara r qu e o recurs o 
não fo i conhecido po r vício d e representação. 

Presidência d o Ministr o Osca r Corrêa . Pre -
sentes o s Ministro s Aldi r Passarinho , Francisc o 
Rezek, Sebastiã o Reis , Buen o d e Souza, Rober -
to Rosas , Vila s Boa s e  o Dr . Ruy Ribeiro Franca , 
Vice-Procurador-Geral Eleitoral . 

A C Ó R D Ã O N ? 10.308 
(de 2 7 de outubro d e 1988 ) 

Recurso n ? 7.774 —  Class e 4? 
Minas Gerai s (276 ? Zon a —  Uberaba ) 

Recorrente: Ministéri o Públic o Eleitoral . 

Reabilitação criminal  que  deve  presti-
giar-se, ante  as  peculiaridades  do  caso 
concreto. A  correição  proposta  pelo  Minis-
tério Público  não  descaracteriza a  definitivi-
dade do  pronunciamento judiciário. 

Vistos, etc. 
Acordam o s Ministro s d o Tribuna l Superio r 

Eleitoral, po r maioria de votos, nã o conhecer d o 
recurso, vencido s o s Ministro s Buen o d e Souz a 
e Orland o Aragão , no s termos da s notas taqui -
gráficas e m apenso, qu e ficam fazend o part e in-
tegrante d a decisão. 

Sala da s Sessões d o Tribunal Superio r Elei -
toral. 

Brasília, 2 7 d e outubr o d e 198 8 - Aldir 
Passarinho, Vice-President e n o exercício d a Pre-
sidência —  Francisco  Rezek,  Relato r —  Bueno 
de Souza,  Vencid o —  Orlando  Aragão,  Vencid o 
— Ruy  Ribeiro  Franca,  Vice-Procurador-Gera l 
Eleitoral. 

(Publicado em Sessão de 27-10-88). 

RELATÓRIO 

O Senhor  Ministro  Francisco  Rezek  (Rela -
tor): Tom o po r relatório o  parece r d o Ministéri o 
Público Eleitoral , lançad o à s folhas 47/4 8 deste s 
autos (L ê — Anexo) . 

É o  relatório . 

VOTO 

O Senhor  Ministro  Francisco  Rezek  (Rela -
tor): A  correiçã o pretend e discutir , nest e rar o 
caso, a s bases d o convencimento d o juiz a  pro -
pósito d a reabilitação. 

Não houv e recurso . O  procediment o correi -
cional nã o frustr a e m absoluto , a  me u ver, a 
certeza d e que a  reabilitação , nest e momento , é 

uma realidad e consumada . O  resultad o d a cor -
reição produzirá , eventualmente , efeito s futuros . 
Não poss o apoiar-m e n a iniciativ a correiciona l 
do Ministéri o Públic o par a dize r qu e não houve 
reabilitação. Me u vot o abon a a  fala definitiv a do 
Procurador-Geral Eleitoral . No s seu s termos , não 
conheço d o recurso . 

O Senhor  Ministro  Bueno  de  Souza: Senho r 
Presidente, peç o vist a do s autos . 

EXTRATO D A ATA 

Rec. n ? 7.77 4 -  CIs . 4 ? -  M G -  Rei. : 
Min. Francisc o Rezek . • 

Recorrente: Ministéri o Públic o Eleitora l — 
Minas Gerais . 

Decisão: Apó s o  vot o d o Relator , nã o co -
nhecendo d o recurso , pedi u vist a o  Ministr o 
Bueno d e Souza. 

Presidência d o Ministr o Aldi r Passarinho . 
Presentes o s Ministros Francisc o Rezek , Octávi o 
Gallotti, Sebastiã o Reis , Buen o d e Souza, Orlan -
do Aragão , Vila s Boa s e  o Dr . Ruy Ribeiro Fran -
ca, Vice-Procurador-Gera l Eleitoral . 

VOTO VISTA 

O Senhor  Ministro  Bueno  de  Souza: Senho r 
Presidente, à  medid a e m que o eminent e Minis -
tro Francisc o Reze k pronunciav a o  se u dout o 
voto, com o Relato r dest e recurs o especial , fui 
me apercebend o d e que a respectiva decisã o gi-
rava e m torn o d a questão relativ a ao s efeito s da 
sentença pena l d e reabilitação n a sede eleitoral . 
Na altura , er a eu relator d e outro recurs o espe -
cial e m que, também, est a delicad a questã o se 
colocava com o pont o nodal , a  se r enfrentad o 
pelo Tribunal , e  foi por esta razã o qu e pedi vist a 
dos autos , notadament e par a assenhorar-m e dos 
aspectos concreto s dest e caso , e  que pudessem 
ser útei s n a formação d e minha própri a opiniã o 
quanto a o tema, inclusiv e n o sentido d e resguar -
dar a  coerência d o meu pronunciamento . O  cas o 
a qu e me reporto, fo i por mim relatad o n a ses-
são d e ontem, e  ao meu vot o seguiu-s e o  pedi -
do d e vista d o Ministr o Robert o Rosas . Voltan -
do, agora , a o tema dest e recurso , verific o qu e o 
douto vot o d o Ministr o Relator , acolheu , dig o 
melhor, deixo u d e reconhecer, po r entender que 
o venerand o acórdã o d o Tribuna l Regiona l d e 
Minas Gerai s est á conform e a  lei por haver reco -
nhecido o s efeitos d a sentença d e reabilitação a 
despeito d e certas circunstância s que , como se 
colhe do s autos , afet a o  caso concreto . Par a dar 
notícia a  meu s eminente s pare s desta s circuns -
tâncias, e u me reporto, primeiramente , a  algun s 
tópicos breves , tópico s d o minucioso parece r da 
ilustrada Subprocurador a Odíli a Ferreir a d a Luz 
Oliveira, qu e traz ressalva s d o douto Procurado r 
Sepúlveda Pertence , di z assim o parecer : 
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"O douto r Procurado r Regiona l Eleito -
ral recorr e d e acórdã o d o Tribuna l Regiona l 
Eleitoral d o Estad o d e Mina s Gerais , que , 
por maiori a e  co m o  vot o d e desempat e d o 
Senhor Presidente , reformo u sentenç a d o 
Juiz Eleitoral , par a deferi r o  registr o d a 
candidatura d e Pedr o Lui z Henriqu e a  Ve -
reador d o Municípi o d e Our o Branco , po r 
considerar qu e satisfe z o s requisito s legai s 
da reabilitação , send o irrelevant e a  interpo -
sição d e correiçã o parcia l contr a a  senten -
ça concessiv a d o benefíci o (fls . 31/36) . 

Nas razõe s d e fls . 39/41 , o  douto r 
Procurador Regiona l Eleitora l apont a viola -
ção d a regr a d o art . 1? , inc . I , alíne a n , d a 
Lei Complementa r n ? 5 , d e 2 9 d e abri l d e 
1970. Tend o o  órgã o d o Ministéri o Públic o 
estadual interpost o a  correiçã o par a obte r a 
anulação d a sentenç a d e reabilitação , por -
que expedid a se m a  produçã o d a prov a 
exigida pel o art . 74 4 do Códig o d e Proces -
so Penal , nã o s e pod e considera r o  candi -
dato com o efetivament e reabilitad o e , po r 
isso, é  inelegível . 

A questã o a  se r apreciad a é  a  eficácia , 
no cas o particular , d a sentenç a d e reabili -
tação. Observe-s e qu e nã o s e cogit a d e re -
messa d e ofício , ma s d e correiçã o parcia l 
derivada d a concessã o d o benefíci o se m 
prova d o atendiment o da s exigência s le -
gais. 

Ou seja : o  jui z crimina l deferi u gracio -
samente a  reabilitaçã o a o recorrido , conde -
nado po r crim e contr a o  patrimônio , se -
gundo const a do s autos . 

Parece-me, assim , qu e nã o s e pod e 
reconhecer, com o fe z a  maiori a do s Juize s 
do Tribunal , qu e o  candidat o satisfa z o s re -
quisitos legai s d a reabilitaçã o (fl . 35) . 
Repita-se qu e a  correiçã o nã o fo i interpos -
ta co m fundament o e m mero s vício s for -
mais, ma s exatament e po r falt a d e prov a 
dessa satisfação . 

Não h á com o pretende r qu e o  recorri -
do estej a efetivament e reabilitad o e , por -
tanto, é  inelegível , fac e à  norm a d o art . 1? , 
inc. I , alíne a n , d a Le i Complementa r n ? 
5/70. 

Opino, dess a forma , pel o conhecimen -
to e  proviment o d o recurso , reformando-s e 
o acórdão , par a indeferi r o  registr o d a can -
didatura d e Pedr o Lui z Henrique. " 

Como s e vê , o  parece r s e report a a  aspec -
tos concreto s d a causa . Abordo , ligeiramente , 
estes aspectos : à  f l . 3  const a a  certidã o d o Car -
tório Crimina l e  da s Execuçõe s Fiscai s d a Co -
marca d e Uberab a e , nest a certidão , est á trans -
crito o  teo r d a sentenç a qu e deferi u a  reabilita -
ção, qu e é  assim : 

"Pedro Lui z Henrique , retr o qualifica -
do, atravé s d e se u procurador , requere u à s 
fls. 162/16 3 do s autos , a  su a reabilitação , 
ouvindo-se o  Órgã o d o M . Público , à s fls . 
retro, opino u favoravelment e a o pedido , 
motivos pelo s quais , decret o a  reabilitação 
a favo r d e Pedr o Lui z Henrique , no s ter -
mos d o art . 9 4 d o C . Pena l e  art . 74 3 e se -
guintes d o C . P . Penal . P . R . Intime . E m 
31-8-1988." 

E nota-se , qu e d e fato , é  um a sentenç a inu -
sitada. Aind a ontem , versamos , aqui , cas o d e 
reabilitação e  tivemo s ocasiã o d e verificar , pel a 
releitura do s dispositivo s d o CPP , qu e h á muito s 
requisitos sobr e o s quai s a  sentenç a nã o pod e 
deixar d e se r pontual , com o po r exemplo , o 
cumprimento d a pena , a  indenizaçã o d o dano , o 
bom comportament o d o condenado , a o long o 
do temp o decorrid o depoi s d a condenação , e  a 
esses iten s a  sentenç a nã o fa z nenhum a alusão . 

E com o s e verifica , di z o  parecer : 
" . . . e m razã o d a condenaçã o sofrid a 

pelo candidato , a o pratica r o  crim e d o art . 
180 d o Códig o Penal . 

Tomando conheciment o d a impugna -
ção formulada , o  candidat o requereu , en -
tão, su a reabilitação , n o di a 31-8-1988 , 
tendo-a obtid o n o mesm o dia . 

Contra a  sentenç a d e reabilitaçã o nã o 
houve a  interpretaçã o d e recurs o e x 
officio." 

Ora, sabemo s qu e o  Códig o d e Process o 
Penal exig e o  trânsit o e m julgado , ma s exige , 
também, o  reexam e d a sentenç a porqu e di z qu e 
sem o  trânsit o e m julgado , nã o serã o feita s a s 
anotações, e  sã o precisament e a s anotaçõe s qu e 
averbam o s registro s concernente s a o crim e por -
que viabiliza m a  cessaçã o do s efeito s d a senten -
ça pena l condenatóri a e m outra s área s d a orde m 
jurídica. N o caso , com o nã o s e observo u a  re -
messa do s auto s po r recurs o e x officio  par a o 
Tribunal d e Justiç a d e Minas , o  Promoto r d a co -
marca uso u d e correiçã o parcial . Parece-m e qu e 
estão ofendido s aquele s artigo s d o Códig o d e 
Processo Penal , a  qu e onte m aludi , qu e determi -
nam qu e est a sentenç a qu e conced e a  reabilita -
ção fic a sujeit a a o recurs o e x officio  e  qu e o 
cancelamento do s registro s depend e d o trânsit o 
da sentenç a d e reabilitaçã o e m julgado . N o ca -
so, d e qualque r modo , exist e um a condenaçã o 
penal co m trânsit o e m julgado , po r crim e contr a 
0 patrimôni o público , contr a a  Administração , 
portanto. 

Penso qu e est e cas o nã o s e ajust a àquele s 
em qu e a  jurisprudênci a d a Cas a procur a —  re -
jeitada, embora , a  argüiçã o d e inconstitucionali -
dade d a letr a n , n o se u tod o —  encontra r um a 
fórmula d e convívi o d p núcle o d o art . 1? , incis o 
1 d a letr a n  co m o s grande s parâmetro s d a 
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Constituição. E , assim , a  inelegibilidade, parece , 
não s e acha suficientement e afastada . Po r isso, 
é que , co m a  devida vêni a d o eminente Ministr o 
Relator, e u submeto à  Casa a s conclusões resu -
midas nest e me u voto , vist o qu e conclui, co m a 
devida vênia , pel o conheciment o e  proviment o 
do recurso . 

O Senhor  Ministro  Vilas  Boas  (Relator) : Se -
nhor Presidente , peç o vist a do s autos . 

EXTRATO D A A T A 

Rec. n ° 7.77 4 -  CIs . 4 ? —  M G —  Rei. 
Min. Francisc o Rezek . 

Recorrente: Ministéri o Públic o Eleitora l — 
Minas Gerais . 

Decisão: Apó s o s votos do s Ministros Bue -
no d e Souz a e  Orland o Aragão , qu e conheciam 
do recurso , e  dos Ministros Sebastiã o Rei s e  Oc -
távio Gallotti , qu e acompanhavam o  Relator , pe-
diu vist a e m mes a o Ministr o Vila s Boas . 

Presidência d o Ministr o Aldi r Passarinho . 
Presentes o s Ministro s Francisc o Rezek , Octávi o 
Gallotti, Sebastiã o Reis , Buen o d e Souza, Orlan -
do Aragão , Vila s Boa s e  o Dr . Ruy Ribeiro Fran -
ca, Vice-Procurador-Gera l Eleitoral . 

VOTO VISTA 

O Senhor  Ministro  Vilas  Boas:  Senho r Pre -
sidente, resume-s e a  questão e m sabe r s e a sen-
tença qu e reabilito u o  candidato , or a recorrido , 
pode se r considerada definitiv a par a fin s d e afas-
tar a  inelegibilidad e d a letr a n  d a Le i Comple -
mentar 5/70 . O  v . acórdã o recorrid o entend e 
que sim , porqu e nã o houve recurs o e x officio, 
mas apena s correição , qu e não substitu i aquele . 
J á o  Ministéri o Públic o sustent a qu e não, po r 
inobservância d o due process of  law e, também , 
porque nã o se acostara m a o pedid o o s docu -
mentos exigido s pel o art . 74 4 do Código d e Pro-
cesso Penal . Ess e últim o entendiment o fo i aco -
lhido e  adotad o pelo s eminente s Ministro s Bue -
no de Souza e  Orlando Aragão . 

Na assentad a anterior , chegue i a  ensaia r 
adesão a  ess a corrente , n a suposiçã o d e que 
existia recurs o d o Ministéri o Público , ignorado , 
porém, pel o M M . Juiz , qu e não o  mandar a pro -
cessar, da í decorrend o o  pedid o d e correição . 
Esclarecido pel o eminent e Ministr o Rezek , jul -
guei prudent e pedi r vist a do s auto s par a inteirar -
me de todas a s suas facetas . 

Feito o  exam e d o caso , tenh o par a mim, 
que a  mencionad a sentenç a d e reabilitaçã o 
apresenta-se com o definitiva , porqu e a  correiçã o 
não pod e faze r a s vezes d o recurso própri o des -
tinado a  desconstituí-la . Po r outro lado , embor a 
contra el a se façam grave s e  procedente s críti -
cas, consider o falta r à  Justiç a Eleitora l compe -

tência para , incidentalmente , declará-l a efica z ou 
não, par a efeit o d e inelegibilidade. 

Lembro qu e no discutid o cas o Quirinópoli s 
(Goiás), també m afastei , co m apoi o do s insignes 
Ministros, a s grave s acusaçõe s atirada s contr a 
as decisõe s qu e reabilitara m o  candidato , po r 
entender qu e não era possíve l reexaminar , e m 
sede eleitoral , matéri a d a áre a d e competênci a 
da Justiç a Comum . 

Coerente co m a posiçã o qu e então adotei , 
acompanho o  eminent e Relator , nã o conhecen -
do d o recurso , data  venia  do s doutos voto s di-
vergentes. 

É o  me u voto . 

EXTRATO D A ATA 

Rec. n ° 7.77 4 -  CIs . 4 ? -  M G -  Rei . 
Min. Francisc o Rezek . 

Recorrente: Ministéri o Públic o Eleitora l — 
Minas Gerais . 

Decisão: Prosseguind o o  julgament o voto u 
o Ministr o Vila s Boas , qu e acompanho u o  Minis -
tro Francisc o Rezek , Sebastiã o Rei s e  Octávi o 
Gallotti. Decisão : po r maioria , vencido s o s Mi -
nistros Buen o d e Souz a e  Orland o Aragão , não 
se conhece u d o recurso . 

Presidência d o Ministr o Aldi r Passarinho . 
Presentes o s Ministros Francisc o Rezek , Octávi o 
Gallotti, Sebastiã o Reis , Buen o d e Souza, Orlan -
do Aragão , Vila s Boa s e  o Dr . Ruy Ribeiro Fran -
ca, Vice-Procurador-Gera l Eleitoral . 

ANEXO A O A C Ó R D ÃO N ? 10.308 

I 
O douto r Procurado r Regiona l Eleitora l re -

corre d e acórdã o d o Tribuna l Regiona l Eleitora l 
do Estad o d e Mina s Gerais , que , por maiori a e 
com o  voto d e desempate d o senhor Presidente , 
reformou sentenç a d o Juiz Eleitoral , par a deferi r 
o registr o d a candidatur a d e Pedr o Lui z Henri -
que a  Vereado r d o Municípi o d e Our o Branco , 
por considera r qu e satisfe z o s requisito s legai s 
da reabilitação , send o irrelevant e a  interposiçã o 
de correiçã o parcia l contr a a  sentença concessi -
va d o benefício (fls . 31/36). 

Nas razõe s d e fls. 39/41 , o  douto r Procura -
dor Regiona l Eleitora l apont a violaçã o d a regr a 
do art . 1?, inc. I, alíne a n , da Lei Complementa r 
n? 5 , de 29 de abril d e 1970 . Tendo o  órgã o do 
Ministério Públic o estadua l interpost o a  correi -
ção par a obte r a  anulação d a sentença d e reabi-
litação, porqu e expedid a se m a produçã o d a 
prova exigid a pel o art . 74 4 do Código d e Proces-
so Penal , nã o se pod e considera r o  candidat o 
como efetivament e reabilitad o e , por isso, é  ine -
legível. 
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II 

A questã o a  se r apreciad a é  a  eficácia , n o 
caso particular , d a sentenç a d e reabilitação . 
Observe-se qu e nã o s e cogit a d e remess a d e 
ofício, ma s d e correiçã o parcia l derivad a d a con -
cessão d o benefíci o se m prov a d o atendiment o 
das exigência s legais . O u seja : o  jui z crimina l de -
feriu graciosament e a  reabilitaçã o a o recorrido , 
condenado po r crim e contr a o  patrimônio , se -
gundo const a do s autos . 

Parece-me, assim , qu e nã o s e pod e reco -
nhecer, com o fe z a  maiori a do s Juize s d o Tribu -
nal Regional , qu e o  candidat o satisfa z o s requisi -
tos legai s d a reabilitaçã o (fl . 35) . Repita-s e qu e a 
correição nã o fo i interpost a co m fundament o e m 
meros vício s formais , ma s exatament e po r falt a 
de prov a dess a satisfação . 

Não h á com o pretende r qu e o  recorrid o es -
teja efetivament e reabilitad o e , portanto , é  ine -
legível, fac e à  norm a d o art . 1? , inc . I , alíne a n , 
da Le i Complementa r n ? 5/70. 

III 

Opino, dess a forma , pel o conheciment o e 
provimento d o recurso , reformando-s e o  acór -
dão, par a indeferi r o  registr o d a candidatur a d e 
Pedro Lui z Henriqu e a  Vereado r d o Municípi o d e 
Ouro Branco , pel a legend a d o PDS . 

Brasília, 1 9 d e outubr o d e 198 8 —  Od/7/ a 
Ferreira. da  Luz  Oliveira,  Subprocuradora-Gera l 
da República . 

O Dr.  José  Paulo  Sepúlveda  Pertence 
(Procurador-Geral Eleitoral) : Data  venia,  nã o te m 
a Justiç a Eleitora l pode r par a conhece r inciden -
talmente d e alegado s vício s d e sentenç a d e rea -
bilitação par a negar-lh e a  eficáci a d a cessaçã o 
da inelegibilidade . 

Somos po r qu e nã o s e conheç a d o recurso . 
Em 19-10-88 . 

A C Ó R D Ã O N ? 10.30 9 
(de 2 7 de outubr o d e 1988 ) 

Recurso n ? 7.85 1 —  Class e 4 ? —  Mina s Gerai s 
(10? Zon a —  Alpinópolis ) 

Recorrentes: 1? ) Coligaçã o PMDB/PDC , pe -
los Presidente s da s Comissõe s Diretora s Munici -
pais Provisórias . 2? ) Diretóri o Municipal , do PFL , 
por se u Delegad o Nacional . 

Recorrido: Diretóri o Municipa l d o PFL , po r 
seu Presidente . 

Convenção. Coligação.  Nulidade. 
Se não  se  demonstra  prejuízo  (Cód. 

Eleitoral, art.  219),  não  se  pode  declarar 
nulas as  convenções  que  decidiram  aprovar 
coligações com  outras  agremiações  parti-
dárias. 

Recurso conhecido  e  provido. 
Vistos, etc . 
Acordam o s Ministro s d o Tribuna l Superio r 

Eleitoral, po r maiori a d e votos , conhece r e  da r 
provimento a o recurso , vencido s o s Ministro s 
Roberto Rosa s e  Buen o d e Souza , no s termo s 
das nota s taquigráfica s e m apenso , qu e fica m 
fazendo part e integrant e d a decisão . 

Sala da s Sessõe s d o Tribuna l Superio r Elei -
toral. 

Brasília, 2 7 d e outubr o d e 198 8 -  Aldir 
Passarinho, Vice-President e n o exercíci o d a Pre -
sidência —  Vilas  Boas,  Relato r designad o — 
Roberto Rosas,  Vencid o —  Bueno  de  Souza, 
Vencido —  Ruy  Ribeiro  Franca,  Vice-Pro -
curador-Geral Eleitoral . 

(Publicado na Sessão de 27-10-88). 

RELATÓRIO 

O Senhor  Ministro  Roberto  Rosas  (Relator) : 
Senhor Presidente , o  Jui z Eleitora l julgo u impro -
cedente a  impugnaçã o feit a à  regularidad e da s 
convenções municipai s do s or a recorrente s (fl . 
62). 

2. O  TRE/M G reformo u a  decisão , par a 
acolher a s impugnaçõe s (fl . 100) . 

3. Recurs o especia l interpost o pel a Coliga -
ção PMDB/PD C n o Municípi o d e Alpinópolis , 
pelos presidente s d o Diretóri o Municipa l e  Co -
missão Provisóri a Municipa l (fl . 106) . 

Há també m recurs o especia l d o PFL , por -
que o  acórdã o regiona l anulo u a  coligaçã o 
PMDB/PDC, ma s mantev e o s registro s do s can -
didatos (fl . 111) . 

4. Parece r d a Procuradoria-Gera l Eleitora l 
pelo nã o conheciment o d e ambo s o s recursos . 

É o  relatório . 

VOTO 

O Senhor  Ministro  Roberto  Rosas  (Relator) : 
Senhor Presidente , examin o desd e log o o  recur -
so d o PFL . Fo i el e interpost o pel o Diretóri o Mu -
nicipal d e Alpinópoli s (fl . 113) . O  Delegad o d o 
Partido perant e o  TS E ratific a ta l recurs o (fl . 
114), porém , ess a manifestaçã o deu-s e apó s o 
prazo recursal , e  po r órgã o divers o d o qu e inter -
pôs, tornand o inviáve l o  recurso , com o j á s e de -
cidiu e m situaçã o idêntic a (Camaçari , Bahia , 
Rei. Min . Robert o Rosas) . 
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2. Examin o o  recurs o d a Coligaçã o 
P M D B / P D C . Apesa r d e subscrit o pelo s Presi -
dentes Municipais , també m o  fo i pelo Delegad o 
do P M D B junt o a o TRE. Nest a hipótes e consi -
dero válid o o  recurso . 

A divergênci a apontad a nã o te m aplicaçã o à 
espécie, porqu e h á prov a d o prejuízo . O  edita l 
de convocaçã o da s convençõe s nã o inclui u o  te -
ma coligação . Ante s da s convenções o s editai s 
foram republicado s co m alterações , causand o 
prejuízo a  possíveis impugnantes . 

Recebi memoria l d o ilustr e advogad o do s 
recorrentes ond e apont a recent e acórdã o qu e 
admitiu a  validad e d a convenção , aind a qu e o 
edital tenh a sid o publicad o a  meno s d e 8  dia s 
(LOPP -  art . 34). 

Pessoalmente j á votei pel a aplicaçã o d o art . 
219 d o Códig o Eleitoral , ist o é , reconhecid a a 
inexistência d e prejuízo , nã o há porqu e anula r 
a convenção . E m cas o d e Teresópolis , Esta -
do d o Rio , est e Tribuna l reformo u acórdã o d o 
TRE/RJ , par a valida r convençã o d o PTB , se m 
edital, tend o comparecid o númer o expressiv o d e 
convencionais, e  a votação majoritári a po r signi-
ficativo percentual . També m votei , e m recent e 
questão d o Município d e Senador Guiomard , Es-
tado d o Acre, quand o fique i vencido , superand o 
o praz o mínim o d o edital. 

No cas o concreto , o  primeir o edita l nã o 
mencionou a  matéri a —  coligação . 0  segund o 
mencionou, porém , e m prazo inferior , impossibi -
litando a  impugnaçã o â  coligaçã o qu e se foss e 
indicada n o primeir o edita l dari a marge m sufi -
ciente à  impugnação . 0  segund o edita l configu -
rou surpres a par a o s impugnantes. 

Não conheç o d e ambos o s recursos . 
O Senhor  Ministro  Vilas  Boas:  Senho r Pre -

sidente, peç o vist a do s autos . 

EXTRATO D A AT A 

Rec. n ? 7.85 1 -  CIs . 4 ? —  M G —  Rei.: 
Min. Robert o Rosas . 

Recorrentes: 1? ) — Coligaçã o P M D B / P D C , 
pelos Presidente s da s Comissões Diretora s Mu-
nicipais Provisórias . 2? ) —  Diretóri o Municipa l 
do PFL , po r seu Presidente . 

Decisão: Apó s o  vot o d o Relator , qu e nã o 
conhecia d o recurso, pedi u vist a o  Ministr o Vila s 
Boas. 

Usaram d a palavra , pel o recorrente : Dr . 
Sigmaringa Seixas ; pel o recorrido : Dr . Dima s 
Ferreira Lopes . 

Presidência d o Ministr o Aldi r Passarinho . 
Presentes os Ministros Sydne y Sanches , Octávi o 
Gallotti, Sebastiã o Reis , Buen o d e Souza , Ro -
berto Rosas , Vila s Boa s e  o  Dr . Ru y Ribeir o 
Franca, Vice-Procurador-Gera l Eleitoral . 

VOTO - VISTA 

0 Senhor  Ministro  Vilas  Boas:  Rememor o 
rapidamente o  caso : a)  o  dign o Jui z Eleitora l re-
jeitou impugnaçã o à  regularidad e da s Conven -
ções d o PMDB e  do PDC de Alpinópolis, consi -
derando qu e a substituiçã o do s editais nã o lh e 
parecia suficient e par a invalidá-las , porqu e nã o 
vislumbrara d o exam e do s autos qualque r pre -
juízo; b)  o  Col . TRE/MG reformo u a  sentença , 
para acolhe r a  impugnaçã o e  anula r apena s a 
coligação, "se m prejuíz o do s registros do s can-
didatos d e cada partido " (fl . 96) ; c ) interposto s 
recursos especiai s pel o PF L e  pel a Coligaçã o 
PMDB/PDC, o  eminent e Relator , Ministr o Ro -
berto Rosa s dele s nã o conheceu , o  primeiro por -
que interpost o po r órgão municipa l e  o segund o 
porque houv e prov a d e prejuízo, tend o e m vista 
que o  segund o edital , qu e mencionou a  matéri a 
"coligação", s e fez fora d o prazo , configurand o 
surpresa par a o s impugnantes e  impossibilitand o 
qualquer impugnação . 

Quanto a o recurs o d o PFL , concordo com 
S. Exa. , quand o del e nã o conhece, porqu e real -
mente s e cuid a d e apel o formulad o po r órgã o 
municipal, e  a  ratificaçã o feit a pel o Delegad o 
Regional deu-s e apó s vencid o o  praz o recursa l 
(fl. 114) . 

Passo ao exame d o recurso d a Coligação. 
Recebi memoria l em que o jovem advogad o 

do recorrid o sustenta , co m eficiência e  brilho , 
que o  recurs o nã o pode se r conhecido, porque , 
de u m lado , o  acórdão trazid o a  confronto vers a 
hipótese distinta , e m qu e s e discutiu prejuíz o de-
corrente d a participação d e pessoas estranha s à 
Convenção, e , d e outro , porquant o o  Col . TR E 
examinou a  questã o à  lu z d o art . 8? da Res . 
14.384/88, e  a  petiçã o d á ênfas e a o art. 9? d a 
Lei 7.664/88 , se m invocar o  art . 21 9 d o Cód . 
Eleitoral, restand o inclusiv e preclus a a  matéri a 
relativa a o invocado prejuízo , po r falta d e oposi-
ção d e embargos declaratórios . 

Reputo qu e a divergênci a realment e nã o s e 
configura, porqu e o  arest o colacionado , embor a 
versando a  questã o d a necessidad e d e prejuíz o 
para qu e se possa anula r convenção , apresenta -
se genérico , se m as peculiaridades verificada s na 
hipótese vertente . 

Passo, assim , a o segund o fundament o d o 
recurso. Embor a nã o s e haja indicad o numerica -
mente o  art. 219 do Código Eleitoral , tenh o par a 
mim qu e a  petiçã o recursal , alé m d e aponta r 
ofensa a o art. 9? da Lei 7.664/88, questiono u o 
acórdão recorrid o n o tocant e à  impossibilidad e 
de s e anular convençã o se m prov a d o prejuízo . 
Leio, par a melho r esclareciment o d o Tribunal , 
este brev e tópic o d a petição: 

"Houve a  participaçã o unânim e do s 
convencionais no s trabalho s d e escolh a 
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dos candidatos , conform e o  comprova m a s 
Atas da s Convençõe s inclusas , e m nenhu -
ma dela s constando , també m s e constata , 
a mínim a referênci a o u restriçã o à  propost a 
da Coligação . 

Não houve , pois , qualque r prejuíz o e m 
decorrência d a inclusã o e m paut a d o ite m 
'Proposta d e Coligação' . 

A propósito , confira-s e o  qu e decidi u 
o Egrégi o Tribuna l Superio r Eleitoral , atra -
vés d o Acórdã o n ? 6.109 , Jos é Boselli , e m 
30-10-76, B E n ? 307 , pág. 138 : 

'Convenção municipa l —  Nulidade . 
Sem ocorrênci a d e prejuízo . Nã o é  d e 
ser decretad a nulidad e d e convençã o 
partidária.' 

Não s e configura , portanto . Em . M i -
nistros, o  cas o d e nulidad e d a Convençã o 
ou Coligaçã o e m s i ." 

Aliás, assi m també m considero u a  d . PG E 
ao dize r qu e o  recurs o sustent a divergênci a co m 
o A c 6.109 , "pel a tota l ausênci a d e prejuíz o a 
quem que r qu e sej a e , po r conseguinte , violaçã o 
ao dispost o n o artig o 21 9 d o Códig o Eleitoral , 
embora nã o indicad o expressamente " (fl . 119) . 

A falt a d e indicaçã o numéric a d o preceit o 
ofendido nã o imped e o  conheciment o d o recur -
so conform e te m decidid o reiteradament e est a 
Corte. 

Considero aind a qu e nã o houv e omissão , 
pois apesa r d e o  ilustr e relato r te r s e ocupad o 
muito mai s e m justifica r su a mudanç a d e posi -
ção e  e m elogia r o  trabalh o desenvolvid o pel o 
ilustre advogad o d o or a recorrido , o  qu e s e co -
lhe d a leitur a d o arest o é  qu e o  tem a e m caus a 
era mesm o o  víci o do s editai s e  a s conseqüên -
cias del e decorrentes . Tant o iss o é  verdad e qu e 
o Jui z Delmiva l d e Almeid a Campo s saliento u 
em se u d . voto : 

"Reporto-me à  substancios a sustenta -
ção oral , qu e j á fo i elogiad a pel o Relato r e 
pelo eminent e Procurado r Regiona l Eleito -
ral. 

Apesar d e entende r qu e nã o s e pod e 
interpretar rigidament e a  matéri a coligação , 
face se r alg o novo , ma s co m referênci a a o 
aspecto d o at o d o edital , entend i qu e s ó s e 
anula o  at o s e houve r prejuízo , conform e 
no cas o d e Buritizeiro . N o present e cas o 
não s e poderi a permiti r qu e um a mudanç a 
no temári o coloco u alg o qu e nã o er a obje -
to d a pauta . Nã o s e incluí a entr e a s maté -
rias a  sere m discutida s o  aspect o d e coliga -
ção, evidentement e qu e tend o mudad o o 
temário, houv e prejuízo . Daí , acompanh o o 
Relator e  o  Sr . Procurador. " 

Desço entã o a o exam e d o alegad o prejuízo , 
porque, se m ele , nã o s e pod e anula r o  at o prati -

cado, n o caso , a s convenções , com o decorr e d o 
princípio consagrad o n o art . 21 9 do Cód . Eleito -
ral. 

Como s e sabe , o  simple s descumpriment o 
do praz o fixad o par a o  edita l nã o ger a nulidad e 
da convenção . Ness e sentid o h á inúmero s julga -
dos d a Corte , do s quai s destac o o  Ac.  7.768,  d e 
21-2-84, d e qu e fo i relato r o  em . Min . Jos é Gui -
lherme Villela . Lei o a  ementa : 

"Convenção. Edita l d e convocação . 
Erro d e data . 

Embora relevant e a  dat a d o edital , nã o 
se dev e anula r a  convençã o par a a  eleiçã o 
do Diretóri o Municipal , s e s e verific a qu e 
não houv e demonstraçã o d o prejuíz o qu e 
daquele laps o pudess e te r resultad o par a 
qualquer do s interessado s n a referid a con -
venção." 

Alega-se, porém , qu e n a hipótes e a  sub -
reptícia substituiçã o do s editais , co m inobser -
vância d o prazo , impedi u o  PF L d e impugna r a 
Coligação, qu e acabo u send o efetivada . 

Verifico da s ata s da s respectiva s conven -
ções (fls . 7/ 8 e  11/12 ) qu e a  matéri a coligaçã o 
foi devidament e discutid a e  aprovada , no s ter -
mos exigido s pel o art . 9 ? d a Le i 7.664/88 : n o 
PDC fo i propost a pel a Comissã o Diretor a Muni -
cipal Provisória , aprovad a po r 100 % do s con -
vencionais; n o PMD B fo i propost a po r mai s 
30% do s convencionai s e  aprovad a po r maiori a 
absoluta. 

Verifico aind a qu e nã o s e aleg a fraud e n a 
votação, presenç a d e pessoa s estranha s à  con -
venção, ausênci a d e quorum  o u qualque r outr o 
vício qu e pudess e comprometê-las , ne m tam -
pouco houv e protest o d e qualque r filiado . 

Resta, então , sabe r s e o  fat o d e nã o te r 
constado do s primeiro s editais , se m observânci a 
do praz o d e 8  (oito ) dias , seri a suficient e par a 
invalidar a  convenção . 

Com a  devid a vêni a d o v . acórdã o recorrid o 
e d o eminent e Relator , entend o qu e nã o houv e 
qualquer prejuíz o a o recorrido . 

Edital d e convocação , com o s e sabe , te m 
por objetiv o reuni r o s convencionai s d e partid o 
politico par a deliberare m sobr e certo s temas . 

Não vej o com o a  falh a d o edita l poss a afe -
tar o  direit o d e outr o partid o s e o s convencio -
nais comparecera m e  deliberaram , livrement e e 
de acord o co m a  lei , sobr e a  coligaçã o qu e aca -
bou s e efetivando . 

Ressalte-se qu e a  coligaçã o é  um a faculda -
de outorgad a a o partid o pel a lei , qu e poder á de -
la s e vale r o u não , d e acord o co m a  vontad e 
dos convencionais , se m te r qu e pedir , par a tan -
to, licenç a a  partid o estranh o à  coligaçã o o u at é 
mesmo à  Justiç a Eleitora l (arts . 9 ? e  1 0 d a Le i 
7.664/88). 
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Por iss o é  qu e entend o que , mesm o omiss o 
o edital , o s convencionais , desd e qu e observa -
dos o s requisito s pertinentes , poderia m delibera r 
sobre coligação , se m que , co m ta l providência , 
pudessem feri r o  direit o d e qualque r outr a agre -
miação partidária . 

É a  prevalênci a d o princípi o "pa s d e nullit é 
sans grief" , tanta s veze s aplicad o po r est a Cor -
te. 

Poderia cita r aqu i mai s d e dua s dezena s d e 
acórdãos ness e sentido . 

Lembro, porém , apena s doi s mai s recentes : 
no Rec.  6.901,  julgad o e m 21-4-88 , d e qu e fo i 
relator o  em . Min . Aldi r Passarinho , decidiu-s e 
que a  irregularidad e n a publicaçã o do s editai s d e 
convocação é  insuficient e par a invalida r a  con -
venção, poi s del a nã o decorrer a prejuízo . N o 
Rec. 7.644,  julgad o e m 1 8 d e outubro , e m qu e 
se retificar a o  edita l d e convocaçã o par a nel e in -
cluir a  matéri a "col igação" , decidi u a  Cort e vali -
dar a  convenção , po r entende r inocorrent e o 
prejuízo (Ac . n ? 9.987) . 

Argumenta-se, porém , co m o s arts . 10 6 e 
107 d o C ó d . Eleitoral , par a concluir-s e qu e a  co -
ligação afetari a o  quocient e partidário , prejudi -
cando Partid o qu e nã o s e coligou . 

O art . 10 6 determin a o  quocient e eleitoral , 
que s e obté m dividindo-s e o  númer o d e voto s 
válidos apurado s pel o d e lugare s a  preenche r e m 
cada circunscrição , somado s o s voto s e m bran -
co. 

Ora, um a coligação , d e doi s partidos , qu e é 
o cas o do s autos , ter á númer o meno r d e candi -
datos d o qu e s e cad a partid o o s indicass e sepa -
radamente, com o s e colh e do s arts . 2 7 e  2 8 d a 
Res. 14.384/88 . Exemplifico : considerando-s e 
que e m cert o municípi o exista m 1 0 lugare s a 
preencher, cad a partid o poderi a registra r 3 0 can -
didatos, logo , doi s partido s poderia m indica r u m 
total d e 6 0 candidatos ; coligados , poderia m indi -
car o  tripl o d e 10 , ist o é , 30 , mai s 4 0 % , o u 12 , 
num tota l d e 4 2 candidatos . 

O mesm o raciocíni o s e aplic a a o art . 107 , 
que determin a o  quocient e partidário , porqu e o 
número d e vaga s a  preenche r depender á do s vo -
tos recebido s pel a coligação , com o n o cas o do s 
partidos. 

Não há , pois , qualque r vantage m qu e a  le i 
outorgue â  coligaçã o e m detriment o d o partido . 

Poder-se-ia dize r qu e a  Coligaçã o d e u m 
partido chamad o "grande " co m u m "pequeno " 
favoreceria a o primeiro , porque , voltand o a o 
exemplo figurado , e m qu e 2  partido s coligado s 
teriam 4 2 vagas , o  maio r registrari a 4 1 candida -
tos e  o  meno r apena s 1 . 

Isso, porém , nã o é  possível , porque , com o 
decidiu est a Egrégi a Cort e recentemente , e m re -
curso d e qu e fu i relator , cad a partid o coligad o 

só poder á registra r candidato s e m númer o igua l 
ao qu e registrari a normalmente , ist o é , o  tripl o 
de lugare s a  preencher . 

Em conclusão , Senho r Presidente , data 
venia d o eminent e Relator , consider o qu e o  v . 
acórdão ofende u o  art . 21 9 do Cód . Eleitoral , a o 
declarar a  nulidad e d a Convençã o se m qu e ti -
vesse havid o prejuízo , razã o po r qu e conheç o d o 
recurso e  lh e do u proviment o par a restaura r a 
sentença d e primeir o grau , qu e deferi u o  registr o 
da Coligaçã o P M D B / P D C . 

Ê o  me u voto . 

EXTRATO D A AT A 

Rec. n ? 7.85 1 -  CIs . 4 ? —  M G —  Rei. : 
Min. Robert o Rosas . 

Recorrentes: 1? ) -  Coligaçã o PMDB/PDC , 
pelos Presidente s da s Comissõe s Diretora s Mu -
nicipais Provisórias . 2? ) —  Diretóri o Municipa l 
do PFL , po r se u Delegad o Nacional . 

Recorrido: Diretóri o Municipa l d o PFL , po r 
seu Presidente . 

Decisão: Prosseguind o o  julgamento , voto u 
o Ministr o Vila s Boas , qu e conhece u e  de u pro -
vimento a o recurso , send o acompanhad o pelo s 
Ministros Octávi o Gallott i e  Sebastiã o Reis , en -
quanto o  Ministr o Buen o d e Souz a acompa -
nhou o  Relator , Ministr o Robert o Rosas . Po r 
maioria, vencido s o s Ministro s Robert o Rosa s e 
Bueno d e Souza , o  Tribuna l conhece u e  de u 
provimento a o recurso . 

Presidência d o Ministr o Aldi r Passarinho . 
Presentes o s Ministro s Sydne y Sanches , Octávi o 
Gallotti, Sebastiã o Réis , Buen o d e Souza , Ro -
berto Rosas , Vila s Boa s e  o  Dr . Ru y Ribeir o 
Franca, Vice-Procurador-Gera l Eleitoral . 

A C Ó R D Ã O N ? 10.31 0 
(de 2 7 de outubr o d e 1988 ) 

Recurso n ? 7.78 3 -  Class e 4 ? -  Bahi a 
(111? Zon a —  Paramirim , Mun . d e Ri o d o Pires ) 

Recorrentes: President e d a Comissã o Execu -
tiva Municipa l do PMD B e  candidatos . 

Eleitoral. Registro.  Convocação  dos 
convencionais. 

Havendo o  aresto  recorrido  infringido 
normas legais  pertinentes  (arts.  34,  III  da 
LOPP, e  9?  da  Lei  7.664/88),  com  decisão 
sem apoio  na  prova. 

Ilegitimidade dos  órgãos  municipais 
partidários. 

Não se  conheceu  do  recurso  especial 
quanto aos  órgãos  municipais  e  proveu-se 
o recurso  dos  candidatos. 



Outubro de 198 9 BOLETIM ELEITORAL N? 45 9 857 

Vistos, etc. 
Acordam o s Ministro s d o Tribuna l Superio r 

Eleitoral, po r unanimidad e d e votos , nã o conhe -
cer d o recurs o do s órgão s municipais , ma s co -
nhecer e  dar provimento ao s recursos do s candi-
datos para , afastad a a  nulidad e d a formação d a 
coligação, restabelece r a  sentenç a d e 1 ? grau , 
deferindo o s registro s do s candidatos , no s ter -
mos d o vot o d o Relator , qu e fica fazend o part e 
integrante d a decisão. 

Sala da s Sessões d o Tribuna l Superio r Elei -
toral. 

Brasília, 2 7 d e outubr o d e 198 8 - Oscar 
Corrêa, President e —  Sebastião  Fieis,  Relato r — 
Ruy Ribeiro  Franca,  Vice-Procurador-Gera l Elei -
toral. 

iPublicado em Sessão de 27-10-881. 

RELATÓRIO 

O Senhor  Ministro  Sebastião  Reis  (Relator) : 
As Comissõe s Executiva s Municipai s d o PMD B 
e d o PFL , be m como candidato s d e ambo s o s 
partidos levantam-s e contr a o  ven . aresto d e fl. 
18 d o Egrégi o Tribuna l Regiona l d a Bahi a que, 
reformando sentenç a d o Jui z Eleitoral , declaro u 
a nulidad e d a coligaçã o formad a pela s agremia -
ções partidária s referidas , indeferind o o  registr o 
dos candidato s po r ela apresentados, ressalvan -
do, porém , o s registro s respectivos , pel a legen -
da isolad a d e cad a Partido , a o fundament o d e 
falta d e indicação , n o edita l d e convocaçã o das 
convenções, d a matéria a  ser objeto d e delibera-
ção, sustentand o a s razõe s d e recurs o violad o 
dos preceito s disciplinadore s da s coligaçõe s e 
convenções e , ainda , d o art . 12 8 do CPC , ao 
decidir extra  petita,  quand o indeferi u o  registr o 
das candidatura s nã o requerid o n a impugnaçã o 
e n o recurs o perant e a  Cort e a  quo,  acrescen -
tando qu e todas a s exigências legai s pertinente s 
foram cumpridas . 

A ilustrad a Procuradoria-Geral , e m parece r 
subscrito pel a Subprocuradora-Gera l Odília  Fer-
reira da  Luz,  co m o  "aprovo " d o Procurador -
Geral Sepúlveda  Pertence,  manifestou-s e pel o 
conhecimento e  proviment o d o recurso , n o sen -
tido d e deferir o  registr o do s candidatos e m cau-
sa. 

É o  relatório . 
VOTO 

O Senhor  Ministro  Sebastião  Reis  (Relator) : 
0 parece r aludid o n o Relatóri o d a dout a 
Procuradoria-Geral é  do teor seguint e (fl . 52) : 

"Embora doi s do s recorrente s nã o te-
nham legitimidad e par a recorre r a  esse Tri -
bunal, po r serem órgão s partidário s munici -
pais, o s demais, com o candidatos , a  têm. 

Não é  verdad e qu e o acórdã o infringi u 
a disposiçã o d o art. 12 8 do Códig o d e Pro -
cesso Civil . A  impugnaçã o fo i feita n o pro -
cesso d e registro do s candidatos d a coliga-
ção; reconhecid a a  nulidad e d e sua forma-
ção, conseqüênci a inafastáve l é  o  indeferi -
mento d o registro pleiteado . 

Os documento s qu e instrue m a s ra-
zões d e recurs o confirma m a  alegaçã o dos 
recorrentes d e qu e o  conteúd o d o edita l 
atendeu à s exigência s d a lei , ao contrári o 
do qu e decidi u o  Tribuna l Regiona l (fls . 
40/41) e  també m qu e as convençõe s deli -
beraram sobr e a  coligação (fls . 42/45v). 

Poder-se-ia argumenta r qu e tais docu -
mentos estã o send o trazido s ao s autos in -
tempestivamente. Ocorre , porém , qu e o 
Tribunal Regiona l decidi u se m que o  or a 
recorrido, entã o recorrent e (impugnante) , 
tivesse produzid o qualque r prov a d e sua s 
alegações, com o s e conclu i pel a simple s 
leitura do s autos. 

Face a o exposto , demonstrad o qu e o 
acórdão recorrid o infringi u a s norma s le -
gais sobr e a  convocaçã o d e convençõe s 
partidárias, sobretud o a s dos arts . 34 , inc . 
III, d a Le i Orgânica do s Partido s Políticos , 
e 9 ? d a Le i n ? 7.664 , d e 2 9 de junh o d e 
1988, decidind o se m apoio e m prova, opi -
no pel o conhecimento  e  provimento d o re-
curso, par a qu e s e defir a o  registr o do s 
candidatos d a coligaçã o formad a pel o 
PMDB e  pel o PL , no Municípi o d e Ri o do 
Pires, Estad o d a Bahia" . 

Estou e m que a manifestaçã o acim a trans -
crita equaciono u devidament e a  controvérsia , ao 
concluir pel a legitimidad e d a Convençã o e  coli -
gação nel a aprovada , pel o que , ao foc o d e sua 
argumentação, nã o conheço d o recurso , n o to-
cante ao s órgãos partidário s municipais , po r ile -
gitimidade recursa l do s mesmos, e  conheço del e 
e dou-lh e provimento , d a part e do s candidatos -
recorrentes para , afastand o a  nulidad e pronun -
ciada n o Tribuna l a  quo  —  restabelece r a  sen -
tença d e primeir o grau , deferind o o s registro s 
das candidatura s pleiteada s nos autos. 

O Senhor  Ministro  Vilas  Boas:  Senho r Pre -
sidente, peç o vist a do s autos. 

EXTRATO D A ATA 

Rec. n ? 7.78 3 -  CIs . 4 ? —  B A —  Rei. : 
Min. Sebastiã o Reis . 

Recorrentes: President e da Comissão Execu -
tiva Municipa l do P M DB e  candidatos. 

Decisão: Apó s o  vot o d o Relator , Ministr o 
Sebastião Reis , qu e nã o conheci a d o recurs o 
dos órgão s municipais , po r ilegitimidad e recur -
sal, ma s conheci a e  dava proviment o a o recurs o 
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dos candidato s para , afastand o a  nulidade , res -
tabelecer a  sentença d e 1? grau , deferind o o s re -
gistros, pedi u vist a o  Ministro Vila s Boas . 

Presidência d o Ministr o Aldi r Passarinho . 
Presentes o s Ministros Francisc o Rezek , Octávi o 
Gallotti, Sebastiã o Reis , Buen o d e Souza, Vila s 
Boas, Orland o Aragã o e  o Dr. Ruy Ribeiro Fran -
ca, Vice-Procurador-Gera l Eleitoral . 

VOTO (VISTA! 

O Senhor  Ministro  Vilas  Boas:  Senho r Pre -
sidente, ped i vist a deste s auto s porqu e j á o ha -
via feit o e m relação a o Rec. 7.851-M G (Alpinó -
polis), e m que se discute matéri a idêntica . 

Havendo proferid o vot o nest e últim o (cuj a 
cópia fare i anexar) , n o sentido d e que a  falta de 
indicação d e matéria atinent e à  coligação n o edi-
tal nã o acarret a a  nulidade d a convenção, adot o 
os fundamento s al i expendidos par a acompanha r 
o eminent e Relator , Ministr o Sebastiã o Reis , co-
nhecendo e  provendo o  recurso . 

É o  voto . 

EXTRATO D A A T A 

Rec. n ° 7.783 -  CIs . 4? —  B A —  Rei. : 
Min. Sebastiã o Reis . 

Recorrentes: President e d a Comissã o Execu -
tiva Municipa l do P M DB e  candidatos. 

Decisão: Prosseguind o o  julgamento , deci -
diu o  Tribunal , à  unanimidade, nã o conhecer do 
recurso do s órgãos municipais , po r ilegitimidade 
recursal, ma s conhecendo e  dand o proviment o 
aos recurso s do s candidatos para , afastand o a 
nulidade d a formação d a coligação, restabelece r 
a sentenç a d e 1 ? grau , deferind o o s registro s 
dos candidatos . 

Presidência d o Ministr o Aldi r Passarinho . 
Presentes o s Ministros Francisc o Rezek , Octávi o 
Gallotti, Sebastiã o Reis , Buen o d e Souza, Vila s 
Boas, Orland o Aragã o e  o Dr. Ruy Ribeiro Fran -
ca, Vice-Procurador-Gera l Eleitoral . 

A N E X O A O A C Ó R D ÃO N ? 10.310 

VOTO (VISTA) 

O Senhor  Ministro  Vilas  Boas:  Rememor o 
rapidamente o  caso : a ) o digno Jui z Eleitora l re-
jeitou impugnaçã o à  regularidad e da s Conven -
ções d o P M DB e  do PDC d e Alpinópolis, consi -
derando qu e a substituiçã o do s editais nã o lh e 
parecia suficient e par a invalidá-la s porqu e não 
vislumbrara d o exam e do s autos qualque r pre -
juízo; b)  o  Col . TRE/MG reformo u a  sentença , 
para colhe r a  impugnação e  anular apena s a  co -
ligação, "se m prejuíz o do s registros do s candi-
datos d e cada partido " (fl . 96); c) interpostos re-

cursos especiai s pel o PF L e  pel a Coligaçã o 
PMDB/PDC, o  eminent e Relator , Ministr o Ro-
berto Rosa s dele s nã o conheceu , o  primeiro por -
que interpost o po r órgão municipa l e o segund o 
porque houv e prov a d e prejuízo, tend o e m vista 
que o  segund o edital , qu e mencionou a  matéri a 
"coligação", s e fez fora d o prazo, configurand o 
surpresa par a o s impugnantes e  impossibilitando 
qualquer impugnação . 

Quanto a o recurso d o PFL, concordo com 
S. Exa. , quand o del e nã o conhece, porqu e real -
mente s e cuid a d e apelo formulad o po r órgã o 
municipal, e  a  ratificaçã o feit a pel o Delegad o 
Regional deu-s e apó s vencid o o  praz o recursa l 
(fl. 114) . 

Passo a o exame do recurso d a Coligação. 
Recebi memoria l e m que o jove m advogad o 

do recorrid o sustenta , co m eficiência e  brilho , 
que o  recurs o nã o pode se r conhecido, porque , 
de u m lado , o  acórdão trazid o a  confronto vers a 
hipótese distinta , e m qu e s e discutiu prejuíz o de-
corrente d a participação d e pessoas estranha s à 
Convenção, e , de outro, porquant o o  Col . TR E 
examinou a  questã o à  lu z do art. 8? da Res . 
14.384/88, e  a petiçã o d á ênfase a o art. 9? d a 
Lei 7.664/88 , se m invocar o  art . 219 do Cód . 
Eleitoral, restand o inclusiv e preclus a a  matéri a 
relativa a o invocado prejuízo , po r falta d e oposi-
ção d e embargos declaratórios . 

Reputo qu e a divergência realment e nã o s e 
configura, porqu e o  arest o colacionado , embor a 
versando a  questã o d a necessidade d e prejuíz o 
para qu e se possa anula r convenção , apresenta -
se genérico , se m as peculiaridades verificada s na 
hipótese vertente . 

Passo, assim , a o segund o fundament o d o 
recurso. Embor a nã o s e haja indicad o numerica -
mente o  art. 21 9 do Código Eleitoral , tenh o par a 
mim qu e a petiçã o recursal , alé m d e aponta r 
ofensa a o art. 9? da Lei 7.664/88, questiono u o 
acórdão recorrid o n o tocant e à  impossibilidad e 
de s e anular convençã o se m prov a d o prejuízo. 
Leio, par a melho r esclareciment o d o Tribunal , 
este brev e tópic o d a petição: 

"Houve a  participaçã o unânim e dos 
convencionais no s trabalho s d e escolh a 
dos candidatos , conform e o  comprovam as 
Atas da s Convenções inclusas , e m nenhu-
ma dela s constando , també m s e constata, 
a mínim a referênci a o u restrição à  propost a 
da Coligação . 

Não houve , pois , qualque r prejuíz o em 
decorrência d a inclusão e m pauta d o item 
proposta de  coligação. 

A propósito , confira-s e o  qu e decidiu 
o Egrégi o Tribuna l Superio r Eleitoral , atra -
vés d o Acórdão n ? 6.109, Jos é Boselli , em 
30-10-76, B E n? 307, pág. 138 : 
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'Convenção Municipa l —  Nulidade . 
Sem ocorrênci a d e prejuízo , nã o é  d e 
ser decretad a nulidad e d e convençã o 
partidária.' 

Não s e configura , portanto , M M . Mi -
nistros, o  cas o d e nulidad e d a Convençã o 
ou Coligaçã o e m s i ." 

Aliás, assi m també m considero u a  d . PG E 
ao dize r qu e o  recurs o sustent a divergênci a co m 
o A c 6.109 , "pel a tota l ausênci a d e prejuíz o a 
quem que r qu e sej a e , po r conseguinte , violaçã o 
ao dispost o n o artig o 219 , d o Códig o Eleitoral , 
embora nã o indicad o expressamente " (fl . 119) . 

A falt a d e indicaçã o numéric a d o preceit o 
ofendido nã o imped e o  conheciment o d o recur -
so, conform e te m decidid o reiteradament e est a 
Corte. 

Considero aind a qu e nã o houv e omissão , 
pois apesa r d e o  ilustr e relato r te r s e ocupad o 
muito mai s e m justifica r su a mudanç a d e posi -
ção e  e m elogia r o  trabalh o desenvolvid o pel o 
ilustre advogad o d o or a recorrido , o  qu e s e co -
lhe d a leitur a d o arest o é  qu e o  tem a e m caus a 
era mesm o o  víci o do s editai s e  a s conseqüên- , 
cias del e decorrentes . Tant o iss o é  verdad e qu e 
o Jui z Delmiva l d e Almeid a Campo s saliento u 
em se u d . voto : 

"Reporto-me à  substancios a sustenta -
ção oral , qu e j á fo i elogiad a pel o Relato r e 
pelo eminent e Procurado r Regiona l Eleito -
ral. 

Apesar d e entende r qu e nã o s e pod e 
interpretar rigidament e a  matéri a coligação , 
face se r alg o novo , ma s co m referênci a a o 
aspecto d o at o d o edital , entend i qu e s ó s e 
anula o  at o s e houve r prejuízo , conform e 
no cas o d e Buritizeiro . N o present e cas o 
não s e poderi a permiti r qu e um a mudanç a 
no temári o coloco u alg o qu e nã o er a obje -
to d a pauta . Nã o s e incluí a entr e a s maté -
rias a  sere m discutida s o  aspect o d e coliga -
ção, evidentement e qu e tend o mudad o o 
temário, houv e prejuízo . Daí , acompanh o o 
Relator e  o  Sr . Procurador. " 

Desço entã o a o exam e d o alegad o prejuízo , 
porque, se m ele , nã o s e pod e anula r o  at o prati -
cado, n o caso , a s convenções , com o decorr e d o 
princípio consagrad o n o art . 21 9 do Cód . Eleito -
ral. 

Como s e sabe , o  simple s descumpriment o 
do praz o fixad o par a o  edita l nã o ger a nulidad e 
da convenção . Ness e sentid o h á inúmero s julga -
dos d a Corte , do s quai s destac o o  Ac  7.768,  d e 
21-2-84, d e qu e fo i relato r o  em . Min . Jos é Gui -
lherme Villela . Lei o a  ementa : 

"Convenção. Edita l d e convocação . 
Erro d e data . 

Embora relevant e a  dat a d o edital , nã o 
se dev e anula r a  convençã o par a a  eleiçã o 
do Diretóri o Municipal , s e s e verific a qu e 
não houv e demonstraçã o d o prejuíz o qu e 
daquele laps o pudess e te r resultad o par a 
qualquer do s interessado s n a referid a con -
venção." 

Alega-se, porém , qu e n a hipótese , a  sub -
reptícia substituiçã o do s editais , co m inobser -
vância d o prazo , impedi u o  PF L d e impugna r a 
Coligação, qu e acabo u send o efetivada . 

Verifico da s ata s da s respectiva s conven -
ções (fls . 7/ 8 e 1 1 /12) qu e a  matéri a coligaçã o fo i 
devidamente discutid a e  aprovada , no s termo s 
exigidos pel o art . 9 ? d a Le i 7.664/88 : n o PD C fo i 
proposta pel a Comissã o Diretor a Municipa l Pro -
visória, aprovad a po r 100 % do s convencionais ; 
no PMD B fo i propost a po r mai s 3 0 % do s con -
vencionais e  aprovad a po r maiori a absoluta. 

Verifico aind a qu e nã o s e aleg a fraud e n a 
votação, presenç a d e pessoa s estranha s à  con -
venção, ausênci a d e quorum  o u qualque r outr o 
vício qu e pudess e comprometê-las , ne m tam -
pouco houv e protest o d e qualque r filiado . 

Resta, então , sabe r s e o  fat o d e nã o te r 
constado do s primeiro s editais , se m observânci a 
do praz o d e 8  (oito ) dias7~seri a suficient e par a 
invalidar a  convenção . 

Com a  devid a vêni a d o v . acórdã o recorrid o 
e d o eminent e Relator , entend o qu e nã o houv e 
qualquer prejuíz o a o recorrido . 

Edital d e convocação , com o s e sabe , te m 
por objetiv o reuni r o s convencionai s d e partid o 
político par a deliberare m sobr e certo s temas . 

Não vej o com o a  falh a d o edita l poss a afe -
tar o  direit o d e outr o partid o s e o s convencio -
nais comparecera m e  deliberaram , livrement e e 
de acord o co m a  lei , sobr e a  coligaçã o qu e aca -
bou s e efetivando . 

Ressalte-se qu e a  coligaçã o é  um a faculda -
de outorgad a a o partid o pel a lei , qu e poder á de -
la s e vale r o u não , d e acord o co m a  vontad e 
dos convencionais , se m te r qu e pedir , par a tan -
to, licenç a a  partid o estranh o à  coligaçã o o u at é 
mesmo à  Justiç a Eleitora l (arts . 9 ? e  1 0 d a Le i 
7.664/88). 

Por iss o é  qu e entend o que , mesm o omiss o 
o edital , o s convencionais , desd e qu e observa -
dos o s requisito s pertinentes , poderia m delibera r 
sobre coligação , se m que , co m ta l providência , 
pudessem feri r o  direit o d e qualque r outr a agre -
miação partidária . 

É a  prevalênci a d o princípi o "pa s d e nullit é 
sans grief" , tanta s veze s aplicad o po r est a Cor -
te. 

Poderia cita r aqu i mai s d e dua s dezena s d e 
acórdãos ness e sentido . 

Lembro, porém , apena s doi s mai s recen -
tes: n o Rec.  6.901,  julgad o e m 21-4-88 , d e qu e 
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foi relato r o  em . Min . Aldi r Passarinho , decidiu -
se qu e a  irregularidad e n a publicaçã o do s editai s 
de convocaçã o é  insuficient e par a invalida r a 
convenção, poi s del a nã o decorrer a prejuízo . N o 
Rec. 7.644 , julgad o e m 1 8 d e outubro , e m qu e 
se retificar a o  edita l d e convocaçã o par a nel e in -
cluir a  matéri a "col igação" , decidi u a  Cort e vali -
dar a  convenção , po r entende r inocorrent e o 
prejuízo (Ac . n ? 9.987) . 

Argumenta-se, porém , co m o s arts . 10 6 e 
107 d o Cód . Eleitoral , par a concluir-s e qu e a  co -
ligação afetari a o  quocient e partidário , prejudi -
cando Partid o qu e nã o s e coligou . 

O art . 10 6 determin a o  quocient e eleitoral , 
que s e obté m dividindo-s e o  númer o d e voto s 
válidos apurado s pel o d e lugare s a  preenche r e m 
cada circunscrição , somado s o s voto s e m bran -
co. 

Ora, um a coligação , d e doi s partidos , qu e é 
o cas o do s autos , ter á númer o meno r d e candi -
datos d o qu e s e cad a partid o o s indicass e sepa -
radamente, com o s e colh e do s arts . 2 7 e  2 8 d a 
Res. 14.384/88 . Exemplifico : considerando-s e 
que e m cert o municípi o exista m 1 0 lugare s a 
preencher, cad a partid o poderi a registra r 3 0 can -
didatos, logo , doi s partido s poderia m indica r u m 
total d e 6 0 candidatos ; coligados , poderia m indi -
car o  tripl o d e 10 , ist o é , 30 , mai s 4 0 % , o u 12 , 
num tota l d e 4 2 candidatos . 

O mesm o raciocíni o s e aplic a a o art . 107 , 
que determin a o  quocient e partidário , porqu e o 
número d e vaga s a  preenche r depender á do s vo -
tos recebido s pel a coligação , com o n o cas o do s 
partidos. 

Não há , pois , qualque r vantage m qu e a  le i 
outorgue à  coligaçã o e m detriment o d o partido . 

Poder-se-ia dize r qu e a  Coligaçã o d e u m 
partido chamad o "grande " co m u m "pequeno " 
favoreceria a o primeiro , porque , voltand o a o 
exemplo figurado , e m qu e 2  partido s coligado s 
teriam 4 2 vagas , o  maio r registrari a 4 1 candida -
tos e  o  meno r apena s 1 . 

Isso, porém , nã o é  possível , porque , com o 
decidiu est a Egrégi a Cort e recentemente , e m re -
curso d e qu e fu i relator , cad a partid o coligad o 
só poder á registra r candidato s e m númer o igua l 
ao qu e registrari a normalmente , ist o é , o  tripl o 
de lugare s a  preencher . 

Em conclusão , Senho r Presidente , data 
venia d o eminent e Relator , consider o qu e o  v . 
acórdão ofende u o  art . 21 9 do Cód . Eleitoral , a o 
declarar a  nulidad e d a Convençã o se m qu e ti -
vesse havid o prejuízo , razã o po r qu e conheç o d o 
recurso e  lh e do u proviment o par a restaura r a 
sentença d e primeir o grau , qu e deferi u o  registr o 
da Coligaçã o P M D B / P D C . 

É o  me u voto . 

A C Ó R D Ã O N ? 10.31 1 
(de 2 7 de outubr o d e 1988 ) 

Recurso n ? 7.98 7 -  Class e 4 ? -  Bahi a 
(44? Zon a —  Inhambup e —  Mun . d e Aporá ) 

Recorrentes: Jos é Barro s Evangelist a e  Lau -
ro Ferreir a d e Sales , candidato s a  Prefeit o e 
Vice-Prefeito, be m com o o s candidato s a  Verea -
dor, pel o PMD B d e Aporá . 

Recorridos: Partid o Democrat a Cristã o — 
PDC, Partid o Socia l Cristã o -  PSC , n o M u -
nicípio d e Aporá , e  Josef a Meneze s do s Santos , 
candidata a  Vereador a pel o PDC/PSC . 

Candidaturas a  Vereador. 
Impugnação acolhida  por  acórdão  do 

TRE, em  virtude  de  falta  de  oportuna  filia-
ção partidária. 

Recurso especial. 
Conhecido e  provido,  para  deferir  o  re-

gistro, com  exceção  daqueles  (dois)  que  se 
ressentem da  alegada  deficiência. 

Vistos, etc . 
Acordam o s Ministro s d o Tribuna l Superio r 

Eleitoral, po r unanimidad e d e votos , conhece r e 
dar proviment o a o recurso , excet o e m relaçã o 
aos candidato s Jos é Mende s do s Santo s e  Jos é 
Raimundo d a Silv a Mendes , no s termo s d o vot o 
do Relator , qu e fic a fazend o part e integrant e d a 
decisão. 

Sala da s Sessõe s d o Tribuna l Superio r Elei -
toral. 

Brasília, 2 7 d e outubr o d e 198 8 -  Aldir 
Passarinho, Vice-President e n o exercíci o d a Pre -
sidência —  Bueno  de  Souza,  Relato r —  Ruy  Ri-
beiro Franca,  Vice-Procurador-Gera l Eleitoral . 

(Publicado em Sessão de 27-10-88). 

RELATÓRIO 

O Senhor  Ministro  Bueno  de  Souza  (Rela -
tor): Senho r Presidente , valho-me , par a o  efeito , 
do sintétic o resum o d a espéci e contid o n o pare -
cer d o D . Vice-Procurador-Gera l Eleitoral , Ribei -
ro Franca , verbis:  (Lê-Anexo) . 

Acrescento qu e referid o parecer , depoi s 
de efetua r o  exam e do s autos , assi m concluiu : 
(Lê-Anexo). 

É o  relatório . 

VOTO 

O Senhor  Ministro  Bueno  de  Souza  (Rela -
tor): Senhor'Presidente , tenh o par a mi m que , 
efetivamente, é  apena s pel o qu e concern e à 
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questão relativ a à  filiação partidári a qu e o recur -
so poderi a almeja r o  pronunciament o dest e Tri -
bunal, com o be m esclarec e est e tópic o d o Judi -
cioso parece r d a Procuradoria-Gera l Eleitoral : 
(Lê-Anexo). 

2. E , relativament e a  est e aspecto , assi m 
arrazoou (fls . 409/410). 

3. Adot o esta s consideraçõe s com o proce -
dentes, harmoniosa s (ademais ) a  numeroso s 
precedentes d a Corte . 

Eis porqu e conheç o d o recurs o e  lh e dou 
provimento. 

O Senhor  Ministro  Vilas  Boas:  Senho r Pre -
sidente, peç o vist a do s autos. 

EXTRATO D A ATA 

Rec. n ? 7.98 7 -  CIs . 4 ? —  B A —  Rei. : 
Min. Buen o d e Souza. 

Recorrentes: Jos é Barro s Evangelist a e  Lau -
ro Ferreir a d e Sales , candidato s a  Prefeit o e 
Vice-Prefeito, be m com o o s candidatos a  Verea -
dor, pel o PMD B d e Apor á (Adv. : Dr . Thoma s 
Bacelar d a Silva) . 

Recorridos: Partid o Democrat a Cristã o — 
PDC, Partid o Socia l Cristã o —  PSC , no Mu-
nicípio d e Aporá, e  Josefa Meneze s do s Santos, 
candidata a  Vereador a pel o PDC/PS C (Adv. : 
Dr. Gaspar e Saraceno) . 

Decisão: Apó s o  vot o d o Relato r qu e co-
nheceu e  deu provimento, pedi u vist a o  Ministr o 
Vilas Boas . 

Presidência d o Ministr o Aldi r Passarinho . 
Presentes o s Ministro s Francisc o Rezek , Octávi o 
Gallotti, Sebastiã o Reis , Buen o d e Souza , Vila s 
Boas, Orland o Aragã o e  o Dr . Ruy Ribeiro Fran -
ca, Vice-Procurador-Gera l Eleitoral . 

PEDIDO DE DILIGÊNCIA 

O Senhor  Ministro  Vilas  Boas  (Relator) : Se -
nhor Presidente , ped i vist a realment e par a exa -
minar o s autos , e  inclusiv e troux e vot o escrito . 
Mas ocorr e qu e existem certa s dúvidas , e m cer-
tos pontos , que , a me u ver, necessita m d e um 
esclarecimento. Po r esta razão , pretend o propo r 
ao Tribunal , s e o  eminent e Relato r concordar , 
uma diligênci a d e 24 horas , a  fim de que, po r te-
lex, s e faça consult a a o TRE da Bahia, a  propó -
sito dessa s informaçõe s qu e reput o indispensá -
veis par a a  decisão. 

EXTRATO D A A TA 

Rec. n ? 7.98 7 -  CIs . 4 ? -  B A -  Rei. : 
Min. Buen o d e Souza. 

Recorrentes: Jos é Barro s Evangelist a e  Lau -
ro Ferreir a d e Sales , candidato s a  Prefeit o e 

Vice-Prefeito, be m com o o s candidatos a  Verea -
dor, pel o P M D B d e Apor á (Adv. : Dr . Thoma s 
Bacellar d a Silva) . 

Recorridos: Partid o Democrat a Cristã o — 
PDC, Partid o Socia l Cristã o -  P S C , no M u-
nicípio d e Aporá, e  Josefa Meneze s do s Santos, 
candidata a  Vereador a pel o PDC/PS C (Adv. : 
Dr. Gaspar e Saraceno) . 

Decisão: Prosseguind o o  julgamento , fo i re -
querida diligênci a pel o Ministr o Vila s Boas , defe -
rida à  unanimidade. 

Presidência d o Ministr o Osca r Corrêa . Pre -
sentes o s Ministro s Aldi r Passarinho , Francisc o 
Rezek, Sebastiã o Reis , Buen o d e Souza, Rober -
to Rosas , Vila s Boa s e  o Dr . Ruy Ribeiro Franca , 
Vice-Procurador-Geral Eleitoral . 

VOTO (VISTA) 

O Senhor  Ministro  Vilas  Boas:  Apó s o  dou -
to vot o d o eminente Relator , Ministr o Buen o d e 
Souza, ped i vist a do s autos porque , n o parece r 
da dout a Procuradoria-Gera l s e faz express a re -
ferência a o Recurso 7.794 , d e que sou relator . 

Conferido o  processo , tiv e séria s dúvida s no 
tocante à  questã o d a filiação do s candidatos d o 
P M D B . Po r isso, n a sessão d e anteontem suger i 
ao Eg . Tribuna l a  conversã o d o julgament o e m 
diligência, a  fim d e que o Col . TRE da Bahia es-
clarecesse a  matéria. 

Na dat a d e onte m vei o a  respost a daquel a 
Corte, qu e mande i junta r ao s autos e  sobr e a 
qual m e detere i mai s adiante . 

Antes, porém , dev o esclarece r qu e a substi -
tuição d e candidato s d a mencionad a legend a 
por ele s próprios , com o ocorreu , fo i reputad a 
perfeita pel o v . acórdã o recorrido , qu e ness a 
parte transito u e m julgado, poi s del a nã o se re -
correu. 

Esclareço aind a qu e a decisã o proferid a n o 
Recurso n ? 7.793 (Cícer o Dantas) , relato r o  emi -
nente Ministr o Sebastiã o Reis , discuti u exclusi -
vamente o  tem a d a substituição d e candidatos , 
nos termo s do s art . 59 , §  1 ? d a Resoluçã o 

14.384/88 e  11 , §  3 ? d a Le i 7.664/88 , con -
siderando-a possível , aliá s conform e també m en-
tendeu o  aresto recorrido . 

Cabe-me examinar , pois , com o fe z o  emi -
nente Relator , a  questão d a filiação partidária . 

Devo dizer , desd e logo , qu e estou d e acor -
do co m S. Exa . quando consider a inaceitáve l a 
tese d o arest o recorrido , d e que as fichas d e f i -
liação fora m apresentada s pel o Partid o for a d o 
prazo. 

Com efeito , n a hipótese , houv e impugna -
ção, co m recurso par a a  instânci a partidári a su-
perior, o  que faz com qu e a dat a a  ser conside-
rada, nã o seja a  da última remess a da s fichas à 
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Justiça Eleitoral , senã o a  daquel e primitiv o enca -
minhamento, qu e s e efetivari a cas o nã o sobre -
viessem a s aludida s impugnações . Assi m decidi u 
esta Col . Cort e n o Acórdã o 7.152 , d e 8-11-82 , 
relator insign e Ministr o Carlo s Madeira , cuj a 
ementa diz : 

"Filiação Partidária . Requerid a n o pra -
zo a o Diretóri o Municipal , e  s ó deferid a e m 
grau d e recurso , pel o Diretóri o Regional , 
considera-se dat a d a filiaçã o a  e m qu e 
aquele Diretóri o teri a encaminhad o a  fich a 
à Justiç a Eleitora l s e nã o tivess e denegad o 
o pedido. " 

As minha s dúvida s s e situa m e m outro s 
pontos. 

A primeir a concern e a o praz o d e impugna -
ção. Conform e atest a a  certidã o d e f l . 201 , as fi -
chas do s filiado s a o PMD B daquel e municípi o 
baiano fora m entregue s e m cartório , po r mei o 
de dua s longa s listas , e m 9  d e fevereir o e  e m 1 5 
de març o d e 1988 . Apesar d e estare m no s auto s 
apenas alguma s delas , verific o qu e fora m assina -
das trê s dia s ante s daquela s datas , o  qu e permi -
te conclui r pel a observânci a d o referid o prazo , 
ainda mai s quand o s e sab e qu e tod o o  problem a 
decorreu d a existênci a d e impugnaçõe s à s referi -
das filiaçõe s partidárias . 

O outr o pont o di z co m a  prov a da s referida s 
filiações. 

Por determinaçã o d a M M . Juíz a Eleitoral , 
informou a  Escrivã , à s fls . 20 4 e  seguintes , qu e 
o P M D B realment e entregar a e m cartóri o um a 
lista co m 18 5 fichas {e m 9-2-88 ) e  outr a co m 10 4 
{em 15-3-88) , da s quai s 1 8 (dezoito) s ó voltara m 
ao Cartóri o e m 1 2 d e setembro , e m virtud e da s 
aludidas impugnações ; relacion a o s nome s do s 
referidos candidato s e  junt a cópi a da s lista s 
mencionadas. 

Ocorre qu e soment e consta m do s auto s 1 5 
(quinze) ficha s d e filiação , d e fls . 33 0 a 34 1 e  d e 
fls. 34 6 a  348 , embor a seja m 2 9 (vint e e  nove ) 
os candidatos , send o aind a cert o qu e entr e tai s 
fichas nã o s e inclue m a s do s candidato s a  Pre -
feito, Jos é Barro s Evangelista , e  a  Vice-Prefeito , 
Lauro Ferreir a Salles . 

Diante disso , indique i a  necessidad e d a dili -
gência mencionad a n o iníci o d o me u voto , qu e 
resultou n a seguint e respost a prestad a pel o Des . 
Luiz Pedreir a Fernandes , insign e President e d o 
Col. TR E d a Bahia , verbis: 

"Atenção Tele x n ? 4.070/88 , inform o 
vossência que , conform e esclareciment o 
prestado Dra . Juíz a Eleitoral , do s 2 9 candi -
datos a  vereado r pel o P M D B , Municípi o 
Aporá, cujo s registro s fora m indeferido s 
neste Tribunal , soment e o s Srs . Jos é Men -
des do s Santo s e  Jos é Raimund o d a Silv a 
Mendes nã o comprovara m filiaçã o junt o a o 
P M D B , referid o município " (fl . 427) . 

Esclarecido, assim , ess e aspecto , acompa -
nho o  eminent e Relator , e m parte , par a conhe -
cer e  prove r o  recurso , a  fi m d e deferi r o s regis -
tros do s candidato s d o P M D B d o Municípi o d e 
Aporá, co m exceçã o d e Jos é Mende s do s San -
tos e  Jos é Raimund o d a Silv a Mendes , po r au -
sência d e filiaçã o partidária . 

É o  me u voto . 

EXTRATO D A A T A 

Rec. n ? 7.98 7 -  CIs . 4 ? -  B A -  Rei. : 
Min. Buen o d e Souza . 

Recorrentes: Jos é Barro s Evangelist a e  Lau -
ro Ferreir a d e Sales , candidato s a  Prefeit o e 
Vice-Prefeito, be m com o o s candidato s a  Verea -
dor, pel o PMD B d e Apor á (Adv. : Dr . Thoma s 
Bacellar d a Silva) . 

Recorridos: Partid o Democrat a Cristã o — 
PDC, Partid o Socia l Cristã o —  PSC , n o Mu -
nicípio d e Aporá , e  Josef a Meneze s do s Santos , 
candidata a  Vereador a pel o PDC/PS C (Adv. : 
Dr. Gaspar e Saraceno) . 

Decisão: Prosseguind o o  julgamento , voto u 
o Ministr o Vila s Boas , qu e conheci a e  dav a pro -
vimento a o recurso , excet o e m relaçã o ao s can -
didatos Jos é Mende s do s Santo s e  Jos é Rai -
mundo d a Silv a Mendes . A  seguir , o  Ministr o 
Bueno d e Souz a reconsiderou , e m parte , o  se u 
voto, d e acord o co m o  Ministr o Vila s Boas , sen -
do acompanhad o pelo s Ministro s Francisc o Re -
zek, Sebastiã o Rei s e  Orland o Aragão . Po r una -
nimidade o  Tribuna l conhece u e  de u proviment o 
ao recurso , excet o e m relaçã o ao s candidato s 
José Mende s do s Santo s e  Jos é Raimund o d a 
Silva Mendes . 

Presidência d o Ministr o Aldi r Passarinho . 
Presentes o s Ministro s Francisc o Rezek , Octávi o 
Gallotti, Sebastiã o Reis , Buen o d e Souza , Vila s 
Boas, Orland o Aragã o e  o  Dr . Ru y Ribeir o Fran -
ca, Vice-Procurador-Gera l Eleitoral . 

ANEXO A O A C Ó R D Ã O N ? 10.31 1 

O Egrégi o Tribuna l Regiona l Eleitora l d a Ba -
hia (fls . 364/367) , reformando , e m parte, sentenç a 
do Jui z Eleitora l d a 44 ? Zona, Municípi o d e Aporá , 
considerou possíve l a  indicaçã o d e candidato s 
pela Comissã o Executiv a Municipa l d o Partid o 
do Moviment o Democrátic o Brasileiro , e m subs -
tituição àquele s qu e tivera m seu s registro s inde -
feridos diant e d a nulidad e d a primeir a conven -
ção, po r ele s próprios ; contudo , tend o e m vist a 
que quinz e (15 ) do s candidato s indicado s e m 
substituição, tivera m a s respectiva s ficha s d e fi -
liação encaminhada s a o Cartóri o par a conferên -
cia e  vist o soment e e m 12-9-88 , nã o podi a 
considerá-los regularment e filiado s at é 10-7-88 , 
data últim a previst a n a Le i 7.664/88 , mantend o 
o indeferiment o do s respectivo s registros . 
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2. Irresignados , recorrera m d a decisã o Jo -
sé Barro s Evangelist a e  outros , candidato s inte -
ressados, po r advogad o legalment e constituíd o 
(proc. fl . 141) , sustentando , e m síntes e que , 
conforme est á express o n o vot o d o relator , a s 
fichas fora m encaminhada s a o Cartóri o e m 
9-2-88 e  15-3-88 , respectivamente , e  qu e somen -
te po r falha s imputávei s à  Justiç a Eleitoral , nã o 
foram conferida s n a époc a oportuna , nã o po -
dendo fica r prejudicados . A o nã o considera r es -
sas datas , o  Eg . Tribuna l a  quo  acabo u po r ne -
gar vigênci a a  tod o procediment o previst o n a 
LOPP par a a  filiaçã o partidária , morment e a o 
disposto do s artigo s 65 , § § 1 ? a  4? , e  66. 

3. E m preliminar , relativament e a o primei -
ro fundament o d o acórdã o recorrido , estamo s 
em qu e inteirament e equivocado , com o demons -
tramos no s anexo s Parecere s 6.799 , e 
6.800/RRF, oferecido s no s RE . 7.793 , BA , Rei. : 
Min. Sebastiã o Reis , e  7.794 , B A ,  Rei . Min . Vi -
las Boas . A  questão , n o entanto , transitou  em 
julgado, porqu e contr a el a o s entã o impugnan -
tes nã o manifestara m qualque r recurso . 

4. E m exame , portanto , apena s a  questã o 
da filiaçã o partidári a do s candidato s recorrentes . 
No vot o d e fl . 365 , o  eminent e relato r a  resumi u 
assim: 

"Conforme const a do s autos , f l . 210 , 
o PMD B encaminho u à  Justiç a Eleitoral , 
através d o Cartóri o Eleitoral , dua s relaçõe s 
de filiaçã o a o Partido , um a co m 18 4 fichas, 
com dat a d e 9  d e fevereir o d e 1988 , e  a 
outra, co m 10 4 fichas , datad a d e 15-3-88 , 
e encaminhada s pel o Juíz o d a 44 ? Zon a à 
Executiva Regiona l d o P M D B , fac e à s im -
pugnações apresentada s po r Partido s 
Políticos (PL , PDC , PSC) . Entretanto , s ó 
no di a 1 2 d e setembr o alguma s dessa s fi -
chas, 1 5 a o todo , retornara m a o Cartóri o 
para conferênci a e  o  respectiv o vist o d o 
Juiz . . . " 

5. À  fl . 366 , diss e mai s o  eminent e relator : 
"Resta examinar , portanto , a  alegad a 

falta o u defeit o n a filiaçã o do s candidatos , 
porque apresentada s par a o  vist o soment e 
no di a 1 2 de setembro . 

É cert o qu e a  filiaçã o partidári a s e 
opera n o âmbit o partidário , ma s cert o tam -
bém é  qu e o  'confere ' d o Escrivã o e  o  vis -
to d o Jui z deve m se r aposto s n o praz o le -
gal. Dir-se-i a qu e o s candidato s nã o teria m 
culpa po r ess a demor a n a apresentaçã o 
dessas ficha s par a su a formalização . Entre -
tanto, e m pode r d o órgã o local , o u d a Exe -
cutiva Regional , o  cert o é  qu e o  própri o 
Partido crio u obstácul o à  formalizaçã o des -

sas ficha s d e filiaçã o partidária , apresen -
tando-as for a d e prazo , n o di a 12/88. . . " 

6. Verifica-se , pois , qu e a s respectiva s fi -
chas d e filiaçã o sofrera m impugnaçã o n o âmbit o 
partidário, nã o decidida s oportunamente , ante s 
do envi o a o Cartóri o Eleitoral . Juntament e co m 
as fichas , o  M M . Jui z Eleitora l houv e po r be m 
encaminhá-las a o órgã o partidári o regional , qu e 
somente e m setembr o d o corrent e an o vei o a 
decidir, rejeitando-a s e  confirmand o a s filiações , 
daí po r qu e reencaminhadas  a o Cartóri o somen -
te n o di a 12-9-8 8 (v . fls . 191/92) . 

7. Certo , nã o é  o  vist o d o Juiz , ne m a  da -
ta e m qu e ess e vist o é  aposto , qu e fili a o  candi -
dato, embor a a  dat a sirv a par a convalida r a  filia -
ção, s e a  respectiv a fich a fo i entregu e n o praz o 
de trê s dias , apó s o  deferiment o n o âmbit o par -
tidário (Ac . 7.101 , d e 15-10-82 , Rei. : Min . Guei -
ros Leite , anexo) . Nã o meno s cert o é , porém , 
que, havend o recurs o par a a  instânci a partidári a 
superior contra * a decisã o indeferitória , o u com o 
no caso , um a impugnaçã o formulad a po r outro s 
Partidos, decidid a pel o órgã o regional , qu e aca -
bou confirmand o a s filiações , se m notíci a d e 
qualquer outr o recurso , qu e a  dat a a  se r levad a 
em conta , par a efeit o d e filiação , é  aquel a e m 
que o  órgã o municipa l encaminho u a s ficha s a o 
Cartório par a conferênci a e  visto , s e nã o tivess e 
havido a  impugnação . Ness e sentido , tratand o 
de hipótes e semelhante , decidi u o  Tribuna l Su -
perior pel o Ac . 7.152 , d e 8-12-82 , Rei . Min . Car -
los Madeira . 

8. Resumindo : o s candidato s fora m filia -
dos pel o órgã o municipa l e m fevereir o e  març o 
de 1988 ; tend o a s ficha s respectiva s sid o enca -
minhadas a o Cartóri o nessa s datas ; junt o co m 
elas o  M M . Jui z Eleitora l recebe u també m im -
pugnação, remetend o tud o a o órgã o regiona l 
para exame ; este , po r su a vez , confirmo u a s f i -
liações a o rejeita r a  impugnação , devolvendo-a s 
ao órgã o municipa l qu e novament e a s encami -
nhou a o Cartóri o e m 12-9-88 . Considera-se , en -
tão, com o dat a efetiv a d e filiação , aquel a d o pri -
meiro deferiment o n o âmbit o partidário , s e o 
Partido encaminho u a  fich a no s trê s dia s 
subseqüentes, e  sobr e iss o nã o h á nenhum a 
contestação. O s candidatos , dess a forma , aten -
dem o  pressupost o d a filiação , ei s qu e anterio r a 
10-7-88, com o prev ê a  Le i 7.664/88 . 

9. Po r tod o o  exposto , afastad o o  únic o 
fundamento d a decisã o recorrida , somo s pel o 
conhecimento e  proviment o d o present e recur -
so, atendido s qu e fora m seu s essenciai s pressu -
postos, deferindo-s e desd e j á o s registro s plei -
teados. 

Brasília, 1 8 d e outubr o d e 198 8 —  Ruy  Ri-
beiro Franca,  Vice-Procurador-Gera l Eleitoral . 



864 BOLETIM ELEITORAL N ? 459 Outubro de 1989 

A C Ó R D Ã O N ? 10.312 
(de 2 7 de outubro d e 1988) 

Recurso n ? 7.989 -  Class e 4? 
Rio d e Janeiro (Ri o de Janeiro ) 

Recorrentes: 1? ) Aldemyr d e Menezes , can -
didato a  vereado r pel a coligaçã o Unidad e Pro -
gressista. 2°)  Partido Naciona l do s Aposentado s 
do Brasil , po r seu president e nacional . 

Registro. Não  cumprimento  das  exi-
gências legais. 

Vistos, etc. 
Acordam o s Ministro s d o Tribuna l Superio r 

Eleitoral, po r unanimidad e d e votos , nã o conhe -
cer do s recursos , no s termos d o vot o d o Rela -
tor, qu e fic a fazend o part e integrant e d a deci -
são. 

Sala da s Sessões d o Tribuna l Superio r Elei -
toral. 

Brasília, 2 7 d e outubr o d e 198 8 — Oscar 
Corrêa, President e —  Roberto  Rosas,  Relato r — 
Ruy Ribeiro  Franca,  Vice-Procurador-Gera l Elei -
toral. 

(Publicado em Sessão de 27-10-88). 

RELATÓRIO 

O Senhor  Ministro  Roberto  Rosas  (Relator) : 
Senhor Presidente , o  TRE/R J mantev e o  indefe -
rimento d o registr o d e candidato s porqu e nã o 
havia prov a d a filiação partidári a ante s d e 1 0 de 
julho d e 1988 (fls. 196 e segs.) . 

2. Recurso s Especiai s d e Aldemy r d e Me-
nezes (fl . 107 ) e d o Partid o Naciona l do s Apo -
sentados d o Brasi l (fl . 112). 

3. Parece r pel o nã o conhecimento. 
É o  relatório . 

VOTO 

O Senhor  Ministro  Roberto  Rosas  (Relator) : 
Senhor Presidente , preliminarmente , acolh o o 
parecer d a Procuradoria , pel a intempestividade : 
(itens 2  e 3). 

2. Examin o o  recurs o d e Aldemy r d e Me-
nezes. Di z o  acórdã o qu e o recorrent e é  mem -
bro d o Conselho Consultiv o d o Partido , ma s não 
há prov a d e filiação n o Municípi o (art . 34, IV, e 
16 da Res. 14.384/88). O  recorrent e nã o infirma 
essa colocaçã o d o acórdão . A  participaçã o n o 
Conselho Consultiv o d o Partid o nã o permite a o 
candidato o  registr o e m qualquer município . 

3. N o recurs o d o PN A d o B  alega-s e a 
participação do s candidatos no s órgãos d e dire -

ção partidári a e  n a fundaçã o d o partido , tud o 
isso e m ata de fevereiro d e 1988 , sem o  registr o 
indispensável at é 10 de julho d e 1988 . Como as-
sinala a  Procuradoria : 

" A Resoluçã o 14.364/8 8 expedid a pel o 
Tribunal Superio r Eleitoral , co m apoio n o 
artigo 3 8 da Le i 7.664/88 , qu e permit e à 
Corte soluciona r a s omissõe s d a mesm a 
lei, nã o deix a dúvida s quant o à  improce -
dência da s razõe s d o recorrente . O  praz o 
de filiaçã o partidári a do s candidato s do s 
partidos co m registr o provisório , par a a s 
eleições municipai s dest e ano , encerrou-s e 
no di a 10 de julho (artigo s 9 ? da Resolução 
e 1 3 da Lei 7.664/88). O  praz o hábi l par a o 
partido organizar-s e e  pedi r o  registr o er a 
anterior a  esta dat a (Le i 7.664/88, art . 6?) ." 

Não conheç o do s recursos. 

EXTRATO D A A TA 

Rec. n ? 7.989 -  CIs . 4? — R J —  Rei. : Min . 
Roberto Rosas . 

Recorrentes: 1? ) Aldemyr d e Menezes , can -
didato a  vereado r pel a coligaçã o Unidad e Pro -
gressista (Adv. : Dr . Manoe l d a Silveir a Maia) . 
2?) Partid o Naciona l do s Aposentado s d o Bra -
sil, po r seu president e Naciona l (Adv. : Dr . Adau -
to Moreir a da Silva) . 

Decisão: Nã o conhecidos . Decisã o unâni -
me. 

Usou d a palavra pel o recorrente : Dr . Adaulto 
Moreira da Silva. 

Presidência d o Ministr o Osca r Corrêa . Pre -
sentes o s Ministro s Aldi r Passarinho , Francisc o 
Rezek, Sebastiã o Reis , Buen o d e Souza, Robert o 
Rosas, Vila s Boa s e  o  Dr . Ru y Ribeir o Franca , 
Vice-Procurador-Geral Eleitoral . 

A C Ó R D Ã O N ? 10.313 
(de 2 7 de outubro d e 1988) 

Recurso n ? 8.025 —  Class e 4? 
Rio d e Janeiro (66 ? Zon a —  Duqu e d e Caxias ) 

Recorrentes: 1? ) Paulo Césa r Neiva , candida -
to a  Vereador , pel o PTB . 2 o.) Paul o d e Castr o 
Neiva, candidat o a  Vereador, pel o PL. 

Prioridade. Identificação  profissional  e 
política. 

Vistos, etc. 
Acordam o s Ministro s d o Tribuna l Superio r 

Eleitoral, po r unanimidade d e votos , nã o conhe-
cer d o recurs o d o 1 ? recorrente , Paul o Césa r 
Neiva, conhecend o e  dand o proviment o a o re-
curso d o 2? recorrente , Paul o d e Castr o Neiva , 
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nos termo s d o voto d o Relator , qu e fica fazend o 
parte integrant e d a decisão. 

Sala da s Sessões d o Tribuna l Superio r Elei -
toral. 

Brasília, 2 7 de outubr o d e 198 8 — Oscar 
Corrêa, President e —  Roberto  Rosas,  Relato r — 
Ruy Ribeiro  Franca,  Vice-Procurador-Gera l Elei -
toral. 

(Publicado em Sessão de 27-10-88). 

RELATÓRIO 

O Senhor  Ministro  Roberto  Rosas  (Relator) : 
Senhor Presidente , Paul o d e Castr o Neiva , mé-
dico neurologista , requere u prioridad e par a usa r 
o nom e Paul o Neiv a (fl . 2) , e m virtud e d e 
apresentar-se n o mesm o municípi o outr o candi -
dato Paul o Césa r Neiva , conhecid o com o Pauli -
nho Pintor . 

2. O  Jui z Eleitora l indeferi u a  prioridad e 
(fl. 21 ) e o TRE/R J mantev e ess e indeferiment o 
e cancelo u o  nom e idêntico . 

3. Recurs o d e Paul o Césa r Neiv a —  Pauli -
nho Pinto r (fl . 70) e de Paul o d e Castr o Neiva , 
médico. 

4. A  Procuradori a opin a pel o proviment o 
do recurs o par a a  citaçã o d o litisconsort e Paul o 
César, e  n o mérit o pel o proviment o d o recurs o 
do médico . 

É o  relatório . 

VOTO 

O Senhor  Ministro  Roberto  Rosas  (Relator) : 
Senhor Presidente , inicialment e examin o a  indi -
cação d o dout o MPE . Acertadament e a  citaçã o 
do litisconsort e s e ele não estivesse no s autos , 
com recurs o próprio , se m alegar a  necessidad e 
da su a citação, qu e se dá como sanada . 

2. O s registro s fora m protocolado s n o 
mesmo di a e deferidos e m dia idêntico. 

No entanto , cab e faze r a  distinção , par a 
chegar-se à  prioridade . 

3. ' Demonstra-s e inequivocament e qu e o 
médico Paul o Neiv a resid e n o municípi o h á 2 3 
anos, n a Ru a Laur o Neiva , assi m chamad a em 
homenagem a o pa i d o médico . També m te m 
destaque profissiona l n a áre a d a neurocirurgia , 
pioneiro n a técnica d e transplante d e medula . É 
comum entr e o s profissionai s liberais , e  e m es -
pecial o s médicos , o  us o profissiona l d o nom e 
abreviado. Essa s circunstância s especiais , e  de 
destaque, nã o são trazidas pel o outr o candidato . 
Ora, o  art . 22 da Le i n? 7.664 , quand o admit e 
nome pelo  qual  é  conhecido,  d á a prioridad e a o 
médico, porqu e o  outr o candidato , e m seu re-
curso, nad a di z no detalhe d a diferença e  no us o 
do nome . 

Adriano d e Cupis , e m seu clássico trabalh o 
sobre "O s Direito s d a Personalidade" , mostr a 
que o  nom e o u designaçã o d a pesso a integr a a 
sua personalidad e (pág . 246) . 

Por esse s motivos , nã o conheço d o recurs o 
de Paul o Césa r Neiva , e  dou provimento a o re-
curso d e Paulo de Castro Neiva . 

EXTRATO D A ATA 

Rec. n ? 8.025 -  CIs . 4? — R J —  Rei. : Min . 
Roberto Rosas . 

Recorrentes: 1? ) Paul o Césa r Neiva , candi -
dato a  Vereador, pel o PTB . 2?) Paulo d e Castr o 
Neiva, candidat o a  Vereador, pel o PL. 

Decisão: Nã o conhecido o  recurs o d o 1? re -
corrente, Paul o Césa r Neiva ; conhecid o e  provi -
do o  recurs o d o 2? recorrente , Paul o d e Castr o 
Neiva. Unânime . 

Presidência d o Ministr o Osca r Corrêa . Pre -
sentes o s Ministro s Aldi r Passarinho , Francisc o 
Rezek, Sebastiã o Reis , Buen o d e Souza, Rober -
to Rosas , Vila s Boa s e  o Dr . Ruy Ribeiro Franca , 
Vice-Procurador-Geral Eleitoral . 

A C Ó R D Ã O N ? 10.315 
(de 2 7 de outubro d e 1988) 

Recurso n ? 8.056 -  Class e 4? 
Paraná (Curitiba ) 

Recorrente: Sílvi o Espíndola , candidat o a 
Vereador pel a coligaçã o Frent e Popula r d e Curi -
tiba. 

Recurso Eleitoral.  Reabilitação  Crimi-
nal. 

Se a  reabilitação  não  era  uma realida-
de ao  tempo  do  registro  das  candidaturas, 
há de  prevalecer o  indeferimento. 

Vistos, etc. 

Acordam o s Ministro s d o Tribuna l Superio r 
Eleitoral, po r unanimidade d e votos , nã o conhe-
cer d o recurso , no s termos d o vot o d o Relator , 
que fic a fazend o part e integrant e d a decisão. 

Sala da s Sessões d o Tribuna l Superio r Elei -
toral. 

Brasília, 2 7 de outubr o d e 198 8 — Oscar 
Corrêa, President e —  Francisco  Rezek,  Relato r 
- Ruy  Ribeiro  Franca,  Vice-Procurador-Gera l 
Eleitoral. 

(Publicado em Sessão de 27-10-88). 
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RELATÓRIO 

O Senhor  Ministro  Francisco  Rezek  (Rela -
tor): Tom o po r relatóri o o  parece r d o Vice -
Procurador-Geral Eleitoral , qu e est á à s folha s 5 5 
dos autos : (Lê-anexo) . 

É o  relatório . 
VOTO 

O Senhor  Ministro  Francisco  Rezek  (Rela -
tor): Nest e caso , o  acórdã o denegatóri o d o re -
gistro fo i publicad o e m 4  d e outubr o d e 1988 . A 
sentença reabilitadora , d e primeir o grau , fo i pro -
latada e m 3  d e outubro . Assim , o  pedid o d e re -
gistro fo i formulad o se m reabilitaçã o nenhuma , 
sequer concedid a e m primeir o grau . Mesm o à 
luz d o me u pont o d e vist a singular , qu e é  d e 
maior tolerância , nã o seri a possíve l abona r a 
pretensão recursa l nest e caso . Me u vot o nã o co -
nhece d o recurs o especial . 

É o  me u voto . 

EXTRATO D A A T A 

Rec. n ? 8.05 6 -  CIs . 4 ? -  P R -  Rei. : 
Min. Francisc o Rezek . 

Recorrente: Sílvi o Espíndola , candidat o a 
Vereador pel a Coligaçã o Frent e Popula r d e Curi -
tiba (Adv. : Dr . Demétri o Baldasso) . 

Decisão: O  Tribunal , po r unanimidade , nã o 
conheceu d o recurso . 

Presidência d o Ministr o Osca r Corrêa . Pre -
sentes o s Ministro s Aldi r Passarinho , Francisc o 
Rezek, Sebastiã o Reis , Buen o d e Souza , Rober -
to Rosas , Vila s Boa s e  Ru y Ribeir o Franca , Vice -
Procurador-Geral Eleitoral . 

ANEXO A O A C Ó R D Ã O N ? 10.31 5 

Exmo. Sr . Ministr o Relato r d o Recurs o 
8.056 -  Cl . 4 ? -  PR : 

1. Entendemo s cognoscíve l o  recurso , em -
bora nã o mencionad o preceit o afrontado , ne m 
dissídio jurisprudencial . Co m efeito , a  norm a 
contida n o dispositiv o ofendido , evidencia-s e d a 
discussão mesma , fato r suficient e par a ensejar -
lhe conheciment o (Precedente : Rec . 7.059-PB , 
de 6-10-88 , Rei. : Sr . Ministr o Francisc o Rezek) . 
Dessarte, a  manifestaçã o especia l teri a se u 
apoio e m supost a infringênci a â  letr a n,  inc . I , 
art. 1? , d a L C n ? 5/70 , conformando-s e dess e 
modo a o recurs o previst o n o art . 276 , I , a , d o 
Código Eleitoral . 

2. O  Recorrent e vi u se u registr o indeferid o 
em primeir o gra u po r pesa r contr a el e condena -
ção, transit a e m julgado , pel a prátic a d e furt o 
qualificado, crim e ess e d o qua l nã o havi a sid o 

ainda reabilitado . A  decisã o fo i confirmad a pel o 
TRE-PR, considerand o o  recorrent e inelegíve l 
por falt a d e reabilitação . 

3. Co m o  recurso , o  recorrent e troux e 
uma certidã o evidenciador a d e qu e o  jui z mono -
crático considerou- o reabilitado . A  sentenç a rea -
bilitadora, contudo , aind a pend e d o recurs o d e 
ofício previst o n o art . 74 6 do CP P (fl . 49) . 

4. Apesa r d a feiçã o peculia r d o cas o — 
acórdão denegatóri o d o registr o publicad o e m 4 
de outubr o d e 8 8 e  sentenç a reabilitador a prola -
tada e m 3  d e outubro , u m di a ante s —  parece -
nos difíci l opina r po r se u provimento , poi s o  Tri -
bunal ad  quem  nã o confirmo u aind a a  sentenç a 
do juiz . 

5. A  hipótese , pois , apresent a ess a diferen -
ça —  qu e s e no s afigur a important e —  e m rela -
ção ao s precedente s do s Acórdão s n? s 9.727 , d e 
15-10-88 e  8.301 , d e 9-10-86 , dess a Cort e Supe -
rior, poi s neste s doi s caso s a  reabilitaçã o j á for a 
confirmada po r decisã o d e segund a instância , 
atacável apena s po r recurs o extraordinário , se m 
efeito suspensivo . 

6. Parece-nos , pois , e m síntese , d e se r co -
nhecido, ma s desprovid o o  recurso . 

Brasília, data  retro  —  Ruy  Ribeiro  Franca, 
Vice-Procurador-Geral Eleitoral . 

A C Ó R D Ã O N ? 10.31 6 
(de 2 7 d e outubr o d e 1988 ) 

Mandado d e Seguranç a n ? 99 5 —  Class e 2a. 
São Paul o (Sã o Paulo ) 

Impetrante: Nelcivald o Mende s Souza . 

Mandado de  segurança. 
Impetração contra  decisão  judicial 

transitada em  julgado.  Aplicação  da  Súmu-
la n?  268  do STF. 

Vistos, etc . 
Acordam o s Ministro s d o Tribuna l Superio r 

Eleitoral, po r unanimidad e d e votos , indeferi r o 
mandado d e segurança , no s termo s d o vot o d o 
Relator, qu e fic a fazend o part e integrant e d a de -
cisão. 

Sala da s Sessõe s d o Tribuna l Superio r Elei -
toral. 

Brasília, 2 7 d e outubr o d e 198 8 -  Aldir 
Passarinho, Vice-President e n o exercíci o d a Pre -
sidência e  Relato r —  Ruy  Ribeiro  Franca,  Vice -
Procurador-Geral Eleitoral . 

(Publicado em Sessão de 27-10-88). 
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RELATÓRIO 

O Senhor  Ministro  Aldir  Passarinho  (Rela -
tor): Senho r Presidente , com o relatório , adot o o 
parecer d a dout a Procuradoria-Gera l Eleitoral , 
que s e encontr a neste s termos : (L ê —  anexo) . 

É o  relatório . 

VOTO 

O Senhor  Ministro  Aldir  Passarinho  (Rela -
tor): Senho r Presidente , adot o com o razõe s d e 
decidir, integralmente , a  lúcid a fundamentaçã o 
do parecer , se m considera r necessári o nad a a 
ele acrescentar . 

Pelo exposto , indefir o a  segurança . 
É o  me u voto . 

EXTRATO D A AT A 

MS n ? 99 5 -  CIs . 2 a -  S P -  Rei. : Min . 
Aldir Passarinho . 

Impetrante: Nelcivald o Mende s Sous a 
(Adv.: Dr . Lui z R . Gome s Saraiva) . 

Decisão: Indeferido . Decisã o unânime . 
Presidência d o Ministr o Oscar  Corrêa,  Pre -

sentes o s Ministro s Aldir  Passarinho,  Francisco 
Rezek, Sebastião  Reis,  Bueno  de  Souza,  Rober-
to Rosas,  Vilas  Boas  e  o  Dr.  Ruy  Ribeiro  Franca, 
Vice-Procurador-Geral Eleitoral . 

ANEXO A O A C Ó R D Ã O N ? 10.31 6 
1. 
1.1 Po r vi a d e tele x datad o d e 15-10-88 , 

impetra Mandad o d e Seguranç a Nelcivald o Men -
des Sousa , aparelhad o co m pedid o d e conces -
são d e liminar , "contr a o  Acórdã o n ? 100.34 7 d o 
Tribunal Regiona l Eleitora l d e Sã o Paulo" , ale -
gando substancialment e o  seguinte : o  impetran -
te tev e se u pedid o d e registr o d e candidat o a 
vereador pel o PS B e m Itapeceric a d a Serr a inde -
ferido pel o Jui z d a 201 ? Zon a Eleitoral , po r falt a 
de certidã o esclarecedor a d e distribuiçã o d e in -
quérito policial . 

Sustenta el e qu e fe z junta r ta l certidã o ao s 
autos d o recurs o a o TRE , po r el e interpost o n o 
Processo n ? 4.769-2 ? Classe , ma s qu e n o Cartó -
rio d a aludid a Zon a extraviou-s e o  documento . 

1.2 O  impetrant e reque r limina r par a con -
cessão d e registr o provisório . 

2. 
2.1 O  Exmo . Sr . Ministr o Relato r indeferi u 

a limina r (fl . 5) . 
2.2 Solicitada s a s informações , o  Egrégi o 

TRE —  S P prestou-a s tempestivament e (fl . 7) . 
2.3 Pel o qu e deflu i da s informações , o  im -

petrante recorre u a o TRE-S P contr a o  indeferi -
mento d e su a candidatur a pel o Jui z Eleitoral . Ta l 
apelo, d e n ? 4.779 , fo i desprovido , po r persisti -

rem omissõe s documentais , havend o transitad o 
em julgad o e m 26-10-88 , pel o qu e s e depreend e 
dos auto s (fls . 13 v e  8) . 

Acrescentam aind a a s informações : 
"Três dia s apó s o  referid o julgamento , 

em 2 6 d e setembro , fo i requerida , pel o 
Presidente d a Comissã o Executiv a d o Parti -
do Municipalist a Brasileiro , representand o 
a "Frent e Únic a Pró-Renovação " d e Itape -
cerica d a Serra , a  juntad a d e certidã o a o 
processo e m tela , co m vista s a  sana r a  fal -
ta d e documentação . Despachand o e m 28, 
determinei o  arquivamento , po r havere m 
os auto s baixad o à  Zon a d e origem , e m ra -
zão d o trânsit o e m julgad o daquel a deci -
são, conform e informaçã o d a Secreta -
r ia . . . " 

"Em 2 7 de setembro , apresento u o  im -
petrante recurs o a  ess a C . Cort e Superior , 
que est a Presidênci a deixo u d e encaminha r 
porque intempestivo , havend o o s auto s 
baixado, ness a data , à  Zona d e orige m (pe -
tição protocolad a so b o  n ? 36.73 4 —  cópi a 
anexa)". 

3. Parecer. 
Trata-se d e cas o típic o d e aplicaçã o d a Sú -

mula n ? 26 8 d o Egrégi o STF , vist o descabe r 
mandado d e seguranç a contr a decisã o judicia l 
transita e m julgado . O  arest o contr a o  qua l s e 
insurge o  impetrant e (Acórdã o n ? 100.34 7 d o 
TRE-SP) j á s e cristalizo u e m res  judicata,  con -
forme j á acentuad o supra . 

Ademais, cumpr e verifica r qu e nã o h á qual -
quer prov a pré-constituíd a d o supost o extravi o 
de document o pel o Cartório , ta l com o alegad o 
na inicial . 

4. Po r conseguinte , opina-s e pel a denega -
ção d o mandado . 

Brasília -  DF , 2 6 d e outubr o d e 198 8 -
Ruy Ribeiro  Franca,  Vice-Procurador-Gera l Elei -
toral. 

A C Ó R D Ã O N ? 10.31 8 
(de 2 7 de outubr o d e 1988 ) 

Recurso n ? 7.66 3 —  Class e 4 ? -  Sã o Paul o 
(177a. Zon a —  Sã o Vicente ) 

Recorrentes: Carlo s Magn o d e Aguia r e  Ho -
rácio d e Ribeir o Muniz , candidato s a  Vereador , 
pelo PTB . 

Inelegibilidade. 

Registro de  candidaturas  a  Vereador. 
Indeferimento. 

Recurso especial  que  não  demonstra 
contrariedade à  lei. 
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Folha-corrida que  não  foi  devidamente 
esclarecida. 

Reabilitação sujeita  ainda  a  recurso. 
Não conhecido. 

Vistos, etc . 
Acordam os  Ministro s d o Tribuna l Superio r 

Eleitoral, po r unanimidad e d e votos , nã o conhe -
cer d o recurso , no s termo s d o vot o d o Relator , 
que fic a fazend o part e integrant e d a decisão . 

Sala da s Sessõe s d o Tribuna l Superio r Elei -
toral. 

Brasília, 2 7 d e outubr o d e 198 8 —  Oscar 
Corrêa, President e —  Bueno  de  Souza,  Relato r 
— Ruy  Ribeiro  Franca,  Vice-Procurador-Gera l 
Eleitoral. 

(Publicado em Sessão de 27-10-88). 

RELATÓRIO 

O Senhor  Ministro  Bueno  de  Souza  (Rela -
tor): Senho r Presidente , d o v . acórdã o d o TRE -
S P (fls . 5 9 e  segs. ) qu e nego u proviment o a  re -
curso eleitora l e , assim , mantev e o  indeferimen -
to d o registr o da s candidatura s d e Carlo s Magn o 
de Aguia r e  Horáci o Ribeir o Muni z a  Vereado r 
do Municípi o d e Sã o Vicente , recorrera m ambo s 
os interessado s (fls . 6 4 e 67 , respectivamente) . 

O parece r d a Procuradora-Gera l Eleitoral , 
Dra. Mari a d e Fátim a Freita s Labarrère , aprova -
do pel o D . Vice-Procurador-Gera l Eleitoral , Ri -
beiro Franca , conclu i opinand o pel o desprovi -
mento. Acrescent o que , tend o sid o apresentad a 
certidão d e fls. , faculte i nov a vist a a o parece r d o 
Ministério Público , tend o est e s e reservad o par a 
se pronuncia r e m plenário . 

É o  relatório . 

VOTO 

O Senhor  Ministro  Bueno  de  Souza  (Rela -
tor): Senho r Presidente , colh o d o citad o parece r 
os tópico s do s autos : (L ê —  Anexo) . 

2. Apena s u m do s recorrentes , Horáci o Ri -
beiro Muniz , fa z prova , e  soment e agora , qu e 
teve acolhid o se u pedid o d e reabilitaçã o (fls . 80 -
80v). 

Todavia, a  dat a d a sentenç a d e reabilitaçã o 
é d e 7-10-8 8 e  a  sentenç a d o Jui z qu e indeferi u 
a candidatur a é  d e 5-9-8 8 (fl . 42) . 

Ademais, d a sentenç a reabilitatóri a recorre u 
de ofíci o o  M M . Jui z d a Comarc a d e Assis . 

O Recurs o n ? 7.67 1 —  SP , mencionad o n o 
douto parece r d a PGE , resulto u nã o conhecido , 
unanimemente, e  merece u a  seguint e ementa : 
"Registro —  Condenaçã o crimina l co m trânsit o 
em julgado , se m reabilitação . Indeferimento" . 

3. Relativament e a o recorrent e Carlo s 
Magno d e Aguiar , se u registr o fo i indeferid o po r 
não have r esclarecid o su a folha-corrida . 

Em resumo , o s arts . 1? , I , n,  d a Le i Com -
plementar n ? 5/70 , e  94 , §  1? , V , d o Códig o 
Eleitoral, qu e incidi u n a espécie , nã o fora m con -
trariados, razã o pel a qua l o  recurs o nã o pod e se r 
conhecido. 

EXTRATO D A A T A 

Rec. n ? 7.66 3 -  CIs . 4 a -  S P -  Rei. : 
Min. Buen o d e Souza . 

Recorrentes: Carlo s Magn o d e Aguia r e  Ho -
rácio Ribeir o Muniz , candidato s a  Vereador , pel o 
PTB (Adv. : Dr . Jai r Almeid a Amâncio) . 

Decisão: Nã o conhecido . Decisã o unânime . 
Presidência d o Ministr o Osca r Corrêa . Pre -

sentes o s Ministro s Aldi r Passarinho , Francisc o 
Rezek, Sebastiã o Reis , Buen o d e Souza , Rober -
to Rosas , Vila s Boa s e  o  Dr . Ru y Ribeir o Franca , 
Vice-Procurador-Geral Eleitoral . 

ANEXO A O A C Ó R D Ã O N ? 10.31 8 

Carlos Magn o d e Aguia r e  Horáci o Ribeir o 
Muniz, d o Partid o Trabalhist a Brasileiro , Sã o Vi -
cente, S P , interpusera m recurso s especiai s d a 
decisão d o Tribuna l Regiona l Eleitora l qu e con -
firmou o  indeferiment o d o registr o d e sua s can -
didaturas a o carg o d e Vereador , po r ostentare m 
folha corrid a nã o esclarecida , o  primeiro , e  con -
denação crimina l co m trânsit o e m julgado , se m 
reabilitação, o  segundo . 

Carlos Magn o alega , e m se u recurso , qu e a 
reabilitação é  desnecessária , d e acord o co m a 
jurisprudência. Alega , também , qu e o s crime s 
estão prescritos . 

Horácio Ribeiro , alé m do s argumento s aci -
ma, utiliz a o  d e qu e se u crim e nã o fo i praticad o 
contra o  patrimôni o público . 

É o  relatório . 

Os recurso s nã o ataca m d e maneir a corret a 
a decisã o recorrida . Contr a Carlo s Magn o fo i de -
cisivo o  fat o d e porta r folha-corrid a co m um a 
série d e carta s precatória s (7) , e  nã o tere m sid o 
as mesma s esclarecidas , apesa r d a oportunidad e 
que o  jui z concede u (fls . 10-vers o e  11) . 

Quanto a o candidat o Horáci o Ribeiro , pes a 
condenação co m trânsit o e m julgado , e m crim e 
contra o  patrimônio , e  nã o h á prov a d e reabilita -
ção. A  Le i da s Inelegibilidade s nã o s e refer e a 
patrimônio público , bast a o  crim e contr a o  patri -
mônio. A  reabilitaçã o continu a necessária , con -
forme parece r emitid o n o R E n ? 7.671 , qu e 
transcrevo parcialmente : 
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"Quanto à  expressã o 'enquant o nã o penal -
mente reabilitados ' ,  coaduna-s e co m o  fina l d o 
inciso II I (art . 15 , C F 188) , quand o dispõe : 'en -
quanto durare m seu s efeitos' . Poi s a  reabilitaçã o 
criminal é  o  institut o qu e cancel a o s efeito s d a 
sentença condenatória , alcançand o tod a e  qual -
quer pena , alé m do s seu s efeito s genérico s e  es -
pecíficos, permitind o a o condenad o su a reinte -
gração n a sociedade . E  par a consegui-la , cum -
pre comprovar-s e o  preenchiment o d e determi -
nados requisito s (art . 9 4 do CP) : 

I —  domicíli o n o País ; 
II —  demonstraçã o efetiv a e  constant e d e 

bom comportament o públic o e  privado ; 
III —  ressarciment o d o dan o o u at o equiva -

lente." 
Pelo exposto , somo s pel o desproviment o d o 

recurso. 
Brasília, 1 5 de outubr o d e 198 8 —  Maria  de 

Fátima Freitas  Labarrère,  Procurador a d a Repú -
blica —  Aprovo : Ruy  Ribeiro  Franca,  Vice -
Procurador-Geral Eleitoral . 

A C Ó R D Ã O N ? 10.32 0 
(de 2 7 de outubr o d e 1988 ) 

Recurso n ? 7.81 8 -  Class e 4? 
Bahia (54 a Zon a —  Mund o Novo ) 

Recorrente: Gideã o Soare s d e Lima , candi -
dato a  Vereador pel a coligaçã o PMDB/PTB . 

Convenção. Editai  omisso.  Nulidade. 
Não deve  ser  declarada  nula  conven-

ção, se  foi  alcançado  o  seu  objetivo  e  se 
não se  demonstra  prejuízo.  Precedentes  do 
TSE. 

Recurso conhecido  e  provido. 

Vistos, etc . 
Acordam o s Ministro s d o Tribuna l Superio r 

Eleitoral, po r unanimidad e d e votos , conhece r e 
dar proviment o a o recurso , no s termo s d o vot o 
do Relator , qu e fic a fazend o part e integrant e d a 
decisão. 

Sala da s Sessõe s d o Tribuna l Superio r Elei -
toral. 

Brasília, 2 7 d e outubr o d e 198 8 —  Oscar 
Corrêa, President e —  Vilas  Boas,  Relato r —  Ruy 
Ribeiro Franca,  Vice-Procurador-Gera l Eleitoral . 

(Publicado em Sessão de 27-10-88). 

RELATÓRIO 

O Senhor  Ministro  Vilas  Boas  (Relator) : 
Contra acórdã o co m qu e o  Col . TR E d a Bahi a 

confirmou declaraçã o d e nulidad e d a Coligaçã o 
PMDB/PTB d o Municípi o d e Piritiva , porqu e 
omisso o  edita l a  propósit o d a matéri a objet o d e 
deliberação, manifest a Gideã o Soare s d e Lim a o 
presente recurs o especial , alegand o afront a a o 
art. 21 9 d o Cód . Eleitoral , porqu e o  objetiv o vi -
sado fo i atingido , co m a  presenç a maciç a do s 
convencionais, qu e s e manifestara m livremente , 
sem qu e s e poss a fala r e m prejuízo . 

A dign a Procurador a Mari a d e Fátim a La -
barrère, co m o  apoi o d o ilustr e Vice-Procurador -
Geral Eleitoral , opin a pel o proviment o d o recur -
so, co m est a conclusiv a argumentaçã o (fls . 
63/64): 

" A s norma s deve m te r um a interpreta -
ção finalística . O  edita l convocatóri o te m 
por objetiv o reuni r o s membro s d a conven -
ção par a toma r a s deliberaçõe s e , s e todo s 
os convencionai s compareceram , nã o h á 
se fala r e m víci o d e convocaçã o porqu e o 
objetivo fo i alcançado , inexistent e o  pre -
juízo. 

É d e aplicar-s e o  artig o 21 9 do Códig o 
Eleitoral: 

'Art. 219 . N a aplicaçã o d a Le i 
Eleitoral o  Jui z atender á sempr e ao s fin s 
e resultado s a  qu e el a s e dirige , 
abstendo-se d e pronuncia r nulidade s 
sem demonstraçã o d e prejuízo'. " 

É o  relatório . 

VOTO 

O Senhor  Ministro  Vilas  Boas  (Relator) : J á 
proferi vot o n o Recurs o n ? 7.85 1 —  Mina s Ge -
rais —  n o sentid o d a validad e d a convençã o e m 
casos qu e tais . Par a evita r repetiçã o desnecessá -
ria, faç o anexa r o  referid o pronunciamento , e m 
que procure i alinha r a s razõe s qu e m e levara m a 
tal entendimento , qu e agor a reafirmo . 

Com bas e n a fundamentaçã o al i expendid a 
e també m apoiad o n o judicios o parece r d a Dra . 
Maria d e Fátima , conheç o d o recurs o e  dou-lh e 
provimento par a reputa r válid a a  referid a Coliga -
ção PTB/PMDB . 

É o  me u voto . 

EXTRATO D A A T A 

Rec. n ? 7.81 8 -  CIs . 4 ? —  B A —  Rei . Min . 
Vilas Boas . 

Recorrente: Gideã o Soare s d e Lima , candi -
dato a  Vereado r pel a Coligaçã o PMDB/PT B 
(Advs.: Drs . Yo n Yve s Campinh o e  Thoma s Ba -
cellar d a Silva) . 

Decisão: Conhecid o e  provid o e m decisã o 
unânime. 
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Presidência d o Ministr o Osca r Corrêa . Pre -
sentes o s Ministro s Aldi r Passarinho , Francisc o 
Rezek, Sebastiã o Reis , Buen o d e Souza, Rober -
to Rosas , Vila s Boa s e  o Dr . Ruy Ribeiro Franca , 
Vice-Procurador-Geral Eleitoral . 

A N E X O A O A C Ó R D Ã O N ? 10.320 

VOTO VISTA 

O Senhor  Ministro  Vilas  Boas:  Rememor o 
rapidamente o  caso : a)  o  dign o Jui z Eleitora l re-
jeitou impugnaçã o à  regularidad e da s Conven -
ções d o P M D B e  do PDC de Alpinópolis, consi -
derando qu e a substituiçã o do s editais nã o lh e 
parecia suficient e par a invalidá-las , porqu e nã o 
vislumbrara d o exam e do s autos qualque r pre -
juízo; b ) o  Col . TRE/MG reformo u a  sentença , 
para acolhe r a  impugnaçã o e  anula r apena s a 
coligação, "se m prejuíz o do s registros do s can -
didatos d e cad a partido " (fl . 96) ; c ) interposto s 
recursos especiai s pel o PF L e  pel a Coligaçã o 
P M D B / P D C , o  eminent e Relator , Ministr o Ro -
berto Rosas , dele s nã o conheceu , o  primeir o 
porque interpost o po r órgã o municipa l e  o  se-
gundo porqu e houv e prov a d e prejuízo , tend o 
em vist a qu e o segundo edital , qu e mencionou a 
matéria "col igação" , s e fez fora d o prazo, confi -
gurando surpres a par a o s impugnante s e  impos -
sibilitando qualque r impugnação . 

Quanto a o recurs o d o PFL , concordo com 
S. Exa. , quando del e nã o conhece, porqu e real -
mente s e cuid a d e apel o formulad o po r órgã o 
municipal, e  a  ratificaçã o feit a pel o Delegad o 
Regional deu-s e apó s vencid o o  praz o recursa l 
(fl. 114) . 

Passo a o exame d o recurso d a Coligação. 
Recebi memoria l em que o jove m advogad o 

do recorrid o sustenta , co m eficiência e  brilho , 
que o  recurs o nã o pode se r conhecido, porque , 
de u m lado, o  acórdão trazid o a  confronto vers a 
hipótese distinta , e m qu e se discutiu prejuíz o de-
corrente d a participação d e pessoas estranha s à 
Convenção, e , d e outro , porquant o o  Col . TR E 
examinou a  questã o à  lu z d o art . 8 ? da Res . 
14.384/88, e  a  petiçã o d á ênfase a o art. 9? d a 
Lei 7.664/88 , se m invocar o  art . 219 do Cód . 
Eleitoral, restand o inclusiv e preclus a a  matéri a 
relativa a o invocado prejuízo , po r falta d e oposi-
ção d e embargos declaratórios . 

Reputo qu e a divergênci a realment e nã o s e 
configura, porqu e o  arest o colacionado , embor a 
versando a  questã o d a necessidad e d e prejuíz o 
para qu e se possa anula r convenção , apresenta -
se genérico , se m a s peculiaridades verificada s na 
hipótese vertente . 

Passo, assim , a o segund o fundament o d o 
recurso. Embor a nã o se haja indicad o numerica -
mente o  art. 219 do Código Eleitoral , tenh o par a 
mim qu e a  petiçã o recursal , alé m d e aponta r 

ofensa a o art. 9? da Lei 7.664/88, questiono u o 
acórdão recorrid o n o tocant e à  impossibilidad e 
de s e anular convençã o se m prov a d o prejuízo . 
Leio, par a melho r esclareciment o d o Tribunal , 
este brev e tópic o d a petição : 

"Houve a  participaçã o unânim e do s 
convencionais no s trabalho s d e escolh a 
dos candidatos , conform e o  comprova m as 
Atas da s Convenções inclusas , e m nenhu-
ma dela s constando , també m s e constata, 
a mínim a referênci a o u restrição à  propost a 
da Coligação . 

Não houve , pois , qualque r prejuíz o em 
decorrência d a inclusã o e m pauta d o ite m 
'Proposta d e Coligação'. 

A propósito , confira-s e o  qu e decidi u 
o Egrégi o Tribuna l Superio r Eleitoral , atra -
vés d o Acórdão n ? 6.109, Jos é Boselli , em 
30-10-76, B E n? 307, pág. 138 : 

'Convenção Municipa l —  Nulidad e 
— Se m ocorrênci a d e prejuízo, nã o é  d e 
ser decretad a nulidad e d e convençã o 
partidária'. 

Não s e configura , portanto , em . Mi -
nistros, o  cas o d e nulidad e d a Convençã o 
ou Coligaçã o e m s i . " 

Aliás, assi m també m considero u a  d . PGE 
ao dize r qu e o recurs o sustent a divergênci a com 
o Ac . 6.109 , "pel a tota l ausênci a d e prejuíz o a 
quem que r qu e seja e , por conseguinte, violaçã o 
ao dispost o n o artig o 21 9 d o Códig o Eleitoral , 
embora nã o indicad o expressamente " (fl . 119). 

A falt a d e indicaçã o numéric a d o preceit o 
ofendido nã o impede o  conheciment o d o recur -
so, conform e te m decidido reiteradament e est a 
Corte. 

Considero aind a qu e nã o houv e omissão , 
pois apesa r d e o  ilustr e relato r te r se ocupad o 
muito mai s e m justificar su a mudança d e posi -
ção e  e m elogiar o  trabalh o desenvolvid o pel o 
ilustre advogad o d o ora recorrido, o  que se co -
lhe d a leitura d o aresto é  que o tem a e m causa 
era mesm o o  víci o do s editais e  as conseqüên-
cias del e decorrentes . Tant o iss o é  verdad e que 
o Jui z Delmiva l d e Almeid a Campo s saliento u 
em se u d . voto : 

"Reporto-me à  substancios a sustenta -
ção oral , qu e já foi elogiada pel o Relato r e 
pelo eminent e Procurado r Regiona l Eleito -
ral. 

Apesar d e entende r qu e não se pod e 
interpretar rigidament e a  matéria coligação , 
face se r algo novo , ma s co m referênci a ao 
aspecto d o ato d o edital, entend i qu e s ó se 
anula o  at o se houve r prejuízo , conform e 
no cas o d e Buritizeiro . N o present e cas o 
não s e poderia permiti r qu e uma mudanç a 
no temári o coloco u alg o qu e não er a obje-
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to d a pauta . Nã o s e incluí a entr e a s maté -
rias a  sere m discutida s o  aspect o d e coliga -
ção, evidentement e qu e tend o mudad o o 
temário, houv e prejuízo . Daí , acompanh o o 
Relator e  o  Sr . Procurador. " 

Desço entã o a o exam e d o alegad o prejuízo , 
porque, se m ele , nã o s e pod e anula r o  at o prati -
cado, n o caso , a s convenções , com o decorr e d o 
princípio consagrad o n o art . 21 9 do Cód . Eleito -
ral. 

Como s e sabe , o  simple s descumpriment o 
do praz o fixad o par a o  edita l nã o ger a nulidad e 
da convenção . Ness e sentid o h á inúmero s julga -
dos d a Corte , do s quai s destac o o  Ac.  7.768,  d e 
21-2-84, d e qu e fo i relato r o  em . Min . Jos é Gui -
lherme Villela . Lei o a  ementa : 

"Convenção. Edita l d e convocação . 
Erro d e data . 

Embora relevant e a  dat a d o edital , nã o 
se dev e anula r a  convençã o par a a  eleiçã o 
do Diretóri o Municipal , s e s e verific a qu e 
não houv e demonstraçã o d o prejuíz o qu e 
daquele laps o pudess e te r resultad o par a 
qualquer do s interessado s n a referid a con -
venção." 

Alega-se, porém , qu e n a hipótes e a  sub -
reptícia substituiçã o do s editais , co m inobser -
vância d o prazo , impedi u o  PF L d e impugna r a 
Coligação, qu e acabo u send o efetivada . 

Verifico da s ata s da s respectiva s conven -
ções (fls . 7/ 8 e  11/12 ) qu e a  matéri a coligaçã o 
foi devidament e discutid a e  aprovada , no s ^er -
mos exigido s pel o art . 9 ? d a Le i 7.664/88 : n o 
PDC fo i propost a pel a Comissã o Diretor a Muni -
cipal Provisória , aprovad a po r 100 % do s con -
vencionais; n o P M D B fo i propost a po r mai s d e 
3 0 % do s convencionai s e  aprovad a po r maiori a 
absoluta. 

Verifico aind a qu e nã o s e aleg a fraud e n a 
votação, presenç a d e pessoa s estranha s à  con -
venção, ausênci a d e quorum  o u qualque r outr o 
vício qu e pudess e comprometê-las , ne m tam -
pouco houv e protest o d e qualque r filiado . 

Resta, então , sabe r s e o  fat o d e nã o te r 
constado do s primeiro s editais , se m observânci a 
do praz o d e 8  (oito ) dias , seri a suficient e par a 
invalidar a  convenção . 

Com a  devid a vêni a d o v . acórdã o recorrid o 
e d o eminent e Relator , entend o qu e nã o houv e 
qualquer prejuíz o a o recorrido . 

Edital d e convocação , com o s e sabe , te m 
por objetiv o reuni r o s convencionai s d e partid o 
político par a deliberare m sobr e certo s temas . 

Não vej o com o a  falh a d o edita l poss a afe -
tar o  direit o d e outr o partid o s e o s convencio -
nais comparecera m e  deliberaram , livrement e e 
de acord o co m a  lei , sobr e a  coligaçã o qu e aca -
bou s e efetivando . 

Ressalte-se qu e a  coligaçã o é  um a faculda -
de outorgad a a o partid o pel a lei , qu e poder á de -
la s e vale r o u não , d e acord o co m a  vontad e 
dos convencionais , se m te r qu e pedir , par a tan -
to, licenç a a  partid o estranh o à  coligaçã o o u at é 
mesmo à  Justiç a Eleitora l (arts . 9 ? e  1 0 d a Le i 
7.664/88). 

Por iss o é  qu e entend o que , mesm o omiss o 
o edital , o s convencionais , desd e qu e observa -
dos o s requisito s pertinentes , poderia m delibera r 
sobre coligação , se m que , co m ta l providência , 
pudessem feri r o  direit o d e qualque r outr a agre -
miação partidária . 

É a  prevalênci a d o princípi o "pa s d e nullit é 
sans grief" , tanta s veze s aplicad o po r est a Cor -
te. 

Poderia cita r aqu i mai s d e dua s dezena s d e 
acórdãos ness e sentido . 

Lembro, porém , apena s doi s mai s recentes : 
no Rec.  6.901,  julgad o e m 21-4-88 , d e qu e fo i 
relator o  em . Min . Aldi r Passarinho , decidiu-s e 
que a  irregularidad e n a publicaçã o do s editai s d e 
convocação é  insuficient e par a invalida r a  con -
venção, poi s del a nã o decorrer a prejuízo . N o 
Rec. 7.644 , julgad o e m 1 8 d e outubro , e m qu e 
se retificar a o  edita l d e convocaçã o par a nel e in -
cluir a  matéri a "coligação" , decidi u a  Cort e vali -
dar a  convenção , po r entende r inocorrent e o 
prejuízo (Ac . n ? 9.987) . 

Argumenta-se, porém , co m o s arts . 10 6 e 
107 d o Cód . Eleitoral , par a concluir-s e qu e a  co -
ligação afetari a o  quocient e partidário , prejudi -
cando Partid o qu e nã o s e coligou . 

O art . 10 6 determin a o  quocient e eleitoral , 
que s e obté m dividindo-s e o  númer o d e voto s 
válidos apurado s pel o d e lugare s a  preenche r e m 
cada circunscrição , somado s o s voto s e m bran -
co. 

Ora, um a coligação , d e doi s partidos , qu e é 
o cas o do s autos , ter á númer o meno r d e candi -
datos d o qu e s e cad a partid o o s indicass e sepa -
radamente, com o s e colh e do s arts . 2 7 e  2 8 d a 
Res. 14.384/88 . Exemplifico : considerando-s e 
que e m cert o municípi o exista m 1 0 lugare s a 
preencher, cad a partid o poderi a registra r 3 0 can -
didatos, logo , doi s partido s poderia m indica r u m 
total d e 6 0 candidatos ; coligados , poderia m indi -
car o  tripl o d e 10 , ist o é , 30 , mai s 4 0 % , o u 12 , 
num tota l d e 4 2 candidatos . 

O mesm o raciocíni o s e aplic a a o art . 107 , 
que determin a o  quocient e partidário , porqu e o 
número d e vaga s a  preenche r depender á do s vo -
tos recebido s pel a coligação , com o n o cas o do s 
partidos. 

Não há , pois , qualque r vantage m qu e a  le i 
outorgue à  coligaçã o e m detriment o d o partido . 

Poder-se-ia dize r qu e a  Coligaçã o d e u m 
partido chamad o "grande " co m u m "pequeno " 
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favoreceria a o primeiro , porque , voltand o a o 
exemplo figurado , e m qu e 2  partido s coligado s 
teriam 4 2 vagas , o  maio r registrari a 4 1 candida -
tos e  o  meno r apena s 1 . 

Isso, porém , nã o é  possível , porque , com o 
decidiu est a Egrégi a Cort e recentemente , e m re -
curso d e qu e fu i relator , cad a partid o coligad o 
só poder á registra r candidato s e m númer o igua l 
ao qu e registrari a normalmente , ist o é , o  tripl o 
de lugare s a  preencher . 

Em conclusão . Senho r Presidente , data 
venia d o eminent e Relator , consider o qu e o  v . 
acórdão ofende u o  art . 21 9 do Cód . Eleitoral , a o 
declarar a  nulidad e d a Convençã o se m qu e ti -
vesse havid o prejuízo , razã o po r qu e conheç o d o 
recurso e  lh e do u proviment o par a restaura r a 
sentença d e primeir o grau , qu e deferi u o  registr o 
da Coligaçã o P M D B / P D C . 

É o  me u voto . 

A C Ó R D Ã O N ? 10.32 1 
(de 2 7 de outubr o d e 1988 ) 

Mandado d e Seguranç a n ? 98 1 —  Class e 2 f 
São Paul o (Jacareí ) 

Impetrante: Antôni o Nune s d e Morae s J ú -
nior. 

Mandado de  Segurança.  Exame  de 
prova. Descabimento. 

Descabe, no  âmbito  restrito  de  man -
damus, o  exame  de  fatos  e  provas  com  os 
quais se  procura  demonstrar  a  existência 
de direito  líquido  e  certo. 

Vistos, etc . 
Acordam o s Ministro s d o Tribuna l Superio r 

Eleitoral, po r unanimidad e d e votos , indeferi r o 
Mandado d e Segurança , no s termo s da s nota s 
taquigráficas e m apenso , qu e fica m fazendo par -
te integrant e d a decisão . 

Sala da s Sessõe s d o Tribuna l Superio r Elei -
toral. 

Brasília, 2 7 d e outubr o d e 198 8 —  Oscar 
Corrêa, President e —  Aldir  Passarinho,  Relato r 
— fíuy_  Ribeiro  Franca,  Vice-Procurador-Gera l 
Eleitoral. 

(Publicado em Sessão de 27-10-88). 

RELATÓRIO 

O Senhor  Ministro  Aldir  Passarinho  (Rela -
tor): Senho r Presidente , Antôni o Nune s d e Mo -
raes Júnio r impetr a mandad o d e seguranç a pe -

rante est a Corte , insurgindo-s e contr a decisã o 
do Tribuna l Regiona l Eleitora l d e Sã o Paul o qu e 
indeferiu registr o d e su a candidatur a a o carg o 
de Vereado r pel o PT B n o Municípi o d e Jacareí . 
Pediu liminar , que , porém , lh e fo i indeferida . 

Entende o  impetrant e que , n a hipótese , nã o 
é aplicáve l a  Súmul a d o STF , segund o a  qua l 
não cab e mandad o d e seguranç a contr a decisã o 
com trânsit o e m julgado , afirmand o qu e atend e 
aos pressuposto s necessário s a o se u registro , d e 
vez qu e a s acusaçõe s qu e lh e fora m formuladas , 
de naturez a criminal , nã o justificaria m o  indeferi -
mento. 

Solicitadas a s informações , prestou-a s o 
ilustre President e d o Colend o Tribuna l Regiona l 
Eleitoral d e Sã o Paulo , esclarecend o o  seguinte : 
(Lê). 

Prestadas a s informações , fo i ouvid a a  dou -
ta Procuradoria-Gera l Eleitoral , qu e declaro u qu e 
iria manifestar-s e n a ocasiã o d o julgamento . 

É o  relatório . 

VOTO 

O Senhor  Ministro  Aldir  Passarinho  (Rela -
tor): Senho r Presidente , a s informaçõe s d o ilus -
tre President e d o Tribuna l Regiona l Eleitora l nã o 
menciona te r havid o trânsit o e m julgad o d o 
acórdão qu e indeferi u o  registro . Tud o indica , 
porém, qu e assi m ocorre u e m virtud e d e nã o ha -
ver mençã o nenhum a a  recurs o especia l par a es -
ta Corte . Entretanto , prefiro , par a julga r o  man -
dado, ater-m e à s informaçõe s prestada s pel o 
ilustre President e d o Tribuna l impetrado , e  inde -
firo a  seguranç a d e ve z qu e nã o houv e esclareci -
mento quant o à  situaçã o d e antecedente s crimi -
nais d o or a impetrante , o  qu e seri a absoluta -
mente necessário , a  fi m d e qu e s e pudess e veri -
ficar s e ele , realmente , atende u à s exigência s d a 
Lei d e Inelegibilidades . 

Assim, co m bas e na s informaçõe s prestada s 
pelo ilustr e President e d o Tribuna l Regiona l Elei -
toral, indefir o o  recurso . 

EXTRATO D A AT A 

M S n ? 98 1 -  CIs . 4 ? -  S P -  Rei . Min . 
Aldir Passarinho . 

Impetrante: Antôni o Nune s d e Morae s J ú -
nior (Adv . Dr . Robert o Duart e Cardos o Alves) . 

Decisão: Indeferido . Decisã o unânime . 
Presidência d o Ministr o Osca r Corrêa . Pre -

sentes o s Ministro s Aldi r Passarinho , Francisc o 
Rezek, Sebastiã o Reis , Buen o d e Souza , Rober -
to Rosas , Vila s Boa s e  o  Dr . Ru y Ribeir o Franca , 
Vice-Procurador-Geral Eleitoral . 
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A C Ó R D Ã O N ? 10.32 2 
(de 2 7 de outubr o d e 1988 ) 

Recurso n ? 6.96 3 -  Class e 4 ? —  (Agravo ) 
Pernambuco (Mun . d e Floresta ) 

Agravante: Diretóri o Municipa l d o P M D B 
do Municípi o d e Floresta . 

Agravado: Diretóri o Regiona l d o P M D B , po r 
seu Presidente . 

Eleitoral. Agravo  de  instrumento.  Re-
curso especial.  Juízo  de  admissibilidade. 

Nos termos  do  §  1?  do art.  50  da  Res. 
14.478/88, não  cabe  à  Presidência  do  Tri-
bunal emitir  juízo de  admissibilidade. 

Examinou-se, de  logo,  o  recurso  espe-
cial, onde  não  se  demonstra  violação  de 
texto expresso  de  lei  ou  divergência  juris-
prudência!. 

Recurso não  conhecido. 

Vistos, etc . 
Acordam o s Ministro s d o Tribuna l Superio r 

Eleitoral, po r unanimidad e d e votos , conhece r e 
dar proviment o a o agrav o e  nã o conhece r d o re -
curso especia l examinado , no s termo s d o vot o 
do Relator , qu e fic a fazend o part e integrant e d a 
decisão. 

Sala da s Sessõe s d o Tribuna l Superio r Elei -
toral. 

Brasília, 2 7 d e outubr o d e 198 8 —  Oscar 
Corrêa, President e —  Sebastão  Reis,  Relato r — 
Ruy Ribeiro  Franca,  Vice-Procurador-Gera l Elei -
toral. 

(Publicado em Sessão de 27-10-88). 

RELATÓRIO 

O Senhor  Ministro  Sebastão  Reis  (Relator) : 
O Diretóri o Municipa l d o P M D B , e m Florest a 
(PE), no s auto s d o pedid o d e registr o respecti -
vo, agrav a d e instrument o d o ven . despach o d e 
fls. d a Eg . Presidênci a d a Cort e Regiona l qu e 
negou seguiment o a  recurs o especia l po r el e in -
terposto, sustentando , e m substância , a  regula -
ridade d a Convençã o correspondente . 

Neste Tribunal , a  ilustrad a Procuradoria -
Geral protesto u po r manifestaçã o oral . 

É o  relatório . 

VOTO 

O Senhor  Ministro  Sebastão  Reis  (Relator) : 
O ven . despach o agravado , apó s fixa r qu e o  re -
curso s e funda n o art . 276 , I , a  e  b , d o Código , e 

dá-lo com o tempestivo , negou-lh e seguiment o 
sob ess a fundamentação : 

"O Diretóri o Municipa l contend e co m o  Di -
retório Regional . Tem , assim , aquele , legitima -
ção par a recorrer . 

O principa l argumento , quant o à  alíne a a,  é 
que nã o teri a havid o recurs o contr a o  indeferi -
mento d o registr o do s candidato s d a chap a " 2 " , 
e qu e a o Jui z nã o teri a sid o ess e registr o reque -
rido. 

O document o d e fl . 2 5 levo u a o Dr . Jui z 
o requeriment o d o registr o d e "chap a 2 " , for -
mulado perant e o  President e d o Diretóri o Muni -
cipal d o P M D B , co m a  justificativ a d e qu e assi m 
era feit o porqu e ausent e d a cidad e estav a o  Pre -
sidente d o Diretóri o Municipal . " 

Como be m observo u a  Exma . Sra . Procura -
dora Regional : 

"Seria excess o d e formalism o exigi r qu e o 
ofício d e fl . 2 5 contivess e pedid o aind a mai s ex -
presso d e requeriment o d e registr o d e chapa , 
sobretudo s e levarmo s e m cont a qu e o  Sr . Jui z 
Eleitoral, conhecendo , porqu e nã o pod e desco -
nhecer, a  legislaçã o eleitoral , nã o adotass e a s 
providências qu e ess a mesm a legislaçã o determi -
na par a o  caso . 

Na verdade , pel a remess a e  entreg a a o Di -
retório Municipa l d o pedid o d e registr o d e cha -
pa, n o últim o di a d o prazo , embora , e  o  encami -
nhamento d o ofíci o a o Jui z Eleitoral , resto u ine -
quívoca, patente , a  vontad e d e u m grup o d e fi -
liados d e participa r d a Convenção , vontad e es -
sa, inclusive , qu e a  norm a viso u protege r co m a 
disposição d o §  2 ? d o art . 5 9 d a Resoluçã o 
10.785/80." 

A Le i Orgânic a do s Partido s admit e a  entre -
ga a o Jui z d o pedid o d e registr o do s candidato s 
ao Diretóri o Municipal , a  sere m eleito s n a Con -
venção (art . 39 , §  2?). 

Essa apresentaçã o d o pedid o a o Jui z é  fa -
cultativa. 

E s e justificav a pel a ausênci a à  cidad e d o 
presidente d o Diretóri o Municipal . 

Considero mai s que , aceitando , com o acei -
to, qu e o  pedid o d e registr o d a "chap a 2"  fo i 
apresentado a o Dr . Juiz , nã o haveri a seque r a 
possibilidade d e o  órgã o d o Partid o indeferi r o 
mesmo pedid o d e registro . 

E, s e nã o havi a possibilidad e d o órgã o d o 
Partido indeferi r aquel e pedido , nã o haveri a co -
mo exigir-s e interposiçã o d e recurs o contr a u m 
ato inexistente , porqu e impossíve l d e acontecer . 
Não val e com o intimaçã o d o pretendid o indeferi -
mento a  publicaçã o d o edita l d e convocação , 
afirmando soment e have r um a chap a registrada . 
Máximo, s e o  edita l nã o refer e o  indeferiment o 
de registr o d e outr a chapa . 
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Por f im , quant o à  alíne a b,  a  petiçã o d e re -
curso nã o indic a u m s ó cas o e m qu e tenh a havi -
do interpretaçã o divers a d a matéri a po r outr o 
Tribunal Eleitoral . 

Nem mesm o a  cas o divers o s e refer e qual -
quer u m do s acórdão s juntado s a o recurso . 

Tendo e m vist a qu e s e cuid a d e process o 
de registr o d e candidato , o  §  1 ? d o art . 5 0 d a 
Res. 14.728/8 8 dispens a o  juíz o d e admissibilida -
de d e part e d a Eg . Presidênci a d o Tribuna l a 
quo pel o qu e é  d e prover-s e o  agravo . 

Entendo, n o entanto , qu e s e dev e examina r 
de log o o  recurs o especia l e , ness e contexto , 
como demonstrad o n o parece r ora l d a 
Procuradoria-Geral, o  recorrent e nã o demons -
trou violaçã o d e text o express o d e le i o u diver -
gência pretoriana , pel o qu e nã o é  d e conhecer -
se d o mesmo , po r falt a do s seu s pressuposto s 
de admissibilidade . 

Por tod o o  exposto , deix o d e admiti r recur -
so d o Diretóri o Municipa l d e Floresta . 

EXTRATO D A A T A 

Rec. n ? 6.96 3 -  CIs . 4 ? -  A g . -  P E -
Rei. Min . Sebastiã o Reis . 

Agravante: Diretóri o Municipa l d o P M D B 
do Municípi o d e Floresta . 

Agravado: Diretóri o Regiona l d o P M D B , po r 
seu Presidente . 

Decisão: Conhecid o e  provid o o  agrav o 
examinou-se o  recurs o especial , qu e nã o fo i co -
nhecido. Decisã o unânime . 

Presidência d o Ministr o Osca r Corrêa . Pre -
sentes o s Ministro s Aldi r Passarinho , Francisc o 
Rezek, Sebastiã o Reis , Buen o d e Souza , Rober -
to Rosas , Vila s Boa s e  o  Dr . Ru y Ribeir o Franca , 
Vice-Procurador-Geral Eleitoral . 

A C Ó R D Ã O N ? 10.32 5 
(de 2 7 de outubr o d e 1988 ) 

Recurso n ? 7.89 5 —  Class e 4 a —  Paran á 
(113a Zon a —  Assi s Chateaubriand ) 

Recorrente: Partid o d o Moviment o Demo -
crático Brasileiro , P M D B , po r se u Delegad o Re -
gional. 

Eleitoral. Registro.  Convenção.  Coisa 
julgada. 

Em face  de  acórdão  proferido  em 
mandado de  segurança,  com  exame  de 
mérito e  trânsito  em  julgado,  dando  pela 
legitimidade da  convenção  ora  atacada, 
não cabe  aqui  e  agora  reagitar  questões  já 
vencidas definitivamente. 

Inexistência de  violação  dos  dispositi-
vos dados  como  infringidos. 

Não se  conheceu  do  recurso  especial. 

Vistos, etc . 
Acordam o s Ministro s d o Tribuna l Superio r 

Eleitoral, po r unanimidad e d e votos , nã o conhe -
cer d o recurso , no s termo s da s nota s taquigráfi -
cas e m apenso , qu e fica m fazendo  parte  inte -
grante d a decisão . 

Sala da s Sessõe s d o Tribuna l Superio r Elei -
toral. 

Brasília, 2 7 d e outubr o d e 198 8 —  Oscar 
Corrêa, President e —  Sebastião  Reis,  Relato r — 
Ruy Ribeiro  Franca,  Vice-Procurador-Gera l Elei -
toral. 

(Publicado em Sessão de 27-10-88). 

RELATÓRIO 

O Senhor  Ministro  Sebastião  Reis  (Relator) : 
O Partid o d o Moviment o Democrátic o Brasileir o 
— P M D B , atravé s d e se u Delegad o Regional , re -
corre d o acórdã o d e f l . 14 4 que , reformand o 
sentença d o Juíz o singular , deferi u o  registr o 
dos candidato s d o Partid o Socia l Democrátic o 
Brasileiro, e m Assi s Chateaubriand , a o funda -
mento d e qu e nã o h á falar-s e e m nulidad e d e 
convenção partidária , s e houv e concessã o d e 
mandado d e seguranç a qu e asseguro u su a reali -
zação, e m fac e d a inexistênci a do s vício s alega -
dos, insistind o o s recorrente s n a tes e d a nulida -
de, e m causa , po r falt a d e publicaçã o d o edital , 
no praz o d a lei , sustentando , ainda , qu e a  form a 
do art . 2 4 d a Resoluçã o 14.384/8 8 nã o dispens a 
o edital , mesm o no s município s ond e nã o haj a 
Diretório, so b pen a d e viola r o  art . 3 4 d a LOP P 
e artigo s 6 ? e  7 ? da Le i 7.664/88 . 

Neste Tribunal , oficio u a  ilustrad a Procu -
radoria-Geral, e m parece r emitid o pel a Procura -
dora Mari a d e Fátim a Freita s Labarrére , co m o 
aprovo d o Vice-Procurador-Gera l Ru y Ribeir o 
Franca, n o sentid o d o desproviment o d o recur -
so. 

É o  relatório . 

VOTO 

O Senhor  Ministro  Sebastião  Reis  (Relator) : 
O acórdã o recorrid o apresent a a  seguint e emen -
ta (fl . 144) : 

"Recurso Eleitora l —  Indeferiment o d e 
registro d e candidatos , so b o  fundament o 
de qu e fo i nul a a  convençã o par a a  escolh a 
dos mesmos . 

Concedido mandad o d e seguranç a pa -
ra o  fi m d e assegura r a  realizaçã o d a referi -
da convenção , conform e cópi a junta , ei s 
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que verificad a a  inexistênci a d e suposto s 
vícios, po r omissã o d e formalidades , dá-s e 
provimento a o recurso . 

Da ement a d o mandad o d e seguranç a aci -
ma aludid o extrai-se : 

Aplicação d o art . 2 4 d a Resoluçã o 
14.384/88 -  TSE . Caracterizaçã o d a viola -
ção d e direit o líquid o e  cert o do s impetran -
tes. Inexistênci a d e prejuíz o a  qualque r 
convencional (art . 219 , CE) . Concessã o d a 
segurança, co m a  confirmaçã o d a limi -
nar. . ." 

À lu z desse s antessupostos , e  tratando-s e 
de concessã o co m trânsit o e m julgado , decidi u 
acertadamente o  arest o recorrido , nã o cabendo , 
nestes autos , reagita r questõe s al i vencidas , co -
mo acentuo u adequadament e a  dout a Procu -
radoria-Geral, nã o havendo , assim , falar-s e e m 
vulneração do s dispositivo s apontado s pel o re -
corrente com o infringidos . 

Não conheç o d o recurso , po r falt a do s seu s 
pressupostos d e admissibilidade . 

EXTRATO D A A T A 

Rec. n ? 7.89 5 -  CIs . 4 ? —  P R —  Rei . Min . 
Sebastão Reis . 

Recorrente: Partid o d o Moviment o Demo -
crático Brasileiro , P M D B , po r se u Delegad o Re -
gional (Adv° : Dr . Ozi r Ramir o d e Assis) . 

Recorrido: Comissã o Diretor a Municipa l 
Provisória d o PSDB.(Advs : Drs . Lui z Felip e Ha j 
Mussi e  Anteno r Ribeir o Bonfim) . 

Decisão: O  Tribunal , po r unanimidade , nã o 
conheceu d o recurso . 

Presidência d o Ministr o Osca r Corrêa . Pre -
sentes o s Ministro s Aldi r Passarinho , Francisc o 
Rezek, Sebastã o Reis , Buen o d e Souza , Rober -
to Rosas , Vila s Boa s e  o  Dr . Ru y Ribeir o Franca , 
Vice-Procurador-Geral Eleitoral . 

A C Ó R D Ã O N ? 10.32 7 
(de 2 7 de outubr o d e 1988 ) 

Recurso n ? 6.96 1 -  Class e 4? 
Embargos d e Declaraçã o 

Paraíba (34 ? Zon a —  Princes a 
Isabel Mun . d e Juru ) 

Embargante: Diretóri o Regiona l d o Partid o 
do Moviment o Democrátic o Brasileir o —  PMD B 
do Estad o d a Paraíba . 

Embargos de  declaração. 
Não atendimento  aos  requisitos  legais. 

Vistos, etc . 
Acordam o s Ministro s d o Tribuna l Superio r 

Eleitoral, po r unanimidad e d e votos , rejeita r o s 
embargos, no s termo s d o vot o d o Relator , qu e 
fica fazend o part e integrant e d a decisão . 

Sala da s Sessõe s d o Tribuna l Superio r Elei -
toral. 

Brasília, 2 7 d e outubr o d e 198 8 -  Aldir 
Passarinho, Vice-President e n o exercíci o d a Pre -
sidência —  Roberto  Rosas,  Relato r —  Ru y Ri -
beiro Franca , Vice-Procurador-Gera l Eleitoral . 

(Publicado em Sessão de 27-10-88). 

RELATÓRIO 

O Senhor  Ministro  Roberto  Rosas  (Relator) : 
Este Tribuna l nã o conhece u d o recurs o porqu e a 
Convenção ocorre u a  4  d e agosto , log o apó s a 
data fata l d e filiaçã o (1 0 d e julho) . 

2. Embargo s d e declaraçã o par a admiti r o s 
registros indeferidos . 

É o  relatório . 

VOTO 

O Senhor  Ministro  Roberto  Rosas  (Relator) : 
Diz o  embargant e qu e a  filiaçã o a o P M D B deu -
se e m 2 8 d e julho . Logo , apó s a  data-limit e — 
10 d e julho . Nã o lhe s socorr e o  art . 16 , §  1 ? d a 
Lei n ? 7.664 , ist o é , a  condiçã o d e candidat o na -
to, porqu e ess e dispositiv o s ó consider a 
candidatos natos  dos  partidos  políticos  a  qu e 
pertencerem. S e ele s pertencia m a o P D S , co m a 
mudança d e partido , nã o s e transferi u a  condi -
ção d e nato . Po r essa s razões , vê-s e a  pretensã o 
de da r efeito s infringente s ao s presente s embar -
gos. 

Rejeito o s embargos . 

EXTRATO D A AT A 

Rec. n ? 6.96 1 -  CIs . 4 ? -  Emb . Decl . -
PB —  Rei . Min . Robert o Rosas . 

Recorrente: Diretóri o Regiona l d o Partid o 
do Moviment o Democrátic o Brasileir o —  PMD B 
do Estad o d a Paraíb a (Adv 0 : Dr . Rafae l Eugêni o 
de Azered o Coutinho) . 

Decisão: Rejeitado s o s embargo s e m deci -
são unânime . 

Presidência d o Ministr o Osca r Corrêa . Pre -
sentes o s Ministro s Aldi r Passarinho , Francisc o 
Rezek, Sebastiã o Reis , Buen o d e Souza , Rober -
to Rosas , Vila s Boa s e  o  Dr . Ru y Ribeir o Franca , 
Vice-Procurador-Geral Eleitoral . 
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A C Ó R D Ã O N ? 10.32 8 
(de 2 7 de outubro d e 1988) 

Recurso n ? 8.045 -  Class e 4a 

Acre (Ri o Branco ) 

Recorrente: Diretóri o Regiona l d o P M D B . 

Eleitoral —  Sanção  aplicada  —  Televi-
são —  Suspensão  de  horário. 

Recurso não  conhecido. 

Vistos, etc. 
Acordam o s Ministro s d o Tribuna l Superio r 

Eleitoral, po r unanimidad e d e votos , nã o conhe -
cer d o recurso , no s termos d o vot o d o Relator , 
que fic a fazend o part e integrant e d a decisão. 

Sala da s Sessões d o Tribuna l Superio r Elei -
toral. 

Brasília, 2 7 d e outubr o d e 198 8 -  Aldir 
Passarinho, Vice-President e n o exercíci o d a Pre -
sidência —  Sebastião  Reis,  Relato r —  Ruy  Ri-
beiro Franca,  Vice-Procurador-Gera l Eleitoral . 

(Publicado em Sessão de 27-12-88}. 

RELATÓRIO 

O Senhor  Ministro  Sebastião  Reis  (Relator) : 
O Diretóri o Regiona l d o P M D B n o Estad o d o 
Acre, irresignad o co m a decisã o d o Tribuna l Re -
gional, substanciad a n a Resoluçã o 841 , de 4 de 
outubro último , qu e suspendeu a  transmissão do 
seu programa , n o horári o cedid o pel a Justiç a 
Eleitoral atravé s d o rádi o e  TV no s dias 4 , 5  e 6 
do mesm o mês , recorr e tempestivament e par a 
esta Corte , alegand o violaçã o d o art. 248 do Có-
digo Eleitoral , aduzind o qu e a decisã o atacad a é 
ato arbitrári o e  lastread o e m norm a lega l inexis -
tente, pedindo , po r f im , a restituiçã o d o temp o 
correspondente à  puniçã o imposta , fazendo- o 
com assent o n o art. 276 do Códig o Eleitoral . 

O ven . despacho d e fl. 12 da Presidênci a da 
Eg. Cort e Regional , apó s sustentar qu e a Resolu-
ção criticad a nã o violou dispositiv o legal , deter -
minou a  subid a do s autos , e , aqui , o  ilustr e 
Vice-Procurador-Geral reservou-s e par a manifes -
tação oral . 

É o  relatório . 

VOTO 

O Senhor  Ministro  Sebastião  Reis  (Relator) : 
Extrai-se d o ven. despacho referid o à  fl. 13 : 

"Embora obrigad o a  instrui r o  recurso , 
não o  fez , anexando , tão-somente , cópi a 
das ata s 937 ? e  248? . Nã o demonstrou , 
igualmente, e m qu e consisti u a  alegad a 
violação a o mencionado dispositiv o legal . 

Aberta vist a do s autos a o Senho r Pro -
curador Regiona l Eleitoral , par a a s suas ra-
zões, nad a alegou . 

Cumpre-me ressalta r qu e a  puniçã o 
imposta a o recorrent e baseou-s e n o pode r 
de políci a conferid o ao s Tribunais , n a for -
ma d o qu e preceitu a o  art . 24 9 do Códig o 
Eleitoral. 

A reprimend a impost a a o recorrente , 
em decorrênci a d e grave s acusaçõe s con -
tra a  Justiç a Eleitora l e  seu s membros , fo i 
necessária e  vei o e m bo a hora , um a vez 
que arrefece u o s ânimo s do s membro s d o 
recorrente e  restabeleceu o  império d a lei . 

Assim sendo , pens o qu e a Resoluçã o 
impugnada nã o violo u dispositiv o lega l al-
g u m . " 

Consoante s e colh e do s termos d a transcri -
ção, a o lad o d a deficiênci a n a instruçã o d o re-
curso, a  sançã o aplicad a encontr a apoi o n o art. 
249 d o Códig o Eleitoral , nã o cabend o falar-s e 
em violaçã o d o art. 248 apontada n o recurso ; 

Não conheç o d o recurso especial . 

EXTRATO D A A TA 

Rec. n ° 8.045 -  CIs . 4? —  A C —  Rei . Min . 
Sebastião Reis . 

Recorrente: Diretóri o Regiona l d o P M D B . 
Decisão: O  Tribunal , po r unanimidade , nã o 

conheceu d o recurso . 
Presidência d o Ministr o Osca r Corrêa . Pre -

sentes o s Ministro s Aldi r Passarinho , Francisc o 
Rezek, Sebastiã o Reis , Buen o d e Souza , Rober -
to Rosas , Vila s Boa s e  o Dr . Ru y Ribeiro Franca , 
Vice-Procurador-Geral Eleitoral . 

RESOLUÇÃO N ? 14.332 
(de 3 0 de junho de 1988) 

Consulta n ? 9.280 -  Class e 10? 
Distrito Federa l (Brasília ) 

Inelegibilidade. Chefe  de  Posto  de 
Companhia Estadual  de  Mecanização.  Can-
didatura aos  cargos  de  Prefeito  ou  Vice-
Prefeito. 

Inexistência de  elementos  necessários 
ao enquadramento,  ou  não,  da  hipótese às 
situações de  inelegibilidade  estabelecidas 
pela LC n?  5/70. 

Consulta não  conhecida  pela  carência 
de elementos suficientes  para  seu exame. 

Vistos, etc. 
Resolvem o s Ministro s d o Tribuna l Superio r 

Eleitoral, po r unanimidad e d e votos , nã o conhe -



Outubro de 1989 BOLETIM ELEITORAL N ? 459 877 

cer d a consulta , no s termo s d o vot o d o Relator , 
que fic a fazend o part e integrant e d a decisão . 

Sala da s Sessõe s d o Tribuna l Superio r Elei -
toral. 

Brasília, 3 0 d e junh o d e 198 8 —  Oscar 
Corrêa, President e —  Oíf o Rocha,  Relato r — 
José Paulo  Sepúlveda  Pertence,  Procurador -
Geral Eleitoral . 

(Publicada no DJ  de 3-4-891. 

RELATÓRIO 

O Senhor  Ministro  Otto  Rocha  (Relator) : 
Senhor Presidente , assi m resum e e  s e pronunci a 
sobre a  espéci e a  dout a Procuradoria-Gera l Elei -
toral (fls . 7/8) : 

" 1 . Consult a o  Deputad o Federa l 
Wagner Lago : 

'Chefe d e Post o d e Companhi a Es -
tadual d e Mecanizaçã o d e u m M u -
nicípio, qu e pretend e disputa r eleiçã o 
para o  carg o d e Prefeit o o u Vice -
Prefeito d o mesm o Município , é  alcan -
çado pel a inelegibilidad e previst a n o inci -
so I V d o art . 1 ? da Le i Complementa r n ? 
5, d e 2 9 d e abri l d e 1970 ? E m cas o afir -
mativo, qua l o  praz o d e desincompatibi -
lização?' 

2. O  dispositiv o lega l acim a referido , 
em su a alíne a a,  dispõ e se r inelegíve l o 
Prefeito e  Vice-Prefeit o 'n o qu e lhe s fo r 
aplicável par a o s cargo s d e President e e 
Vice-Presidente d a República , Governado r 
e Vice-Governador' ; o  incis o I I d o art . 1 ? 
da aludid a Lei , regul a o s caso s d e inelegibi -
lidade d e President e e  Vice-President e e 
em sua s alínea s c  usgu e /  não h á qualque r 
menção a o carg o d e 'Chef e d e Post o d e 
Companhia Estadua l d e Mecanizaçã o d e 
um Município' , nã o send o possíve l equi -
pará-lo a  nenhu m do s caso s disciplinados , 
por no s faltare m dado s sobr e a  naturez a 
jurídica d a 'Companhi a Estadua l d e Meca -
nização' o u seja , s e s e trat a d e empres a 
concessionária o u permissionári a d e serviç o 
público, o u sujeit a a  se u controle , v.g.,  a 
fim d e s e obte r o  element o necessári o par a 
enquadrar o u nã o a  hipótes e à s situaçõe s 
de inelegibilidad e estabelecida s pel a legisla -
ção pertinente . 

3. Somos , ut  exposto , pel o nã o co -
nhecimento d a consulta , po r inexistire m 
elementos suficiente s par a se u exame. " 

É o  relatório . 
VOTO 

O Senhor  Ministro  Otto  Rocha  (Relator) : 
Senhor Presidente , nã o conheç o d a consult a fa -

ce à  inexistênci a d e elemento s suficiente s par a 
seu exame . 

EXTRATO D A AT A 

Cons. n ? 9.28 0 -  CIs . 10 ? -  D F -  Rei. : 
Min. Ott o Rocha . 

Decisão: Nã o conhecida . Unânime . 
Presidência d o Ministr o Osca r Corrêa . Pre -

sentes o s Ministro s Aldi r Passarinho , Francisc o 
Rezek, Ott o Rocha , Sebastiã o Reis , Robert o Ro -
sas, Vila s Boa s e  o  Dr . Jos é Paul o Sepúlved a 
Pertence, Procurador-Gera l Eleitoral . 

R E S O L U Ç Ã O N ? 14.39 4 
(de 1 4 de julh o d e 1988 ) 

Consulta n ? 9.30 8 -  Class e 10 ? 
Distrito Federa l (Brasília ) 

Elegibilidade. Prefeitos,  Vice-Prefeitos 
e Vereadores,  titulares  dos  cargos  em  mu-
nicípios que  foram  desmembrados. 

Os atuais  Prefeitos  e  Vice-Prefeitos  do 
município-mãe são  elegíveis,  quando  satis-
façam os  prazos  de  domicílio  eleitoral  — 
um ano  antes  do  pleito  —  e  de  filiação  par-
tidária no  novo  município,  e  desde  que  te-
nham se  afastado  definitivamente  dos  car-
gos até  seis  meses  antes  da  eleição  (CF, 
art. 151,  § 1?,  n?  1,  c). 

Aos atuais  Vereadores  do  Município-
mãe, o  mesmo  se  aplica,  salvo  quanto  à 
necessidade de  desincompatibilização  por 
ser dispensável  aos  titulares  de  funções  le-
gislativas, face  à  inexistência  de  qualquer 
disposição restritiva,  seja  no  texto  constitu-
cional, seja  na  Lei  de  Inelegibilidade  (Pre-
cedente: Res.  12.170). 

Vistos, etc . 
Resolvem o s Ministro s d o Tribuna l Superio r 

Eleitoral, po r unanimidad e d e votos , responde r à 
consulta, no s termo s d o vot o d o Relator , qu e f i -
ca fazend o part e integrant e d a decisão . 

Sala da s Sessõe s d o Tribuna l Superio r Elei -
toral. 

Brasília, 1 4 d e julh o d e 198 8 -  Aldir 
Passarinho, Vice-President e n o exercíci o d a Pre -
sidência —  Off o Rocha,  Relato r —  José  Paulo 
Sepúlveda Pertence,  Procurador-Gera l Eleitoral . 

(Publicada no DJ  de 3-4-89). 

RELATÓRIO 

O Senhor  Ministro  Otto  Rocha  (Relator) : 
Senhor Presidente , adot o com o relatóri o o  pare -
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cer d a Procuradoria-Gera l Eleitoral , d a lavr a d e 
seu titular , assi m redigid o (fls . 7/8) : 

"Trata-se d e consult a formulad a pel o 
Deputado Federa l Osvald o Sobrinho , no s 
seguintes termos : 

' . . .Assim sendo , faç o a  V . Exa . a 
seguinte consulta : 

1. Pode m esse s Vice-Prefeito s e 
Vereadores, atualment e e m exercíci o d e 
mandato, candidatarem-s e a  carg o eleti -
vo no s município s novos ? 

2. E m cas o afirmativo , esse s Pre -
feitos, Vice-Prefeito s e  Vereadore s pre -
cisam licenciar-s e do s mandato s n o mu -
nicípio-mãe, par a candidatarem-s e no s 
municípios novos ? 

3. S e necessári a a  desincompatibi -
lização, e m qu e praz o est a dever á ocor -
rer?' 

2. 0  text o d a consult a deix a explícit o 
que o  consulent e te m e m vist a especifica -
mente a  situaçã o d e município s d e Mat o 
Grosso, recentement e desmembrado s e 
nem po r isso , entretanto , incidirá , a  noss o 
ver, a  vedaçã o pretorian a d e responde r 
consultas qu e verse m sobr e fato s concre -
tos: é  patente , co m efeito , qu e e m nad a s e 
altera a  questã o aventad a e m tese , co m a 
revelação d e a  motivaçã o subjetiv a d o con -
sulente prender-s e a  município s dest e o u 
daquele Estado . 

3. A  matéri a levantad a fo i objet o d a 
Resolução 12.170 , d e 28-6-85 , rei . o  em . 
Ministro Washingto n Bolívar , cujo s termo s 
não vacilamo s e m subscrever : 

'Elegibilidade. 
1) Nã o sã o inelegíveis , n o nov o 

município, desd e qu e respeitado s o s re -
quisitos d e domicíli o eleitora l e  filiaçã o 
partidária, o s parente s consangüíneo s 
ou afins , at é o  segund o gra u o u po r 
adoção, d e prefeito , titula r n o municí -
pio-mãe, o u d e que m o  haj a substituíd o 
(Precedente: R E n ° 100.825-3 , P R -
STF). 

2) Sã o elegíveis , par a qualque r car -
go, n o municípi o novo , o s atuai s prefei -
to e  vice-prefeit o d o município-mãe , 
desde qu e s e afaste m definitivament e 
dos respectivo s cargos , n o praz o previs -
to n a alíne a c , §  1?, art . 151 , da Consti -
tuição Federal . 

3) O  mesm o s e aplic a ao s atuai s 
vereadores, poi s inexist e qualque r restri -
ção lega l à  nov a candidatura , sej a n a 
Constituição Federal , sej a n a Le i da s 
Inelegibilidades.' 

4. Sã o elegíveis , assim , n o municípi o 
novo, o s atuai s Prefeit o e  Vice-Prefeit o d o 
município-mãe, desd e que , satisfeito s o s 
prazos d e domicíli o eleitora l (u m an o ante s 
do pleito ) e  d e filiaçã o partidári a n o nov o 
município (at é 10-7-88) , qu e tenha m s e 
afastado definitivament e do s respectivo s 
cargos at é sei s mese s ante s d a eleição , 
conforme exig e a  alíne a c , n ? 1 , §  1? , arti -
go 151 , da Constituiçã o Federal . 

5. O  mesm o s e aplic a ao s atuai s Ve -
readores d o município-mãe , excet o quant o 
à necessidad e d e desincompatibilização , 
pois ne m a  Constituiçã o Federal , ne m a  Le i 
das Inelegibilidade s a  reclama m do s titula -
res d e funçõe s legislativas . 

6. Nesse s termos , o  parecer" . 
É o  relatório . 

VOTO 

O Senhor  Ministro  Otto  Rocha  (Relator) : 
Senhor Presidente , nad a tenh o a  acrescenta r a o 
parecer transcrit o n o relatório . Assim , respond o 
à consult a no s seu s exato s termos . 

EXTRATO D A A T A 

Cons. n ? 9.30 8 -  CIs . 10 ? -  D F -  Rei. : 
Min. Ott o Rocha . 

Decisão: O  Tribuna l responde u à  consult a 
nos termo s d o vot o d o Relator . Decisã o unâni -
me. 

Presidência d o Ministr o Aldi r Passarinho . 
Presentes o s Ministro s Francisc o Rezek , Sydne y 
Sanches, Ott o Rocha , Buen o d e Souza , Torqua -
to Jardi m e  o  Dr . Jos é Paul o Sepúlved a Perten -
ce, Procurador-Gera l Eleitoral . 

R E S O L U Ç Ã O N ? 14.39 6 
(de 1 4 de julh o d e 1988 ) 

Consulta n ? 9.32 4 -  Class e 10 ? 
Distrito Federa l (Brasília ) 

Desincompatibilização. Prazo.  Diretor 
Regional de  Autarquia  federai,  ocupante 
de cargo  de  Direção  Superior,  candidato  a 
Vereador. 

Elegibilidade dos  ocupantes  de  cargos 
de Assessoramento  Superior  e  de  Direção 
Superior, havendo  restrição,  quanto  aos  úl-
timos, se  recorrerem  às  hipóteses  previstas 
no art.  151,  §  1?,  c,  da  Constituição  Fede-
ral, quando  deverão  se  desincompatibilizar 
nos prazos  ali  estabelecidos,  de  acordo 
com cada  caso  concreto  (Precedente:  Res. 
11.173). 
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Vistos, etc . 
Resolvem o s Ministro s d o Tribuna l Superio r 

Eleitoral, po r unanimidad e d e votos, responde r à 
consulta, no s termos d o voto d o Relator , qu e fi -
ca fazend o part e integrant e d a decisão . 

Sala da s Sessões d o Tribuna l Superio r Elei -
toral. 

Brasília, 1 4 d e julh o d e 198 8 -  Aldir 
Passarinho, Vice-President e n o exercíci o d a Pre -
sidência —  Otto  Rocha,  Relato r —  José  Paulo 
Sepúlveda Pertence,  Procurador-Gera l Eleitoral . 

(Publicada no DJ de 3-4-89). 

RELATÓRIO 

O Senhor  Ministro  Otto  Rocha  (Relator) : 
Senhor Presidente , assi m s e pronunci a sobr e a 
matéria a  dout a Procuradoria-Gera l Eleitora l (fls . 
7/9): 

"Indaga o  nobr e Deputad o Héli o Ma -
nhães 's e h á praz o d e desincompatibiliza -
ção a  ser cumprid o po r ocupant e d e carg o 
de Direto r Regiona l d e Autarqui a Federal , 
DAS-2 , n o Estad o d o Ri o Grand e d o Sul, 
se candidat o a  Vereador' . 

2. N a Resoluçã o 14.107 , d e 6-3-88 , 
rei. o  em . Ministro Francisc o Rezek , o  Tri -
bunal afirmo u a  inelegibilidade, salv o desin -
compatibilização e m quatro meses , par a as 
eleições municipais , d e 'Secretário s d e Es-
tado e  Diretore s d e órgãos congêneres , in -
tegrantes d a Administraçã o diret a o u indi -
reta, fundaçõe s e  sociedade s d e economi a 
mista, federais , estaduai s e  municipais' . 

3. Dess e modo , e m regra, direto r d e 
autarquia federa l é  inelegível . 

4. Gir a a  consulta , porém , e m torn o 
de hipótes e mai s específica : Direto r Regio -
nal d e Autarqui a Federal , d e níve l DAS-2 , 
o qu e reclama algum a ponderação . 

5. D e fato . Nã o é  freqüente , n a es-
trutura administrativ a brasileira , qu e as au -
tarquias federai s tenha m diretore s regio -
nais: mai s usuai s são , para o  executiv o d e 
dependências descentralizada s d e autar -
quias d e âmbito nacional , a s denominações 
de delegado s o u superintendente s regio -
nais, hierarquicament e subordinado s ao s 
diretores centrais . 

6. D e resto , a  classificaçã o d o carg o 
cogitado, DAS -2 , indic a posiçã o d e hierar -
quia mai s modest a qu e aquela s enumera -
das n o art . 151 , § 1?, 2, d a Constituição , 
fonte normativ a d a resolução referida . 

7. Da í po r qu e a o cas o d a present e 
consulta parec e d e maio r adequaçã o a  Re-
solução 11.173 , d e 16-2-82 , rei . o  em . Mi -
nistro Carlo s Madeira , n a qual s e lê : 

'No Grup o Direçã o e  Assessora -
mento Superiores , h á qu e distingui r o s 
cargos d e Direçã o (DAS-101 ) e  d e As-
sessoramento Superio r (DAS-102) . Este s 
têm apena s atribuiçõe s d e orientaçã o e 
controle, nã o tend o maio r importânci a 
em relaçã o a o pleito político . 

Os cargo s d e Direçã o Superior , po -
rém, sã o estruturado s e m sei s nívei s 
(art. 4 ? d o Decret o 77.336 , d e 2 5 de 
março d e 1976) , destacando-s e o s Se -
cretários-Gerais do s Ministério s civis , o s 
Presidentes d e Autarquias , o s Diretores -
Gerais d e Autarquia s (DNER , DNOCS , 
DNOS), o s Superintendente s d e órgão s 
regionais (SUDENE , S U D A M , SUDECO , 
S U V A L E , SUDESUL , S U F R A M A ) . O s 
titulares desse s cargo s tê m relevo políti -
co, podend o influi r na s eleições. O  gran -
de contingent e d o Grupo , porém , é  de 
cargos d e importânci a n a estrutur a ad -
ministrativa, ma s sem qualquer projeçã o 
no mund o político-eleitoral . Inclusiv e al-
guns diretore s d e órgão s subordinados , 
como, v.g. , os das Escolas Técnica s Fe -
derais. 

Há qu e se nota r que , com destaca r 
determinados cargo s par a o  efeit o d e fi-
xar prazo s d e desincompatibilização , a 
norma constituciona l nã o qui s abrange r 
todos o s Diretores , o u mesm o todo s o s 
Superintendentes, ma s só aquele s cujo s 
cargos o u funçõe s possa m influi r par a 
perturbar a  normalidad e o u torna r duvi -
dosa a  legitimidade da s eleições. 

Do mesm o mod o deve m se r consi -
derados o s cargo s d e naturez a especia l 
(isolados) o u o s do s demai s Grupo s 
Funcionais: s ó os titulares d e cargos que 
tenham influênci a na s eleiçõe s sã o ine -
legíveis e  devem s e desincompatibilizar. ' 

8. Daí , a conclusão , n o que interess a 
â espécie : 

'a) o s ocupante s d e cargo s d e As-
sessoramento Superio r sã o elegíveis , o s 
de cargo s d e Direçã o Superio r sã o ele -
gíveis, salv o na s hipótese s prevista s n o 
art. 151 , § 1? , letr a c , d a Constituição , 
conforme s e verifica r e m cad a cas o con -
creto'. 

9. O  parecer , assim , é  po r qu e s e 
responda nesse s termo s à  consulta. " 

É o  relatório . 

VOTO 

O Senhor  Ministro  Otto  Rocha  (Relator) : 
Senhor Presidente , respond o à  consult a no s ter -
mos d o parecer , cuj a conclusã o adoto . 
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EXTRATO D A A TA 

Cons. n ? 9.32 4 -  CIs . 10 a -  D F -  Rei. : 
Min. Ott o Rocha . 

Decisão: O  Tribuna l responde u à  consulta , 
nos termo s d o voto d o Relator . Unânime . 

Presidência d o Ministr o Aldi r Passarinho . 
Presentes o s Ministro s Francisc o Rezek , Sydne y 
Sanches, Ott o Rocha , Buen o d e Souza, Torqua -
to Jardi m e  o Dr . Jos é Paul o Sepúlved a Perten -
ce, Procurador-Gera l Eleitoral . 

R E S O L U Ç Ã O N ? 14.424 
(de 15  de julho d e 1988) 

Consulta n ? 9.328 -  Class e 10 a 

Distrito Federa l (Brasília ) 

Desincompatibilização. Dúvida  quanto 
à expressão  "salvo  se  se afastar  definitiva-
mente", contida  no  art.  151,  § 1°,  c da 
Constituição Federal. 

O afastamento  definitivo  do  cargo  sig-
nifica a  exoneração,  em  caráter  definitivo, 
sendo proibida  a  recondução,  no  mesmo 
período administrativo,  dos  que  se  desin-
compatibilizarem de  seus  cargos,  nos  ter-
mos dos  n?s 2 e 3 da alínea c  do §  1°, face 
ao disposto  no  §  2? do mesmo  art.  151  da 
Constituição Federal. 

Vistos, etc. 
Resolvem o s Ministro s d o Tribuna l Superio r 

Eleitoral, po r unanimidad e d e votos , responde r 
afirmativamente a o primeir o item , e  negativa -
mente a o segundo ite m d a consulta, no s termos 
do vot o d o Relator , qu e fica fazend o part e inte -
grante d a decisão. 

Sala da s Sessões d o Tribunal Superio r Elei -
toral. 

Brasília, 1 5 d e julh o d e 198 8 -  Aldir 
Passarinho, Vice-President e n o exercíci o d a Pre -
sidência —  Torquato  Jardim,  Relato r —  José 
Paulo Sepúlveda  Pertence,  Procurador-Gera l 
Eleitoral. 

(Publicada no DJ de 12-4-89). 

RELATÓRIO 

O Senhor  Ministro  Torquato  Jardim  (Rela -
tor): Senho r Presidente , trata-s e d a seguint e 
consulta d o Deputad o Federa l Fernand o Gaspa -
rian (fl . 7): 

"Em fac e d a Resolução dess e Tribuna l 
que respond e a  Consult a n ° 9.077 , publica -

da n o DJ de  22-6-88 , consult o com o deve -
mos entende r a  seguint e frase : ' a meno s 
que s e afaste m definitivament e d e seu s 
cargos': 1 ) solicitando exoneração ? 

2) É  lega l a  nomeaçã o d a mesma pes -
soa par a o  mesm o carg o apó s a s eleiçõe s 
municipais?" 

É o  relatório . 

VOTO 

O Senhor  Ministro  Torquato  Jardim  (Rela -
tor): Senho r Presidente , respond o à  consult a 
nos termo s d o parece r d a dout a Procuradoria -
Geral Eleitoral , d o seguinte teo r (fl . 7): 

" 2 . À  expressã o ' a meno s qu e s e 
afastem definitivament e d e seu s cargos ' 
decorre d o própri o text o constituciona l — 
art. 151 , § 1?, alínea c , e  significa , eviden -
temente, exoneraçã o d o cargo : —  defi-
nitivo, qu e define : determinante , determi -
nativo, terminante , etc. 

3. A  regr a d o §  2? do mesm o artig o 
151 proíb e a  recondução , n o mesm o perío -
do administrativo , do s qu e s e afastare m 
dos seu s cargo s no s termos do s n?s 2 e 3 
da alíne a c , §  1?: -  'Art . 151 , §  2° - É 
vedada a  recondução , n o mesm o períod o 
administrativo, do s que se desincompatibi -
lizaram no s termos do s n°s 2  e 3 da alínea 
c d o parágrafo anterior' . 

4. Pel o exposto , opinamo s po r uma 
resposta afirmativ a a o ite m a , e  negativ a 
ao ite m b. " 

EXTRATO D A ATA 

Cons. n ? 9.32 8 -  CIs . 10 ? -  D F -  Rei. : 
Min. Torquat o Jardim . 

Decisão: O  Tribuna l responde u à  consult a 
nos termo s d o voto d o Relator , afirmativament e 
ao primeir o item , e  negativament e a o segundo . 
Decisão unânime . 

Presidência d o Ministr o Aldi r Passarinho . 
Presentes o s Ministro s Francisc o Rezek , Ott o 
Rocha, Buen o d e Souza , Torquat o Jardi m e  o 
Dr. Jos é Sepúlved a Pertence , Procurador-Gera l 
Eleitoral. 

RESOLUÇÃO N ? 14.492 
(de 9  de agosto d e 1988) 

Consulta n ? 9.385 -  Class e 10 ? 
Distrito Federa l (Brasília ) 

Partido Político.  Diretório  Municipal. 
Registro. Extensão  aos  Partidos  com  regis-
tro provisório  da  deliberação  do  TSE,  na 
Consulta n?  9.342. 
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A lei  eleitoral,  para  efeito  de  eleição 
municipal, não  fez  qualquer  discriminação 
entre Partido  com  registro definitiv o e  Par-
tido com registro provisório. 

Os TREs  podem  considerar  como 
aprovados, em  princípio,  os  pedidos  para 
registrar Diretório  Municipal  dos  Partidos 
com registro  definitivo  e  com  registro 
provisório. 

Vistos, etc. 
Resolvem o s Ministros d o Tribunal Superio r 

Eleitoral, po r unanimidad e d e votos , aprova r o s 
pedidos, no s termos d o voto d o Relator , qu e fi -
ca fazend o part e integrant e d a decisão. 

Sala da s Sessões d o Tribunal Superio r Elei -
toral. 

Brasília, 9  d e agost o d e 198 8 — Oscar 
Corrêa, President e —  Otto  Rocha,  Relato r — 
Ruy Ribeiro  Franca,  Vice-Procurador-Gera l Elei -
toral. 

(Publicada no DJ de 3-4-891. 

RELATÓRIO 

0 Senhor  Ministro  Otto  Rocha  (Relator) : 
Senhor Presidente , trata-s e d a seguinte consult a 
do Deputad o Federa l Siqueir a Campos : 

" 0 telegram a enviad o pel o Tribuna l 
Superior Eleitoral , e m resposta à  consult a 
do TR E da Paraíba d e n° 9.342 , ao s Tribu -
nais Regionai s Eleitorai s autorizand o consi -
derar com o aprovado , e m princípio , o  pedi -
do par a registra r Diretóri o Municipa l do s 
Partidos co m registr o definitiv o s e estende, 
por isonomia , també m ao s mesmos pedi -
dos do s Partidos co m registr o provisório? " 

É o  relatório . 
VOTO 

O Senhor  Ministro  Otto  Rocha  (Relator) : 
Senhor Presidente , a  lei eleitoral, par a efeit o de 
eleição municipal , nã o fez qualque r discrimina -
ção entr e Partid o co m registr o definitiv o e  Parti -
do co m registr o provisório . Abrang e a  todos in-
distintamente. Me u vot o é  para qu e se respond a 
afirmativamente à  presente consulta . 

EXTRATO D A A T A 

Cons. n ? 9.38 5 -  CIs . 10 a -  D F -  Rei. : 
Min. Ott o Rocha . 

Decisão: Aprovado . Unânime . 
Presidência d o Ministr o Osca r Corrêa . Pre -

sentes o s Ministros Sydne y Sanches , Carlo s Ma -
deira, Ott o Rocha , Sebastiã o Reis , Vila s Boas , 
Orlando Aragã o e  o  Dr . Ru y Ribeir o Franca , 
Vice-Procurador-Geral Eleitoral . 

R E S O L U Ç Ã O N ? 14.566 
(de 1 ? de setembro d e 1988) 

Processo n ? 9.460 -  Class e 10 a 

Rio d e Janeiro (Ri o d e Janeiro ) 

Requisição de  funcionário. 
Autorizada a  requisição,  em  caráter 

excepcional, pelo  prazo  de  1  (um) ano, de 
acordo com  o disposto no  art. 2? da Lei n? 
6.999/82, c/c  o artigo  6°,  parágrafo  único, 
da Resolução  TSE  n?  13.836/87. 

Vistos, etc. 
Resolvem o s Ministro s d o Tribunal Superio r 

Eleitoral, po r unanimidade d e votos , autoriza r a 
requisição, no s termos d o voto d o Relator , que 
fica fazend o part e integrant e d a decisão . 

Sala da s Sessões d o Tribunal Superio r Elei -
toral. 

Brasília, 1 ? de setembr o d e 198 8 —  Osca r 
Corrêa, President e —  Sydney  Sanches,  Relato r 
— Ruy  Ribeiro  Franca,  Vice-Procurador-Gera l 
Eleitoral. 

(Publicada no DJ de 3-4-89). 

RELATÓRIO 

O Senhor  Ministro  Sydney  Sanches  (Rela -
tor): Senho r Presidente , mediant e Tele x n ? 604, 
de 24-8-1988 , o  Exmo . Sr . Desembargador Presi -
dente d o TRE do Ri o de Janeiro comunic a que 
aquela Corte , atendend o solicitaçã o formulad a 
pela Juíz a Eleitora l d a 31 a Zona , referent e à  re-
quisição d a funcionária Améli a Mari a Bran t Gui -
marães Schneider , Agent e Administrativ o d o 
Instituto d e Previdência do s Servidores d o Esta -
do d e Mina s Gerais , lotad a e m Belo Horizonte , 
decidiu submete r o  assunt o à  consideraçã o d o 
Tribunal Superio r Eleitoral , fac e a o disposto n o 
artigo 2°  da Lei n ° 6.999/82 . 

Elucida qu e a lotaçã o d o Cartóri o facult a a 
medida, po r situar-se dentr o d a regra traçad a no 
§ 1 ? do referido dispositiv o legal . 

É o  relatório . 

VOTO 

O Senhor  Ministro  Sydney  Sanches  (Rela -
tor): Senho r Presidente , levand o e m considera-
ção a s eleiçõe s qu e estão prevista s par a o  dia 
15-11-1988, parece-m e qu e deve se r concedida a 
autorização pretendida , e m caráter excepcional , 
pelo praz o d e 1  (um ) ano , em conformidad e 
com o  art . 2? da Le i n? 6.999/82 , e  artig o 6?, 
parágrafo único , d a Resolução n ? 13.836/87 . 

É com o voto . 
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EXTRATO D A A T A 

Proc. n ? 9.46 0 -  CIs . 10 a -  R J -  Rei. : 
Min . Sydne y Sanches . 

Decisão: Autorizado . Unânime . 
Presidência d o Ministr o Osca r Corrêa . Pre -

sentes o s Ministro s Aldi r Passarinho , Sydne y 
Sanches, Sebastiã o Reis , Buen o d e Souza , Ro -
berto Rosas , Vila s Boa s e  o  Dr . Ru y Ribeir o 
Franca, Vice-Procurador-Gera l Eleitoral . 

R E S O L U Ç Ã O N ? 14.58 1 
(de 8  d e setembr o d e 1988 ) 

Representação n ? 8.90 3 —  Class e 10 ? 
Mato Gross o d o Su l (Camp o Grande ) 

Alistamento. Deficientes  físicos.  Inca-
pacidade para  escrever.  Exercício  do  direito 
de voto. 

Encaminhamento ao  setor  competen-
te, de  solicitação,  no  sentido  de  que  proce-
da estudos  para  viabilizar  o  alistamento  e  o 
exercício do  direito  de  voto  de  deficientes 
incapacitados de  escrever,  sem  o  auxílio 
de recurso  técnico. 

Vistos, etc . 
Resolvem o s Ministro s d o Tribuna l Superio r 

Eleitoral, po r unanimidad e d e votos , envia r à  se -
ção competente , no s termo s d o vot o d o Relator , 
que fic a fazend o part e integrant e d a decisão . 

Sala da s Sessõe s d o Tribuna l Superio r Elei -
toral. 

Brasília, 8  d e setembr o d e 198 8 —  Oscar 
Corrêa, President e —  Vilas  Boas , Relato r — 
José Paulo  Sepúlveda  Pertence,  Procurador -
Geral Eleitoral . 

(Publicada no DJ  de 12-4-89). 

RELATÓRIO 

O Senhor  Ministro  Vilas  Boas  (Relator) : Se -
nhor Presidente , trata-s e d e representaçã o for -
mulada po r Joã o Carlo s Estevã o d e Andrade , 
enviada pel o Eg . Tribuna l Regiona l Eleitora l d o 
Mato Gross o d o Su l par a apreciaçã o dess a Co -
lenda Corte . 

A dout a Procuradoria-Gera l Eleitoral , n o pa -
recer oferecid o à  f l . 12 , sintetiz a a  espécie , 
verbis: 

" 1 . o  representant e é  brasileiro , 
maior, civilment e capaz , negociant e e  es -
critor; 

2. o  representant e é  portado r d e de -
ficiência física , e m razã o d e ma l orgânic o 

(Atetose), causador a d e incapacidad e mo -
tora d e coordenaçã o do s movimento s d o 
corpo; 

3. e m razã o d a moléstia , e  conse -
qüente incapacidad e física , locomove-s e 
através d e veícul o (bicicleta ) especialment e 
adaptada, e  escrev e co m o  auxíli o d e um a 
máquina d e escreve r eletrônica , també m 
adaptada; 

4. po r tud o isso , o  representante , at é 
o momento , nã o logro u obte r a  su a inscri -
ção eleitoral , o  qu e lh e dari a o  sagrad o di -
reito d o voto , e  d e se r votado , diminuind o 
sua capacidad e civi l e  seu s direito s com o 
cidadão." 

O parecer , n a su a part e expositiva , conclu i 
que o  representant e pretend e qu e o  Tribuna l Su -
perior Eleitora l determin e estudo s co m o  objetiv o 
de possibilita r nã o s ó a  su a mas , também , a  d e 
tantos outro s deficiente s físico s que , send o civil -
mente capaze s e  produtivos , estã o impossibilita -
dos d e s e inscrevere m eleitoralmente , e m razã o 
de incapacidad e físic a qu e o s imped e d e escre -
ver convenientemente . 

Após o  parecer , o  entã o relato r d o feito , o 
eminente Ministr o Sérgi o Dutra , solicito u a o 
Serviço Médic o d a Cas a esclarecimento s técni -
cos sobr e a  alegad a doenç a d o representante , 
tendo sid o esclarecid o (fl . 17) , qu e a  mesm a é 
"uma manifestaçã o d e u m grup o d e doença s 
envolvendo o  sistem a nervos o extrapiramidal , 
externando-se po r 'movimento s involuntários , 
lentos, arrítmicos , irregulare s e  d e pequen a am -
plitude, e  qu e fornece m o  aspect o d e movimen -
tos d e reptaçã o do s tentáculo s d o polvo' , send o 
incessante, excet o durant e o  sono" . Indicand o 
as causa s etiológica s mai s freqüentes , o  Serviç o 
Médico d a Cas a observa , a o fim , qu e " a maiori a 
destas doença s pode m esta r acompanhada s d e 
problemas mentais" . 

É o  relatório . 
VOTO 

O Senhor  Ministro  Vilas  Boas  (Relator) : Se -
nhor Presidente , esto u d e acord o co m a  conclu -
são d o dout o parecer , qu e opin a po r qu e s e ou -
ça, ante s d e decisã o definitiva , o  seto r d e com -
putação d a Casa , responsáve l pel a implantaçã o 
do sistem a d e inscriçã o eleitora l po r mei o d e 
processamento d e dados . 

É que , conform e salientad o n o mesm o pare -
cer, inexist e qualque r norm a lega l qu e proíb a a 
utilização, tant o par a o  at o d e inscriçã o eleitoral , 
como par a o  at o d e votar , d e instrumento s pró -
prios qu e possibilite m certo s deficiente s físicos , 
civilmente capaze s e  produtivos , d e exercere m o 
direito d e cidadania , votand o e  send o votado , 
tal com o s e permit e ao s deficiente s visuais , qu e 
podem utilizar-s e d o sistem a "Brail le" , e  agor a 
os analfabetos , qu e pode m faze r o  mesm o ape -
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nas apond o su a impressã o digita l n o luga r desti -
nado à  assinatura , a o providenciare m a  inscriçã o 
eleitoral. 

Por isso , par a qu e nã o s e restrinj a o  sagra -
do direit o pleitead o pel o representante , é  qu e o 
meu vot o propõ e sej a ouvid o o  seto r própri o d o 
Tribunal, capa z d e sugeri r opçõe s técnica s a o 
atendimento d a pretensão . S e o  setor , apó s o 
estudo, acaba r po r conclui r pel a inviabilidad e d e 
utilização d e qualque r instrument o capa z d e per -
mitir a  inscriçã o eleitora l e  o  vot o daquele s defi -
cientes que , po r um a razã o o u outra , estã o im -
possibilitados d e escreve r normalmente , e m vir -
tude d o sistem a d e processament o eletrônico , 
adotado pel a Justiç a Eleitoral , a í sim , ser á cas o 
de indeferi r a  pretensão , lamentavelmente . 

É o  me u voto . 

EXTRATO D A AT A 

Repres. n ? 8.90 3 -  CIs . 10 a -  M S -  Rei. : 
Min. Vila s Boas . 

Decisão: Enviad a à  seçã o competente , par a 
examinar a  hipótese . Unânime . 

Presidência d o Ministr o Osca r Corrêa . Pre -
sentes o s Ministro s Aldi r Passarinho , Francisc o 
Rezek, Sebastiã o Reis , Migue l Ferrante , Robert o 
Rosas, Vila s Boa s e  o  Dr . Jos é Paul o Sepúlved a 
Pertence, Procurador-Gera l Eleitoral . 

R E S O L U Ç Ã O N ? 14.64 5 
(de 2 9 de setembr o d e 1988 ) 

Processo n ? 9.54 7 -  Class e 10 a 

Distrito Federa l (Brasília ) 

Partido Político. 

Transmissão gratuita  em  rede  nacional 
de rádio  e  televisão.  Programa  do  Partido 
Humanista. 

Ano de  eleições  municipais. 
Pedido indeferido,  face  ao  disposto  no 

art. 118,  parágrafo único,  letra  c  da  LOPP. 

Vistos, etc . 
Resolvem o s Ministro s d o Tribuna l Superio r 

Eleitoral, po r unanimidad e d e votos , indeferi r o 
pedido, no s termo s d o vot o d o Relator , qu e fic a 
fazendo part e integrant e d a decisão . 

Sala da s Sessõe s d o Tribuna l Superio r Elei -
toral. 

Brasília, 2 9 d e setembr o d e 198 8 —  Oscar 
Corrêa, President e —  Francisco  Rezek,  Relato r 
— José  Paulo  Sepúlveda  Pertence,  Procurador -
Geral Eleitoral . 

RELATÓRIO 

O Senhor  Ministro t Francisco  Rezek  (Rela -
tor): Senho r Presidente , trata-s e d e requerimen -
to formulad o pel o President e d o Partid o Huma -
nista —  PH , no s seguinte s termo s (fl . 2) : 

"O Partid o Humanista , devidament e 
representado po r se u President e Nacional , 
que est a assina , vem , co m o  devid o acato , 
à presenç a d e V . Exa . reitera r o  pedid o d e 
difusão d o se u program a po r intermédi o 
das emissora s d e Rádi o e  TV , co m trans -
missão gratuita , e m conformidad e a o dis -
posto n o art . 118 , incis o II I e  se u parágraf o 
único d a Le i Orgânic a do s Partido s Políti -
cos, um a ve z qu e fo i deferid o o  registr o 
provisório d a agremiação. " 

É o  relatório . 
VOTO 

O Senhor  Ministro  Francisco  Rezek  (Rela -
tor): Senho r Presidente , dispõ e o  artig o 118 , in -
ciso III , e  se u parágraf o único , letr a c  d a LOPP : 

"Art. 118 . O s Partido s terã o funçã o 
permanente através : 

I -
II -

III —  d a promoçã o d e congresso s o u 
sessões pública s par a a  difusã o d o se u pro -
grama, assegurad a a  transmissã o gratuita , 
pelas empresa s d e rádi o e  televisão ; 

Parágrafo único . N a transmissã o gra -
tuita pela s emissora s d e rádi o e  televisã o 
dos congresso s o u sessõe s públicas , referi -
dos n o incis o III , observar-se-ã o a s seguin -
tes normas : 

a) 
b) 
c) nã o ser á permitid a a  transmissã o d e 

congressos o u sessõe s pública s realizado s 
nos ano s d e eleiçõe s gerais , d e âmbit o es -
tadual o u municipal , no s 18 0 (cent o e  oi -
tenta) dia s qu e anteceda m a s eleiçõe s e 
até 4 5 (quarent a e  cinco ) dia s depoi s d o 
pleito; 

Assim, Senho r Presidente , me u vot o é  n o 
sentido d e indeferi r o  present e requerimento , fa -
ce a o art . 118 , parágraf o único , letr a c  d a Le i 
Orgânica do s Partido s Políticos . 

EXTRATO D A AT A 

Proc. n ? 9.54 7 -  CIs . 10 a -  D F -  Rei . 
Min. Francisc o Rezek . 

Decisão: Indeferido . Unânime . 

(Publicada no DJ  de 29-3-89). 
Presidência d o Ministr o Osca r Corrêa . Pre -

sentes o s Ministro s Aldi r Passarinho , Francisc o 
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Rezek, Sebastiã o Reis , Buen o d e Souza , Rober -
to Rosas , Vila s Boa s e  o  Dr . Jos é Paul o Sepúl -
veda Pertence , Procurador-Gera l Eleitoral . 

R E S O L U Ç Ã O N ? 14.65 5 
(de 2 9 de setembr o d e 1988 ) 

Processo n ? 9.50 5 -  Class e 10 ? 
Mato Gross o (Cuiabá ) 

Contratações e  nomeações.  Eleições 
de 15-11-88.  Vedação  contida  no  art.  27  da 
Lei n?  7.664/88. 

A norma  proibitiva  inserida  no  art.  27 
da Lei  n?  7.664/88,  abrange  também  as 
contratações a  nível  estadual,  no  período 
eleitoral. 

A vedação,  ressalvados  os  casos  enu-
merados, incide  também  sobre  a  adminis-
tração estadual. 

Vistos, etc . 
Resolvem o s Ministro s d o Tribuna l Superio r 

Eleitoral, po r unanimidad e d e votos , responde r 
nos termo s d o vot o d o Relator , qu e fic a fazend o 
parte integrant e d a decisão . 

Sala da s Sessõe s d o Tribuna l Superio r Elei -
toral. 

Brasília, 2 9 d e setembr o d e 198 8 —  Oscar 
Corrêa, President e —  Sebastião  Reis,  Relato r — 
José Paulo  Sepúlveda  Pertence,  Procurador -
Geral Eleitoral . 

(Publicada no DJ  de 3-4-89). 

RELATÓRIO 

O Senhor  Ministro  Sebastião  Reis  (Relator) : 
Senhor Presidente , consult a o  Senado r Márci o 
Lacerda s e a s "disposiçõe s estabelecida s n o art . 
27 d a Le i n ? 7.664/88 , qu e proíbe m contrata -
ções n o períod o eleitoral , abrange m nomeaçõe s 
a níve l estadual" . 

O art . 2 7 d a Le i n ? 7.664/88 , d e 29-6-88 , 
dispõe: 

"São vedado s e  considerado s nulo s d e 
pleno direito , nã o gerand o obrigaçõe s d e 
espécie algum a par a a  pesso a jurídic a inte -
ressada e  nenhu m direit o par a o  beneficiá -
rio, o s ato s que , n o períod o compreendid o 
entre a  dat a d a publicaçã o dest a Le i e  o 
término d o mandat o d o Prefeit o d o mu -
nicípio, importare m e m nomear , contratar , 
admitir servido r público , estatutári o o u 
não, n a Administraçã o Diret a e  na s Autar -
quias (Vetado) . 

§ 1 ? Serã o igualment e nulo s o s ato s 
que, n o períod o compreendid o entr e a  dat a 
da publicaçã o dest a Le i e  o  términ o d o 
mandato d o Prefeito , importare m e m dis -
pensar, demitir , transferir , suprimi r vanta -
gens d e qualque r espéci e o u exonera r ex 
officio servidore s municipais , (Vetado) . 

§ 2 ? A s vedaçõe s dest e artig o nã o 
atingem o s ato s de : 

I —  nomeaçã o d e aprovados e m con -
curso públic o ou de ascensão funcional; 

II —  nomeaçã o o u exoneraçã o d e 
cargos e m Comissã o e  designaçã o o u dis -
pensa d e funçã o d e confiança ; 

III • — nomeaçã o par a cargo s d o Po -
der Judiciário , d o Ministéri o Público , d e 
Procuradores d o Estad o e  do s Tribunai s e 
Conselhos d e Contas ; 

IV -  (Vetado) . 
§ 3 ? O s ato s editado s co m bas e n o § 

2? dest e artig o deverã o se r fundamentado s 
e publicado s dentr o d e 4 8 hora s (quarent a 
e oito ) apó s a  su a edição , n o respectiv o ór -
gão oficial . 

§ 4 ? o  atras o d a publicaçã o d o Diá-
rio Oficial  relativ o ao s 1 5 (quinze) dia s qu e 
antecedem o s prazo s iniciai s a  qu e s e refe -
re est e artig o implic a a  nulidad e automátic a 
dos ato s relativo s a  pessoa l nel e inseridos , 
salvo s e provocado s po r cas o fortuit o o u 
força maior. " 

A ilustrad a Procuradoria-Gera l Eleitora l as -
sim s e manifest a a  respeit o d a espéci e do s auto s 
(fls. 7/9) : 

" 3 . Cuida-s e d e matéri a eleitoral , tor -
nando admissíve l a  consulta : ness e senti -
do, invocand o o  precedent e d o R E 92.72 8 
(RTJ 103/224) , o  parece r qu e emitimo s pe -
la improcedênci a d a Rp . 1.377-4-D F relati -
va a o art . 1 9 da Le i n ? 7.493/86 , d e teo r si-
milar à  disposiçã o agor a questionad a e  a o 
qual no s reportamos , (cópi a anexa) . 

4. N o mérito , impõe-s e a  respost a 
afirmativa. 

5. O  vet o presidencia l à  part e fina l 
do capu f viso u declaradament e a  elidi r a 
interpretação qu e incluíss e a  administraçã o 
federal n o âmbit o d a norm a proibitiva . 

6. E  o  text o d o §  1? , restrit o a  servi -
dores municipais , à  primeir a vista , poderi a 
induzir à  conclusã o d e que , també m a s ve -
dações d o caput  s e dirigiria m apena s à  ad -
ministração do s Municípios . 

7. Mas , assi m nã o é . Bast a verifica r 
que o  incis o II I d o §  2? exclu i d a proibiçã o 
do artig o ' a nomeaçã o par a cargo s d o Po -
der Judiciário , d o Ministéri o Público , d e 
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Procuradores d o Estad o e  Tribunais e  Con -
selhos d e Contas' : ist o é , servidore s e  ór-
gãos d o Estad o e  nã o dos municípios , o 
que fa z inequívoc o qu e a vedação , ressal -
vada no s casos al i enumerados, for a deles , 
incide també m sobr e a  administração esta -
dual. 

8. Parecer , e m conseqüência , pel a 
resposta afirmativ a à  consulta." 

É o  relatório . 

VOTO 

0 Senhor  Ministro  Sebastião  Reis  (Relator) : 
Senhor Presidente , adotand o integralment e a 
conclusão d o parecer transcrit o n o relatório, res -
pondo à  consulta no s seu s exato s termos . 

EXTRATO D A AT A 

Proc. n ? 9.50 5 -  CIs . 10 a -  M T -  Rei. : 
Min. Sebastiã o Reis . 

Decisão: Respondid a no s termo s d o vot o 
do Relator . Unânime . 

Presidência d o Ministr o Osca r Corrêa . Pre -
sentes o s Ministro s Aldi r Passarinho , Francisc o 
Rezek, Sebastiã o Reis , Buen o d e Souza, Rober -
to Rosas , Vila s Boa s e  o Dr . José Paul o Sepúl -
veda Pertence , Procurador-Gera l Eleitoral . 

Sala da s Sessões d o Tribunal Superio r Elei -
toral. 

Brasília, 3 0 de setembr o d e 193 8 —  Aldir 
Passarinho, Vice-President e n o exercício d a Pre-
sidência —  Vilas  Boas,  Relato r —  Ruy  Ribeiro 
Franca, Vice-Procurador-Gera l Eleitoral . 

(Publicada no DJ de 12-4-89). 

RELATÓRIO 

O Senhor  Ministro  Vilas  Boas  (Relator) : Se -
nhor Presidente , a  Associaçã o d e Deficiente s 
Físicos d o Oest e d e Minas , po r su a Vice -
Presidente, solicit a a  est e Tribuna l estud o qu e 
possibilite a o deficient e visual , qu e nã o haj a 
aprendido o  métod o Braille , o  exercíci o d o direi-
to d e voto . 

O Ministéri o Públic o Eleitoral , e m parece r 
da lavr a d o ilustre Dr . Ruy Ribeiro Franca , assi m 
opina (fl . 7) : 

" 2 . E m face d e já haver sid o requeri -
da, a o setor técnic o competent e dess e Tri -
bunal Superior , manifestaçã o acerc a d e as -
sunto simila r (Proc . n ? 9.48 5 -  CIs . 10?) , 
entendemos dev a adotar-s e idêntic o proce -
dimento in  casu,  par a manifestaçã o d o 
mesmo sobr e a  viabilidade d a pretensão. " 

É o  relatório . 

R E S O L U Ç Ã O N ? 14.660 
(de 3 0 de setembro d e 1988) 

Processo n ? 9.516 -  Class e 10 ? 
Minas Gerai s (Bel o Horizonte ) 

Cego. Exercício  do  direito de  voto pelo 
eleitor deficiente  visual  analfabeto. 

Remessa à  Associação  de  Deficientes 
Físicos do  Oeste  de  Minas,  do  extrato  da 
legislação eleitoral,  na  expectativa  de  su-
gestões, a  fim  de que possam ser  realiza-
dos estudos  para  possibilitar  o  exercício  do 
voto ao  deficiente  visual  que  não  tenha 
aprendido o  método  Braille.  (Precedente: 
Resolução n?  14.653,  de 29-9-1988). 

Vistos, etc. 
Resolvem o s Ministro s d o Tribunal Superio r 

Eleitoral, po r unanimidade d e votos, solicita r ele -
mentos d a entidad e proponente , a  fi m de que 
possam se r realizado s estudos , no s termo s d o 
voto d o Relator, qu e fic a fazend o part e integran -
te d a decisão. 

VOTO 

O Senhor  Ministro  Vilas  Boas  (Relator) : Se -
nhor Presidente , entend o qu e a Associaçã o re -
querente, co m maio r conheciment o d e causa , 
poderá, à  vist a d a legislaçã o eleitoral , oferece r 
sugestões qu e possibilite m o  atendiment o d a 
pretensão. 

Voto, portanto , n o sentido d e que se envi e 
à requerent e extrat o d a legislaçã o eleitoral , 
aguardando-se o  ofereciment o do s elemento s 
imprescindíveis a o estudo d a proposição. 

EXTRATO D A AT A 

Proc. n ? 9.516 -  CIs . 10 ? - M G -  Rei. : 
Min. Vila s Boas . 

Decisão: O  Tribuna l decidi u solicita r ele -
mentos d a entidad e proponente , a  fi m de que 
possam se r realizados estudos . 

Presidência d o Ministr o Aldi r Passarinho . 
Presentes o s Ministros Francisc o Rezek , Octávi o 
Gallotti, Sebastiã o Reis , Buen o d e Souza , Ro -
berto Rosas , Vila s Boa s e  o  Dr . Ru y Ribeir o 
Franca, Vice-Procurador-Gera l Eleitoral . 
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R E S O L U Ç Ã O N ? 14.67 1 
(de 6  d e outubr o d e 1988 ) 

Consulta n ? 9.50 1 -  Class e 10 a 

Distrito Federa l (Brasília ) 

Inelegibilidade. Parentesco.  Processo 
de registro  já  encerrado. 

Tendo sido  encerrado  o  prazo  para  re-
gistro de  candidatos,  não  se  conhece  de 
consulta a  respeito  de  inelegibilidade. 

Vistos, etc . 
Resolvem o s Ministro s d o Tribuna l Superio r 

Eleitoral, po r unanimidad e d e votos , nã o conhe -
cer d a consulta , no s termo s d o vot o d o Relator , 
que fic a fazend o part e integrant e d a decisão . 

Sala da s Sessõe s d o Tribuna l Superio r Elei -
toral. 

Brasília, 6  d e outubr o d e 198 8 —  Oscar 
Corrêa, President e —  Vilas  Boas,  Relato r — 
José Paulo  Sepúlveda  Pertence,  Procurador -
Geral Eleitoral . 

(Publicada no DJ  de 29-3-89). 

RELATÓRIO 

O Senhor  Ministro  Vilas  Boas  (Relator) : Se -
nhor Presidente , o  Deputad o Federal , Osvald o 
Macedo, formul a consult a a  est e Tribuna l ex -
pressa no s seguinte s termos : 

"Parente d e Prefeit o —  sobrinho , se m 
mandato —  poder á candidatar-s e a  verea -
dor n o municípi o pel a mesm a sigl a partidá -
ria?" 

Ouvida, a  dout a Procuradoria-Gera l Eleitora l 
manifestou-se assim , n a part e conclusiv a d o se u 
parecer, d a lavr a d o ilustr e Vice-Procurador -
Geral Eleitoral , Dr . Ru y Ribeir o Franc a (fl . 7) : 

" 2 . Trata-s e d e indagaçã o acerc a d e 
tema relativ o à  candidatur a par a carg o ele -
tivo municipal . Find o o  praz o par a registr o 
de candidato s à s eleiçõe s Municipais , en -
tendemos prejudicad o o  referid o questiona -
mento. 

3. E m decorrência , somo s pel o nã o 
conhecimento d a present e consulta. " 

É o  relatório . 

VOTO 

O Senhor  Ministro  Vilas  Boas  (Relator) : Se -
nhor Presidente , me u vot o é , e m harmoni a co m 
o parece r transcrit o n o relatório , n o sentid o d e 
que nã o s e conheç a d a present e consulta , um a 
vez qu e j á encerrad o o  praz o par a registr o d e 
candidatos à s eleiçõe s municipais . 

EXTRATO D A AT A 

Cons. n ? 9.50 1 -  CIs . 10 a -  D F -  Rei. : 
Min. Vila s Boas . 

Decisão: Nã o conhecida . Unânime . 
Presidência d o Ministr o Osca r Corrêa . Pre -

sentes o s Ministro s Aldi r Passarinho , Francisc o 
Rezek, Sebastiã o Reis , Buen o d e Souza , Rober -
to Rosas , Vila s Boa s e  o  Dr . Jos é Paul o Sepúl -
veda Pertence , Procurador-Gera l Eleitoral . 

RESOLUÇÃO N ? 14.68 6 
(de 1 1 de outubr o d e 1988 ) 

Processo n ? 9.56 1 -  Class e 10 a 

Maranhão (Sã o Luís ) 

Reclamação. Incompetência  do  TSE. 
Invasão de  domicílio.  Apreensão  de 

material e  documentação  do  pintor  que 
preparava propaganda  em  residência,  com 
autorização da  proprietária. 

Reclamação não  conhecida,  por  se 
tratar de  matéria  que  escapa  à  competên-
cia do  TSE. 

Arquivamento. 

Vistos, etc . 
Resolvem o s Ministro s d o Tribuna l Superio r 

Eleitoral, po r unanimidad e d e votos , nã o conhe -
cer d a Reclamação , determinand o o  arquiva -
mento, no s termo s d o vot o d o Relator , qu e fic a 
fazendo part e integrant e d a decisão . 

Sala da s Sessõe s d o Tribuna l Superio r Elei -
toral. 

Brasília, 1 1 d e outubr o d e 198 8 —  Aldir 
Passarinho, Vice-Presidente , n o exercíci o d a 
Presidência —  Francisco  Rezek,  Relato r —  Ruy 
Ribeiro Franca,  Vice-Procurador-Gera l Eleitoral . 

(Publicada no DJ  de 29-3-89I. 

RELATÓRIO 

O Senhor  Ministro  Francisco  Rezek  (Rela -
tor): Com o relatóri o pass o a  le r o  parece r d a 
ilustrada Procuradoria-Gera l Eleitoral , qu e assi m 
expõe e  apreci a a  matéri a (fls . 7/8) : 

" 1 . Emanue l Bernardin o Lope s d e 
Souza Viana , Deputad o Estadua l e  Presi -
dente Regiona l d o Partid o Municipalist a 
Brasileiro, solicit a providência s a o TS E 
quanto ao s fato s irregulare s po r el e descri -
tos, e  qu e pode m se r assi m resumidos : e m 
São Luís , n o di a 26-9-88 , agente s d a 
Polícia Federa l invadira m residênci a parti -
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cular sit a n a Av . Casimir o Jr . n ? 175 , e  al i 
apreenderam materia l d e pintur a e  docu -
mentação d o pinto r que , e m mur o daquel a 
residência, co m autorizaçã o d a proprietá -
ria, pintav a propagand a d e candidat o d o 
P M B . 

Afirma o  requerent e qu e a  diligênci a 
fora ordenad a pel a Juíz a d a 1 a Zon a Eleito -
ral, Dra . Mari a Madalen a Serejo , qu e inclu -
sive autorizar a a  prisã o do s qu e estivesse m 
a escreve r e m muros . 

2. Observa-s e qu e o  própri o reque -
rente esclarec e j á have r participad o o  fat o 
ao Direto r d o Departament o d e Políci a Fe -
deral, a o Ministr o d a Justiç a e  a o Tribuna l 
Regional Eleitora l d o Maranhão . 

3. Ora , tend o sid o feita s a s mencio -
nadas comunicações , e  e m s e tratand o d e 
assunto afet o precipuament e à  Justiç a Elei -
toral d o Maranhão , certament e a s provi -
dências legai s serã o tomada s pel a Cort e 
Eleitoral Regional . 

4. Dessarte , quer-no s parece r que , 
por enquanto , nã o h á providênci a a  se r de -
terminada po r ess a E . Cort e Superior , don -
de opinar-s e pel o arquivamento. " 

É o  relatório . 

VOTO 

0 Senhor  Ministro  Francisco  Rezek  (Rela -
tor): Acolhend o integralment e a  conclusã o d o 
parecer transcrit o n o relatório , vot o pel o arqui -
vamento d a present e reclamação , po r nã o s e in -
cluir n o âmbit o d a competênci a d o TSE . 

EXTRATO D A A T A 

Proc. n ? 9.56 1 -  CIs . 10 ? -  M A -  Rei. : 
Min. Francisc o Rezek . 

Decisão: Nã o conhecida , determinand o o 
arquivamento po r nã o s e inclui r n o âmbit o d a 
competência d o TSE . Unânime . 

Presidência d o Ministr o Aldi r Passarinho . 
Presentes o s Ministro s Francisc o Rezek , Sydne y 
Sanches, Sebastiã o Reis , Buen o d e Souza , Ro -
berto Rosas , Vila s Boa s e  o  Dr . Ru y Ribeir o 
Franca, Vice-Procurador-Gerá l Eleitoral . 

R E S O L U Ç Ã O N ? 14.69 0 
(de 1 1 de outubr o d e 1988 ) 

Consulta n ? 9.54 5 -  Class e 10? 
Distrito Federa l (Brasília ) 

Eleições de  15-11-88.  Propaganda  Elei-
toral, em  bens  particulares,  no  alinhamento 
do passeio  público. 

A Resolução  n?  14.466/88  não  proíbe 
expressamente a  propaganda  em  prédios, 
edificados ou  não,  no  alinhamento  do  pas-
seio público,  devendo  ser  observadas  as 
suas normas,  notadamente  os  arts.  15,  VIU, 
e 79. 

Vistos, etc . 
Resolvem o s Ministro s d o Tribuna l Superio r 

Eleitoral, po r unanimidad e d e votos , responde r à 
Consulta, no s termo s d o vot o d o Relator , qu e fi -
ca fazend o part e integrant e d a decisão . 

Sala da s Sessõe s d o Tribuna l Superio r Elei -
toral. 

Brasília, 1 1 d e outubr o d e 198 8 —  Aldir 
Passarinho, Vice-President e n o exercíci o d a Pre -
sidência e  Relato r —  Ruy  Ribeiro  Franca,  Vice -
Procurador-Geral Eleitoral . 

(Publicada no DJ  de 3-4-89). 

RELATÓRIO 

O Senhor  Ministro  Aldir  Passarinho  (Rela -
tor): Senho r Presidente , com o relatóri o adot o o 
parecer d a dout a Procuradoria-Gera l Eleitoral , 
que é  o  seguinte : 

" 1 . Consult a o  Deputad o Federa l Mil -
ton Reis , Secretário-Gera l do Partid o do Mo -
vimento Democrátic o Brasileir o —  P M D B , 
verbis: 

'1 . Pod e o  Partid o Polític o o u can -
didato à s próxima s eleiçõe s municipai s 
em 1 5 d e novembr o realizar , desd e qu e 
obtenham a  permissã o d o detento r d o 
imóvel, propagand a eleitoral , e m prédio s 
edificados n o alinhament o d o passei o 
público, o u soment e lhe s é  permitid o 
fazê-lo, naquele s qu e dess e alinhament o 
fiquem afastados ? 

2. N a hipótes e afirmativa , ess a 
propaganda pod e efetuar-s e atravé s d e 
letreiros, cartazes , tinta , painéis , piche , 
cal o u qualque r produt o semelhante? ' 

2. A o disciplina r a  propagand a eleito -
ral referent e à s eleiçõe s d e 1988 , a Resolu -
ção n ? 14.466/8 8 nã o dispõ e expressamen -
te acerc a d e propagand a e m prédio s edifi -
cados o u nã o n o alinhament o d o passei o 
público, ne m refere-s e à  discriminaçã o do s 
produtos mencionado s pel o Consulente , o 
que no s fa z entende r nã o have r proibiçã o 
ou distinçã o referente s à s indagaçõe s apre -
sentadas. 

3. Entretanto , deve m se r observado s 
critérios contido s n a referid a Resolução , 
v.g. , verbis: 
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"Art. 15.  Não  será  tolerada  propa-
ganda: 

VIII —  qu e prejudique a  higiene e  a 
estética urban a o u contravenha a  postu -
ras municipai s o u a  outr a qualque r res -
trição d e direito (Código , art . 243, VIII). 

Art. 79 . E m bens particulares , fic a 
livre a  fixaçã o d e propagand a eleitoral , 
com a  permissã o d o detento r d e sua 
posse, observado  o  disposto  no  art.  19 
(Lei n ? 7.664, art . 32).' 

4. Assim , e  po r conseguinte , opina -
mos n o sentid o d e qu e se respond a no s 
termos d o ite m 2  do parecer, observando -
se o  cumpriment o da s normas contida s na 
Resolução n ? 14.466/88. " 

É o  relatório . 

VOTO 

O Senhor  Ministro  Aldir  Passarinho  (Rela -
tor): Senho r Presidente , acolh o o  parece r d a 
douta Procuradoria-Gera l Eleitoral , pel o qu e m e 
manifesto n o sentido d e que s e responda à  con -
sulta ta l com o propost o n o parecer . 

É o  me u voto . 

EXTRATO D A AT A 

Cons. n ° 9.54 5 -  CIs . 10 ? -  Rei. : Min . A l-
dir Passarinho . 

Decisão: O  Tribuna l responde u à  consulta , 
nos termo s d o voto d o Relator. Unânime . 

Presidência d o Ministr o Aldi r Passarinho . 
Presentes o s Ministro s Francisc o Rezek , Sydne y 
Sanches, Sebastiã o Reis , Buen o d e Souza , Ro-
berto Rosas , Vila s Boa s e  o  Dr . Ru y Ribeir o 
Franca, Vice-Procurador-Gera l Eleitoral . 

R E S O L U Ç Ã O N ? 14.704 
(de 1 4 de outubro d e 1988) 

Processo n ? 9.60 9 -  Class e 10 ? 
Pará (Belém ) 

Título de  eleitor.  Prazo  de  entrega. 
Prorrogação. Fundamentos. 

Autorizada a  prorrogação do  prazo pa-
ra entrega  dos  títulos  eleitorais  até  o  dia 
10-11-88. 

Vistos, etc. 
Resolvem o s Ministro s d o Tribunal Superio r 

Eleitoral, po r unanimidad e d e votos , aprova r a 

sugestão d o TRE/PA , no s termo s d o vot o d o 
Relator, qu e fic a fazend o part e integrant e d a de -
cisão. 

Sala da s Sessões d o Tribuna l Superio r Elei -
toral. 

Brasília, 1 4 de outubr o d e 198 8 — Aldir 
Passarinho, Vice-President e n o exercício d a Pre-
sidência —  Bueno  de  Souza,  Relato r —  Ruy  Ri-
beiro Franca,  Vice-Procurador-Gera l Eleitoral . 

(Publicada no DJ de 12-4-89). 

RELATÓRIO 

O Senhor  Ministro  Bueno  de  Souza  (Rela -
tor): Senho r Presidente , o  ilustre Des . Raimund o 
Hélio Paiv a Mello , President e d o Tribunal Regio -
nal Eleitora l d o Pará, solicit a prorrogaçã o d o pra-
zo par a a  entreg a do s títulos eleitorais , n a Cir -
cunscrição, at é 10 de novembro próximo . 

A Coordenação-Gera l d e Informátic a emiti u 
parecer d e fls. 3/6, manifestando-s e n o sentid o 
de qu e nã o há nenhu m impediment o lega l à 
prorrogação d o praz o postulad a pel o Tribuna l 
Regional do Pará. 

É o  relatório . 

VOTO 

O Senhor  Ministro  Bueno  de  Souza  (Rela -
tor): Senho r Presidente , acolhend o in  totum  a 
fundamentação d o parece r d a CGI, me u vot o é 
no sentid o d e atender a  solicitação d o TRE/PA , 
prorrogando o  praz o par a entreg a do s título s 
eleitorais at é o  di a 1 0 de novembro. Recomend o 
a comunicaçã o a  todo s o s Tribunai s Regionai s 
Eleitorais. 

EXTRATO D A A TA 

Proc. n ? 9.60 9 -  CIs . 10 ? - P A -  Rei. : 
Min. Buen o d e Souza. 

Decisão: Aprovad a a  sugestã o d o TR E do 
Pará, quant o à  prorrogaçã o d o praz o at é o dia 
10-11-1988, recomendando-s e a  comunicaçã o a 
todos o s Regionais. Unânime . 

Presidência d o Ministr o Aldi r Passarinho . 
Presentes o s Ministros Francisc o Rezek , Octávi o 
Gallotti, Sebastiã o Reis , Buen o d e Souza , Ro -
berto Rosas , Vila s Boa s e  o  Dr . Ru y Ribeir o 
Franca, Vice-Procurador-Gera l Eleitoral . 
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R E S O L U Ç Ã O N ? 14.71 4 
(de 1 7 de outubr o d e 1988 ) 

Consulta n ? 9.57 2 -  Class e 10? 
Distrito Federa l (Brasília ) 

Eleições de  15-11-88.  Propaganda  gra-
tuita em  rádio  e  televisão.  Participação  de 
candidatos de  outros  Municípios. 

Os participantes  de  propaganda  eleito-
ral, credenciados  pelos  Partidos,  devem  ser 
escolhidos pela  Comissão  partidária,  e  só 
poderão utilizar  1/3  do  horário  destinado 
ao Partido  em  cada  programa. 

Vistos, etc . 
Resolvem o s Ministro s d o Tribuna l Superio r 

Eleitoral, po r unanimidad e d e votos , responde r 
afirmativamente à  consulta , no s termo s d o vot o 
do Relator , qu e fic a fazend o part e integrant e d a 
decisão. 

Sala da s Sessõe s d o Tribuna l Superio r Elei -
toral. 

Brasília, 1 7 d e outubr o d e 198 8 —  Oscar 
Corrêa, President e —  Aldir  Passarinho,  Relato r 
— José  Paulo  Sepúlveda  Pertence,  Procurador -
Geral Eleitoral . 

(Publicada no DJ  de 12-4-89). 

RELATÓRIO 

O Senhor  Ministro  Aldir  Passarinho  (Rela -
tor): Senho r Presidente , pass o a  le r o  parece r d a 
douta Procuradoria-Gera l Eleitoral , qu e assi m 
expõe e  apreci a a  matéri a (fls . 7/8) : 

" 1 . Consult a o  Deputad o Federa l 
Fernando Gomes , verbis: 

'De acord o artig o 2 8 d a Legislaçã o 
da Propagand a Eleitoral , Resoluçã o n ? 
14.466, s e poss o credencia r candidato s 
a Prefeit o e  a  Vereado r d e me u partido , 
P M D B , d e Município s vizinhos , n o horá -
rio gratuit o d e Propagand a Eleitoral. ' 

2. Dispõ e o  caput  d o referid o precei -
to: 

'Art. 28 . D a propagand a eleitora l 
gratuita poderã o participar , alé m do s 
candidatos registrados , pessoa s devida -
mente credenciada s pelo s Partido s ao s 
quais coube r o  us o d o tempo , mediant e 
comunicação à s emissora s pel a Comis -
são a  qu e alud e o  incis o VI I d o artig o 
anterior, resguardada , ao s candidatos , a 
destinação de , pel o menos , doi s terço s 
do tempo , e m cad a program a (Le i n ? 
7.664, art . 29)' . 

3. E m respost a à  consult a anterior , 
esse Egrégi o Tribuna l decidiu : 

'Apreciando Consult a n ? 9.52 5 (Te -
lex d e 19-9-1988) , relativ a entendiment o 
artigo 2 9 da Le i n ? 7.664/88 , e  artig o 2 8 
da Resoluçã o n ? 14.466/88 , n o tocant e 
participação pessoa s devidament e cre -
denciadas pelo s partido s n a propagand a 
gratuita rádi o e  televisão , resolve u res -
ponder, termo s vot o relator , qu e as  refe-
ridas pessoas  credenciadas  não  necessi-
tam de  requisitos  para  indicação,  so-
mente a  escolha  pela  comissão  par-
tidária. Utilizand o 1/ 3 (u m terço ) horári o 
destinado a o partid o e m cad a programa , 
cabendo o s 2/ 3 (doi s terços ) restante s 
aos candidatos' . 

4. Vist o qu e nã o h á imposiçõe s a  se -
rem feita s ao s participante s d e propagand a 
eleitoral credenciado s pelo s Partidos , senã o 
as d e tere m d e se r escolhido s pel a Comis -
são partidári a e  a  d e utilizare m n o máxim o 
113 d o horári o destinad o a o Partid o e m ca -
da programa , entendemo s inexisti r impedi -
mento à  participaçã o d e candidato s d e M u -
nicípios vizinhos , e m propagand a gratuit a 
de outro s candidatos . 

5. Ipso  facto,  somo s po r respost a 
positiva à  present e consulta. " 

É o  relatório . 

VOTO 

O Senhor  Ministro  Aldir  Passarinho  (Rela -
tor): Senho r Presidente , estand o d e acord o co m 
o bem-lançad o parece r oferecid o pel o Ministéri o 
Público Eleitoral , me u vot o d á à  present e con -
sulta respost a positiva , no s seu s exato s termos . 

EXTRATO D A A T A 

Cons. n ? 9.57 2 -  CIs . 10 ? -  D F -  Rei. : 
Min. Aldi r Passarinho . 

Decisão: Respondida , afirmativamente , no s 
termos d o vot o d o Relator . Unânime . 

Presidência d o Ministr o Osca r Corrêa . Pre -
sentes o s Ministro s Aldi r Passarinho , Francisc o 
Rezek, Sebastiã o Reis , Buen o d e Souza , Rober -
to Rosas , Vila s Boa s e  o  Dr . Jos é Paul o Sepúl -
veda Pertence , Procurador-Gera l Eleitoral . 

R E S O L U Ç Ã O N ? 14.72 8 
(de 2 0 de outubr o d e 1988 ) 

Consulta n ? 9.57 8 -  Class e 10 ? 
Acre (Ri o Branco ) 

Afastamento dos  Juizes  dos  Tribunais 
Regionais Eleitorais  do  exercício  dos  cargos 
efetivos. Competência. 
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Nos termos  do  art.  30,  III,  do  CE,  é 
da competência  do  Tribunal  Regional  Elei-
toral conceder  o  afastamento  dos  Juizes 
das suas  funções  na  Justiça  Comum. 

Vistos, etc . 
Resolvem o s Ministro s d o Tribuna l Superio r 

Eleitoral, po r unanimidad e d e votos , responde r à 
consulta, no s termo s d o vot o d o Relator , qu e f i -
ca fazend o part e integrant e d a decisão . 

Sala da s Sessõe s d o Tribuna l Superio r Elei -
toral. 

Brasília, 2 0 d e outubr o d e 198 8 -  Aldir 
Passarinho, Vice-President e n o exercíci o d a Pre -
sidência e  Relato r —  José  Paulo  Sepúlveda 
Pertence, Procurador-Gera l Eleitoral . 

(Publicada no DJ  de 3-4-89I. 

RELATÓRIO 

O Senhor  Ministro  Aldir  Passarinho  (Rela -
tor): Senho r Presidente , cuida-s e d e consult a 
formulada pel o Des . Wanderle y Oliveira , ilustr e 
Presidente d o Tribuna l Regiona l Eleitora l d o 
Acre, d e teo r seguinte , verbis: 

"Qual o  Tribuna l competent e par a 
conceder o  afastament o d o Juiz , par a 
dedicar-se, exclusivamente , ao s afazere s 
eleitorais, s e o  Tribuna l d e Justiç a d o Esta -
do o u o  Tribuna l Regiona l Eleitoral. " 

O Ministéri o Públic o Eleitoral , e m parece r 
da lavr a d o dout o Vice-Procurador-Gera l Eleito -
ral, Dr . Ru y Ribeir o Franca , manifestou-s e n o 
sentido d e considera r competent e o  Tribuna l Re -
gional Eleitoral . 

É o  relatório . 

VOTO 

O Senhor  Ministro  Aldir  Passarinho  (Rela -
tor): Senho r Presidente , no s termo s d o art . 30 , 
n? III , d o Códig o Eleitoral , ao s Tribunai s Regio -
nais Eleitorai s compete , privativamente : 

"I -
II -
III —  Concede r ao s seu s membro s e 

aos Juize s Eleitorai s licenç a e  férias , assi m 
como o  afastament o d o exercíci o do s car -
gos efetivos , submetendo , quant o àqueles , 
a decisã o à  aprovaçã o d o Tribuna l Superio r 
Eleitoral." 

Meu vot o é  n o sentid o d e considera r com -
petente o  Tribuna l Regiona l Eleitoral , e m confor -
midade co m o  dispositiv o supramencionado . 

EXTRATO D A A T A 

Cons. n ° 9.57 8 -  CIs . 10 ? -  A C -  Rei. : 
Min. Aldi r Passarinho . 

Decisão: O  Tribuna l respondeu , no s termo s 
do vot o d o Relator , qu e é  competent e o  TRE , 
em conformidad e co m o  art . 30 , n ? III , d o Códi -
go Eleitoral . Unânime . 

Presidência d o Ministr o Aldi r Passarinho . 
Presentes o s Ministro s Sydne y Sanches , Octávi o 
Gallotti, Sebastiã o Reis , Buen o d e Souza , Ro -
berto Rosas , Vila s Boa s e  o  Dr . Jos é Paul o Se -
púlveda Pertence , Procurador-Gera l Eleitoral . 

R E S O L U Ç Ã O N ? 14.739 
(de 2 2 de outubr o d e 1988 ) 

Processo n ? 9.58 7 -  Class e 10 ? 
Distrito Federa l (Brasília ) 

Propaganda eleitoral  gratuita.  Rádio. 
Horário. 

Eleições de  15-11-88.  Proposta  de  no-
vo horário  para  veiculação  de  propaganda 
gratuita nt  rádio. 

Alteração do  inciso  I  do  art.  27  da 
Res. n?  14.466/88  (Instruções  sobre  propa-
ganda). 

Determinada a  alteração  do  inciso  I  do 
art. 27  da  Resolução  n?  14.466,  fixando  o 
horário noturno  das  emissoras  de  rádio, 
para veiculação  de  propaganda  eleitoral 
gratuita, das  20h00  às  20h45min. 

Vistos, etc . 
Resolvem o s Ministro s d o Tribuna l Superio r 

Eleitoral, po r unanimidad e d e votos , acolhe r a 
solicitação, no s termo s d o vot o d o Relator , qu e 
fica fazend o part e integrant e d a decisão . 

Sala da s Sessõe s d o Trbuna l Superio r Elei -
toral. 

Brasília, 2 2 d e outubr o d e 198 8 -  Aldir 
Passarinho, Vice-President e n o exercíci o d a Pre -
sidência —  Sebastião  Reis,  Relato r —  Ruy  Ri-
beiro Franca,  Vice-Procurador-Gera l Eleitoral . 

(Publicada no DJ  de 3-4-891. 

RELATÓRIO 

O Senhor  Ministro  Sebastião  Reis  (Relator) : 
Senhor Presidente , trata-s e d o seguint e requeri -
mento d o Deputad o Federal , Jorg e Albert o 
Mendes Ribeiro : 

" É auto r d o Projet o d e Lei , agor a Le i 
n? 7.673 , d e 2 9 d e setembr o d e 1988 , qu e 
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modificou a  redaçã o d o incis o I  d o art . 2 8 
da Le i n ? 7.664 , d e 2 9 d e junh o d e 1988 , 
estabelecendo nov o horári o par a veicula -
ção d e propagand a eleitora l par a a s próxi -
mas eleiçõe s municipai s e  passo u a  vigora r 
com a  seguint e redação : 

'Art. 2 8 
I —  Toda s a s emissora s d o Paí s re -

servarão, no s 4 5 (quarent a e  cinco ) dia s 
anteriores à  antevésper a da s eleições , 90 
(noventa) minuto s diário s par a a  propa -
ganda, send o 4 5 (quarent a e  cinco ) mi -
nutos à  noite , entr e 20h30mi n (vint e ho -
ras e  trint a minutos ) e  22h30mi n (vint e e 
duas hora s e  trint a minutos) , na s emis -
soras d e televisão , e  entr e 20 h (vint e ho -
ras) e  22h30mi n (vint e e  dua s hora s e 
trinta minutos) , na s emissora s d e rádio , 
hora d e Brasília; ' 

Foi cientificad o qu e a  ABERT —  Asso -
ciação Brasileir a d e Emissora s d e Rádi o e 
Televisão, fac e à  obrigatoriedad e d a trans -
missão d a propagand a eleitoral , requere u à 
Fundação Centr o Brasileir o d e T V Educati -
va —  FUNTEVÊ,  qu e a s emissora s d e rádi o 
fossem liberada s d a transmissã o d o Projet o 
Minerva, apresentad o normalment e da s 
20h à s 20h30mi n n o períod o destinad o à 
propaganda eleitora l gratuita . 

Conseguida a  dispens a d a transmissã o 
do Projet o Minerva , criou-s e u m hiat o n a 
programação da s emissora s d e rádio , entr e 
20h e  20h30min , tend o e m vist a o  términ o 
da transmissã o d a 'Vo z d o Brasil ' à s 2 0 ho -
ras e  o  iníci o d a propagand a eleitora l à s 
20h30min, causand o naturai s prejuízo s à s 
emissoras d e rádio . 

Necessário també m menciona r o s pro -
blemas qu e vê m ocorrend o quant o à  inter -
pretação do s dispositivo s legai s referente s 
ao horári o d a propaganda , fac e à  diferenç a 
de fus o horári o no s Estado s d a Regiã o 
Norte, o  qu e ve m dificultand o a s transmis -
sões normai s da s emissora s ligada s a  de -
terminadas redes , qu e recebe m po r satéli -
te, e m horári o d e Brasília , o  sina l gerad o 
pelas cabeça s d e rede s localizada s e m 
grandes centro s d o País . 

A Le i n ? 7.673/88 , crio u a  possibilida -
de d e revisã o d a Resoluçã o n ? 14.466 , des -
se Egrégi o Tribunal . É  a  rai z d a solicitaçã o 
a Voss a Excelência , par a propo r a  expedi -
ção d e nov a instrução , alterand o o  incis o I 
do artig o 27 . Permitir á qu e o  horári o notur -
no da s emissora s d e rádi o sej a o  d e 20 h à s 
20h45min. e , o  da s emissora s d e televisão , 
considerado e m relaçã o à  hor a d e Brasília . 

Diante d a importânci a d a matéri a so b 
exame, notadament e pel o fat o d e esta r e m 
plena vigênci a o  períod o destinad o à  pro -
paganda eleitora l gratuita , rog o a  ess e Co -
lendo Tribuna l conhece r d o pedido , co m a 
urgência qu e o  assunt o requer. " 

Ouvida, a  dout a Procuradoria-Gera l Eleito -
ral, e m parece r d e fls . 9/11 , d a lavr a d o ilustr e 
Vice-Procurador-Geral Eleitoral , Dr . Ru y Ribeir o 
Franca, opino u pel o acolhiment o d o present e 
pedido. 

É o  relatório . 

VOTO 

O Senhor  Ministro  Sebastião  Reis  (Relator) : 
Senhor Presidente , assi m conclui u o  Ministéri o 
Público Eleitoral , verbis: 

" 5 . A  noss o ver , a  solicitaçã o d o re -
querente é  d e atendiment o viável , tend o 
em vist a qu e a  alteraçã o d o horári o d e qu e 
se cuid a nã o provoc a qualque r constrangi -
mento a o trâmit e norma l d a propagand a 
eleitoral, e  po r atende r a  dispositiv o lega l 
(Lei n ? 7.673/88) . 

6. Cabe-nos , po r conseguinte , opina r 
no sentid o d e qu e ess e Egrégi o Tribuna l 
Superior acolh a o  present e pedido , modifi -
cando a  redaçã o d o incis o I  d o art . 2 7 d a 
Resolução n ? 14.466 , n o qu e tang e a o ho -
rário noturn o da s emissora s d e rádio , per -
mitindo a  transmissã o d a propagand a elei -
toral da s 20 h às 20h45min . 

É o  noss o parecer , smj" 
Estando d e acord o co m à  fundamentaçã o 

do parece r transcrito , me u vot o é  n o sentid o d e 
que s e acolh a a  propost a par a altera r a  Resolu -
ção n ? 14.466/88 , n o art . 27 , incis o I , fixand o o 
horário noturn o da s emissora s d e rádio , par a 
propaganda eleitoral , da s 20 h às 20h45min . 

EXTRATO D A A T A 

Proc. n ? 9.58 7 -  CIs . 10 a —  D F —  Rei. : 
Min. Sebastiã o Reis . 

Decisão: O  Tribuna l acolhe u a  propost a pa -
ra altera r a  Resoluçã o n ? 14.466/88 , n o art . 27 , 
n? I , fixand o o  horári o noturn o da s emissora s d e 
rádio, par a propagand a eleitoral , da s 20 h à s 
20h45min., no s termo s d o vot o d o Relator . 
Unânime. 

Presidência d o Ministr o Aldi r Passarinho . 
Presentes o s Ministro s Francisc o Rezek , Octávi o 
Gallotti, Sebastiã o Reis , Buen o d e Souza , Ro -
berto Rosas , Vila s Boa s e  o  Dr . Ru y Ribeir o 
Franca, Vice-Procurador-Gera l Eleitoral . 
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R E S O L U Ç Ã O N ? 14.78 5 
(de 7  d e novembr o d e 1988 ) 

Processo n ? 9.68 6 -  Class e 10 ? 
Goiás (Goiânia ) 

Data de  eleições.  Fixação  em  mu-
nicípios recém-emancipados.  Competência. 

Compete privativamente  aos  Tribunais 
Regionais fixar  a  data  das  eleições  de  Go-
vernador, Vice-Governador,  Deputados  Es-
taduais, Prefeitos,  Vice-Prefeitos,  Vereado-
res e  Juizes  de  Paz,  quando  não  determi-
nada por  disposição  constitucional  ou  legal 
(art. 30,  inciso  IV,  CE). 

Vistos, etc . 
Resolvem o s Ministro s d o Tribuna l Superio r 

Eleitoral, po r unanimidad e d e votos , responde r 
nos termo s d o vot o d o Relator , qu e fic a fazend o 
parte integrant e d a decisão . 

Sala da s Sessõe s d o Tribuna l Superio r Elei -
toral. 

Brasília, 7  d e novembr o d e 198 8 —  Oscar 
Corrêa, President e —  Vilas  Boas,  Relato r —  Ruy 
Ribeiro Franca,  Vice-Procurador-Gera l Eleitoral . 

(Publicada no DJ  de 29-3-891. 

RELATÓRIO 

O Senhor  Ministro  Vilas  Soas  IRelator) : Se -
nhor Presidente , o  Tribuna l Regiona l Eleitoral , 
por se u ilustr e Presidente , Joaqui m Henriqu e d e 
Sá, fa z a  seguint e solicitaçã o a o Tribuna l Supe -
rior Eleitoral : 

"Definitivamente descartad a a  dat a d e 
15-11-88 par a realizaçã o d e eleiçõe s muni -
cipais e m trint a e  quatr o município s recém -
emancipados n o Estad o d e Goiá s e  Tocan -
tins, solicit o definiçã o d e nov a data , o  mai s 
breve possível , par a referida s eleições , res -
saltando qu e ne m mesm o convençõe s par a 
escolha d e candidato s fora m realizada s n a 
quase totalidad e do s Partido s e  Municípios , 
tornando indispensávei s nova s e  adequa -
das instruções. " 

É o  relatório . 

VOTO 

O Senhor  Ministro  Vilas  Boas  (Relator) : Se -
nhor Presidente , no s termo s d o qu e dispõ e o 
art. 30 , incis o IV , d o Códig o Eleitoral , me u vot o 
é n o sentid o d e qu e s e respond a que , compet e 
privativamente a o Tribuna l Regiona l Eleitora l d e 
Goiás fixa r nov a dat a par a a s eleiçõe s no s trint a 
e quatr o município s recém-emancipados . 

EXTRATO D A AT A 

Proc. n ? 9.68 6 -  CIs . 10 ? -  G O -  Rei. : 
Min. Vila s Boas . 

Decisão: Respondid a no s termo s d o vot o 
do Relator . Unânime . 

Presidência d o Ministr o Osca r Corrêa . Pre -
sentes o s Ministro s Aldi r Passarinho , Francisc o 
Rezek, Buen o d e Souza , Migue l Ferrante , Ro -
berto Rosas , Vila s Boa s e  o  Dr . Ru y Ribeir o 
Franca, Vice-Procurador-Gera l Eleitoral . 

R E S O L U Ç Ã O N ? 14.96 8 
(de 1 5 de dezembr o d e 1988 ) 

Consulta n ? 9.82 9 -  Class e 10 ? 
Distrito Federa l (Brasília ) 

Gratificação Judiciária. 
Aplicação aos  aposentados  do  TSE  e 

dos TREs. 

Vistos, etc . 
Resolvem o s Ministro s d o Tribuna l Superio r 

Eleitoral, po r unanimidad e d e votos , concede r a 
extensão, aprovand o o  reajuste , no s termo s d o 
voto d o Relator , qu e fic a fazend o part e integran -
te d a decisão . 

Sala da s Sessõe s d o Tribuna l Superio r Elei -
toral. 

Brasília, 1 5 d e dezembr o d e 198 8 —  Oscar 
Corrêa, President e —  Roberto  Rosas,  Relato r — 
José Paulo  Sepúlveda  Pertence,  Procurador -
Geral Eleitoral . 

(Publicada no DJ de 12-4-89). 

RELATÓRIO 

O Senhor  Ministro  Roberto  Rosas  (Relator) : 
Senhor Presidente , a  Diretori a d e Serviç o d o 
Pessoal consult a sobr e a  conveniênci a d e adota r 
o entendiment o d o Suprem o Tribuna l d e promo -
ver o  reajust e d e 4 0 % par a 8 0 % d o percentua l 
da Gratificaçã o Judiciária , relativament e ao s 
aposentados da s Secretaria s d o TS E e  do s 
TREs. 

2. O  Ilustr e Direto r d a SCF , n o impedi -
mento eventua l d o Diretor-Geral , manifesta-s e 
nos seguinte s termo s (fl . 10) : 

"Tendo e m vist a o  impediment o even -
tual, declinad o pel o Sr . Diretor-Geral , 
cumpre-me esclarece r qu e a  Subsecretári a 
de Pessoal , à s fls . 2/3 , formul a consult a 
relativa à  deliberaçã o adotad a pel o Egrégi o 
Supremo Tribuna l Federal , e m sessã o ad -
ministrativa d e 2-12-1988 , quant o a o paga -
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mento, ao s servidore s aposentados , d a ta-
xa d e Gratificaçã o Judiciária , objet o d o 
Decreto-Lei n ? 2.173/84 , par a adoçã o d o 
mesmo procediment o n o concernent e aos 
inativos d o Tribunal Superio r e  do s Tribu -
nais Regionai s Eleitorais . 

Verifica-se qu e o STF , conforme Ata 
cuja cópi a est á à  fl. 4, autorizou, co m fun -
damento n o art. 40 , §  4?, da CF, combina -
do co m o  art . 2 0 do ADCT, o  reajust e de 
4 0 % (quarent a po r cento ) par a 8 0 % (oiten -
ta po r cento) d a taxa d a Gratificação Judi -
ciária a  ser atribuída , a  partir d e 6-10-1988, 
aos antigo s servidore s aposentado s no s 
termos d o Decreto-Le i n ? 2.173/84 e  res -
pectiva regulamentação , deferindo , n a mes -
ma oportunidade , e m parte, a  petiçã o do 
Diretor-Geral aposentado , Dr . Hugo Mosca , 
no qu e tang e a o mencionado reajuste , da 
Gratificação Judiciári a d e que é  beneficiá -
rio, indeferind o quant o ao s efeito s financei -
ros retroativo s anteriore s à  promulgação da 
CF d e 1988. 

Às fls . 5/8, encontram-s e o  Decreto -
Lei n ? 2.173/84, qu e no art. 4? dispunha 
sobre a  incorporação facultad a ao s aposen -
tados, e  a Resolução n ? 12.018/8 4 -  TSE , 
que. regulamento u a  concessã o d a Gratifi-
cação Judiciári a ao s funcionário s d a Justi-
ça Eleitoral . 

Parece-me, assim , qu e deve se r aco-
lhida a  sugestão d a Subsecretária d e Pes -
soal, n o sentido d a adoçã o d o entendimen-
to d o Egrégi o STF , quanto ao s aposenta -
dos, que , na hipótes e d e aprovad a pel o 
TSE, ser á transmitida , vi a telex-circular , 
aos Tribunai s Regionai s Eleitorais" . 

É o  relatório. 

VOTO 

O Senhor  Ministro  Roberto  Rosas  (Relator) : 
Senhor Presidente , vot o pel a adoçã o d o enten -
dimento apontad o pel o Diretor-Geral . 

EXTRATO D A ATA 

Cons. n ? 9.829 -  CIs . 10a - D F -  Rei. : 
Min. Robert o Rosas . 

Decisão: Concedid a a  extensão, aprovad o o 
reajuste. Unânime . 

Presidência d o Ministr o Osca r Corrêa . Pre -
sentes o s Ministro s Aldi r Passarinho , Francisc o 
Rezek, Buen o d e Souza, Améric o Luz , Robert o 
Rosas, Vila s Boa s e  o Dr. José Paul o Sepúlved a 
Pertence, Procurador-Gera l Eleitoral . 

R E S O L U Ç Ã O N ? 15.01 2 
(de 1 ? de fevereir o d e 1989 ) 

Processo n ? 9.86 8 —  Class e 10? 
Bahia (Salvador ) 

Apuração. Realização  pela  própria  Me-
sa Receptora.  Eleições  Suplementares.  CE, 
art. 188. 

O Tribunal  referendou  o  ato da Presi-
dência, autorizando,  nas  eleições  suple-
mentares a  serem  realizadas  no  Município 
de Jandaíra,  Estado  da  Bahia, que  a  apura-
ção dos  votos seja  procedida  pela  respecti-
va mesa  receptora,  presidida  pela  Juíza  ti-
tular da Zona Eleitoral. 

Vistos, etc . 
Resolvem o s Ministros d o Tribunal Superio r 

Eleitoral, po r unanimidad e d e votos , referenda r o 
ato d a Presidência, no s termo s d o voto d o rela-
tor, qu e fica fazend o part e integrant e d a deci -
são. 

Sala da s Sessõe s d o Tribunal Superio r Elei -
toral. 

Brasília, 1 ? de fevereir o d e 198 9 —  Aldir 
Passarinho, Vice-President e n o exercício d a Pre-
sidência e  Relato r —  José  Paulo  Sepúlveda 
Pertence, Procurador-Gera l Eleitoral . 

(Publicada no DJ  de 3-4-89I. 

RELATÓRIO 

O Senhor  Ministro  Aldir  Passarinho  (Rela -
tor): Trata-s e d e expediente dirigid o a  est e Tri -
bunal Superio r pel o Egrégi o Tribuna l Regiona l 
Eleitoral d a Bahia , datad o d e 21-12-88, n o qual 
solicita autorizaçã o d a Cort e par a qu e as elei -
ções suplementare s a  sere m realizada s n o M u -
nicípio d e Jandaíra , 49 ? Zon a Eleitoral , 8 ? Se -
ção, n o di a 8-1-89 , seja m apurada s pel a respecti -
va mes a receptor a d e votos, presidid a pel a Juíz a 
Eleitoral titula r d a Zona . 

Em virtud e d o recess o e  féria s forenses , e 
relevância d a matéria, o  President e e m exercíci o 
do Tribuna l exaro u o  r . despach o d e f l. 3, de 
teor seguinte , verbis: 

"Considerando qu e as eleições suple
mentares a  serem realizadas , e m 8-1-1989 , 
na 8 ? (oitava ) seçã o d o Município d e Jan-
daíra, d a 49? Zon a Eleitora l d o Estado da 
Bahia, terã o n a presidênci a d a respectiv a 
Mesa Receptor a a  Dra . Juíz a titula r da re
ferida Zona , autorizo , ad  referendum  do 
Tribunal, qu e a apuraçã o sej a procedid a 
pela própri a Mes a Receptora , conform e so
licitado". 

É o  relatório. 
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VOTO 

O Senhor  Ministro  Aldir  Passarinho  (Rela -
tor): a  matéri a encontr a apoi o lega l n o dispost o 
no art . 18 8 do Códig o Eleitora l e , po r isso, meu 
voto é  n o sentid o d e referenda r o  r . despach o 
da Presidência . 

EXTRATO D A A TA 

Proc. n ? 9.86 8 -  CIs . 10 a - B A -  Rei. : 
Min. Aldi r Passarinho . 

Decisão: O  Tribuna l referendo u o  despach o 
da Presidência , d e 21-12-88 , qu e autorizo u a 
apuração d e eleiçã o suplementa r pel a própri a 
Mesa Receptora , presidid a pel a Dra . Juíz a titula r 
da Zon a Eleitoral . Unânime . 

Presidência d o Ministr o Aldi r Passarinho . 
Presentes o s Ministros Sydne y Sanches , Octávi o 
Gallotti, Buen o d e Souza , Robert o Rosas , Vila s 
Boas e  o  Dr . Jos é Paul o Sepúlved a Pertence , 
Procurador-Geral Eleitoral . 

R E S O L U Ç Ã O N ? 15.077 
(de 2 8 de fevereiro d e 1989) 

Processo n ? 9.921 -  Class e 10 ? 
Rio d e Janeiro (Ri o d e Janeiro ) 

Partido com  registro provisório. 
Alcance do  art.  9?  da  LOPP  (prazo 

ânuo). Necessidade  do  registro  definitivo. 
Caducidade do  direito. 

Vistos, etc. 
Resolvem o s Ministro s d o Tribunal Superio r 

Eleitoral, po r unanimidad e d e votos , considera r 
extinto o  direit o d o P M N com o partid o co m re-
gistro provisório , no s termos d o voto d o relator , 
que fic a fazend o part e integrant e d a decisão. 

Sala da s Sessões d o Tribunal Superio r Elei -
toral. 

Brasília; 2 8 d e fevereir o d e 198 9 -
Francisco Rezek,  Vice-President e n o exercício da 
Presidência —  Roberto  Rosas,  Relato r —  Ruy 
Ribeiro Franca,  Vice-Procurador-Gera l Eleitoral . 

(Publicada no DJ de 3-4-89 e republicada, na íntegra, no 
DJ de 12-4-89). 

RELATÓRIO 

O Senhor  Ministro  Roberto  Rosas  (Relator) : 
Senhor Presidente , o  President e d o Partid o d e 
Mobilização Naciona l (PMN ) indic a data s par a a 
realização d e Convenções . Ta l partid o tev e re -
gistro provisóri o deferid o a  1 1 de fevereir o d e 
1988. 

É o  relatório . 

VOTO 

O Senhor  Ministro  Roberto  Rosas  (Relator) : 
Senhor Presidente , cab e indaga r inicialmente , se 
o partid o requerent e aind a pod e ostenta r su a 
condição d e partido co m registr o provisório , vis -
to qu e extinto o  praz o d e 1  (um) ano para sua 
constituição definitiva . Segund o o  art . 9 ? da 
LOPP, o  Tribunal d á o praz o d e 12 (doze) mese s 
para qu e s e organize o  Partido . 

2. O  dispost o n o art . 6?, parágrafo únic o 
da Le i 7.664 , d e 29-6-1988, qu e estabeleceu nor -
mas par a a s eleiçõe s d e 1 5 de novembr o d e 
1988, nã o invalid a ess a regra . Di z o texto : 

"Os Partido s Político s co m registr o 
provisório qu e venha m a  completar , e m 
1988, o  praz o previst o n o art. 1 2 da Lei n ? 
5.682, d e 21 de julho d e 1971, terão o  mes -
mo automaticament e prorrogad o po r 12 
(doze) meses. " 

3. O  art . 12 da Lei n? 5.682 (LOPP ) dispõ e 
sobre a  realização d e Convenções, par a o s parti-
dos qu e tenham registr o provisóri o deferid o em 
1987, portanto , vencend o e m 198 8 o  períod o 
anual, poderia m aind a faze r convençõe s at é 
1989. Entretanto , ess a regr a nã o benefici a o  par -
tido co m registr o provisóri o e m 1988. 

4. També m nã o se aplic a a o caso , o  dis -
posto n o art. 6?, §  2? (ADCT) , qu e trata de no -
vos partido s criado s po r grupos d e parlamenta -
res. 

Em conclusão , tend o o  partid o requerent e 
ultrapassado o  praz o ânuo , consider o extint o o 
direito com o partid o co m registr o provisório . 

EXTRATO D A A T A 

Proc. n ? 9.921 -  CIs . 10 ? -  R J -  Relato r 
Min. Robert o Rosas . 

Decisão: O  Tribunal , considerand o qu e o 
Partido requerent e ultrapasso u o  praz o ânuo , 
considerou extint o o  direit o com o partid o com 
registro provisório . Unânime . 

Presidência d o Ministr o Francisc o Rezek . 
Presentes o s Ministros Sydne y Sanches , Octávi o 
Gallotti, Buen o d e Souza , Migue l Ferrante , Ro -
berto Rosas , Vila s Boa s e  o  Dr . Ru y Ribeir o 
Franca, Vice-Procurador-Gera l Eleitoral . 

R E S O L U Ç Ã O N ? 15.079 
(de 2 8 de fevereiro d e 1989) 

Consulta n ? 9.823 -  Class e 10 ? 
Distrito Federa l (Brasília ) 

Deputado estadual  eleito  prefeito. 
Aplicação do  art. 54,  II,  d, CF. 
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Vistos, etc . 
Resolvem o s Ministro s d o Tribuna l Superio r 

Eleitoral, po r unanimidad e d e votos , responde r 
afirmativamente à  consulta , no s termo s d o vot o 
do Relator , qu e fic a fazend o part e integrant e d a 
decisão. 

Sala da s Sessõe s d o Tribuna l Superio r Elei -
toral. 

Brasília, 2 8 d e fevereir o d e 198 9 — 
Francisco Rezek,  Vice-President e n o exercíci o d a 
Presidência —  Roberto  Rosas,  Relato r —  Ruy 
Ribeiro Franca,  Vice-Procurador-Gera l Eleitoral . 

(Publicada no DJ  de 3-4-89). 

RELATÓRIO 

O Senhor  Ministro  Roberto  Rosas  (Relator) : 
Senhor Presidente , o  nobr e Deputad o Federa l 
Ubiratan Aguia r formul a a  seguint e Consulta : 

"Deputado estadual , qu e haj a sid o 
eleito Prefeit o Municipal , pod e renuncia r a 
este últim o cargo , depoi s d e diplomad o e 
antes d e toma r posse , se m perde r o  man -
dato qu e vinh a exercendo ? 

Em cas o afirmativo , o  carg o d e Prefei -
to é  assumid o pel o Vice-Prefeito , qu e fo i 
diplomado juntament e co m o  Prefeito? " 

2. A  Procuradoria-Gera l opino u pel a res -
posta afirmativa . 

É o  relatório . 

VOTO 

O Senhor  Ministro  Roberto  Rosas  (Relator) : 
Senhor Presidente , a  questã o resume-s e n a im -
possibilidade d o exercíci o simultâne o d e manda -
tos eletivos , n o cas o d a consulta , deputad o es -
tadual e  prefeito . Ta l vedaçã o surg e co m a  pos -
se. Segund o impõ e o  art . 54 , II , d,  d a Constitui -
ção, qu e diz : O s deputado s nã o pode m se r titu -
lares d e mai s d e u m mandat o eletivo . Ta l regr a 
aplica-se ao s deputado s estaduai s (art . 27 , §  1?). 

Por ess e motivo , respond o afirmativament e 
à consulta , ist o é , a  renúncia , apó s a  diploma -
ção, porém , ante s d a posse , nã o acarret a a  per -
da d o mandat o d e deputado . 

EXTRATO D A AT A 

Proc. n ? 9.82 3 -  CIs . 10 a -  D F -  Relato r 
Min. Robert o Rosas . 

Decisão: O  Tribuna l responde u afirmativa -
mente, no s termo s d o vot o d o Relator . Unâni -
me. 

Presidência d o Ministr o Francisc o Rezek . 
Presentes o s Ministro s Sydne y Sanches , Octávi o 

Gallotti, Buen o d e Souza , Migue l Ferrante , Ro -
berto Rosas , Vila s Boa s e  o  Dr . Ru y Ribeir o 
Franca, Vice-Procurador-Gera l Eleitoral . 

R E S O L U Ç Ã O N ? 15.14 8 
(de 2 1 d e març o d e 1989 ) 

Processo n ? 9.99 1 -  Class e 10 ! 
Distrito Federa l (Brasília ) 

Instruções para  o  acesso  às  informa-
ções constantes  dos  cadastros  eleitorais, 
disponíveis em  meio  magnético,  no  âmbito 
do Tribunal  Superior  Eleitoral. 

O Tribuna l Superio r Eleitoral , n o us o d e 
suas atribuiçõe s e  tend o e m vist a o  dispost o no s 
artigos 1? , 3 ? e  5 ? d a Resoluçã o n ? 13.582 , d e 6 
de març o d e 1987 , resolve : 

Art. 1 ? A s informaçõe s d e qu e trata m o s 
artigos 1? , 3 ? e  5 ? d a Resoluçã o n ? 13.582 , d e 6 -
3-1987, poderã o se r fornecida s à s instituiçõe s 
públicas e  privada s e  à s pessoa s físicas , no s ter -
mos desta s Instruções . 

Parágrafo único . Da s informaçõe s d e qu e 
cuida o  artigo , nã o s e fornecerã o aquela s d e ca -
ráter personalizad o (art . 2°  e § § 1 ? e  2 ? d a Reso -
lução n ? 13.582 , d e 6-3-1987) . 

Art. 2 ? O  interessad o requerer á a o Tribu -
nal Superio r Eleitora l qu e lh e forneça , desd e qu e 
disponíveis e m mei o magnético , o s dado s d e na -
tureza estatístic a relativament e a o eleitorad o o u 
ao resultad o d e pleit o eleitoral . 

§ 1 ? Par a a  prestaçã o do s serviços , a 
Coordenação-Geral d e Informátic a far á o  cálcul o 
dos custo s e  comunicar á a o requerent e o  valor , 
que, s e lh e convier , recolher á ao s cofre s públi -
cos. 

§ 2°  Par a efeito d o recolhiment o d e que tra -
ta o parágrafo anterior , o  interessado utilizar á o do -
cumento DAR F —  Document o d e Arrecada -
ção d e Receita s Federais , preenchendo , n o cam -
po relativ o a o códig o d a receita , o  numera i 
1990.99.00. 

§ 3 ? Recolhid a a  importância , à  cont a d o 
Tesouro Nacional , o  comprovant e ser á anexad o 
ao requerimento , apó s o  qu e a  Coordenação -
Geral d e Informátic a executar á o  serviço , 
entregando-o a o requerente . 

Art. 3 ? O  us o do s dado s d e naturez a es -
tatística, d o eleitorad o o u d e pleit o eleitoral , 
obriga que m que r qu e o s tenh a adquirido , n a 
forma desta s Instruções , a  cita r a  font e e  a  as -
sumir responsabilidad e pel a manipulaçã o inade -
quada o u extrapolad a da s informaçõe s concedi -
das pel o Tribuna l Superio r Eleitoral . 
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Art. 4 ? Est a resoluçã o entr a e m vigo r n a 
data d e su a publicação . 

Sala da s Sessõe s do Tribuna l Superio r Elei -
toral. 

Brasília, 2 1 d e març o d e 198 9 —  Francisco 
Rezek, President e —  Sydney  Sanches  —  Octá-

vio Gallotti  —  Bueno  de  Souza  —  Miguel  Fer-
rante —  Roberto  Rosas  —  Vilas  Boas  —  Ruy  Ri-
beiro Franca,  Procurador-Gera l Eleitora l Substi -
tuto. 

(Publicada no DJ  de 6-4-89). 



SUPREMOTRIBUNALFEDERAL 
Recurso Extraordinári o n ° 118.270- 9 —  R S <* • 

Recorrente: Elto n Ar y Kraus e 
Recorrido: Ministéri o Públic o Eleitora l 

Ementa: Registr o d e candidatura . 
Recurso prejudicado , po r j á s e have -

rem realizad o a s eleiçõe s e m cuj a disput a 
porfiava o  recorrente . 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatado s e  discutido s este s autos , 
acordam o s Ministro s d o Suprem o Tribuna l Fe -
deral, e m sessã o Plenária , n a conformidad e d a 
ata d o julgament o e  da s nota s taquigráficas , po r 
unanimidade d e votos , julga r prejudicad o o  re -
curso. 

Brasília, 4  d e mai o d e 198 9 —  Néri  da 
Silveira, President e —  Octávio  Gallotti,  Relator . 

RELATÓRIO 

O Senhor  Ministro  Octávio  Gallotti:  Acha-s e 
a questã o be m resumid a n o despach o d o emi -
nente Ministr o Aldi r Passarinho , entã o Vice - Pre -
sidente d o Tribuna l Superio r Eleitoral , n o 
exercício d a Presidência , a o admiti r o  present e 
recurso extraordinário : 

"O C . Tribuna l Regiona l Eleitora l d o 
Rio Grand e d o Su l mantev e sentenç a d e 
primeira instânci a indeferitóri a d o registr o 
da candidatur a d e Elto n Ar y Kraus e à  Câ -
mara Municipa l d e Sã o Leopoldo , pel a le -
genda d o Partid o Democrátic o Trabalhist a 
— PDT , tend o present e a  inelegibilidad e 
prevista n a alíne a n,  incis o I , art . 1  ?, d a L C 
5/70, po r esta r o  candidat o condenad o po r 
peculato —  crim e contr a a  Administraçã o 
Pública, aind a qu e se m trânsit o e m julga -
do. 

H Vide Acórdão n? 10.222/TSE, publicado no BE 468. 

A decisã o regiona l fo i mantid a pel a 
Corte Superior , e m acórdã o qu e s e encon -
tra consubstanciado , verbis: 

'Candidato a  prefeito . 
Crime d e peculato . Inelegibilidade . 

O crim e contr a a  Administraçã o Pú -
blica, aind a qu e a  condenaçã o nã o haj a 
transitado e m julgado , acarret a inelegibi -
lidade. 

Interpretação d a letr a n,  inc . I , art . 
1?, d a L C 5/7 Ò e m face do s arts . 15 , inc . 
V, e  37, §  4 o , d a nov a Constituiçã o Fede -
ral. 

Recurso nã o conhecido. ' 
Irresignado, interpõ e recurs o extraordi -

nário o  candidato , co m apoi o n o permissi -
vo d o artig o 103 , inciso III , alíne a a,  combi -
nado co m o  artig o 121 , §  3? , d a atua l 
Constituição Federal , alegand o maltrat o a o 
disposto no s artigo s 5? , incis o LVII ; 15 , § 
3?, e  se u incis o V , e  37 , §  4? , d o mesm o 
diploma constitucional , a o entendiment o 
de qu e a  se u favo r milit a a  'presunçã o d e 
inocência', po r nã o esta r criminalment e 
condenado po r sentenç a definitiva , send o 
inadmissível a  declaraçã o d e inelegibilidad e 
de quem , alé m disso , nã o tev e cassado s o s 
direitos políticos , seque r tend o sid o afasta -
do d a funçã o públic a exercida . In  casu,  o 
v. acórdã o recorrid o teria , atravé s d e equi -
vocada aplicaçã o da s regra s constitucionai s 
indicadas, negado-lhe s vigência , assi m co -
mo o  fe z a o dispost o no s artigo s 5? , LVII , e 
15, III , qu e deixara m d e se r conveniente -
mente consideradas , ensejand o o  apel o ex -
tremo. 

O apel o reún e o s indispensávei s requi -
sitos d e procedibilidade , ei s qu e indicada s 
expressamente a s regra s constitucionai s 
que s e entend e malferidas , fundament o d o 
v. arest o agor a impugnado , razã o pel a qua l 
o admit o par a regula r processament o e  re -
messa à  Superio r Instância , tend o e m con -
ta, ainda , a  relevânci a d a matéri a e m apre -
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ço, embor a a  mi m pareça , d e logo, falece r 
razão a o recorrente" (fls . 210/11) . 

À fl . 216 , oficiou, nesse s termo s o  ilustr e 
Procurador d a Repúblic a Edso n Oliveir a d e A l-
meida: 

"Trata-se d e recurs o extraordinári o 
contra decisã o d o Eg . Tribuna l Superio r 
Eleitoral, qu e mantev e o  indeferiment o d o 
registro d a candidatura d o recorrent e a  ve-
reador, entendend o qu e a condenaçã o po r 
crime contr a a  administraçã o pública , mes -
mo nã o transitad a e m julgado, acarret a a 
inelegibilidade d e candidato. 

Considerando qu e as eleições j á fora m 
realizadas, cremo s qu e a pretensã o d o re-
corrente —  registr o d a candidatura —  res -
tou prejudicada . 

É o  parecer " (fl . 216). 
É o  relatório . 

VOTO 

O Senhor  Ministro  Octávio  Gallotti  (Rela -
tor): Transcrev o o  pedid o qu e arrematou a  inter -
posição d o present e recurso , firmad a e m 27 d e 
outubro d o ano próximo passad o pel o ilustr e ad-
vogado Céli o Silv a e , n a mesma data , protocola -
da: 

"20. Pel o exposto , respeitosament e 
pede sej a admitid o o  present e recurs o e 
após regula r processamento , co m a urgên -
cia qu e o cas o requer , seja m o s auto s re -
metidos a o Eg . Suprem o Tribuna l Federal , 
a que m ped e o  conheciment o e  provimen -
to, cassando-s e o  v . acórdã o recorrid o e 
determinando-se o  registr o d a candidatur a 
do recorrente , post o que , data  venia,  o 
bom direit o encontra-s e co m a d . minori a 
vencida" (fl . 207). 

Sucede que , a o sere m o s auto s recebido s 
no Suprem o Tribunal , e m 6  d e dezembr o d e 
1988 (term o d e fl. 213), já se haviam realizad o as 
eleições e m cuj a participaçã o porfiav a o  recor -
rente. 

O recurs o perde u assi m o  objeto , a  exempl o 
do qu e já considero u o  Suprem o Tribunal , e m 
recente sessã o d e 2 2 de fevereir o d o corrent e 
ano, a o aprecia r o  Recurs o Extraordinári o n ? 
118.068, Relato r o  eminent e Ministr o Carlo s M a -
deira. 

A mesm a soluçã o j á havia sid o dada , muit o 
tempo antes , e m situação análoga , a o Recurs o 
Extraordinário n ? 80.974 , relatad o pel o eminent e 
saudoso Bila c Pinto : 

"Ementa: Domicíli o eleitoral . Cidadã o 
português. Eleiçõe s realizada s e m 1974. 
Recurso Extraordinári o prejudicado " [DJ 
de 26-12-75) . 

Acolhendo o  parecer , julg o prejudicad o o 
recurso. 

EXTRATO D A A TA 

RE 118.270-9-R S -  Rei. : Min . Octávio Gal -
lotti. 

Recte.: Elto n Ar y Kraus e (Advs. : Céli o Silv a 
e outro) . 

Recdo.: Ministéri o Públic o Eleitoral . 
Decisão: Adiad o o  julgament o po r falt a d e 

quorum. Ausente , ocasionalmente , o  Sr . Minis -
tro Nér i d a Silveira , Presidente . Presidi u o  julga -
mento o  Sr . Ministr o Aldi r Passarinho . Plenário , 
6-4-89. 

Decisão: Po r unanimidade o  Tribuna l julgo u 
prejudicado o  recurso . Plenário , 4-5-89 . 

Presidência d o Senho r Ministr o Nér i d a Sil -
veira. Presente s à  Sessã o o s Senhores Ministro s 
Aldir Passarinho , Francisc o Rezek , Sydne y San -
ches, Octávi o Gallotti , Carlo s Madeira , Céli o 
Borja e  Paul o Brossard . 

Ausente, justificadamente , o  Sr . Ministr o 
Moreira Alves . 

Procurador-Geral d a República , o  Dr . Jos é 
Paulo Sepúlved a Pertence . 

Recurso Extraordinári o (EDcl ) n ? 118.270-9 
- R S l*) 

Embargante: Elto n Ar y Kraus e 
Embargado: Ministéri o Públic o Eleitora l 

Ementa: Recurs o extraordinári o preju -
dicado e  embargo s d e declaraçã o rejeita -
dos, porqu e o  objet o d a lid e (registr o d e 
candidatura) é  limitad o à  eleiçã o j á realiza -
da, nã o comportando o  almejad o exam e e 
declaração d e elegibilidade , e m relaçã o a 
pleitos futuros . 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatado s e  discutido s este s autos , 
acordam o s Ministro s d o Suprem o Tribuna l Fe -
deral, e m Sessão Plenária , n a conformidad e d a 
ata d o julgamento e  das notas taquigráficas , por 
unanimidade d e votos , rejeita r o s embargo s d e 
declaração. 

Brasília, 2 1 d e junh o d e 198 9 — Néri  da 
Silveira, President e —  Octávio  Gallotti,  Relator . 

RELATÓRIO 

O Senhor  Ministro  Octávio  Gallotti  (Rela -
tor): Trata-s e d e recurs o extraordinári o interpos -

(*) Vide Recurso Extraordinário n? 118.270-9, publicado nes
te BE: 
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to contr a decisã o d o Tribuna l Superio r Eleitora l 
que manteve , e m gra u d e recurs o especial , deci -
são regiona l ond e s e confirmara , po r su a vez , 
sentença d e indeferiment o d e registr o d e candi -
datura a  vereador . 

Considerando qu e a s eleiçõe s e m caus a j á 
se havia m realizado , opino u a  dout a 
Procuradoria-Geral d a Repúblic a n o sentid o d e 
achar-se prejudicad o o  extraordinári o (fl . 216) . 

Em sessã o d e 4  d e mai o próxim o passado , 
este Plenári o acolhe u ta l parece r n a linh a d o vo -
to qu e entã o profer i com o Relator , assi m funda -
mentado: 

"Sucede que , a o sere m o s auto s rece -
bidos n o Suprem o Tribuna l e m 6  d e de -
zembro d e 198 8 (term o d e f l . 213) , j á s e 
haviam realizad o a s eleições , e m cuj a parti -
cipação porfiav a o  recorrente . 

O recurs o perde u assi m o  objeto , a 
exemplo d o qu e j á considero u o  Suprem o 
Tribunal, e m recent e sessã o d e 2 2 de feve -
reiro d o corrent e ano , a o aprecia r o  Recur -
so Extraordinári o n ? 118.068 , Relato r o 
eminente Ministr o Carlo s Madeira . 

A mesm a soluçã o j á havi a sid o dada , 
muito temp o antes , e m situaçã o análoga , 
ao Recurs o Extraordinári o n ? 80.974 , rela -
tado pel o eminent e saudos o Bila c Pinto : 

'Ementa: Domicíli o eleitoral . Cida -
dão português . Eleiçõe s realizada s e m 
1974. Recurs o Extraordinári o prejudica -
do.' (D J d e 26-12-75) . 

Acolhendo o  parecer , julg o prejudica -
do o  recurso " (fls . 221/2) . 

Argumenta, n o essencial , o  embargante : 
"Então, desd e qu e é  express o e m se u 

pedido a  declaraçã o d e su a elegibilidade 
nas circunstância s d a causa , o  nã o apreciá -
la a o argument o d e j á s e havere m realizad o 
as eleiçõe s e m cuj a disput a tentavam  por -
fiar o s embargantes , data  venia,  implic a 
em empresta r eficáci a a o fundament o in -
constitucional recorrid o empregad o par a 
seu afastament o d o pleito , se m examiná-l o 
e deixand o d e levar-s e e m cont a o s refle -
xos d e um a ta l declaraçã o d e inelegibilida -
de, ness e pleito , e  e m pleito s futuros  ond e 
queiram concorre r o s embargantes , pre -
juízo ess e qu e ser á vencid o co m a  declara -
ção aqu i pleiteada " (fl . 228) . 

Pedem, e m conseqüência , o  proviment o d o 
recurso extraordinári o par a s e reconhece r e  pro -
clamar a  elegibilidad e d o embargante , "merc ê 

de antig a e  nov a orde m constitucional , diant e 
das circunstância s d a causa " (fl . 228) . 

É o  relatório . 

VOTO 

O Senhor  Ministro  Octávio  Gallotti  (Rela -
tor): A  pretensã o d o embargant e —  exam e d e 
elegibilidade, co m vista s a  pleito s futuro s —  ex -
cede o s limite s e  o  objet o d a lide , qu e nã o é  de -
claratória, ma s s e resum e à  soluçã o d e pedid o 
de registr o d e candidatura , par a determinad a 
eleição. 

Rejeito o s embargos . 

EXTRATO D A AT A 

RE (EDcl ) 118.270-9-R S -  Rei. : Min . Octá -
vio Gallotti . 

Embte.: Elto n Ar y Kraus e (Advs. : Céli o Si l -
va e  outro) . 

Embdo.: Ministéri o Públic o Eleitoral . 
Decisão: Po r unanimidad e o  Tribuna l rejei -

tou o s embargo s d e declaração . Plenário , 21-6 -
89. 

Presidência d o Sr . Ministr o Nér i d a Silveira . 
Presentes o s Senhore s Ministro s Aldi r Passari -
nho, Francisc o Rezek , Sydne y Sanches , Octávi o 
Gallotti, Carlo s Madeira , Céli o Borja , Paul o Bros -
sard e  Sepúlved a Pertence . 

Ausente, licenciado , o  Sr . Ministr o Moreir a 
Alves. 

Procurador-Geral d a República , o  Dr . Affon -
so Henrique s Prate s Correia , substituto . 

Agravo d e Instrument o n ? 129.884- 7 —  MT<* > 

Agrte.: Paul o Pereir a Nogueir a (Adv. : Lazai r 
Ferreira Rocha) . Agrdo. : Ministéri o Públic o Elei -
toral. 

Despacho: Nã o h á despach o denegatório , 
no Tribuna l d e origem , qu e tenh a podid o justifi -
car est e agrav o d e instrumento . 

Incabível (art . 21 , §  1?, d o RI-STF) , determi -
no o  arquivamento,d o feito . 

Brasília, 3  d e outubr o d e 198 9 —  Francisco 
Rezek, Ministr o Relator . 

(*) Vide Acórdão n° 9.122/TSE, publicado no BE 446 . 



LEGISLAÇÃO 
Lei Complementa r n ? 60 , d e 6  d e outubr o 

de 198 9 

Possibilita afastamento  de  magistrados 
dirigentes de  classe. 

O President e d a Repúblic a 
Faço sabe r qu e o  Congress o Naciona l decret a e 
eu sancion o a  seguint e le i complementar : 

Art. 1 ? Acrescente-s e a o art . 7 3 d a Le i 
Complementar n ? 35 , d e 1 4 d e març o d e 1979 , 
um incis o a  se r numerad o com o incis o III , co m a 
seguinte redação : 

"Art . 73 . Conceder-se- ã afastamen -
to: 

I -
II -

III —  par a exerce r a  presidênci a d e 
associação d e classe . 

Art. 2 ? Est a le i entr a e m vigo r n a dat a d e 
sua publicação . 

Art. 3 ? Revogam-s e a s disposiçõe s e m 
contrário. 

Brasília, 6  d e outubr o d e 1989 ; 168 ? d a In -
dependência e  101 ? da República . 

J O S É S A R N E Y 

J. Saulo  Ramos 

{DO d e 10-10-89). 

Decreto n ? 98.334 , d e 2 4 de outubr o d e 1989 

Regulamenta o  art.  27  da  Lei  n?  7.773, 
de 08  de  junho  de  1989,  para efeito  de  res-
sarcimento fiscal  pela  propaganda  eleitoral 
gratuita, relativa  às  eleições  de  15  de  no-
vembro de  1989. 

O President e d a República , n o us o da s atri -
buições qu e lh e confer e o  art . 84 , ite m IV , d a 
Constituição, e  tend o e m vist a o  dispost o n o 

art. 2 7 d a Le i n ? 7.773 , d e 0 8 d e junh o d e 1989 , 
decreta: 

Art. 1 ? A s emissora s d e rádi o e  d e televi -
são, obrigada s à  divulgaçã o gratuit a d e propa -
ganda eleitora l no s termo s d a Le i n ? 7.773 , d e 
08 d e junh o d e 1989 , poderã o exclui r d o lucr o 
líquido d o exercício , par a efeito s d e apuraçã o d o 
lucro real , valo r correspondent e a  oit o décimo s 
do resultad o d a multiplicaçã o d o preç o d o espa -
ço comercializáve l pel o temp o qu e seri a efetiva -
mente utilizad o pel a emissor a e m programaçã o 
destinada à  publicidad e comercial . 

§ 1 ? O  preç o d o espaç o comercializáve l é 
o preç o d e propagand a d a emissora , comprova -
damente vigent e n o di a 1 5 de setembr o d e 1989. 

§ 2 ? O  temp o qu e seri a efetivament e utili -
zado e m publicidad e pel a emissor a nã o poder á 
ser superio r a  vint e e  cinc o po r cent o do s tem -
pos destinado s à  propagand a eleitora l gratuit a 
e ao s comunicado s o u instruçõe s d a Justiç a Elei -
toral, previsto s n a Le i n ? 7.773 , d e 0 8 d e junh -
de 1989. 

§ 3 ? A s empresa s concessionária s d e ser -
viços público s d e telecomunicações , obrigada s à 
transmissão gratuit a d e sinai s d e televisã o e  rá -
dio, poderã o utilizar-s e d a exclusã o previst a n o 
caput dest e artigo , limitad a a  oit o décimo s d o 
valor qu e seri a cobrad o da s emissora s d e rádi o e 
televisão pelo s tempo s destinado s à  propagand a 
eleitoral gratuit a e  ao s comunicados , instruçõe s 
e outra s requisiçõe s d a Justiç a Eleitoral . 

Art. 2 ? Fic a o  Ministr o d a Fazend a autori -
zado a  expedi r ato s normativo s qu e s e fizere m 
necessários à  execuçã o dest e Decreto . 

Art. 3 ? Est e Decret o entr a e m vigo r n a 
data d e su a publicação . 

Art. 4 ? Revogam-s e a s disposiçõe s e m 
contrário. 

Brasília, 2 4 d e outubr o d e 1989 ; 168 ? d a In -
dependência e  101 ? da República . 

J O S É S A R N E Y 

Mailson Ferreira  da  Nóbrega 

{DO de 27-10-89). 
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